
ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL
PREFEITURA DE CACOAL
CNPJ: 04092714/0001-28

“Palácio do Café” – Rua: Anísio Serrão, 2100 – Centro – Cacoal/RO – CEP: 76.963-804 – Tel.: 69 - 3907-4149
Email: convenios.cacoal@gmail.com

Ofício Nº 352/PMC- GAB/2024

Cacoal-RO, 14 de agosto de 2024.

Excelentíssimo Senhor,

VALDOMIRO CORÁ

Presidente da Câmara Municipal de Cacoal

Cacoal/RO

Assunto: Prestação de Contas

Senhor Presidente,

Ao tempo que o cumprimentamos, encaminhamos a Vossa Senhoria, Prestação de

Contas pertinente ao Convênio nº 424/2024/PGE-SEDEC – SEI n° 0041.000961/2024-13,

celebrado entre o Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Econômico - SEDEC/ Fundo de Investimento e de Desenvolvimento

Industrial do Estado de Rondônia - FIDER , e o município de Cacoal e cujo objeto refere-se à

“Locação de equipamentos para a realização da 3ª CAFECAU - Feira do Café e do

Cacau”.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

que se façam necessários.

Atenciosamente,

ADAILTON ANTUNES FERREIRA

Prefeito do Município de Cacoal
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Procuradoria Geral do Estado - PGE

Termo de Convênio nº 424/2024/PGE-SEDEC

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETARIA ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, inscrita no CNPJ n. 23.059.866/0001-73, com sede
na Av. Farquar, 2986, 1º andar, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás, CEP: 76.801-470,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário, o Sr. SÉRGIO
GONÇALVES DA SILVA, aqui representado pelo Secretário Adjunto, o Sr. AVENILSON GOMES
DA SILVA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 95 e subsequentes da Lei Complementar
Estadual n° 965, de 20 de dezembro de 2017; e

CONVENENTE: O MUNICÍPIO DE CACOAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF nº 04.092.712/0001-28, tendo sua Prefeitura sediada na Rua Anísio Serrão, Nº 2100- Centro,
município de Cacoal/RO, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito,
o Sr. ADAILTON ANTUNES FERREIRA , regularmente empossado e no exercício do cargo, conforme
documentos acostados no id.0049659884.

 

Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente CONVÊNIO reconhece como originais
ou fiéis os documentos juntados no Processo Eletrônico n° 0041.000961/2024-13, que deu origem à
realização do Convênio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Administrador Público.

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da
Lei Estadual nº 5.024/2021, do Decreto Estadual nº 26.165/21, da Lei Complementar nº 101/2000, da
Instrução Normativa nº 001/2008-CGE/RO e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do
Processo Eletrônico n° 0041.000961/2024-13, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. 1.1. Este convênio tem por objeto a transferência voluntária de recursos financeiros
da CONCEDENTE para o CONVENENTE, a qual tem por finalidade a locação de equipamentos para a
realização da 3ª CAFECAU - Feira do Café e do Cacau (locação de tendas, banheiros químicos,
cadeiras, mesas, grades de proteção, treliças), no Espaço Alternativo Beira Rio Genésio Lima, em
Cacoal/RO, conforme descrito no Plano de Trabalho (0048719200) e demais peças técnicas que instruem
o processo administrativo SEI nº 0041.000961/2024-13 os quais são partes integrantes deste termo,
independentemente de transcrição.

1.2. PARÁGRAFO ÚNICO – A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e
material de consumo para execução do objeto do presente convênio far-se-á nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021.

2.  CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
2.1. O presente convênio terá vigência a contar da assinatura do termo até o dia 31  de
dezembro de 2024.
2.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de execução do objeto conveniado será de
60 (sessenta) dias, a contar da efetivação da primeira (ou única) parcela do repasse, como previsto no
Plano de Trabalho (0048719200).

2.3. PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos previstos nesta cláusula poderão ser prorrogados
por iniciativa do CONVENENTE mediante requerimento específico, protocolizado com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias do termo final estipulado, o qual conterá as razões de interesse público que
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justificam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório demonstrativo da situação atualizada
da execução do objeto.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA CONTRAPARTIDA E DA FORMA DE
LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO
3.1. 3.1. O valor global do presente convênio é de R$ 450.137,42 (quatrocentos e cinquenta
mil cento e trinta e sete reais e quarenta e dois centavos).
3.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor a ser repassado pela CONCEDENTE é de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais), será coberta por recursos específicos consignados no orçamento da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, que ocorrerá de acordo com a Declaração
de Adequação Financeira (0048195630) e a Nota de Empenho (0050442089).

3.3. PARÁGRAFO SEGUNDO -  O valor da contrapartida do CONVENENTE é de R$
50.137,42 (cinquenta mil cento e trinta e sete reais e quarenta e dois centavos), conforme Declaração
de Contrapartida (0049739456- pág 5/6).

3.4. PARÁGRAFO TERCEIRO -  O CONVENENTE se responsabiliza, de forma integral e
isolada, pelos valores que excederem o previsto para a contrapartida.

3.5. PARÁGRAFO QUARTO -  Os valores de repasse e de contrapartida referidos nesta
Cláusula serão creditados na Conta-Corrente indicada no PARÁGRAFO QUINTO, nos prazos
estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no Plano de Trabalho.

3.6. PARÁGRAFO QUINTO - Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados
n a Agência nº 1179-7 Conta-Corrente nº 74210-4, Banco 001, de titularidade
do CONVENENTE (0049739184), e todas as movimentações dar-se-ão exclusivamente para atendimento
da execução do objeto deste convênio e serão realizadas mediante ordens bancárias ou cheques nominais.

3.7. PARÁGRAFO SEXTO- A efetivação do depósito dos valores do repasse e da
contrapartida se dará conforme o cronograma de desembolso indicado no Plano de Trabalho.

3.8. PARÁGRAFO SÉTIMO -  É vedada a transferência dos recursos objeto deste convênio
no período de 06 de julho de 2024 até a data de realização das Eleições 2024, haja vista o disposto no
artigo 73, inciso VI, alínea a, da Lei nº 9.504/1997 e na Resolução nº 23.738, de 27 de fevereiro de 2024,
do Tribunal Superior Eleitoral.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS PROIBIÇÕES
4.1. CLÁUSULA QUARTA – Na execução deste convênio é expressamente proibida a:

a) realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

b) realização de pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer
espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros
do CONVENENTE;

c) realização de aditamento com alteração do objeto;

d) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo
instrumento, ainda que em caráter de emergência;

e) atribuição de vigência ou efeitos retroativos;

f) realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora
do prazo;

g) realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
5.1. Sem prejuízo das demais cláusulas deste convênio, são obrigações dos partícipes:

5.2. I - DA CONCEDENTE:
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5.3. Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização do convênio, ao
acompanhamento da execução do objeto pactuado, à análise da prestação de contas dos recursos
repassados e, se for o caso, à instauração de Tomada de Contas Especial;

5.4. Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução do objeto
deste convênio, de acordo com o estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, desde
que alcançadas as metas nele estipuladas;

5.5. Acompanhar a execução do objeto deste convênio, comunicando
a o CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras
pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de repasses, fixando o prazo
estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;

5.6. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de
Trabalho;

5.7. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos
projetos e atividades.

5.8.  

5.9. II - DO CONVENENTE:

5.10. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto deste
convênio;

5.11. Restituir à CONCEDENTE os recursos não utilizados na execução do objeto conveniado,
inclusive os respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro;

5.12. Restituir à CONCEDENTE todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do
objeto, a não apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades
distintas da prevista neste convênio, ressarcimento que deverá ser acrescidos atualização monetária e juros
legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, devidos desde a data do
efetivo recebimento;

5.13. Executar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo
de Referência aprovados pela CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias a sua correta
execução;

5.14. Fiscalizar a execução do objeto pactuado no convênio, observando a qualidade, quantidade,
prazos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico e/ou Termo de Referência;

5.15. Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste convênio, que sua realização se dá
com aporte de recursos da entidade CONCEDENTE, vedada qualquer citação ou utilização de imagens,
símbolos ou nomes que representem promoção pessoal de agentes públicos;

5.16. Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como
promover a regular prestação de contas;

5.17. Permitir o livre acesso dos servidores da CONCEDENTE, do controle interno do Poder
Executivo e do Tribunal de Contas do Estado aos processos, documentos, informações referentes aos
instrumentos deste convênio, bem como aos locais de execução do objeto;

5.18. Concluir com recursos próprios o objeto deste convênio, se os recursos transferidos forem
insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos do item 3 desta cláusula;

5.19. Dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento e verificação da execução do
objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas;

5.20. Possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídica sobre as
formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, dotado de
habilidade suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos;

5.21. Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação
técnica mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução
integral do recurso recebido.
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL
6.1. Em todo e qualquer bem, equipamento ou ação relacionados com o objeto do presente
convênio serão obrigatoriamente destacados a participação da CONCEDENTE, mediante identificação,
por meio de placa, faixa e adesivos, com a logomarca, conforme Manual de Sinalização do Governo do
Estado de Rondônia, ficando vedado o uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção de
pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também deve ser destacada a participação
da CONCEDENTE quando ocorrer divulgação por meio de jornal, rádio e/ou televisão.

7. 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1. O CONVENENTE prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos empregados no
presente convênio, nos termos do que dispõe o artigo 22 do Decreto Estadual nº 26.165/2021.

7.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A prestação de contas será instruída, no mínimo, com os
seguintes documentos:

7.2.1. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto;

7.2.2. Relatório de Execução Físico-Financeira;

7.2.3. Relatório fotográfico da estrutura e dos serviços executados, sendo que as fotos deverão ser
coloridas, com indicação precisa do logradouro e trecho a que se referem;

7.2.4. Comprovantes de gastos necessários para demonstrar as despesas realizadas, em especial:

7.2.4.1. Relação dos pagamentos efetuados;

7.2.4.2. Faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas
em nome do CONVENENTE, devidamente identificados com a referência ao título e número deste
convênio;

7.2.5. Documentação referente a procedimento licitatório, se houver, em especial:

7.2.5.1. Cópia das justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, se for o caso;

7.2.5.2. Cópia da decisão de adjudicação e homologação;

7.2.5.3. Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados;

7.2.5.4. Cópia do termo de recebimento definitivo dos serviços ou da obra, se aplicável;

7.2.6. Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio.

7.2.7. Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos repassados, a
contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos valores no mercado financeiro, quando for o
caso, e os saldos;

7.2.8. Extrato de conta bancária específica do convênio, desde o recebimento da primeira parcela
até o último pagamento, e respectiva conciliação;

7.2.9. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do
valor corrigido da contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação na consecução do objeto
do presente ajuste;

7.2.10. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, de
eventual saldo dos recursos liberados, bem como do valor correspondente aos rendimentos da aplicação no
mercado financeiro, referente ao período compreendido entre o crédito dos recursos, inclusive de
contrapartida, e sua efetiva utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto,
ainda que não tenha feito aplicação.

7.3. PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contas final será apresentada no prazo de até
60 (sessenta) dias após termo final de vigência deste convênio ou o término da execução do objeto, o que
ocorrer primeiro, aplicando-se lhe as normas vigentes e referentes às prestações de contas de recursos
públicos.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO
8.1. 8.1.  Incumbe à CONCEDENTE realizar as atividades de acompanhamento, avaliação e
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aferição da execução do objeto pactuado, a fim de verificar sua compatibilidade físico-financeira com o
plano de trabalho, de acordo com a metodologia estabelecida neste instrumento e na legislação de
regência.

8.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO – O acompanhamento será realizado por servidor técnico
capacitado ou comissão nomeados pela entidade CONCEDENTE para esta finalidade.

8.3. PARÁGRAFO SEGUNDO  - Na execução de custeio e aquisição de bens, o
acompanhamento, a constatação da conformidade financeira e da compatibilidade com o plano de trabalho
serão realizados por meio de:

8.4. I - Verificação dos documentos e informações apresentadas pelo Convenente nos autos do
procedimento administrativo;

8.5. II – Visitas ao local quando os documentos e informações apresentadas não forem
suficientes para a comprovação da execução do objeto pactuado.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1. 9.1. Incumbe ao CONVENENTE exercer a fiscalização do objeto conveniado, a qual
consiste na atividade administrativa realizada de modo sistemático com a finalidade de verificar o
cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

9.2. PARÁGRAFO ÚNICO - Em se tratando de locação de estrutura para a realização do
evento, a fiscalização pelo CONVENENTE deverá:

9.3. I. manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e
com experiência necessária ao acompanhamento e controle da execução do objeto;

9.4. II. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de
qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos;

9.5. III. providenciar o encaminhamento dos relatórios de fiscalização da execução físico-
financeira do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre a execução do objeto.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DESTINAÇÃO DOS BENS
10.1. Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos deste
convênio incorporar-se-ão definitivamente ao patrimônio do CONVENENTE, salvo expressa disposição
em contrário.

10.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO - É obrigatória a contabilização e guarda dos bens
remanescentes pelo CONVENENTE, o qual manifesta compromisso de utilizá-los para assegurar a
continuidade do programa governamental, conforme as regras e diretrizes de sua utilização.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO
11.1. As cláusulas deste instrumento poderão ser modificadas a qualquer tempo, mediante
consenso de seus partícipes, desde que motivados na preservação do interesse público e respeitado o
procedimento previsto no art. 20 do Decreto Estadual nº 26.165/2021, firmando-se o correspondente termo
de aditamento ao presente instrumento.

11.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada qualquer alteração que implique na modificação
do objeto do presente convênio.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO
12.1. Este convênio poderá ser:

I - denunciado por escrito a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença;

II - rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
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apresentado;

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial;

d) ocorrência da inexecução financeira; e

e) o projeto básico ou Termo de Referência não terem sido aprovados ou apresentados
no prazo estabelecido, quando for o caso, hipótese esta de extinção obrigatória do
instrumento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO
13.1. O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela CONCEDENTE,
atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos
para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste convênio.

13.2. PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da
não execução do objeto pactuado ou da extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em
sítio eletrônico institucional, pela CONCEDENTE e pelo CONVENENTE, das informações referentes
aos valores devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS SALDOS FINANCEIROS
14.1. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas
aplicações financeiras realizadas, não utilizados no objeto pactuado, serão devolvidos
à CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção do instrumento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial.

14.2. PARÁGRAFO ÚNICO -  A devolução prevista no caput será realizada observando-se a
proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração
independentemente da época em que foram aportados pelos partícipes.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação de
seu extrato no Diário Oficial do Estado.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DAS PRERROGATIVAS DA CONCEDENTE
16.1. É prerrogativa da CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execução
do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS
17.1. Havendo conflito entre as partes ou divergência quanto a aplicação das cláusulas deste
instrumento, competirá a Procuradoria-Geral do Estado, através de Procurador do Estado designado pelo
Procurador Geral do Estado, atuar como câmara de conciliação, mediação e arbitragem da administração
estadual, competindo:

I - atuar em conflitos que versem sobre direitos disponíveis e sobre direitos
indisponíveis que admitam transação, haja ou não pretensão econômica, nos termos do
art. 3º, caput, da Lei federal nº 13.140, de 26 de junho de 2015;

II - decidir conflitos instaurados entre as partes deste instrumento;

III - sugerir ao Procurador-Geral do Estado, quando o caso, a arbitragem das
controvérsias não solucionadas por conciliação ou mediação;

IV - dirimir conflitos envolvendo os órgãos e as entidades envolvidas no
instrumento;

V - promover, quando cabível, a celebração de termo de ajustamento de conduta;

VI - solucionar conflitos advindos de indeferimentos, suspensões e cancelamentos de
instrumentos contratuais, convênios e termos congêneres.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO, DAS ASSINATURAS, DATA DA
CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
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18.1. Após a tentativa de solução de conflitos no âmbito da PGE, o Foro competente para dirimir
quaisquer questões decorrentes do presente instrumento é o de Porto Velho, capital do Estado de
Rondônia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, com renúncia expressa
das partes a qualquer outro.

18.2. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no
âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da
aposição da assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

18.3. Nos termos do art. 23, inciso I da Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado de
Rondônia (Lei Complementar Estadual nº 620, de 20 de junho de 2011), além da assinatura das partes, o
presente instrumento é vistado pela Procuradoria Geral do Estado.

18.4. Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convênio, o qual, após lido e
achado conforme, vai assinado eletronicamente pelos partícipes, dele sendo extraídas as cópias que se
fizerem necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do
Estado.

Documento assinado eletronicamente por ADAILTON ANTUNES FERREIRA , Usuário Externo,
em 04/07/2024, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Avenilson Gomes da Trindade , Secretário(a) Adjunto(a) ,
em 04/07/2024, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Cássio Bruno Castro Souza , Procurador(a) Diretor(a), em
04/07/2024, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0050437539 e o código CRC BA077DBE.

Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0041.000961/2024-13 SEI nº 0050437539
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quinta-feira, 4 de julho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21738
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/07/2024, às 14:03

Rondônia, ed.  122 - 26

1-EXTRATO: FOM Nº 252/2024/PGE-SEDUC 2-VINCULANTE: SEDUC​​​​​​​ 3-VINCULADO(A): CONSELHO ESCOLAR

DA EMEIEF SENADOR DARCY RIBEIRO, CNPJ/MF Nº 03.418.744/0001-19. 4-OBJETO: Aquisição de equipamentos de

informática, áudio e vídeo. 5-REPASSE: R$ 328.179,00​​​​​​​ 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho:

1236121564038403801 - Fonte de Recursos: 1500001001 - Natureza de Despesa: 44504202. 7-VIGÊNCIA: 365 dias, a

contar da data de liberação dos recursos. 8-PROCESSO: 0029.030378/2024-03​​​​​​​ 9-DATA DA ASSINATURA:

04/07/2024.

Protocolo 0050473359

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 425/2024/PGE-SEDEC 2-VINCULANTE: SEDEC 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE ALTO

PARAÍSO, CNPJ/MF Nº 36.762025/0001-42 4-OBJETO: Execução de oficinas de aperfeiçoamento dos servidores

municipais, para boas relações humanas no ambiente de trabalho. 5-REPASSE: R$ 40.000,00 6-DESPESA: Cód.

U.O.: 11006 - Programa de Trabalho: 1133420002009200901 - Fonte de Recursos: 1500007017 - Natureza de

Despesa: 334041-02. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 2.000,00 8-VIGÊNCIA: 30 dias, a contar da data de assinatura. 9-

PROCESSO: 0041.002150/2024-57 10-DATA DA ASSINATURA: 04/07/2024.

Protocolo 0050473904

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 424/2024/PGE-SEDEC 2-VINCULANTE: SEDEC 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE CACOAL,

CNPJ/MF Nº 04.092.712/0001-28 4-OBJETO: Realização da 3ª CAFECAU - Feira do Café e do Cacau (locação de

tendas, banheiros químicos, cadeiras, mesas, grades de proteção, treliças), no Espaço Alternativo Beira Rio Genésio

Lima, em Cacoal/RO. 5-REPASSE: R$ 400.000,00​​​​​​​ 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11013 - Programa de Trabalho:

2266120004147414701 - Fonte de Recursos: 2899000001 - Natureza de Despesa: 33404102. 7-CONTRAPARTIDA: R$

50.137,42​​​​​​​ 8-VIGÊNCIA: Até 31/12/2024, a contar da data de assinatura. 9-PROCESSO: 0041.000961/2024-13 10-

DATA DA ASSINATURA: 04/07/2024.

Protocolo 0050474495

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

Portaria nº 158 de 02 de julho de 2024

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 11º, inciso XXVI, do

Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 30 e seguintes da LC 68/92;

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 0007.001024/2024-00;

RESOLVE:

Art. 1º - REMARCAR, o gozo de 10 (dez) dias de férias da servidora Rosilane de Lourdes Vieira da Silva,

ocupante do cargo de Recepção do Gabinete, matricula nº ******813, lotada na Controladoria-Geral do Estado - CGE,

referente ao Ano Aquisitivo 2023 e Ano de Exercício 2024, conforme Portaria n.º 9088 de 31 de outubro de 2023,

publicada no DIOF n.º 206, de 31 de outubro de 2023, transferindo-se o gozo de 15.07.2024 a 24.07.2024 para o

interstício de 03.07.2024 a 12.07.2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0050362753

Portaria nº 159 de 03 de julho de 2024

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições previstas no Art. 11, inciso

XXVI, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;



 

 

 
 

 

 
PLANO DE TRABALHO 

 
 
 
 

EVENTO: FESTIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS DA CAFECAU 
1.  Identificação do Evento 

Tem como objeto do presente convênio a Locação de equipamentos para a realização da 3ª CAFECAU 

(Locação de tendas, banheiros químicos, cadeiras, mesas, grades de proteção, treliças), com recursos da 

SEDEC/SEJUCEL e contrapartida do município a ser realizado pela Prefeitura de Cacoal entre os dias 05/06/2024 à 

07/06/2024 no Espaço Alternativo Beira Rio Genésio Lima. 

2. Identificação da Entidade Proponente 
Nome da Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 
CNPJ da Entidade: 04.092.712/0001-28 

Endereço da Entidade: RUA ANÍSIO SERRÃO, Nº 2100-CENTRO CEP: 76.963-804 
Complemento:  Muníc

ipio:  
CACOAL UF: RO 

DDD(telefone) (69) 3907-4149     
DDD(Cel):      

      
Validade do mandato da 

diretoria anual: 
De 01/01/2021 até 

31/12/2024 
    

Finalidade de Estatutária:      
Data da Fundação:  /    / 

 
Dirigente: (Prefeito(a), 
Reitor(a), Presidente) 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

E-mail do dirigente: 
(informe apenas um) 

Pmcgabinete.adm@gmail.com 

DDD(cel) (69) 99285-8967 
RG do dirigente 110349 Órgão Expedidor: CTPS/RO 

CPF do dirigente: 898.452.772-68 
3. Identificação da Instituição Organizadora 
Nome da Entidade:      
CNPL da Entidade:      

Endereço da Entidade:  CEP:  
Complemento:  Municíp

io: 
 UF:  

DDD (telefone)      
DDD (fax):      
DDD (Cel):      

Dirigente: (Prefeito(a), 
Reitor(a), Presidente) 

     

E-mail do dirigente: 
(informe apenas um) 

     

RG do dirigente  Órgão Expedidor:  
CPF do dirigente:      

      
4. Responsável pelo Projeto: Pr
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Nome:  
E -mail:(informe apenas 

um) 
semicit@gmail.com 

Endereço: Av Amazonas Nº 2236 Bairro: Centro 

Complemento:    CEP: 76.963-772 
Município: Cacoal UF: RO 

DDD(telefone): 69 34418378     
DDD(Fax):      
DDD (Cel): 69 99251-2208     

5. Instituições Participantes do Evento 
Nome da Instituição: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

Endereço: RUA ANÍSIO SERRÃO, Nº 2100- CENTRO 
Município: CACOAL UF: RO 

6. Descrição da Realidade (diagnóstico) 
O Espaço Beira Rio é um local de eventos localizado às margens do Rio Machado em Cacoal, é uma área ampla e 

aberta que pode ser usada para vários fins, como shows, festas, feiras e exposições. O espaço possui uma grande 

infraestrutura, incluindo palcos, banheiros, estacionamento e áreas verdes para lazer. Caracterizado por ser um espaço 

amplo e ao ar livre, localizado às margens do Rio Machado. O ambiente conta com uma grande área verde, com árvores 

e gramados bem cuidados. Por estar localizado próximo ao rio, o Espaço Beira Rio oferece uma vista privilegiada e um 

clima agradável, especialmente durante o dia. O espaço conta com boa infraestrutura viária e é de fácil acesso tanto 

para os moradores da cidade quanto para aqueles que vêm de outras localidades. O evento será mais uma alternativa de 

entretenimento e integração da população. A realização dessa festividade atrairá não somente a população de nosso 

Município, mas também das cidades circunvizinhas que virão para Cacoal em busca de lazer e divertimento. Com essa 

iniciativa a Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Industria, 

Comércio e Turismo, estimula toda a cadeia produtiva do turismo, como também, proporciona lazer entretenimento e 

principalmente o congraçamento de todas as camadas sócio econômicas dos respectivos Municípios. Como forma de 

promover o evento, enquanto festejo cultural e tradicional, e assegurar o retomo social e econômico ao município, 

através do fomento indireto ao comércio local, vamos promover a Feira de Exposição de Artesanatos e trabalhos 

manuais, que visa contemplar os artesãos locais e regionais para que possam vender e expor e até mesmo fazer 

encomendas futuras de seus produtos. 

7. Data (ou período) de realização/execução: 
De 05/07/2024 a 07/07/2024 
 
8. Cronograma de Execução 
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QUÍMICOS (PNE’S).
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(PNE’S).

OSB: O aumento na quantidade dos itens de locação de tendas 10X10, tendas 3X3, banheiros químicos, 
cadeiras e mesas é para abater na contra partida que o município irá realizar. 

 
9. Informe a(s) cidade(s) onde o evento será realizado 

Uf: RO Município: Cacoal Nº de Habitantes 86.895 
10. Histórico: 

Em 2022 a CAFECAU foi um evento de suma importância para o fomento ao setor de agroindústrias e do artesanato 

no Estado de Rondônia, podendo assim citar a 1ª CAFECAU no ano de 2022, onde tivemos a participação de mais de 

20 agroindústrias e mais de 25 artesões, com público estimado nos 3 dias de evento de 15.000 (quinze mil pessoas). 

No ano de 2023 com a realização da 2º CAFECAU foi notório o aumento de público participantes da feira, sendo mais 

de 20.000 (vinte mil) pessoas nos três dias de evento e esteve presente 70 empresas e agroindústria.  

11. Enquadramento: Pr
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10.1 Quanto à natureza: ( ) Evento Educacional 
(X)Evento de Participação 
( ) Evento Científico 

10.2 Quanto a Abrangência: ( ) Local (X) Regional ( ) Nacional ( ) Internacional. 
12. Metodologia 

A Feira do Café e do Cacau é um evento de importância significativa para a economia local. O evento será mais uma 

alternativa de entretenimento e integração da população, onde, a realização dessa festividade atrairá não somente a 

população de nosso Município, mas também das cidades circunvizinhas que virão para Cacoal em busca de lazer e 

entretenimento. Com essa iniciativa, a Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria 

Municipal de Industria, Comércio e Turismo, estimula toda a cadeia produtiva do turismo, como também, proporciona 

lazer entretenimento e principalmente o congraçamento de todas as camadas sócio econômicas dos respectivos 

Municípios. Por esta razão, toma-se fundamental a contratação de atrações equipamentos e serviços de qualidade, bem 

como uma infraestrutura condizente com as expectativas, necessidades, conforto e segurança dos participantes do 

evento. Como forma de promover o evento, enquanto festejo cultural tradicional, e assegurar o retomo social e 

econômico ao município, através do fomento indireto ao comércio local, vê-se a necessidade da contratação de show 

artístico de renome nacional como meio de se exercer o fascínio do público ao evento em questão, garantindo padrões 

mínimos de entretenimento ao público presente proporcionando animação lazer e cultura durante o evento bem como, 

consolidar e programar e sedimentar a cultura municipal. 

13. Objetivos Gerais e específicos 
OBJETIVOS GERAIS  

Fortalecer a economia local, o turismo e fornecer uma alternativa de entretenimento e integração com a população.  

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

Apoiar, fortalecer e incentivar o desenvolvimento do artesanato municipal; incentivar a criação de políticas públicas 

para o fortalecimento da cultura do café e do cacau; viabilizar, profissionalizar, conscientizar e ofertar alternativas para 

o desenvolvimento das atividades relacionadas ao café e o cacau. Apoiar a produção e a comercialização de produtos 

artesanais e manuais da região, Fomentar a economia criativa da região em especial dos artesões e trabalhadores 

manuais, criar fluxo de venda das peças artesanais, valorizar a produção artesanal da região. 

 

 

14. Programação 
 

Programação Data Turno Instituição Responsável Local 
Abertura da Feira 05/07/2024 Noturno SEMICT/SEMC/PMC Espaço Beira Rio 
Apresentação culturais 05/07/2024 Noturno SEMICT/SEMC/PMC Espaço Beira Rio 
Show Sertanejo Regional 05/07/2024 Noturno SEMICT/SEMC/PMC Espaço Beira Rio 
Término 05/07/2024 Noturno SEMICT/SEMC/PMC Espaço Beira Rio 
Abertura da Feira 06/07/2024 Noturno SEMICT/SEMC/PMC Espaço Beira Rio 
Apresentação culturais 06/07/2024 Noturno SEMICT/SEMC/PMC Espaço Beira Rio 
Show gospel nacional 06/07/2024 Noturno SEMICT/SEMC/PMC Espaço Beira Rio 
Término 06/07/2024 Noturno SEMICT/SEMC/PMC Espaço Beira Rio 
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Abertura 07/07/2024 Noturno SEMICT/SEMC/PMC Espaço Beira Rio 
Apresentação Culturais 07/07/2024 Noturno SEMICT/SEMC/PMC Espaço Beira Rio 
Show Sertanejo regional 07/07/2024 Noturno SEMICT/SEMC/PMC Espaço Beira Rio 
Encerramento da Feira 07/07/2024 Noturno SEMICT/SEMC/PMC Espaço Beira Rio 

15. Cronograma de atividades 
 

 
Atividades 

2024 
Mês 

Fevereiro Ma
rço 

Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro 

Envio da Documentação e 
Aprovação 

        

Liberação de recursos 
 

        

Licitação/Pregão 
 

        

Recebimento e 
Pagamento 

        

Prestação de contas 
 

        

 
16. Participantes/Público alvo 
16.1 Número Provável: 

50.000 Pessoas (Direto- 200 Pessoas e Indireto – 49.800 Pessoas) 
16.2 Origem do Participantes: 

TODOS OS BAIRROS DA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE CACOAL/RO E POPULAÇÃO DA ZONA 

RURAL, ASSIM COMO DE DIVERSOS MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS DE CACOAL (PRESIDENTE 

MÉDICI, JI-PARANÁ, ROLIM DE MOURA, PIMENTA BUENO, ESPIGÃO D´OESTE). 

 

16.3 Faixa Etária/categorias de Divisão: 

Todas as Faixas Etárias 

17. Divulgação 
 

Jornal de circulação Diária Regional, AROM, Imprensa local (Internet, Rádio e Televisão). 
 

18. Metas 
QUALITATIVAS  

 Apoiar, fortalecer e incentivar o desenvolvimento do artesanato local; 

 Incentivar a criação de políticas públicas para o fortalecimento da cultura do café e cacau; 

 Viabilizar, profissionalizar, conscientizar e ofertar alternativas para o desenvolvimento das atividades 

relacionadas ao Café e Cacau;  

 Oferecer um Evento primando pela organização e eficiência. 

 

 INDICADORES  
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 Execução conforme planejado no projeto.  

 

INSTRUMENTO DE VERIFICAÇÃO  

 Relatório dos envolvidos no projeto;  

 Reportagem na imprensa;  

 Fotos; 

QUANTITATIVAS 
 

 Em análise as edições anteriores notamos o aumento e busca por um espaço de maior qualidade para que os 
expositores possam de formar confortável fazer a apresentação dos seus produtos; 

 Devido a ampliação na praça de alimentação, se faz necessário a quantidade estimada de mesas e cadeiras; 
 A agroindústria também terá um local especifico para o setor; 
 As escolas da zona rural também terá um espaço destinado a exposição; 
 E será realizado um espaço ondes as pessoas com necessidades especiais e idosos terão uma área <VIP= para 

que possam apreciar as atrações que a feira irá oferecer, por tanto o aumento em contratação de diárias com 
cadeiras plásticas.  

 
 

19. Resultados Esperados 
Estimular a cadeia produtiva do turismo, proporcionar lazer, entretenimento e principalmente o congraçamento de todas 

as camadas sócio econômicas de Cacoal e demais municípios vizinhos. 

20. Resultados Mensuráveis 
A CAFECAU 2024 tem com expectativa o aumento no número de participantes tanto expositores quanto visitantes 

que veem a CAFECAU como uma oportunidade única para conhecer os produtos e serviços relacionados ao café e 

ao cacau. Devido ao sucesso da edições anteriores e à crescente popularidade da feira a expectativa se torna maior, 

pois é por meio da feira que alavancamos o turismo e a economia de Cacoal-RO. 

 A CAFECAU pretende atender nos três dias um público de aproximadamente 70 mil pessoas; 

 Expectativa de presença de aproximadamente 100 expositores; 

 Expectativa de receita de vendas dos expositores da feira em aproximadamente 130.000,00 (cento e trinta mil 

reais); 

 Aumento de 30% na praça de alimentação com ampliação do espaço. 

 
21. Forma de Publicação dos Resultados 

Jornal de circulação Diária Regional, AROM, Imprensa local (Internet, Rádio e Televisão). 
22. Indicador de Resultado proposto 

A 3ª CAFECAU tem como finalidade projetar na classe cultural o sentimento de reconhecimento do trabalho artesanal 

e manual, bem como contribuir para evolução cultural, turística do município e estimular o fator econômico no âmbito 

municipal, valorizar o produtor rural municipal que está envolvido na produção de café e cacau, bem como fomentar a 

venda destes produtos pelos mesmos e agroindústrias familiares. 

 
23. Formas de acompanhamento e controle da execução 
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Através de fiscais/funcionários responsáveis que serão responsáveis pelo o Monitoramento a Fiscalização, dos serviços 

contratados através de relatórios. 

24. Orçamento Geral 
Valor Projeto: R$ 450.137,42 

Valor da Contrapartida: R$ 50.137,42 
Valor Global: R$ 450.137,42 

Valor do Repasse: R$ 400.000,00 
 

 

 

 

(PNE’S).
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QUÍMICOS (PNE’S).
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25. Cronograma de Desembolso 

CONCEDENTE      
Meta JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

1      R$ 400.000,00 
Meta JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

1       
PROPONENTE      

Meta JAN FEV MAR ABR MAI JUN 
1      R$ 50.137,42 

Meta JUL AGO SET OUT NOC DEZ 
1       
      

26. Contrapartida 

27. Outros financiadores/Patrocinadores/Parceiros 
1-Entidade: Não há 
Responsável:  
Atribuições da Entidade:  
DDD(telefone):  
E-mail:  
Outras Informações:  

 
2- Entidade Não há 
Responsável:  
Atribuições da Entidade:  
DDD(telefone):  
E-mail:  
Outras Informações:  

28. Forma de Prestação de Contas do Cumprimento Objeto; 
Em conformidade com a Portaria Interministerial n. 424/2016. 
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29. Assinatura do Responsável Técnico 

Atenciosamente, 
Cacoal/RO, 14 de maio de 2024. 

 
 
 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA  
PREFEITO DE CACOAL 

 
 
 
 
 

[Assinado digitalmente] 

DANIELA PATRÍCIA FOLONI BIANCHINI 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 9222/PMC/2023 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE CACOAL

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 02 - PROCESSO Nº 03 - EXERCÍCIO 
Município de Cacoal 0041.000961/2024-13 2024

04-CNPJ 05- CONVÊNIO N.° 06- UF
04.092.714/0001-28 424/2024/PGE-SEDEC Rondônia

 EXECUÇÃO FÍSICA

07.1.                       PARCIAL–PERÍODO DE EXECUÇÃO DA PARCELA___/___/___ A  ___/___/___            PARCELA N.° 07.2.                 FINAL–PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO   

08-META 09-ETAPA 
/FASE

10- DESCRIÇÃO 11. UNID. DE  
MEDIDA

12. QUANTIDADE  EXECUTADA NO  PERÍODO 13. QUANTIDADE EXECUTADA ATÉ O PERÍODO  
(ACUMULADO)

PROGRAMADO EXECUTADO PROGRAMADO EXECUTADO
1  Locação de equipamentos para a realização da 3ª CAFECAU (montagem e desmontagem)

1 Tendas 10 x 10 - (03 diárias por unidade) UN 47 47
2 Tendas 03 x 03 - (03 diárias por unidade) UN 22 22
3 Sanitários Quimicos (masculino x feminino) - (03 diárias por unidade) UN 12 12
4 Sanitários Quimicos (PCD) - (03 diárias por unidade) UN 2 2
5 Sanitários Quimicos (VIP) - (03 diárias por unidade) UN 1 1
6 Mesas plásticas - (03 diárias por unidade) UN 40 0
7 Cadeiras plásticas - (03 diárias por unidade) UN 250 0
8 Treliças de alumínio P30 para portais backdroop - (03 diárias por unidade) UN 50 50
9 Grades de contenção - (03 diárias por unidade) UN 400 400

 EXECUÇÃO FINANCEIRA (em R$)
14-RECEITA 15-DESPESA 16-SALDO PROPORCIONAL
NAT.DESPESA CONCEDENT

E
EXECUTOR OUTRA TOTAL CONCEDENT

E
EXECUTOR OUTRA TOTAL CONCEDENTE EXECUTOR OUTRA TOTAL

Serviços de 
Treceiros P.J.

    400.000,00        50.137,42                         -                                                                                             450.137,42       247.784,00                         50.077,50                 -          297.861,50 135.315,05 16.960,87                  -        152.275,92 

Rendimentos         1.337,70             167,67                                                                                               1.505,37                      -                1.337,70            167,67                  -            1.505,37 
                                                                                                        -                        -                           -                   -                  -                      -   
                                                                                                        -                        -                           -                   -                  -                      -   

TOTAL     401.337,70        50.305,09                         -                                                                                             451.642,79       247.784,00                         50.077,50                 -          297.861,50          136.652,75       17.128,54                  -        153.781,29 
Cacoal/RO, 14 de agosto de 2024.

17- AUTENTICAÇÃO

                                                              ____________________________________                                                                                  ___________________________________
                                                                           Adailton Auntunes Ferreira                                                                                                         Daniela Patricia Foloni Bianchini
                                                                 DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL                                                                                             RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE CACOAL

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 02 - PROCESSO DE CONCESSÃO Nº 03- EXERCÍCIO
Município de Cacoal 0041.000961/2024-13 2024

04-CNPJ 05- CONVÊNIO N.° 06- UF
04.092.714/0001-28 424/2024/PGE-SEDEC Rondônia

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS

07. TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

      07.1.                       PARCIAL–PERÍODO DE EXECUÇÃO DA PARCELA___/___/___ A  ___/___/___   PARCELA N.° 07.2.                 FINAL–PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO   
                    

1 - Concedente   

09-ITEM 10-NOME DO 
FAVORECIDO 11-CGC/CPF PROCESSO Nº 12-LICITAÇÃO

13- DOCUMENTOS 14-PAGAMENTOS
15- NAT. 

DESPESA 16-VALOR
2- Executor 13.1-TIPO 13.2-Nº 14.1-CH/OB 14.2-DATA
3- Outros

08-REC

1 Tendas 10 x 10 e Tendas 
03 x 03 Iele Saraiva Costa Forta ME 07.790.409/0001-06 27947/2024

Pregão Eletrônico n° 
19/2024 - Ata de   R. 

P. n° 88/2024 
Nota fiscal 128 Transf. Bancária 18/07/2024 33903900             171.354,21 

2 Tendas 10 x 10 e Tendas 
03 x 04 - ISSQN __ __ 27947/2024

Pregão Eletrônico n° 
19/2024 - Ata de   R. 

P. n° 88/2024 
DAM __ Comprovante de 

pagamento* 18/07/2024 33903900                 6.583,29 

3 Tendas 10 x 10 e Tendas 
03 x 04 Iele Saraiva Costa Forta ME 07.790.409/0001-06 27947/2024

Pregão Eletrônico n° 
19/2024 - Ata de   R. 

P. n° 88/2024 
Nota fiscal 129 Transf. Bancária 18/07/2024 33903900               48.224,63 

4 Tendas 10 x 10 e Tendas 
03 x 04 - ISSQN __ __ 27947/2024

Pregão Eletrônico n° 
19/2024 - Ata de   R. 

P. n° 88/2024 
DAM __ Comprovante de 

pagamento 18/07/2024 33903900                 1.852,87 

5 Sanitários químicos PCD, 
VIP e masculino x feminino

Capotas Vip Ind. Com. 
Serviços e Distribuição de 
Acessórios para Veículos 

Ltda

21.909.440/0001-36 28325/2024
Pregão Eletrônico n° 
23/2024 - Ata de   R. 

P. n° 111/2024 
Nota fiscal 118 Transf. Bancária 18/07/2024 33903900               45.561,90 

6 Sanitários químicos PCD, 
VIP e masculino x feminino 

- ISSQN
__ __ 28325/2024

Pregão Eletrônico n° 
23/2024 - Ata de   R. 

P. n° 111/2024 
DAM __ Comprovante de 

pagamento 19/07/2024 33903900                 2.138,10 

7 Treliças de alumínio e 
grades de contenção West Eventos Ltda ME 00.813.247/0001-27 28293/2024

Pregão Eletrônico n° 
20/2024 - Ata de   R. 

P. n° 110/2024 
Nota fiscal 618 Transf. Bancária 25/07/2024 33903900               21.039,17 

8 Treliças de alumínio e 
grades de contenção - 

ISSQN
__ __ 28293/2024

Pregão Eletrônico n° 
20/2024 - Ata de   R. 

P. n° 110/2024 
DAM __ Comprovante de 

pagamento 25/07/2024 33903900                 1.107,33 

TOTAL DA FOLHA             297.861,50 
*Guia emitida incorretamente em R$ 0,40 acima do valor de ISS devido. Realizada a devolução dos R$ 0,40 posteriormente para a conta do convênio

Cacoal/RO, 14 de agosto de 2024.
19- AUTENTICAÇÃO 
                                                       ___________________________________________                                                                                        ________________________________________________
                                                                              Adailton Antunes Ferreira                                                                                                                                Daniela Patricia Foloni Bianchini
                                                                  DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL                                                                                                               RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE CACOAL

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 
CONVENIENTE

02 - PROCESSO Nº 0041.000961/2024-13 03- EXERCÍCIO 
Município de Cacoal 2024

04-CNPJ 05- CONVÊNIO N.° 06- UF
04-092.714/0001-28 424/2024/PGE-SEDEC Rondônia

EXECUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA

RECEITA DESPESAS 
Valores recebidos, inclusive rendimentos Despesas realizadas, conforme relação de pagamentos

Recursos Recebidos                            R$ 400.000,00 Pagamentos efetuados                         R$                                       297.861,50 

Recursos Contrapartida                        R$ 50.137,42
Saldo do Convênio                               R$                                       153.781,29 

Rendimento de Aplicação                     R$ 1.505,37

TOTAL  R$ 451.642,79 TOTAL   R$                                       451.642,79 
Cacoal/RO, 14 de agosto de 2024.

EXECUTOR:

_____________________________________________
Adailton Antunes Ferreira

DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: 

_____________________________________
Daniela Patricia Foloni Bianchini

EXECUÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE CACOAL

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE                                                       02 - PROCESSO DE CONCESSÃO Nº 03- EXERCÍCIO 
Município de Cacoal 0041.000961/2024-13 2024
04-CNPJ:  05- CONVÊNIO N.° 06- UF
04.092.714/0001-28 424/2024/PGE-SEDEC Rondônia

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
07. TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
07.1.            07.2. 
                PARCIAL– EXECUÇÃO DA PARCELA DE ___/___/___ A  ___/___/___  

FINAL–EXECUÇÃO DO CONVÊNIO  DE 04/07/2024 a 31/07/2024               PARCELA Nº      ______________

8. Fonte de Recursos 9. Agente Financeiro 10. 
Agência

11. Conta Bancária

Banco do Brasil 1179-7 74210-4
12.Item 13. Histórico 14. Valor

01   SALDO: bancário entre 04/07/2024 a 31/07/2024, conforme extratos anexos (RP+CP+RA);                                                 451.642,79 
02   MENOS: valores de ordens bancárias, de saques, de pagamentos e/ou cheques emitidos no período e não DEBITADOS, 

conforme relação de pagamentos

                                                297.861,50 

03 OUTROS lançamentos contabilizados e não constantes dos Extratos Bancários: 0,00 
·          Débito ( – ) 

·          Crédito ( + )
04 Lançamentos constantes dos Extratos Bancários e não contabilizados 0,00 
05 Saldo do Demonstrativo da Execução Financeira                                                 153.781,29 

15. DOCUMENTOS EMITIDOS E NÃO COMPENSADOS NO PERÍODO
16. DOCUMENTO 17. N.° 18. DATA 19. FAVORECIDO 20. VALOR

Observações: 
RP=Repasse
CP=Contrapartida
RA= Rendimento de aplicação

Cacoal/RO, 14 de agosto de 2024.
21- AUTENTICAÇÃO

                                          __________________________________                                                     _________________________________
                                                        Adailton Antunes Ferreira                                                                             Daniela Patricia Foloni Bianchini
                                             DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL                                                       RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO  
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA RELATÓRIO DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

1. CONVENENTE: Município de Cacoal - RO 2.CONVÊNIO N.º 424/2024/PGE-SEDEC
3. OBJETO:  Locação de equipamentos para a realização da 3ª CAFECAU 
(montagem e desmontagem)

4.PROCESSO N° 0041.000961/2024-13
5. BANCO: Banco do Brasil S/A 6. AGÊNCIA: 1179-7 7. C/C N.º : 74210-4 8. PERÍODO: 03/07/2022 a 31/07/2024    

9. SALDO BANCÁRIO INICIAL EM 03/07/2024 0,00
10. CRÉDITO

10.1 Convenente (Depósito de contrapartida em 04/07/2024) 50.137,42
10.2 Concedente (Repasse da SEDEC em 08/07/2024) 400.000,00
10.3 Rendimento de aplicação (01/07/2024 a 31/07/2024) 1.505,37

Rendimentos de aplicação (Total) 1.505,37
11. DÉBITO

11.1 Nota fiscal n° 129 (TED/ISSQN) (Pagamento realizado em 18/07/2024) 50.077,50
11.2 Nota fiscal n° 128 (TED/ISSQN) (Pagamento realizado em 18/07/2024) 177.937,50
11.3 Nota fiscal n° 118 (TED/ISSQN) (Pagamento realizado em 18/08/2024) 47.700,00
11.4 Nota fiscal n° 618 (TED/ISSQN) (Pagamento realizado em 25/08/2024) 22.146,50

Pagamentos (Total) 297.861,50
11.6 Devolução de saldo remanescente ao convenente (Transferência em 31/07/2024) 17.128,54
11.7 Devolução de saldo remanescente ao concedente (Transferência em 31/07/2024) 136.652,75

Saldo devolvido (Total) 153.781,29
12. DEPÓSITOS NÃO CONSIDERADOS PELO BANCO 0,00
13. DEPÓSITOS NÃO CONSIDERADOS PELA CONTABILIDADE 0,00
14. SALDO CONFORME REGISTRO EM 31/07/2024 0,00

Cacoal/RO, 14 de agosto de 2024.
15.  UNIDADE EXECUTORA: 16. RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO:

Adailton Antunes Ferreira      Daniela Patricia Foloni Bianchini
Prefeito Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

 DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL  RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO  
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE CACOAL

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 02 - PROCESSO Nº 03- EXERCÍCIO 
Município de Cacoal 0041.000961/2024-13 2024

04-CNPJ 05- CONVÊNIO N.° 06- UF
04.092.714/0001-28 424/2024/PGE-SEDEC Rondônia

RELAÇÃO DE SERVIÇOS EXECUTADOS COM RECURSOS DO CONVÊNIO
DOC Nº DATA ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
NF 118 08/07/2024 Locação de sanitários quimicos maculino e feminino, PCD e VIP - Montagem e desmontagem 3 diárias 15.900,00 47.700,00
NF 618 08/07/2024 Locação de treliças de alumínio P30 para portais backdroop - 50 unidades - Montagem e desmontagem 3 diárias 63,17 3.158,50
NF 618 08/07/2024 Locação de grades de contenção - 400 unidades - Montagem e desmontagem 3 diárias 47,47 18.988,00
NF 128 09/07/2024 Locação de Tendas 10 x 10  - 47 unidades - Montagem e desmontagem 103 diárias 1.300,00 133.900,00
NF 128 09/07/2024 Locação de Tendas 03 x 03  - 22 - unidades - Montagem e desmontagem 65 diárias 677,50 44.037,50
NF 129 09/07/2024 Locação de Tendas 10 x 10  - 47 unidades - Montagem e desmontagem 38 diárias 1.300,00 49.400,00
NF 129 09/07/2024 Locação de Tendas 03 x 03  - 22 - unidades - Montagem e desmontagem 1 diária 677,50 677,50

TOTAL 297.861,50
Cacoal/RO, 14 de agosto de 2024.

EXECUTOR: RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO:

_________________________________ ____________________________________
Adailton Antunes Ferreira  Daniela Patricia Foloni Bianchini

DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL EXECUÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE CACOAL

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE                                                                 02 - PROCESSO Nº 03- EXERCÍCIO 
Municipio de Cacoal 0041.000961/2024-13 2024
04-CNPJ: 04.092.714/0001-28 05- CONVÊNIO N.° 424/2024/PGE-SEDEC 06- UF Rondônia

RELAÇÃO DE LICITAÇÕES E / OU DISPENSA

LICITAÇÃO EMPRESA ADJUDICADA VALOR 
ADJUDICADO

CONTRATO/EMPENHO OBS
MOD Nº DATA Nº DATA

P.E.. 19/2024 17/06/2024 Iele Saraiva Costa Forta ME - CNPJ n° 07.790.409/0001-06 779.999,88 3621/2024 e 
3622/2024 28/06/2024 Ata de Registro de preços n° 88/2024

P.E.. 20/2024 01/07/2024 West Eventos Ltda ME - CNPJ n° 00.813.247/0001-27 272.995,00 3770/2024 04/07/2024 Ata de Registro de preços n° 110/2024

P.E.. 23/2024 27/06/2024 Capotas Vip Ind. Com. Serviços e Distribuição de Acessórios para Veículos 
Ltda - CNPJ n° 21.909.440/0001-36 111.300,00 3783/2024 05/07/2024 Ata de Registro de preços n° 111/2024

TOTAL 1.164.294,88
MODALIDADES:   PE=PREGÃO ELETRÔNICO      C= Carta Convite    TP= TOMADA DE PREÇOS       CC= CONCORRÊNCIA       DL= DISPENSA LICITAÇÃO

Cacoal/RO, 14 de agosto de 2024.
EXECUTOR: RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO:

________________________________ ___________________________________
Adailton Antunes Ferreira  Daniela Patricia Foloni Bianchini

DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL EXECUÇÃO

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
da

ilt
on

 A
nt

un
es

 F
er

re
ir

a 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

72
-#

#)
,D

A
N

IE
L

A
 P

A
T

R
IC

IA
 F

O
L

O
N

I 
B

IA
N

C
H

IN
I 

(C
PF

 #
##

.#
##

.7
91

-#
#)

, e
m

 1
4/

08
/2

02
4 

- 
12

:3
2,

  e
 p

od
e 

se
r 

va
lid

ad
o 

pe
lo

 Q
R

 C
od

e 
ao

 la
do

 e
 o

u 
pe

lo
 li

nk
: h

ttp
s:

//s
ig

np
m

ca
co

al
.lx

si
st

em
as

.c
om

.b
r/

do
cu

m
en

to
/d

oc
um

en
to

A
ss

in
ad

o/
24

23
11

. F
ol

ha
 1

 d
e 

1 



GOVERNO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA                    

MUNICÍPIO DE CACOAL
RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO ANEXO I

01 – NOME DO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE CONVENENTE

02 - PROCESSO Nº 0041.000961/2024-13 03- EXERCÍCIO: 2024

Municipio de Cacoal 04-CNPJ: 04.092.714/0001-28 05- CONVÊNIO N.°: 
424/2024/PGE-SEDEC

06- UF: Rondônia

07. TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: FINAL

07.1.            07.2. 
                PARCIAL– EXECUÇÃO DE    ___/___/___ A  ___/___/___  

                  FINAL– EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 

8-RELATÓRIO CONSUBSTANCIADO

8.1 AÇÕES PROGRAMADAS: Locação de equipamentos para a realização da 3ª CAFECAU (montagem e desmontagem)
8.1.1 - Tendas 10 x 10 
8.1.2 - Tendas 03 x 03 
8.1.3 - Sanitários Quimicos (masculino x feminino) -
8.1.4 - Sanitários Quimicos (PCD) 
8.1.5 - Sanitários Quimicos (VIP)
8.1.6 - Mesas plásticas
8.1.7 - Cadeiras plásticas
8.1.8 - Treliças de alumínio P30 para portais backdroop 
8.1.9 - Grades de contenção

8.2 AÇÕES EXECUTADAS: Locação de equipamentos para a realização da 3ª CAFECAU (montagem e desmontagem)
8.2.1 - Tendas 10 x 10 
8.2.2 - Tendas 03 x 03 
8.2.3 - Sanitários Quimicos (masculino x feminino)
8.2.4 - Sanitários Quimicos (PCD)
8.2.5 - Sanitários Quimicos (VIP)
8.2.6 - Treliças de alumínio P30 para portais backdroop 
8.2.7 - Grades de contenção

8.3 BENEFÍCIOS ALCANÇADOS
A locação das estruturas e equipamentos proporcionou um evento confortável, seguro e adequado para os artesãos, expositores e também os cidadãos que prestigiaram a 3ª 
Feira do Café e do Cacau - 3ª CAFECAU, contribuindo para a expansão cultural, artistíca e para o desenvolvimento do comércio local. Para que o evento pudesse ser realizado 
com toda essa estrutura a ajuda financeira por meio da SEDEC através do Convênio n° 424/2024/PGE-SEDEC foi indispensável.

Cacoal/RO, 14 de agosto de 2024.
9- AUTENTICAÇÃO

                           __________________________________                                         _________________________________
                                      Adailton Antunes Ferreira                                                           Daniela Patricia Foloni Bianchini
                             DIRIGENTE OU REPRESENTANTE LEGAL                                    RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO
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ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL
PREFEITURA DE CACOAL
CNPJ: 04092714/0001-28

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DOS OBJETIVOS

O Município de Cacoal firmou convênio com o Governo do Estado de Rondônia

por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC/Fundo de

Investimento e do Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondôania - FIDER,

Convênio n° 424/2024/PGE-SEDEC (SEI n° 0041.000961/2024-13), tendo por objeto

a “Locação de equipamentos para a realização da 3ª CAFECAU - Feira do Café e do

Cacau”, conforme as especificações contidas em suas cláusulas.

Assim, declaro para os devidos fins que os objetivos que se propunham o

referido convênio foram integralmente cumpridos e consequentemente destinados à

execução das metas previstas no Plano de Trabalho, que é parte integrante desta avença,

pelo que atestamos a sua boa e regular aplicação.

As metas previstas foram executadas, conforme o Relatório de Execução Físico-

Financeiro, tendo sido fielmente cumpridos os objetivos deste Convênio.

Cacoal/RO, 14 de agosto de 2024.

_______________________________

ADAILTON ANTUNES FERREIRA

Prefeito

____________________________________

DANIELA PATRICIA FOLONI BIANCHINI

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC
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ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL
PREFEITURA DE CACOAL
CNPJ: 04092714/0001-28

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO CONVÊNIO

Declaro, para todos os fins, que foi dada ampla publicidade a celebração e execução

do Convênio n° 424/2024/PGE-SEDEC (SEI n° 0041.000961/2024-13), bem como de seu

aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na rede mundial de

computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados pessoais do

interessado na informação, o acesso pode ser realizado através do link:

https://transparencia.cacoal.ro.gov.br/portaltransparencia/1/convenios/detalhes?entidade=1&i

d=230&nrConvenio=424&nrAnoConvenio=2024&idContaCorrente=0&local=0 .

Declaro também, em cumprimento ao artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20 de Março de

1997, que os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais,

com sede neste Município, foram notificados no prazo legal sobre os recursos recebidos a

título de transferência voluntária do Governo do Estado de Rondônia, para execução do objeto

consignado no Convênio n° 424/2024/PGE-SEDEC (SEI n° 0041.000961/2024-13). A
informação contendo o número do instrumento, objeto, valor e data do repasse foi

devidamente publicada no Diário Oficial dos Município de Rondônia.

Cacoal/RO, 14 de agosto de 2024.

____________________________________

ADAILTON ANTUNES FERREIRA

Prefeito

____________________________________

DANIELA PATRICIA FOLONI BIANCHINI

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC
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ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL
PREFEITURA DE CACOAL
CNPJ: 04092714/0001-28

DECLARAÇÃO DE GUARDA E CONSERVAÇÃO

Declaro, para todos os fins, que os documentos relativos a prestação de contas do

Convênio n° 424/2024/PGE-SEDEC (SEI n° 0041.000961/2024-13) encontram-se

arquivados, em boa ordem, no Setor de Coordenação de Projetos da Secretaria de

Planejamento do Município de Cacoal/RO, à disposição da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Econômico - SEDEC e de quaisquer órgãos do Governo do Estado de

Rondônia pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos contados da data de apresentação da prestação

de contas.

Cacoal/RO, 14 de agosto de 2024.

_________________________________

ADAILTON ANTUNES FERREIRA

Prefeito

____________________________________

DANIELA PATRICIA FOLONI BIANCHINI

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC
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Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome PREF MUN DE CACOAL

Agência 1179-7

Conta corrente 3839-3

Creditado

Nome SEDEC REALIZACA 3 CAFECAU

Agência 1179-7

Conta corrente 74210-4

Valor 50.137,42

Destinação 0

Data Nesta data

Assinada por J1976021 LUCINEIA ROSA MIRANDA MAYER 04/07/2024 12:52:45

J0469915 CAROLINA LENZI ARMONDES 04/07/2024 12:55:59

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J0469915 CAROLINA LENZI ARMONDES.



Visualizar Pix agrupados

Extrato de Conta Corrente
G331011136154940009

01/08/2024 11:55:38

Cliente - Conta atual

Agência 1179-7

Conta corrente 74210-4   SEDEC REALIZACA 3 CAFECAU
Período do
extrato 07 / 2024

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

11/06/2024 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

04/07/2024 1179 99015 870 Transferência recebida 551.179.000.003.839 50.137,42 C

04/07 12:55 PREF MUN DE CACOAL

04/07/2024 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 50.137,42 D 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático

08/07/2024 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.407.050.021.669 400.000,00 C

ESTADO DE RONDONIA

08/07/2024 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 400.000,00 D 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático

18/07/2024 1179 99020 870 Transferência recebida 601.179.000.031.649 0,40 C

18/07 16:39 ALINE RAVACHE C BRITO

18/07/2024 0000 13134 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 5.612 48.224,63 D

18/07/2024 0000 13134 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 5.613 216.916,11 D

18/07/2024 0000 13105 375 Impostos 71.801 6.583,69 D

PREF MUN DE CACOAL

18/07/2024 0000 13105 375 Impostos 71.802 1.852,87 D

PREF MUN DE CACOAL

18/07/2024 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 273.576,90 C 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático

19/07/2024 0000 13105 375 Impostos 71.901 2.138,10 D

PREF MUN DE CACOAL

19/07/2024 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 2.138,10 C 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático

25/07/2024 0000 13134 490 Pagamento a Fornecedores 5.214 21.039,17 D

25/07/2024 0000 13105 375 Impostos 72.501 1.107,33 D

PREF MUN DE CACOAL

25/07/2024 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 22.146,50 C 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático

31/07/2024 1179 99015 470 Transferência enviada 551.179.000.003.839 17.128,54 D

31/07 15:42 PREF MUN DE CACOAL

31/07/2024 0000 13134 211 Pagamentos Diversos 88 136.652,75 D

31/07/2024 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 153.781,29 C

31/07/2024 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J6769492 LUCINEIA ROSA MIRANDA MAYER.



Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal
G331011154239912007

01/08/2024 11:58:53

Cliente
Agência 1179-7

Conta 74210-4 SEDEC REALIZACA 3 CAFECAU

Mês/ano referência JULHO/2024

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 0,00

04/07/2024 APLICAÇÃO 50.137,42 39.417,947994 1,271943938 39.417,947994

08/07/2024 APLICAÇÃO 400.000,00 314.296,806111 1,272682357 353.714,754105

18/07/2024 RESGATE 273.576,90 214.464,549617 1,275627606 139.250,204488

Aplicação 04/07/2024 50.282,62 39.417,947994

Aplicação 08/07/2024 223.294,28 175.046,601623

19/07/2024 RESGATE 2.138,10 1.675,629280 1,275998233 137.574,575208

Aplicação 08/07/2024 2.138,10 1.675,629280

25/07/2024 RESGATE 22.146,50 17.336,010680 1,277485369 120.238,564528

Aplicação 08/07/2024 22.146,50 17.336,010680

31/07/2024 RESGATE 153.781,29 120.238,564528 1,278968112

Aplicação 08/07/2024 153.781,29 120.238,564528

31/07/2024 SALDO ATUAL 0,00

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 0,00

APLICAÇÕES (+) 450.137,42

RESGATES (-) 451.642,79

RENDIMENTO BRUTO (+) 1.505,37

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 1.505,37

SALDO ATUAL = 0,00

Valor da Cota
28/06/2024 1,270470135

31/07/2024 1,278968112

Rentabilidade
No mês 0,6688

No ano 4,5889

Últimos 12 meses 8,6698

Transação efetuada com sucesso por: J6769492 LUCINEIA ROSA MIRANDA MAYER.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



                                                            PREF MUNIC DE CACOAL
Comprovante do Pagamento - Pag202                                     02/08/2024
________________________________________________________________________________

 
02/08/2024                                      -  BANCO DO BRASIL   -
 
                                             COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
 
                                             CRÉDITO EM CONTA CORRENTE
 
 
               CLIENTE : PREF MUNIC DE CACOAL
 
               AGENCIA  : 1.179-7 CONTA  : 00.000.074.210-4
 

=========================================================================
 
DATA DA TRANSFERENCIA                                                            01/08/2024
 
Nr.DOCUMENTO                                                                       000000000088
 
VALOR TOTAL                                                                                  136.652,75
 
* * * * * *    TRANSFERIDO PARA :
 
CLIENTE :          FUNDO INVESTIMENTO DES. INDUST. EST. RO-FIDER
 
BANCO : 001 - Banco do Brasil S.A. 
AGENCIA  : 2.757-X                  CONTA  : 00.000.007.654-6
 

=========================================================================
 
NR. AUTENTICACAO                                                 4.228.749.6BE.5B5.B5B
 

     ________________________________________________________________________________
                                                                                    1
         Suporte Técnico: 4004-0001 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-729-0001 (demais localidades)
                                  SAC 0800-729-0722 / Ouvidoria 0800-729-5678



 
G338311538868505010

31/07/2024 15:42:15

Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome SEDEC REALIZACA 3 CAFECAU

Agência 1179-7

Conta corrente 74210-4

Creditado

Nome PREF MUN DE CACOAL

Agência 1179-7

Conta corrente 3839-3

Valor 17.128,54

Destinação 0

Data Nesta data

Assinada por J1976021 LUCINEIA ROSA MIRANDA MAYER 31/07/2024 15:18:39

J0469915 CAROLINA LENZI ARMONDES 31/07/2024 15:42:15

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J0469915 CAROLINA LENZI ARMONDES.
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m) Certidão Municipal de taxas e tributos (Tributação); pode ser 

obtida no site: www.cabixi.ro.gov.br - no portal do cidadão; 

n) Certidão Negativa de Condenação Criminal e Civil; 
o) Certidão Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. (http:// 

www.tce.ro.gov.br); 

p) Conta Bancária (Banco do Brasil) 

q) Declaração de Bens e Valores via SIGAP; 
r) Declaração que não possui outro emprego público, exceto cargos 

previstos em Leis; 

s) Documento ou exame que conste a Tipagem Sanguínea; 

t) Apresentar Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), fornecido por 
médico, indicando que possui aptidão física e mental para exercício 

das atribuições do cargo; 

  

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
  
CANDIDATO(A) CONVOCADO(A): NOTA CLASSIFICAÇÃO 

EVELIN TATIANE DA COSTA SOUZA 75 1ª 

  

CABIXI/RO, 01 de fevereiro de 2024. 

  

JUCIELI ANDRADE DE CARLI 
Vereadora Presidente 

Publicado por: 
Angelita Aparecida Dos Santos Roriz 

Código Identificador:ED56D9E7 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA 0043/PMC/2024 
 

Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio de Servidor Municipal e 

dá outras providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO , Sr.ª ELIANE DE LACERDA LUCIO 
SANTOS no uso das atribuições legais e, CONSIDERANDO 

Solicitação do servidor (a), por meio de requerimento; 

CONSIDERANDO o Deferimento da Municipal e Chefe Imediato; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 130, IX, c/c 152-A e seguintes, 
da Lei Municipal n. 2.735/PMC/2010; CONSIDERANDO o disposto 

no Decreto n. 7.225/PMC/2019; RESOLVE: I - Fica concedidoa a 

LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 60 dias, a 

contar de 01/02/2024 a 31/03/2024, para o(a) servidor(a) municipal 
LUZIENA NERES DINIZ, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE - com carga horária de 40 horas 

semanais, sob matrícula n. 3628, lotada em UBS - CRISTO REI. II - 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
legais a partir de 01/02/2024. Cacoal - RO, 31 de janeiro de 2024.  

  

ELIANE DE LACERDA LUCIO SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:646F0482 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA 0044/PMC/2024 

 
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio de Servidor Municipal e 

dá outras providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO , Sr.ª ELIANE DE LACERDA LUCIO 

SANTOS no uso das atribuições legais e, CONSIDERANDO 
Solicitação do servidor (a), por meio de requerimento; 

CONSIDERANDO o Deferimento da Municipal e Chefe Imediato; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 130, IX, c/c 152-A e seguintes, 

da Lei Municipal n. 2.735/PMC/2010; CONSIDERANDO o disposto 

no Decreto n. 7.225/PMC/2019; RESOLVE: I - Fica concedidoa a 

LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 60 dias, a 

contar de 15/06/2024 a 13/08/2024, para o(a) servidor(a) municipal 

MARIA MADALENA DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
ZELADOR(A) - com carga horária de 40 horas semanais, sob 

matrícula n. 5562, lotada em SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos legais a partir de 15/06/2024.  

  
Cacoal - RO, 31 de janeiro de 2024.  

  

ELIANE DE LACERDA LUCIO SANTOS 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:9852CCD9 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA Nº 02/GABINETE DO PREFEITO/2024. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA 

COMPOR A COMISSÃO DE PREGOEIROS E EQUIPE DE 
APOIO. 

  

ADAILTON ANTUNES FERREIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE CACOAL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 
2.543/PMC/2009. 

CONSIDERANDO, a solicitação do Superintendente de Licitações, 

conforme suas atribuições legais previstas no Art. 11, da Lei n° 

2.543/PMC/2009, através do Memorando nº 012/SUPEL/2024, 
recebido em 30 de janeiro de 2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor 

Comissão de Pregoeiros e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de 
Cacoal, conforme segue: 

  

  
AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

DIANA KEILA BEKER – MAT. 7682 

TONI RODRIGO DIAS BRITO – MAT. 6791 

WESLEI DE SOUZA PIRES SANTOS – 

MAT. 8483 

  

EQUIPE DE APOIO 

CELSO ANTONIO PRAMIO – MAT. 8414 

JEFERSON RENAN IMAMURA DE LIMA – 

MAT. 7648 

TAYNÁ PAULA SANTOS – MAT. 8257 

  

Art. 2º DAS ATRIBUIÇÕES: 

Conforme Art. 30. da Lei nº 14.133/21, o agente de contratação, 
inclusive o pregoeiro, é o agente público designado pela autoridade a 

que se refere o art. 29, entre servidores dos quadros permanentes da 

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação, e possui as seguintes atribuições: 

  

Art 3° AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 
COMPETE 

I - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna 

que não são suas atribuições; 

II – produzir editais, desde que não atue na fase externa da referida 
licitação; 

III - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

IV - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos; 
V - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

VI - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento 

dos interessados; 
VII - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da 

regularidade quanto às condições de habilitação; 

VIII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital, podendo encaminhar ao setor de Coordenação 
de Análise Técnica e Econômico-Financeira e a Secretaria 

demandante para análise e emissão de parecer; 

IX - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 

X - verificar e julgar as condições de habilitação; 
XI - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

XII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se 

necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; 
XIII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não 

reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade competente; 

XIV - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados 

os lances; 
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XV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua 

aceitabilidade; 

 
XVI - indicar o vencedor do certame; 

XVII - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das 

propostas de preço e dos documentos de habilitação, proceder à 

abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à 
classificação dos proponentes; 

XVIII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor; 

XIX - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da 
licitação; 

XX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os 

procedimentos para contratação direta; 

XXI - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após 
a sua conclusão, às autoridades competentes para a homologação e 

contratação; 

XXII - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da 

licitação; 
XXIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

XXVI– Remeter as publicações para Coordenação de Publicações 

referentes aos dados e ao procedimento licitatório e/ou à contratação 
direta para que sejam publicados no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no sítio oficial da Administração Pública na 

internet, e publicações previstas em lei. 

Art. 4° Da Equipe de Apoio: 
I- Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação nas etapas 

do processo licitatório. 

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada por agentes 

públicos do órgão ou entidade licitante. 
Art.5° A nomeação e o desempenho das atividades não serão 

remunerados. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

efeitos a partir de 31 de janeiro de 2024, revogando as disposições em 
contrário, especialmente as da Portaria nº. 057/Gabinete do 

Prefeito/2022. 

Cacoal-RO, 31 de janeiro de 2024. 

  

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:AEB245F8 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente o artigo 74, inciso 

III, alínea fda Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado, resolve: 

  

01 – HOMOLOGAR nestes termos: 

  
a) Processo Nrº : 21348/2024 

b) Modalidade : Inexigibilidade n. 2/2024 

c) Data Homologação : 01/02/2024 

d) Objeto Homologado : 

PAGAMENTO DE TAXAS DE INSCRIÇÃO NO CURSO DE 
FORMAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

PREGOEIROSE EQUIPE DE APOIO, A SER REALIZADO NA 
DATA DE 05 A 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

e) Fornecedor e Item declarado Vencedor: 

  

Fornecedor:CERTAME CONSULTORIA TREINAMENTOS E 

SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ/CPF:10.176.098/0001-96 

ITEM: 01 

Valor Total Homologado: R$4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 

reais). 
  

CACOAL/RO, 01 de fevereiro de 2024. 

  
[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:122C7390 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA NRº 0007/PMC/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACOAL, EXMO. SR. ADAILTON 

ANTUNES FERREIRA, no uso de suas atribuições legais que 
conferem a Lei Orgânica Municipal. RESOLVE: I - Exonerar, a partir 

de 31/12/2023, o (a) senhor(a) JOSE HENRIQUE NASCIMENTO 

SOUZA JUNIOR, portador(a) da Cédula de Identidade nrº 

34978984/SESDEC/RO, de 26/06/2017, do cargo de GERENTE DE 
SAÚDE BUCAL. II - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial a portaria 0711/PMC/2023. III - Esta portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação com efeitos legais e financeiros 

retroativos a 31/12/2023. CACOAL - RO, quarta-feira, 10 de janeiro 
de 2024.  

  

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito Municipal 
  

ELIANE DE LACERDA LUCIO SANTOS 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:A8D05D8D 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DECISÃO EM RECURSO 

ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICON. 159/2023 – 

PROCESSO ELETRÔNICO 23020/2023 

 
Processo Eletrônico n.23020/2023 

Recorrido: Município de Cacoal. 

Recorrente: FRANCISCO LEANDRO BARBOSA DE 

OLIVEIRA 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARAGERENCIAMENTO ATRAVÉS DE SISTEMA 

ELETRÔNICO DE GESTÃO EM SERVIÇOSDE MÃO DE OBRA 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
ARCONDICIONADO, ENGLOBANDO: RETIRADA, 

DESMONTAGEM, LIMPEZA DECOMPONENTES, INCLUSIVE 

FILTROS, RECARGA DE GÁS, REMONTAGEM EINSTALAÇÃO 

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA. 

O Prefeito do município de Cacoal/RO, no uso de suas atribuições 

legais, RATIFICA a decisão proferida peloPregoeiro que 

julgouTOTALMENTE IMPROCEDENTEo recurso interposto pela 
empresa FRANCISCO LEANDRO BARBOSA DE OLIVEIRA, 

MANTENDOINALTERADAS as decisões proferidas inicialmente. 

Publique-se. 

Cacoal/RO,01 de fevereiro de 2024. 
  

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:59E2340F 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA NRº 1024/PMC/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACOAL, EXMO. SR. ADAILTON 

ANTUNES FERREIRA, no uso de suas atribuições legais que 

conferem a Lei Orgânica Municipal. RESOLVE: I - Nomear, 
interinamente, a partir de 08/01/2024 até 25/01/2024, o(a) senhor(a) 

RODRIGO SIQUEIRA BARBOSA, portador(a) da Cédula de 

Identidade nrº 1140530/SSDC/RO, e do C.P.F. n.º 00104568216, para 

exercer o cargo de CHEFE DE COORDENAÇÃO DE 
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PROCESSO Nº: 22.461/2024
ORGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SEMC e
OUTRAS.

PARECER JURÍDICO

A Procuradoria Geral do Município de Cacoal, órgão da Administração

Pública com atribuição de velar pela correta aplicação das leis e demais normas

administrativas, por seu por seu Procurador subscrito, com fulcro no artigo 4º, da Lei

n. 2.413/PMC/2008 c/c com artigo 53 da Lei nº 14.133/2021, em análise ao teor do

processo em epígrafe, emite o seguinte parecer:

Trata-se de procedimento licitatório deflagrado pela Secretaria requisitante,

destinado ao registro de preços para futura e eventual de empresa especializada em

serviços de locação de tendas com montagens e desmontagens, conforme

especificações e quantitativos constantes no item 2.3 do Termo de Referência, por

um período de 12 (doze) meses, com estimativa de custo total no valor de

R$ 1.606.515,27 (um milhão seiscentos e seis mil quinhentos e quinze reais e vinte

e sete centavos), para atender as necessidades das Secretarias requisitantes,

conforme:

 DFD’s - ID’s 355019, 363356, 37700, 379937, 387786, ;

 Cotações – ID 388673;

 Análise de cotações – ID 388678;

 Mapa de Riscos - ID 388708;

 Estudo Técnico Preliminar (ETP) - ID 388714;

 Termo de Referência e anexos encartados anexos ao ID 388715, e

demais documentos acostados aos autos, realizado por meio de Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço, julgado pelo valor do lote.

É o relato do necessário. Passo a opinar.

Inicialmente cumpre destacar que é de competência exclusiva dasPr
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Secretarias Requisitantes verificarem a exata necessidade da aquisição, do

quantitativo, ou seja, cabe àquelas investigarem e comprovarem se a aquisição em

tela é realmente imprescindível ao interesse público, se os quantitativos são

insuficientes ou excedentes, se a precificação é condizente à realidade

mercadológica, se há disponibilidade orçamentária para o pagamento da obrigação

assumida, enfim, incumbe exclusivamente aos Órgãos requisitantes a extensão e

mensuração efetiva da necessidade da aquisição, até porque tais questões escapam

do alcance do exame jurídico.

Tecidas as considerações supra, reforçando que cabe à Procuradoria

apenas o exame jurídico do caso, abstendo de investigar se a necessidade da

aquisição é ou não latente, se são verídicas e legítimas as informações e

documentos acostados aos autos, sob pena de usurpação de competência,

enfrenta-se a fase inicial licitatória.

Nesta fase, a análise da legalidade do procedimento deflagrado cinge-se a

apreciação do preenchimento dos requisitos previstos no Art. 18 e seguintes da Lei

nº 14.133/2021, que impõe o seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme
o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para
sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os
fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de
maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de
empresas em consórcio;
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a
boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.

A necessidade da licitação encontra-se devidamente justificada nas

Autorizações de Abertura de Processo e no Termo de Referência e anexos. O objeto

do certame encontra-se definido no Termo de Referência e no edital.

As exigências para habilitação, os critérios de aceitação da proposta, as

sanções por inadimplemento e as respectivas cláusulas contratuais, bem como os

prazos para entrega do produto encontram-se expressas no edital e seus anexos no

ID 421930 do PEC.

Constata-se que os autos do processo em epígrafe encontram-se, até a

presente fase, regulares no que tange ao procedimento administrativo e legal.

Verifica-se, que a cota exclusiva à EPP e ME foi devidamente respeitadas

conforme determina a Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Municipal n° 3.696/2016,

fato este que revela a legalidade formal do procedimento.

No entanto, haverá desde que justificado PRIORIDADE NA

CONTRATAÇÃO DE ME e EPP’s, sediadas local e regionalmente, até o limite de

dez por cento do melhor preço válido, em consonância com o art. 36, inciso e

alíneas da Lei supramencionada, ou seja, todas ME e EPP’s podem participar,

porém, as locais e regionais tem a prioridade quando as ofertas apresentadas
sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço.

Oportuno ressaltar que, assim como nos demais procedimentos licitatórios,

para que haja validade e legitimidade do procedimento é imprescindível que os

preços praticados sejam condizentes com os valores praticados no mercado, fato

este que deve ser observado pelas autoridades licitantes e ordenadoras das

despesas, sob pena de responsabilidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Ad cautelam, cumpre destacar que, caso haja eventual ata de registro de

preços em vigência, a presente contratação somente deve ser aperfeiçoada após o

encerramento daquela.

Pelo exposto, esta Procuradoria Geral, nos termos do artigo 53 da Lei

nº14.133/2021, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do feito, atendidas

as recomendações citadas acima e as cautelas de praxe, e demais formalidades

administrativas e legais, desde que seja inserida nos autos a Portaria de designaçãoPr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

L
SO

N
 A

R
A

U
JO

 E
SC

U
D

E
R

O
 F

IL
H

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
02

-#
#)

, e
m

 1
0/

05
/2

02
4 

- 
11

:3
2,

  e
 p

od
e 

se
r 

va
lid

ad
o 

pe
lo

 Q
R

 C
od

e 
ao

 la
do

 e
 o

u 
pe

lo
 li

nk
: h

ttp
s:

//s
ig

np
m

ca
co

al
.lx

si
st

em
as

.c
om

.b
r/

do
cu

m
en

to
/d

oc
um

en
to

A
ss

in
ad

o/
20

13
39

. F
ol

ha
 3

 d
e 

4 



PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Contencioso Administrativo

“Palácio do Café” Rua Anísio Serrão, 2.100 – Telefax 69 3907-4079 - CEP.76.963-804
4

da equipe da Comissão Permanente de Licitação.

É o parecer, salvo juízo diverso.

Cacoal – RO, 10 de maio de 2024.

NELSON ARAÚJO ESCUDERO FILHO Richer de Souza Della Torre
PROCURADOR DO MUNICÍPIO Assessor Jurídico
OAB/RO 787 OAB/RO 12.690
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SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 
PROCESSO Nº 22461/GLOBAL/2024 

AMPLA PARTICIPAÇÃO  

O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de 
Licitações - SUPEL torna público a realização de licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR 
PREÇO, julgado pelo valor do LOTE, modo de disputa 
ABERTO, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDAS, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Cultura – SEMC e outros. Valor prévio: R$ 1.606.515,27. 
Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que 
preencherem os requisitos do Edital. A abertura da sessão 
pública será no dia 11/06/2024 às 10h00 (Horário de Brasília-
DF), no endereço http://www.licitanet.com.br. O presente 
certame será regido pela Lei Nº 14.133 de 2021. Obtenção do 
edital nos sites: https://www.cacoal.ro.gov.br, 
https://www.licitanet.com.br, https://pncp.gov.br ou 
diretamente na SUPEL no endereço: Rua Anísio Serrão, nº 
2100. Telefone: (69) 3441-8069. Horário: 07h30 às 13h30. 
Cacoal – RO, 22 de abril de 2024. 

Toni Rodrigo Dias Brito 
Pregoeiro 

Portaria 02/GP/24 
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[Assinado Digitalmente] 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 
  
[Assinado Digitalmente] 
DEBORAH MAY DUMPIERRE 
Procuradora-Geral do Município 
OAB/RO N. 4372 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:20FEC171 
 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 19/2024 
 
PROCESSO Nº 22461/GLOBAL/2024 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 
O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de 
Licitações - SUPEL torna público a realização de licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, 
julgado pelo valor do LOTE, modo de disputa ABERTO, tendo como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TENDAS, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC e outros. Valor prévio: R$ 
1.606.515,27. Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas 
que preencherem os requisitos do Edital. A abertura da sessão pública 
será no dia 11/06/2024 às 10h00 (Horário de Brasília-DF), no 
endereço http://www.licitanet.com.br. O presente certame será regido 
pela Lei Nº 14.133 de 2021. Obtenção do edital nos sites: 
https://www.cacoal.ro.gov.br, https://www.licitanet.com.br, 
https://pncp.gov.br ou diretamente na SUPEL no endereço: Rua 
Anísio Serrão, nº 2100. Telefone: (69) 3441-8069. Horário: 07h30 às 
13h30. Cacoal – RO, 22 de maio de 2024. 
  
TONI RODRIGO DIAS BRITO 
Pregoeiro 
Portaria 02/GP/24 

Publicado por: 
Ana Paula 

Código Identificador:0B1339F1 
 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
EXTRATO DO1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 

010/PMC/2024 
 
PROCESSO ELETRÔNICO N. 22300/2023 
CONTRATANTE: Município de Cacoal/SEMED 
CONTRATADA: CLEIDE BEATRIZ IORIS LTDA 
CNPJ: 41.947.390/0001-99 
OBJETO: Aditivar o valor do Contrato n. 010/PMC/2024, para dar 
continuidade a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-
CONDICIONADOS, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, conforme solicitação de ID 
407190 e parecer jurídico de ID 411335. 
DO VALOR: R$ 50.260,00 (cinquenta mil, duzentos e sessenta reais). 
DATA: 17/05/2024. 
  
[Assinado Digitalmente] 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:5EA10D0B 
 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES AVISO DE 

PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
20/2024 

 
PROCESSO Nº 23254/GLOBAL/2024 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 
O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de 
Licitações - SUPEL torna pública a realização de licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, 
julgado pelo valor do LOTE, modo de disputa ABERTO, tendo como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO, PALCOS E EVENTOS, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura – SEMC e outros. 
Valor prévio: R$ 3.124.086,35. Poderão participar deste pregão 
eletrônico as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A 
abertura da sessão pública será no dia 11/06/2024 às 10h00 (Horário 
de Brasília-DF), no endereço http://www.licitanet.com.br. O presente 
certame será regido pela Lei Nº 14.133 de 2021. Obtenção do edital 
nos sites: 
https://www.cacoal.ro.gov.br,https://www.licitanet.com.br,https://pnc
p.gov.br ou diretamente na SUPEL no endereço: Rua Anísio Serrão, 
nº 2100.Telefone:(69) 3441-8069. Horário: 07h30 às 13h30. Cacoal – 
RO, 22 de maio de 2024. 
  
DIANA KEILA BEKER 
Pregoeira 
Portaria 02/GP/24 

Publicado por: 
Ana Paula 

Código Identificador:22A95861 
 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
PORTARIA 0394/PMC/2024 

 
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio de Servidor Municipal e 
dá outras providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO , Sr.ª ELIANE DE LACERDA LUCIO 
SANTOS no uso das atribuições legais e, CONSIDERANDO 
Solicitação do servidor (a), por meio de requerimento; 
CONSIDERANDO o Deferimento da Municipal e Chefe Imediato; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 130, IX, c/c 152-A e seguintes, 
da Lei Municipal n. 2.735/PMC/2010; CONSIDERANDO o disposto 
no Decreto n. 7.225/PMC/2019; RESOLVE: I - Fica concedidoa a 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 90 dias, a 
contar de 02/05/2024 a 30/07/2024, para o(a) servidor(a) municipal 
CRISTIANE NERY DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
PROFESSOR(A) MAGISTÉRIO 40H - com carga horária de 40 horas 
semanais, sob matrícula n. 3589, lotada em CMEI VER. EXPEDITO 
ALVES MACEDO. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos legais retroativos a 02/05/2024. Cacoal - RO, 
22 de maio de 2024.  
  
ELIANE DE LACERDA LUCIO SANTOS  
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Ana Paula 

Código Identificador:EA6BB66C 
 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
DECRETO Nº 9.815/PMC/2024 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
O PREFEITO DE CACOAL, no uso das atribuições legais, em 
especial o que dispõe o art. 167, inciso VI, da Constituição Federal,art. 
41 e 42 da Lei 4.320/1964, art.8º, § 1ºda Lei 5.302/PMC/2024 (Lei 
orçamentária anual)e art. 9º da Lei 5.301/PMC/2024 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias). 
Considerando a necessidade de ajustar o orçamento da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP, buscando manter 
o equilíbrio orçamentário/financeiro e buscar obter a satisfação da 
população Cacoalense. 
Considerando o Convênio Plataforma +Brasil nº 897688/2020, cujo 
objeto é Pavimentação Asfáltica em via urbana, com drenagem e 
calçadas, no Bairro Vitória. 
Considerando o primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 
897688/2020, fica alterado para o montante de R$ 1.194.973,00 (um 
milhão, cento e noventa e quatro mil novecentos e setenta e três reais), 
incluindo a contrapartida do convenente, obedecendo a seguinte 
distribuição: 
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Café 
registra 
elevação 
no preço

A saca de 60 quilos 
do café robusta está 
sendo comercializada a 
R$1.011,97, nesta quarta-
feira (22),  à vista, em 
Cola琀椀na e São Gabriel da 
Palha, no Espírito Santo. 
O produto teve  aumento 
de 3,56% no preço. Já a 
saca do café arábica custa 
R$1.211,97, na cidade 
de São Paulo, com  alta 
de 3,93%. Os valores são 
disponibilizados pela 
Cepea.

CAFÉ EM RONDÔNIA
Em Rondônia, de 

acordo com a pesquisa 
de preços da En琀椀dade 
Autárquica de Assistência 
Técnica e Extensão 
Rural do Estado (Emater 
-RO), na úl琀椀ma semana, 
entre os dias 13 e 17, 
a média de preço pago 
ao consumidor pela 
saca foi R$862,29. Já na 
contação nos municípios, 
em Cacoal, 60 quilos de 
café bene昀椀ciado foram 
vendidos por R$850,00, 
em  São Miguel do 
Guaporé o grão foi 
comercializado por 
R$845,00 e R$1050,00 
em Ji-Paraná. 

MILHO
Já a saca de 60 quilos 

do milho, na região 
de Campinas (SP), é 
negociada a R$59,48, 
com queda no  preço de 
0,34%.. 

Fonte: A Gazeta 
de Rondônia, com 
informações do Brasil 61

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE ESPIGÃO DO OESTE

   CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/CCP/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2488/SEMED/2024

O município de Espigão do Oeste, Por intermédio da 
Coordenadoria de Compras Públicas - CCP, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar na forma 
do disposto na Lei 14.133/2.021, IN nº 73/2.022 e DECRETO 
nº 5.306/22, LICITAÇÃO na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, tipo Menor Preço, empreitada por preço global, 
tendo como objeto Contratação de Empresa Especializada para 
executar OBRA DE ENGENHARIA CIVIL, SENDO SERVIÇOS 
DE: CONTRATAÇÃO POSTO DE TRANSFORMAÇÃO AÉREO 
AO TEMPO DE 112,5KVA, QUE IRÁ ATENDER A ESCOLA 
MARIA ROSA DE OLIVEIRA, conforme apresentado em 
projeto e demais anexos do Edital, o valor estimado para a 
pretensa contratação é de R$ 59.306,22 (cinquenta e nove mil, 
trezentos e seis reais e vinte e dois centavos). O cadastro das 
propostas será a partir do dia 27/05/24 das 08h00 às 09h31 do 
dia 18/06/24. Abertura das propostas e disputa de lances da 
sessão pública será dia 18/06/24 às 10h00, horário de Brasília. 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br, sala da CCP, O 
Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no endereço 
supracitado de Segunda à Sexta Feira no horário de expediente 
das 07:00 às 13:00 Horas e ainda está disponível no portal da 
transparência através do site www.espigaodooeste.ro.gov.br ou 
por Telefone (0xx69) 3481-1400 ramal 130. Espigão do Oeste 22 
de maio 2024.

Elaine Batista Santos
Coord. de Compras Públicas Dec. 5.504/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIMENTA BUENO-RO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 06/2024

A Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno/RO, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 04.092.680/0001-71, localizada na Av. Castelo Branco, 
nº. 1046 – Centro - Pimenta Bueno – RO – CEP 76.970-000, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação, na modalidade Concorrência, no Regime de Empreitada 
por Preço Global, a se processar de forma eletrônica, do tipo 
menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 
e será conduzida pela Comissão de Contratação designado, e 
ainda as exigências estabelecidas neste edital.
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/06/2024 ÀS 
08:29H Horário de Brasília.
ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 11/06/2024 
ÀS 08:30H Horário de Brasília LOCAL: PORTAL DE COMPRAS: 
www.licitanet.com.br
VALOR: R$ 185.049,62 (cento e oitenta e cinco mil e quarenta e 
nove reais e sessenta e dois centavos).
OBJETO: A Contratação de empresa especializada para 
Construção de calçadas e acessibilidade nas Av. João Pessoa, 
Rua K03, Rua W03 e Rua Nova Canaã, conforme serviços 
remanescentes objeto do convênio n° 897695/2020, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
Pimenta Bueno, 20 de maio de 2024

GÉSSICA DE SOUZA ZANATO
ASSESSOR TÉCNICO II

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA LUZIA D’OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TERMO DE RETIFICAÇAO 
Este Termo tem por objetivo RETIFICAR o descrito nos IDs 8C7.
AAA, 8C7.B71 e 8CA.A3A.
ONDE SE LÊ:
PREGÃO ELETRONICO 08/2024
LEIA-SE:
PREGÃO ELETRONICO 17/2024

EDONIAS PIRES PEREIRA
Sec. de Compras e Licitações

ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DE BURITIS-AACB
CNPJ: .10.865.489/0001-18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA PARA DELIBERAÇÃO SOBRE 

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA
A ASSOCIAÇÄO DOS ACADÊMICOS DE BURITIS - AACB, com 
sede na Rua Jorge Amado, n. 8132, setor 07, ne猀琀a cidade e 
comarca de Buritis/RO, conforme Artigo 16, insiso IV do E猀琀atuto 
Social, CONVOCA através do presente edital, toda população 
buritiense, e a sociedade civil organizada de猀琀e Município, para 
Assembleia Geral Extraordinária, de猀琀inada à Alteração E猀琀atutá-
ria, que será realizada na sede da AACB, situada na Rua Jorge 
Amado, n. 8132, setor 07, Buritis/RO, às 18 horas do dia 02 de 
Junho de 2024.
Buritis-RO, 21 de maio de 2024

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024

PROCESSO Nº 23254/GLOBAL/2024
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de Licitações - 
SUPEL torna pública a realização de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, julgado pelo valor do LOTE, 
modo de disputa ABERTO, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, PALCOS E EVENTOS, visando at-
ender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura – SEMC e 
outros. Valor prévio: R$ 3.124.086,35. Poderão participar deste pregão 
eletrônico as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A ab-
ertura da sessão pública será no dia 11/06/2024 às 10h00 (Horário de 
Brasília-DF), no endereço http://www.licitanet.com.br. O presente certame 
será regido pela Lei Nº 14.133 de 2021. Obtenção do edital nos sites: 
https://www.cacoal.ro.gov.br,https://www.licitanet.com.br,https://pncp.gov.
br ou diretamente na SUPEL no endereço: Rua Anísio Serrão, nº 2100.
Telefone:(69) 3441-8069. Horário: 07h30 às 13h30. Cacoal – RO, 22 de 
maio de 2024.

Diana Keila Beker
Pregoeira

Portaria 02/GP/24ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024

PROCESSO Nº 22461/GLOBAL/2024
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de Licitações - 
SUPEL torna público a realização de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, julgado pelo valor do LOTE, 
modo de disputa ABERTO, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDAS, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura – SEMC e 
outros. Valor prévio: R$ 1.606.515,27. Poderão participar deste pregão 
eletrônico as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A abertu-
ra da sessão pública será no dia 11/06/2024 às 10h00 (Horário de Brasília-
DF), no endereço http://www.licitanet.com.br. O presente certame será 
regido pela Lei Nº 14.133 de 2021. Obtenção do edital nos sites: https://
www.cacoal.ro.gov.br, https://www.licitanet.com.br, https://pncp.gov.br ou 
diretamente na SUPEL no endereço: Rua Anísio Serrão, nº 2100. Tele-
fone: (69) 3441-8069. Horário: 07h30 às 13h30. Cacoal – RO, 22 de maio 
de 2024.

Toni Rodrigo Dias Brito
Pregoeiro

Portaria 02/GP/24

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

CONVITE
A Prefeitura Municipal de Cacoal através do Excelentíssimo Prefeito Mu-
nicipal, Adailton Antunes Ferreira, tem a honra de convidá-los para par-
ticiparem da Audiência Pública Municipal de apresentação do Relatório 
das Atividades Desenvolvidas no 1º Quadrimestre de 2024, a mesma será 
realizada no Plenário do Palácio Catarino Cardoso dos Santos (Câma-
ra Municipal), localizado na Rua Presidente Médici nº 1849, bairro Jar-
dim Clodoaldo, e transmitida ao vivo através do canal o昀椀cial da Câma-
ra Municipal de Cacoal no site do youtube (https://www.youtube.com/
channel/UCYv6hTp-HST8ihLolbp3lgg), no dia 28/05/2024 (terça-feira), as 
08h30min, visando o acompanhamento das metas atingidas no período de 
janeiro a abril de 2024, em cumprimento ao PPA, LDO e LOA, analisar o 
desempenho do Município de acordo com a Lei de Responsabilidade Fis-
cal e demais legislações vigentes.

“Audiência Pública, um instrumento da democracia. PARTICIPE!”
ADAILTON ANTUNES FERREIRA

Prefeito Municipal de Cacoal



MUNICÍPIO DE CACOAL/RO

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 22461/
GLOBAL/2024

Às 10:01:51 horas do dia 11 de Junho de 2024 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados,

com a  finalidade  de  realizar  todos  os  procedimentos  relativos  ao  referido  pregão  eletrônico  que  tem como  objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  LOCAÇÃO  MONTAGEM  E

DESMONTAGEM DE TENDAS.

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21; na Lei Complementar nº 123/06; e pelas disposições

fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de

lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

KAMPO PROMOCOES E EVENTOS LTDA 09.441.345/0001-55 Microempresa

SOMBRA COMÉRCIO E SERVICOS LTDA 12.941.509/0001-18 Microempresa

RSTF - SERVICOS, LOCACOES E EVENTOS LTDA 02.642.034/0001-05 Microempresa

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 Microempresa

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 Microempresa

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 Microempresa

LUAMARTE SONORIZAÇÃO LTDA 12.920.840/0001-51 Microempresa

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 Microempresa

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 Microempresa

Propostas
A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas

exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A

TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

78326 SOMBRA COMÉRCIO E SERVICOS LTDA 12941509000118 SERVIÇO SERVIÇO R$ 341.178,00 Classificada --

26102 M J GALVAO 48176262000138 SERVIÇO SERVIÇO R$ 341.153,21 Classificada --

52318 VEST FASHION LTDA 21843410000174 SERVIÇO SERVIÇO R$ 341.141,00 Classificada --

74302 CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49975935000182 SERVIÇO SERVIÇO R$ 340.996,00 Classificada --

39735 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14371005000135 SERVIÇO SERVIÇO R$ 341.153,21 Classificada --

31453 KAMPO PROMOCOES E EVENTOS LTDA 09441345000155 SERVIÇO SERVIÇO R$ 341.153,21 Classificada --

15193 IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07790409000106 SERVIÇO SERVIÇO R$ 341.153,21 Classificada --

41276 LUAMARTE SONORIZAÇÃO LTDA 12920840000151 SERVIÇO SERVIÇO R$ 341.153,21 Classificada --

Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

SOMBRA COMÉRCIO E SERVICOS LTDA 12.941.509/0001-18 R$ 341.178,00 06/06/2024 17:49:29 Classificado

KAMPO PROMOCOES E EVENTOS LTDA 09.441.345/0001-55 R$ 341.153,21 30/05/2024 14:00:05 Classificado

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 341.153,21 10/06/2024 11:17:13 Classificado

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 341.153,21 10/06/2024 15:33:02 Classificado

LUAMARTE SONORIZAÇÃO LTDA 12.920.840/0001-51 R$ 341.153,21 10/06/2024 18:35:15 Classificado

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 341.153,21 10/06/2024 23:24:24 Classificado

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 341.141,00 10/06/2024 09:34:34 Classificado

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 340.996,00 10/06/2024 22:17:14 Classificado

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 300.000,00 11/06/2024 10:18:55 Intermediario

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 289.700,00 11/06/2024 10:08:37 Intermediario

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 287.486,00 11/06/2024 10:07:17 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 287.386,00 11/06/2024 10:07:17 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 287.286,00 11/06/2024 10:07:17 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 287.186,00 11/06/2024 10:07:17 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 287.086,00 11/06/2024 10:07:17 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 286.986,00 11/06/2024 10:07:17 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 286.886,00 11/06/2024 10:07:17 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 286.786,00 11/06/2024 10:07:17 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 286.686,00 11/06/2024 10:07:17 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 286.586,00 11/06/2024 10:07:17 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 286.576,00 11/06/2024 10:08:48 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 286.476,00 11/06/2024 10:08:48 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 286.376,00 11/06/2024 10:08:48 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 286.276,00 11/06/2024 10:08:48 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 286.176,00 11/06/2024 10:08:48 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 286.076,00 11/06/2024 10:08:48 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 285.976,00 11/06/2024 10:08:48 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 285.866,00 11/06/2024 10:10:21 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 285.766,00 11/06/2024 10:10:21 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 285.666,00 11/06/2024 10:10:21 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 285.566,00 11/06/2024 10:10:21 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 285.466,00 11/06/2024 10:10:21 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 285.366,00 11/06/2024 10:10:21 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 285.266,00 11/06/2024 10:10:21 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 285.166,00 11/06/2024 10:10:21 Automatico
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 285.066,00 11/06/2024 10:10:21 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 284.966,00 11/06/2024 10:10:21 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 284.956,00 11/06/2024 10:11:23 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 283.956,00 11/06/2024 10:11:23 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 282.956,00 11/06/2024 10:11:23 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 281.956,00 11/06/2024 10:11:23 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 280.956,00 11/06/2024 10:11:23 Automatico

SOMBRA COMÉRCIO E SERVICOS LTDA 12.941.509/0001-18 R$ 280.900,00 11/06/2024 10:12:08 Manual

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 280.890,00 11/06/2024 10:12:08 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 280.880,00 11/06/2024 10:13:20 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 270.880,00 11/06/2024 10:13:20 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 260.880,00 11/06/2024 10:13:20 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 250.880,00 11/06/2024 10:13:20 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 250.000,00 11/06/2024 10:19:13 Intermediario

LUAMARTE SONORIZAÇÃO LTDA 12.920.840/0001-51 R$ 250.000,00 11/06/2024 10:13:38 Lance Excluído

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 249.990,00 11/06/2024 10:13:38 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 249.980,00 11/06/2024 10:14:26 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 244.980,00 11/06/2024 10:14:26 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 244.500,00 11/06/2024 10:14:51 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 239.500,00 11/06/2024 10:14:52 Automatico

LUAMARTE SONORIZAÇÃO LTDA 12.920.840/0001-51 R$ 238.800,00 11/06/2024 10:16:15 Intermediario

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 238.500,00 11/06/2024 10:15:05 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 233.500,00 11/06/2024 10:15:05 Automatico

KAMPO PROMOCOES E EVENTOS LTDA 09.441.345/0001-55 R$ 233.490,00 11/06/2024 10:15:29 Intermediario

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 230.000,00 11/06/2024 10:15:15 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 225.000,00 11/06/2024 10:15:15 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 220.000,00 11/06/2024 10:15:40 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 219.900,00 11/06/2024 10:20:08 Intermediario

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 215.000,00 11/06/2024 10:15:40 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 213.000,00 11/06/2024 10:15:50 Manual

KAMPO PROMOCOES E EVENTOS LTDA 09.441.345/0001-55 R$ 208.500,00 11/06/2024 10:16:18 Intermediario

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 208.000,00 11/06/2024 10:15:50 Automatico

KAMPO PROMOCOES E EVENTOS LTDA 09.441.345/0001-55 R$ 201.000,00 11/06/2024 10:22:32 Intermediario

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 200.000,00 11/06/2024 10:16:25 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 199.000,00 11/06/2024 10:16:42 Automatico
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 190.000,00 11/06/2024 10:16:57 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 189.900,00 11/06/2024 10:17:21 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 189.000,00 11/06/2024 10:17:33 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 188.900,00 11/06/2024 10:17:33 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 188.850,00 11/06/2024 10:17:47 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 188.750,00 11/06/2024 10:17:47 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 188.500,00 11/06/2024 10:17:56 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 188.400,00 11/06/2024 10:17:56 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 185.000,00 11/06/2024 10:18:05 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 184.900,00 11/06/2024 10:18:05 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 180.000,00 11/06/2024 10:18:11 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 178.000,00 11/06/2024 10:18:35 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 175.000,00 11/06/2024 10:18:42 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 173.000,00 11/06/2024 10:18:42 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 170.000,00 11/06/2024 10:18:48 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 169.000,00 11/06/2024 10:19:25 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 165.000,00 11/06/2024 10:19:34 Manual

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 164.500,00 11/06/2024 10:20:22 Intermediario

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 164.000,00 11/06/2024 10:20:12 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 163.000,00 11/06/2024 10:21:06 Intermediario

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 160.000,00 11/06/2024 10:20:25 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 159.000,00 11/06/2024 10:22:23 Manual

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 155.900,00 11/06/2024 10:23:13 Intermediario

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 155.000,00 11/06/2024 10:22:31 Manual

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 154.999,88 12/06/2024 10:48:07 Readequado

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 11/06/2024

10:05:33

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 11/06/2024

10:07:17

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 11/06/2024

10:14:37

Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 41276 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 250.000,00. Pelo motivo abaixo: Lance

inserido invalidamente.

Sistema 11/06/2024

10:14:53

Fornecedor: 41276, seu lance no valor de R$ 250.000,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação do

Fornecedor.!

Sistema 11/06/2024

10:17:20

A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
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Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 11/06/2024

10:25:14

A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.

Sistema 11/06/2024

10:32:20

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 11/06/2024

10:42:22

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 11/06/2024

10:46:24

O fornecedor IELESARAIVA COSTA FROTA ME venceu o LOTE - 1 pelo valor de R$155.000,00.

Sistema 11/06/2024

11:12:07

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para

se manifestar.

Sistema 11/06/2024

11:17:57

O fornecedor 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração

Sistema 11/06/2024

11:22:10

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração

Sistema 12/06/2024

10:48:07

O fornecedor IELESARAIVA COSTA FROTA ME teve o valor do seu lance readequado para R$ 154.999,88. Pelo próprio fornecedor.

Sistema 12/06/2024

12:12:59

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor IELESARAIVA COSTA FROTA ME

-07.790.409/0001-06 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 12/06/2024

12:14:42

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para

se manifestar.

Sistema 12/06/2024

12:24:43

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração

Sistema 12/06/2024

12:31:57

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: ATENÇÃO

Sr. Licitante 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA. Informo que o prazo para apresentação das razões recursais dos Lotes 1 e 2 encontra-se

aberto. Todos os arquivos deverão ser enviados via Sistema. Caso V. Senhoria não tenha mais interesse no recurso, solicito que Decline do pedido através

do sistema em: Menu Esquerdo > Recurso > Enviar Razões > Declinar.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 17/06/2024 e os

outros interessados envie as contra razões até 20/06/2024.

Sistema 12/06/2024

15:33:36

O fornecedor 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA declinou do Recurso/Reconsideração administrativo enviado para o Lote 1

Sistema 14/06/2024

08:57:48

A disputa do LOTE 1 está encerrada. Despacho: Declinados os direitos de intenção de recurso por parte da licitante interessada, e não havendo mais

etapas a serem seguidas, encerra-se o presente procedimento licitatório. Tenham todos um ótimo dia..

Classificação Final do Lote 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 154.999,88

2º VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 155.900,00

3º M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 159.000,00

4º KAMPO PROMOCOES E EVENTOS LTDA 09.441.345/0001-55 R$ 201.000,00

5º 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 219.900,00

6º LUAMARTE SONORIZAÇÃO LTDA 12.920.840/0001-51 R$ 238.800,00

7º SOMBRA COMÉRCIO E SERVICOS LTDA 12.941.509/0001-18 R$ 280.900,00

8º CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 289.700,00

Recursos do Lote 1

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

3L SERVICOS

PRODUCOES E

EVENTOS LTDA

14371005000135 11/06/2024

11:17:57

ATENÇÃO Sr. Licitante 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA. Informo que o prazo

para apresentação das razões recursais dos Lotes 1 e 2 encontra-se aberto. Todos os arquivos

deverão ser enviados via Sistema. Caso V. Senhoria não tenha mais interesse no recurso,

solicito que Decline do pedido através do sistema em: Menu Esquerdo > Recurso > Enviar

Razões > Declinar.

Indeferido

Histórico de propostas, lances e mensagens
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Propostas Inicias do Lote 2

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

27288 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14371005000135 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.265.362,06 Classificada --

77280 M J GALVAO 48176262000138 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.265.284,06 Classificada --

46482 CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49975935000182 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.264.337,00 Classificada --

43529 LUAMARTE SONORIZAÇÃO LTDA 12920840000151 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.265.362,06 Classificada --

94864 IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07790409000106 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.265.362,06 Classificada --

50446 VEST FASHION LTDA 21843410000174 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.264.137,00 Classificada --

93558 RSTF - SERVICOS, LOCACOES E EVENTOS LTDA 02642034000105 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.265.362,06 Classificada --

20722 SOMBRA COMÉRCIO E SERVICOS LTDA 12941509000118 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.266.029,00 Classificada --

49777 KAMPO PROMOCOES E EVENTOS LTDA 09441345000155 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.265.362,06 Classificada --

Lances do Lote 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

SOMBRA COMÉRCIO E SERVICOS LTDA 12.941.509/0001-18 R$ 1.266.029,00 06/06/2024 17:49:29 Classificado

KAMPO PROMOCOES E EVENTOS LTDA 09.441.345/0001-55 R$ 1.265.362,06 30/05/2024 14:00:05 Classificado

RSTF - SERVICOS, LOCACOES E EVENTOS LTDA 02.642.034/0001-05 R$ 1.265.362,06 07/06/2024 19:27:15 Classificado

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.265.362,06 10/06/2024 11:17:13 Classificado

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 1.265.362,06 10/06/2024 15:33:02 Classificado

LUAMARTE SONORIZAÇÃO LTDA 12.920.840/0001-51 R$ 1.265.362,06 10/06/2024 18:35:15 Classificado

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 1.265.284,06 10/06/2024 23:24:24 Classificado

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 1.264.337,00 10/06/2024 22:17:14 Classificado

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 1.264.137,00 10/06/2024 09:34:34 Classificado

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.100.000,00 11/06/2024 10:17:46 Intermediario

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 1.095.500,00 11/06/2024 10:08:54 Intermediario

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 990.000,00 11/06/2024 10:18:02 Intermediario

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 893.477,00 11/06/2024 10:07:18 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 893.327,00 11/06/2024 10:07:18 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 893.177,00 11/06/2024 10:07:18 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 893.027,00 11/06/2024 10:07:18 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 892.877,00 11/06/2024 10:07:18 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 892.727,00 11/06/2024 10:07:18 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 892.577,00 11/06/2024 10:07:18 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 892.427,00 11/06/2024 10:07:18 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 892.277,00 11/06/2024 10:07:18 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 892.127,00 11/06/2024 10:07:18 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 892.117,00 11/06/2024 10:10:49 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 891.967,00 11/06/2024 10:10:49 Automatico
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Lances do Lote 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 891.817,00 11/06/2024 10:10:49 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 891.667,00 11/06/2024 10:10:49 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 891.517,00 11/06/2024 10:10:49 Automatico

SOMBRA COMÉRCIO E SERVICOS LTDA 12.941.509/0001-18 R$ 891.500,00 11/06/2024 10:11:59 Manual

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 891.490,00 11/06/2024 10:11:59 Automatico

RSTF - SERVICOS, LOCACOES E EVENTOS LTDA 02.642.034/0001-05 R$ 890.000,00 11/06/2024 10:18:05 Intermediario

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 858.480,00 11/06/2024 10:12:28 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 857.480,00 11/06/2024 10:12:28 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 856.480,00 11/06/2024 10:12:28 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 855.480,00 11/06/2024 10:12:28 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 854.480,00 11/06/2024 10:12:28 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 853.480,00 11/06/2024 10:12:28 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 852.480,00 11/06/2024 10:12:28 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 851.480,00 11/06/2024 10:12:28 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 850.480,00 11/06/2024 10:12:28 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 849.480,00 11/06/2024 10:12:28 Automatico

LUAMARTE SONORIZAÇÃO LTDA 12.920.840/0001-51 R$ 849.000,00 11/06/2024 10:13:49 Manual

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 848.990,00 11/06/2024 10:13:49 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 848.980,00 11/06/2024 10:14:00 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 843.980,00 11/06/2024 10:14:00 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 838.980,00 11/06/2024 10:14:00 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 833.980,00 11/06/2024 10:14:00 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 828.980,00 11/06/2024 10:14:00 Automatico

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 823.980,00 11/06/2024 10:14:00 Automatico

LUAMARTE SONORIZAÇÃO LTDA 12.920.840/0001-51 R$ 822.000,00 11/06/2024 10:14:22 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 817.000,00 11/06/2024 10:14:22 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 815.000,00 11/06/2024 10:15:19 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 810.000,00 11/06/2024 10:15:19 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 800.000,00 11/06/2024 10:15:25 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 799.000,01 11/06/2024 10:18:35 Intermediario

KAMPO PROMOCOES E EVENTOS LTDA 09.441.345/0001-55 R$ 796.000,00 11/06/2024 10:15:57 Intermediario

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 795.000,00 11/06/2024 10:15:25 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 790.000,00 11/06/2024 10:15:47 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 788.901,00 11/06/2024 10:20:26 Intermediario

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 785.000,00 11/06/2024 10:15:47 Automatico
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Lances do Lote 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 780.000,00 11/06/2024 10:16:50 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 775.000,00 11/06/2024 10:16:51 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 770.000,00 11/06/2024 10:17:04 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 765.000,00 11/06/2024 10:17:05 Automatico

RSTF - SERVICOS, LOCACOES E EVENTOS LTDA 02.642.034/0001-05 R$ 762.000,00 11/06/2024 10:18:22 Intermediario

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 760.000,00 11/06/2024 10:17:12 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 755.000,00 11/06/2024 10:17:12 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 750.000,00 11/06/2024 10:17:41 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 748.000,00 11/06/2024 10:18:00 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 747.500,00 11/06/2024 10:18:16 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 745.500,00 11/06/2024 10:18:16 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 745.000,00 11/06/2024 10:18:19 Manual

RSTF - SERVICOS, LOCACOES E EVENTOS LTDA 02.642.034/0001-05 R$ 744.000,00 11/06/2024 10:18:39 Intermediario

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 743.000,00 11/06/2024 10:18:19 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 740.000,00 11/06/2024 10:18:24 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 738.000,00 11/06/2024 10:18:24 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 735.000,00 11/06/2024 10:18:30 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 733.000,00 11/06/2024 10:18:30 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 732.000,00 11/06/2024 10:19:02 Intermediario

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 730.000,00 11/06/2024 10:18:36 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 728.000,00 11/06/2024 10:18:57 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 725.000,00 11/06/2024 10:19:07 Manual

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 724.000,00 11/06/2024 10:19:14 Intermediario

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 723.000,00 11/06/2024 10:19:07 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 720.000,00 11/06/2024 10:19:13 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 718.000,00 11/06/2024 10:19:13 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 715.000,00 11/06/2024 10:19:21 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 713.000,00 11/06/2024 10:19:21 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 710.000,00 11/06/2024 10:19:28 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 708.000,00 11/06/2024 10:19:54 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 705.000,00 11/06/2024 10:20:00 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 703.000,00 11/06/2024 10:20:00 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 702.000,00 11/06/2024 10:20:06 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 700.000,00 11/06/2024 10:20:06 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 699.000,00 11/06/2024 10:20:15 Manual
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Lances do Lote 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 697.000,00 11/06/2024 10:20:15 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 695.000,00 11/06/2024 10:20:21 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 693.000,00 11/06/2024 10:20:21 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 692.000,00 11/06/2024 10:20:50 Intermediario

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 690.000,00 11/06/2024 10:20:31 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 689.000,00 11/06/2024 10:21:46 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 685.000,00 11/06/2024 10:21:57 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 684.000,00 11/06/2024 10:21:57 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 680.000,00 11/06/2024 10:22:04 Manual

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 679.500,00 11/06/2024 10:22:11 Intermediario

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 679.000,00 11/06/2024 10:22:04 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 675.000,00 11/06/2024 10:22:10 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 674.000,00 11/06/2024 10:22:10 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 670.000,00 11/06/2024 10:22:16 Manual

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 669.500,00 11/06/2024 10:22:24 Intermediario

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 669.000,00 11/06/2024 10:22:16 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 665.000,00 11/06/2024 10:22:23 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 664.000,00 11/06/2024 10:22:23 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 660.000,00 11/06/2024 10:22:38 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 659.000,00 11/06/2024 10:22:38 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 655.000,00 11/06/2024 10:22:46 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 654.000,00 11/06/2024 10:22:46 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 653.500,00 11/06/2024 10:23:00 Intermediario

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 650.000,00 11/06/2024 10:22:52 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 649.000,00 11/06/2024 10:23:44 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 645.000,00 11/06/2024 10:23:53 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 644.000,00 11/06/2024 10:23:53 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 643.000,00 11/06/2024 10:24:10 Intermediario

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 640.000,00 11/06/2024 10:23:59 Manual

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 639.500,00 11/06/2024 10:24:59 Intermediario

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 639.000,00 11/06/2024 10:24:31 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 638.500,00 11/06/2024 10:25:13 Intermediario

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 638.000,00 11/06/2024 10:24:45 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 637.000,00 11/06/2024 10:25:33 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 636.000,00 11/06/2024 10:25:48 Manual
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Lances do Lote 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 635.000,00 11/06/2024 10:25:48 Automatico

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 632.000,00 11/06/2024 10:25:53 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 631.000,00 11/06/2024 10:26:03 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 630.900,00 11/06/2024 10:26:19 Intermediario

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 630.000,00 11/06/2024 10:26:09 Manual

M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 629.000,00 11/06/2024 10:26:42 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 628.900,00 11/06/2024 10:27:34 Intermediario

IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 625.000,00 11/06/2024 10:26:50 Manual

Mensagens do Lote 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 11/06/2024

10:05:33

O LOTE 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 11/06/2024

10:07:17

O LOTE 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da fase competitiva o LOTE 2 será encerrado automaticamente!

Sistema 11/06/2024

10:17:20

A etapa de envio de lances do LOTE 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 11/06/2024

10:29:35

A prorrogação automática do LOTE 2 está encerrada.

Sistema 11/06/2024

10:32:20

O LOTE 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 11/06/2024

10:42:22

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 11/06/2024

10:46:24

O fornecedor IELESARAIVA COSTA FROTA ME venceu o LOTE - 2 pelo valor de R$625.000,00.

Sistema 11/06/2024

11:12:07

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para

se manifestar.

Sistema 11/06/2024

11:17:57

O fornecedor 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA manifestou intenção de Recurso/Reconsideração

Sistema 11/06/2024

11:22:10

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração

Sistema 12/06/2024

12:12:59

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor IELESARAIVA COSTA FROTA ME

-07.790.409/0001-06 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 12/06/2024

12:14:42

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para

se manifestar.

Sistema 12/06/2024

12:24:43

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração

Sistema 12/06/2024

12:31:57

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideração de 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: ATENÇÃO

Sr. Licitante 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA. Informo que o prazo para apresentação das razões recursais dos Lotes 1 e 2 encontra-se

aberto. Todos os arquivos deverão ser enviados via Sistema. Caso V. Senhoria não tenha mais interesse no recurso, solicito que Decline do pedido através

do sistema em: Menu Esquerdo > Recurso > Enviar Razões > Declinar.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 17/06/2024 e os

outros interessados envie as contra razões até 20/06/2024.

Sistema 12/06/2024

15:33:36

O fornecedor 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA declinou do Recurso/Reconsideração administrativo enviado para o Lote 2

Sistema 14/06/2024

08:57:48

A disputa do LOTE 2 está encerrada. Despacho: Declinados os direitos de intenção de recurso por parte da licitante interessada, e não havendo mais

etapas a serem seguidas, encerra-se o presente procedimento licitatório. Tenham todos um ótimo dia..

Classificação Final do Lote 2

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$
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Classificação Final do Lote 2

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º IELESARAIVA COSTA FROTA ME 07.790.409/0001-06 R$ 625.000,00

2º VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 628.900,00

3º M J GALVAO 48.176.262/0001-38 R$ 629.000,00

4º RSTF - SERVICOS, LOCACOES E EVENTOS LTDA 02.642.034/0001-05 R$ 744.000,00

5º 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 788.901,00

6º KAMPO PROMOCOES E EVENTOS LTDA 09.441.345/0001-55 R$ 796.000,00

7º LUAMARTE SONORIZAÇÃO LTDA 12.920.840/0001-51 R$ 822.000,00

8º SOMBRA COMÉRCIO E SERVICOS LTDA 12.941.509/0001-18 R$ 891.500,00

9º CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 1.095.500,00

Recursos do Lote 2

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

3L SERVICOS

PRODUCOES E

EVENTOS LTDA

14371005000135 11/06/2024

11:17:57

ATENÇÃO Sr. Licitante 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA. Informo que o prazo

para apresentação das razões recursais dos Lotes 1 e 2 encontra-se aberto. Todos os arquivos

deverão ser enviados via Sistema. Caso V. Senhoria não tenha mais interesse no recurso,

solicito que Decline do pedido através do sistema em: Menu Esquerdo > Recurso > Enviar

Razões > Declinar.

Indeferido

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 11/06/2024

10:01:51

Bom dia Senhores licitantes! Encontra-se aberto o P.E. nº: 019/2024, portanto, permaneçam conectados e atentos as solicitações e informações no chat

mensagem. O presente certame encontra-se sob a condução do Pregoeiro Toni Rodrigo Dias Brito.

Pregoeiro 11/06/2024

10:02:06

Antes do início para boa condução do certame e para que não existam dúvidas por parte de Vossas Senhorias, alguns avisos são importantes:

Pregoeiro 11/06/2024

10:02:23

O certame encontra-se em conformidade com as regras estipuladas na Lei nº 14.133/21, Lei Complementar nº 123/06 (alterada pela Lei 147/2014), Decreto

nº 2.591/05, Lei Municipal 3.696/PMC/16 e sua Alteração Lei Municipal 4.350/PMC/2019, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal nº 2.510-A/05,

Decreto Municipal 6723/2018 e ainda pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e do disposto no edital.

Pregoeiro 11/06/2024

10:02:32

Não se faz necessário o envio dos documentos originais para essa SUPEL, sendo necessário somente o envio caso a Pasta Gestora solicite posteriormente

para fins de assinatura de contratos, emissão de ata de registros e ou para fins de pagamentos.

Pregoeiro 11/06/2024

10:02:39

Somente serão considerados para analise os documentos elencados no Anexo II do Edital, ou seja, quaisquer outros documentos encaminhados que não

estejam ali solicitados, não serão objeto de análise por parte deste Pregoeiro, tampouco, objeto de inabilitação e/ou desclassificação da licitante.

Pregoeiro 11/06/2024

10:02:47

Após o findar da fase de lances, os documentos de habilitação serão analisados, portanto, permaneçam logados pois, após o feito, será realizada a

convocação da(s) Empresa(s) melhor(es) classificada(s) para envio da proposta de preços atualizada, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO o não envio.

Pregoeiro 11/06/2024

10:02:53

O expediente dessa SUPEL é até as 13:30 (horário de Rondônia) e 14:30 (horário de Brasília), portanto, O CERTAME NÃO TERÁ PAUSAS, salvo se este

Pregoeiro registrar no chat. A PERDA DE NEGÓCIOS POR AUSÊNCIAS É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DOS LICITANTES.

Pregoeiro 11/06/2024

10:03:04

Registro ainda que na fase de habilitação, este Pregoeiro caso julgue necessário, atenderá a recomendação do Acórdão n. 1211/2021-P do TRIBUNAL DE

CONTAS DA UNIÃO, em observância às seguintes ementas: “Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à

abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante,

sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse

público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). ”

Pregoeiro 11/06/2024

10:03:16

“O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º,

inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei

8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), NÃO ALCANÇA documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá

ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. ”

Pregoeiro 11/06/2024

10:03:27

Nesse sentido, caso existam documentos INCOMPLETOS, este Pregoeiro PODERÁ solicitar complementação dos mesmos, respaldada no citado Acordão.

Registra- se ainda que NÃO SERÁ ADMITIDO JUNTADA DE DOCUMENTOS NÃO ANEXADOS ANTERIORMENTE.

Pregoeiro 11/06/2024

10:03:38

A Administração não irá adquirir produtos/serviços com preços superiores ao estimado!

Sistema 11/06/2024

10:07:17

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1, 2 às 10:07:17

Pregoeiro 11/06/2024

10:32:56

Atenção Senhores licitantes, os itens encontram-se na fase de negociação, portanto, solicito, caso possível ofertem novos descontos para a Administração

Municipal!
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Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 11/06/2024

10:59:10

Senhor licitante IELESARAIVA COSTA FROTA ME, solicito que faça a READEQUAÇÃO dos valores de cada item dentro dos Lotes, de forma a equiparar ao

valor do lance vencedor efetuado.

Pregoeiro 11/06/2024

11:34:52

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de

Disputa, do dia 11/06/2024 11:35:00hs até o dia 11/06/2024 13:35:00hs para o(s) fornecedor(es):

IELESARAIVA COSTA FROTA ME.

Pregoeiro 11/06/2024

11:36:00

Para as empresas classificadas solicito que no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, sob pena de INABILITAÇÃO, encaminhem proposta de preços

atualizada (sendo admitido o relatório do sistema LicitaNet), juntamente com a documentação de Habilitação constante no Anexo II do Edital. O envio deverá

ser realizado somente via sistema, NÃO SENDO AUTORIZADA POR ESTE PREGOEIRO OUTRA FORMA DE ENCAMINHAMENTO.

Sistema 11/06/2024

13:10:12

O fornecedor IELESARAIVA COSTA FROTA ME acabou de ENVIAR iele_saraiva_cacoal_1718122211.zip no habilitanet.

Sistema 11/06/2024

13:35:01

O prazo para o fornecedor IELESARAIVA COSTA FROTA ME enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está encerrado.

Pregoeiro 11/06/2024

14:38:04

Atenção Senhores licitantes, informo que o presente certame encontra-se SUSPENSO, retornando suas atividades amanhã, dia 12 de junho de 2024, às

08:30 (horário de Rondônia) e 09:30 (horário de Brasília), portanto, estando todos cientes e notificados! Tenham todo uma boa tarde!

Pregoeiro 12/06/2024

09:31:27

Bom dia senhores licitantes. Conforme informado anteriormente, este Pregoeiro dará continuidade aos atos do presente certame neste momento. A

administração não se responsabiliza por prazos ou atos que porventura sejam perdidos por licitantes que não estejam logados no momento da sessão. A

sessão encontra-se REABERTA.

Pregoeiro 12/06/2024

09:37:40

Empresa IELESARAIVA COSTA FROTA ME : Solicito que encaminhem o Termo de Abertura do BALANÇO PATRIMONIAL 2022 de forma a atender ao Edital

em seu Item m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (...) sob pena de INABILITAÇÃO. O envio deverá ser

realizado EXCLUSIVAMENTE via sistema.

Pregoeiro 12/06/2024

09:40:52

Empresa IELESARAIVA COSTA FROTA ME : Solicito que encaminhem a PROPOSTA DE PREÇOS com os valores atualizados e corrigidos. O envio deverá

ser realizado EXCLUSIVAMENTE via sistema. Reforço ainda a solicitação de READEQUAÇÃO dos referidos valores individuais junto ao sistema.

Pregoeiro 12/06/2024

09:42:00

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de

Disputa, do dia 12/06/2024 09:42:00hs até o dia 12/06/2024 11:42:00hs para o(s) fornecedor(es):

IELESARAIVA COSTA FROTA ME.

Sistema 12/06/2024

11:03:28

O fornecedor IELESARAIVA COSTA FROTA ME acabou de ENVIAR balanco_2022_1718201008.pdf no habilitanet.

Pregoeiro 12/06/2024

11:22:25

Sr Licitante: IELESARAIVA COSTA FROTA ME. Solicito que entre em contato com o a Central de atendimento Licitanet: (34) 2512-6500 que irá lhe auxiliar

no procedimento de READEQUAÇÃO dos valores contidos nos valores do LOTE 1 para que possamos dar continuidade aos trâmites legais.

Sistema 12/06/2024

11:42:02

O prazo para o fornecedor IELESARAIVA COSTA FROTA ME enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está encerrado.

Pregoeiro 12/06/2024

12:34:37

Informo que estão Encerradas as etapas de disputa até que sejam decididos os Recursos, conforme datas estipuladas e registradas no Chat. A presente

Sessão encontra-se suspensa SINE DIE, retornando após aviso mínimo de 24 horas disparado pelo sistema, ou ainda, sendo encerrada em caso de

Declínio do direito por parte da interessada.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 08:57:48 horas do dia 14 de Junho de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a) .

Toni Rodrigo Dias Brito

Pregoeiro(a) Oficial

JEFERSON RENAN IMAMURA DE LIMA

Equipe de Apoio

Tayná Paula Santos

Equipe de Apoio

Celso Antonio Pramio

Equipe de Apoio

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/93844/completo_...
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Autenticação: 0B3FE5140B023033B53CF0D1B837E637
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MUNICÍPIO DE CACOAL/RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 22461/GLOBAL/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) Prefeito Municipal do(a) MUNICÍPIO DE CACOAL/RO comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024
referente à REGISTRO DE PREÇOS DE LOCAÇÃO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDAS, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : IELESARAIVA COSTA FROTA ME - 07.790.409/0001-06

Lote Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. R$

1 1 37,00 MS SERVIÇO SERVIÇO R$ 2.550,00 R$ 94.350,00 R$
7.033,33

R$
260.233,21

R$
4.483,33

Descrição: LOCAÇÃO MENSAL, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDA PIRAMIDAL, TAMANHO 10M X 10 M COM COBERTURAS EM
LONA VINÍLICA - ESPECIAL PARA COBERTURAS. PIGMENTADO EM AMBAS AS FACES, BLACK OUT (FILTRO SOLAR), AUTO EXTINGUÍVEL, ANTI
MOFO, ANTI FUNGOS E ANTI RAIOS U.V E I.V, IMPERMEÁVEL, MODELADA E SOLDADA POR SISTEMA DE ALTA FREQUÊNCIA NAS EMENDAS
(VULCANIZAÇÃO) COM REFORÇO DUPLO NAS EXTREMIDADES, FIXADA NA ESTRUTURA COM CORDAS TRANÇADAS DE POLIPROPILENO,
GANCHO E ARGOLA, ESTILO PIRAMIDAL, COM BASE EM ESTRUTURA METÁLICA; ALTURA APROXIMADA DE3,00 METROS EM SEUS PÉS DE
SUSTENTAÇÃO LATERAL. O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, AS TENDAS DEVERÃO SER MONTADAS ATÉ
01(UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADAS ATÉ 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE
PROBLEMA COM ALGUMA TENDA A MESMA DEVERÁ SER SUBSTITUÍDA IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DAS TENDAS.

1 2 34,00 MS SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.783,82 R$ 60.649,88 R$
2.380,00

R$ 80.920,00 R$ 596,18

Descrição: LOCAÇÃO MENSAL, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDA PIRAMIDAL, TAMANHO 5M X 5 M COM COBERTURAS EM LONA,
ESPECIAL PARA COBERTURAS. PIGMENTADO EM AMBAS AS FACES, BLACK OUT (FILTRO SOLAR), AUTO EXTINGUÍVEL, ANTI MOFO, ANTI
FUNGOS E ANTI RAIOS U.V E I.V, IMPERMEÁVEL, MODELADA E SOLDADA POR SISTEMA DE ALTA FREQUÊNCIA NAS EMENDAS
(VULCANIZAÇÃO) COM REFORÇO DUPLO NAS EXTREMIDADES, FIXADA NA ESTRUTURA COM CORDAS TRANÇADAS DE POLIPROPILENO,
GANCHO E ARGOLA ESTILO PIRAMIDAL, COM BASE EM ESTRUTURA METÁLICA; ALTURA APROXIMADA DE 3,00 METROS EM SEUS PÉS DE
SUSTENTAÇÃO LATERAL, O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, AS TENDAS DEVERÃO SER MONTADAS ATÉ
01(UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADAS ATÉ 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE
PROBLEMA COM ALGUMA TENDA A MESMA DEVERÁ SER SUBSTITUÍDA IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DAS TENDAS.

2 1 39,00 DIA SERVIÇO SERVIÇO R$ 677,50 R$ 26.422,50 R$
1.328,63

R$ 51.816,57 R$ 651,13

Descrição: LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE TENDA COM MONTAGEM E DESMONTAGENS MODELO PIRÂMIDE MEDINDO 5MX5M COM CALHAS DE
ESCOAMENTO DE ÁGUA 01 EXTINTOR ABC 6KG INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 04 PONTOS DE LUZ 100W 04 TOMADAS 01 QUADRO COM
DISJUNTORES PARA ALIMENTAÇÃO SERVIÇO INCLUI MONTAGEM E DESMONTAGEM, O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, AS TENDAS DEVERÃO SER MONTADAS ATÉ 01(UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADAS ATÉ 01 (UM) DIA APÓS O
EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUMA TENDA A MESMA DEVERÁ SER SUBSTITUÍDA
IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DAS
TENDAS

2 2 274,00 DIA SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.300,00 R$ 356.200,00 R$
2.910,36

R$
797.438,64

R$
1.610,36

Descrição: LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE TENDAsS COM MONTAGEM E DESMONTAGENS MODELO PIRÂMIDE MEDINDO 10MX10M COM CALHAS
DE ESCOAMENTO DE ÁGUA 01 EXTINTOR ABC 6KG INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 05 PONTOS DE LUZ 100W 04 TOMADAS 01 QUADRO COM
DISJUNTORES PARA ALIMENTAÇÃO SERVIÇO INCLUI MONTAGEM E DESMONTAGEM, O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, AS TENDAS DEVERÃO SER MONTADAS ATÉ 01(UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADAS ATÉ 01 (UM) DIA APÓS O
EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUMA TENDA A MESMA DEVERÁ SER SUBSTITUÍDA
IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DAS
TENDAS.

14/06/24, 10:49 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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Lote Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. R$

2 3 65,00 DIA SERVIÇO SERVIÇO R$ 677,50 R$ 44.037,50 R$ 933,33 R$ 60.666,45 R$ 255,83

Descrição: LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE TENDA COM MONTAGEM E DESMONTAGENS MODELO PIRÂMIDE MEDINDO 5MX5M COM COBERTURAS
EM LONA, ESPECIAL PARA COBERTURAS. PIGMENTADO EM AMBAS AS FACES, BLACK OUT (FILTRO SOLAR), AUTO EXTINGUÍVEL, ANTI MOFO,
ANTI FUNGOS E ANTI RAIOS U.V E I.V, IMPERMEÁVEL, MODELADA E SOLDADA POR SISTEMA DE ALTA FREQUÊNCIA NAS EMENDAS
(VULCANIZAÇÃO) COM REFORÇO DUPLO NAS EXTREMIDADES, FIXADA NA ESTRUTURA COM CORDAS TRANÇADAS DE POLIPROPILENO,
GANCHO E ARGOLA ESTILO PIRAMIDAL, COM BASE EM ESTRUTURA METÁLICA; ALTURA APROXIMADA DE 3,00 METROS EM SEUS PÉS DE
SUSTENTAÇÃO LATERAL, O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, AS TENDAS DEVERÃO SER MONTADAS ATÉ
01(UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADAS ATÉ 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE
PROBLEMA COM ALGUMA TENDA A MESMA DEVERÁ SER SUBSTITUÍDA IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DAS TENDAS.

2 4 20,00 DIA SERVIÇO SERVIÇO R$ 419,50 R$ 8.390,00 R$ 536,67 R$ 10.733,40 R$ 117,17

Descrição: LOCAÇÃO DE TENDA COM MONTAGEM E DESMONTAGENS 3MX3M DIÁRIA - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: TENDA PIRAMIDAL 9M²
CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO INDUSTRIAL, COM CHAPA DE FERRO TUBULAR 100% GALVANIZADAS, SENDO AS PEÇAS SOLDADA EM
SISTEMA MIG, UNIDAS POR ENCAIXE E FIXADAS COM PARAFUSOS 14MM E CONEXÕES EM AÇO, CONFECCIONADAS EM LONAS DE PVC
CALANDRADO COM TRAMAS DE FIBRAS DE POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, ADITIVADAS COM ANTICHAMA, ANTIUV, REVESTIDA COM BLACK-OUT
SOLAR, MOLDESOBS: O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, AS TENDAS DEVERÃO SER MONTADAS ATÉ 01(UM)
DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADAS ATÉ 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA
COM ALGUMA TENDA A MESMA DEVERÁ SER SUBSTITUÍDA IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DAS TENDAS.

2 5 94,00 DIA SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.300,00 R$ 122.200,00 R$
2.660,00

R$
250.040,00

R$
1.360,00

Descrição: LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE TENDA COM MONTAGEM E DESMONTAGENS MODELO PIRÂMIDE TAMANHO 10M X 10 M COM
COBERTURAS EM LONA VINÍLICA - ESPECIAL PARA COBERTURAS. PIGMENTADO EM AMBAS AS FACES, BLACK OUT (FILTRO SOLAR), AUTO
EXTINGUÍVEL, ANTI MOFO, ANTI FUNGOS E ANTI RAIOS U.V E I.V, IMPERMEÁVEL, MODELADA E SOLDADA POR SISTEMA DE ALTA FREQUÊNCIA
NAS EMENDAS (VULCANIZAÇÃO) COM REFORÇO DUPLO NAS EXTREMIDADES, FIXADA NA ESTRUTURA COM CORDAS TRANÇADAS DE
POLIPROPILENO, GANCHO E ARGOLA, ESTILO PIRAMIDAL, COM BASE EM ESTRUTURA METÁLICA; ALTURA APROXIMADA DE3,00 METROS EM
SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO LATERAL. O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, AS TENDAS DEVERÃO SER
MONTADAS ATÉ 01(UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADAS ATÉ 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO,
EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUMA TENDA A MESMA DEVERÁ SER SUBSTITUÍDA IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DAS TENDAS.

2 6 100,00 DIA SERVIÇO SERVIÇO R$ 677,50 R$ 67.750,00 R$ 946,67 R$ 94.667,00 R$ 269,17

Descrição: LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL 3X3 M DIÁRIA – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: TENDA PIRAMIDAL 9M2 CONFECCIONADA EM AÇO
CARBONO INDUSTRIAL, COM CHAPA DE FERRO TUBULAR 100% GALVANIZADAS, SENDO AS PEÇAS SOLDADA EM SISTEMA MIG, UNIDAS POR
ENCAIXE E FIXADAS COM PARAFUSOS 14MM E CONEXÕES EM AÇO, CONFECCIONADAS EM LONAS DE PVC CALANDRADO COM TRAMAS DE
FIBRAS DE POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, ADITIVADAS COM ANTICHAMA, ANTIUV, REVESTIDA COM BLACK-OUT SOLAR, MOLDESOBS, COM
FECHAMENTO DE TENDA 3X 3 METROS - LONA NA COR BRANCA (EXTERNA) E CINZA (INTERNA), PARA REDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIA
TÉRMICA (EFEITO ESTUFA) CONFECCIONADA COM TRAMAS EM FIOS DE POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, EMENDAS EM SOLDA
VULCANIZADA E AMARRAÇÃO EM CONTAS DE POLIPROPILENO TRANCADAS, COM LACA ANTICHAMAS: O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE,
MONTAGEM E DESMONTAGEM, AS TENDAS DEVERÃO SER MONTADAS ATÉ 01(UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADAS ATÉ 01 (UM) DIA
APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUMA TENDA A MESMA DEVERÁ SER
SUBSTITUÍDA IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS
MONTAGENS DAS TENDAS.

Subtotal
Adjudicado:

R$
779.999,88

Subtotal
Orçado: R$

1.606.515,27

51,4477
%

R$
826.515,39

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 779.999,88 R$ 1.606.515,27 51,4477 % 826.515,39

14/06/24, 10:49 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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Cacoal - Rondônia, 14 de Junho de 2024

ADAILTON ANTUNES FERREIRA
Prefeito Municipal

14/06/24, 10:49 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079.
1

PROCESSO Nº: 22.461/2024
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024
ORGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMC.

PARECER JURÍDICO

A Procuradoria Geral do Município de Cacoal, órgão da Administração Pública

com atribuição de velar pela correta aplicação das leis e demais normas administrativas,

por seu por seu Procurador subscrito, com fulcro no artigo 4º, da Lei n. 2.413/PMC/2008

c/c artigo 53 da Lei n. 14.133/2021, em análise ao teor do processo em epígrafe, emite

o seguinte parecer:

Trata-se de procedimento licitatório deflagrado pela Secretaria requisitante,

destinado ao registro de preços para futura e eventual de empresa especializada em

serviços de locação de tendas com montagens e desmontagens, conforme

especificações e quantitativos constantes no item 2.3 do Termo de Referência, por um

período de 12 (doze) meses, com estimativa de custo total no valor d e R$ 1.606.515,27

(um milhão seiscentos e seis mil quinhentos e quinze reais e vinte e sete centavos),

para atender as necessidades das Secretarias requisitantes, conforme:

 DFD’s - ID’s 355019, 363356, 37700, 379937, 387786;

 Cotações – ID 388673;

 Análise de cotações – ID 388678;

 Mapa de Riscos - ID 388708;

 Estudo Técnico Preliminar (ETP) - ID 388714;

 Termo de Referência e anexos encartados anexos ao ID 388715, e demais

documentos acostados aos autos, realizado por meio de Pregão Eletrônico, do tipo

menor preço, julgado pelo valor do lote.

A análise da fase interna do pregão, prevista no art. 53 da Lei n.º 14.133/21, foi

objeto do parecer anexo ao ID 423802 do PEC, no qual foi constatada a regularidade

do procedimento, bem como da modalidade eleita pela administração.

Inicialmente cumpre destacar que é de competência exclusiva da Secretaria
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PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079.
2

Requisitante verificar a exata necessidade da aquisição, do quantitativo, ou seja, cabe

àquela investigar e comprovar se a aquisição em tela é realmente imprescindível ao

interesse público, se os quantitativos são insuficientes ou excedentes, se a precificação

é condizente à realidade mercadológica, se há disponibilidade orçamentária para o

pagamento da obrigação assumida, enfim, incumbem exclusivamente aos Órgãos

requisitantes a extensão e mensuração efetiva da necessidade da aquisição, até

porque tais questões escapam do alcance do exame jurídico.

Destaca-se que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, encartados nos autos do processo

administrativo em epígrafe, incumbindo, a este órgão, prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos

atos administrativos praticados no âmbito da Administração Público, tampouco

examinar questões técnicas, cujas escapam da seara jurídica.

Cediço que os Órgãos de Consultoria Jurídica não devem emitir manifestações

conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

conveniência ou oportunidade.

Importa frisar, pois, que não compete a esta Procuradoria apreciar as questões

de interesse e oportunidade do ato que se pretende praticar, visto que são da esfera

discricionária do Administrador, tampouco dos atos técnicos e das especificações e

fundamentações de ordem técnica explicitada para justificar a celebração do ajuste.

Cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos. Incumbe, isso sim, a cada um desses observar se os seus atos

estão dentro do seu espectro de competências.

Portanto, a atribuição legal do órgão de assessoramento jurídico esgota-se em

orientar a autoridade sob o exclusivo prisma da legalidade, exarando peça opinativa

que lhe dá plena ciência das recomendações e observações lançadas pela

Procuradoria.

Constata-se que o edital de convocação foi publicado no mural da Prefeitura,

Associação Rondoniense dos Municípios – AROM, no SIGAP e Portal da Transparência.

O aviso publicado possui a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e
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PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079.
3

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, nos moldes do art. 54 e

§§ da Lei 14.133/21.

Participaram do certame com apresentação de proposta as empresas

constantes na Ata de Realização do referido Pregão Eletrônico.

Depois de transcorrido a fase de negociações, o quadro das empresas que se

sagraram vencedoras do certame encontra-se no Espelho e Mapa Comparativo da

Proposta Comercial.

Conforme análise do pregoeiro e sua equipe de apoio as licitantes vencedoras

apresentaram toda a documentação necessária as suas habilitações no certame,

conforme:

 Ata de realização do Pregão Eletrônico – ID 452371;

 Documentos de habilitação - ID 452373;

 Propostas Finais – ID 452412;

 Espelho – ID 452657;

 Mapa Comparativo – ID 452660.

Assim, após uma breve abordagem sob os tópicos do procedimento licitatório,

na modalidade de pregão, verifica-se que o edital preenche os requisitos formais, bem

como houve a regularidade dos demais atos administrativos, ou seja, a fase de

habilitação e análise das propostas com oferecimento de lances pelos participantes

obedeceu ao rito legal pertinente à espécie.

Há, portanto, ao nosso sentir, até o presente momento e conforme

documentação avaliada, regularidade formal do procedimento licitatório, especialmente

no tocante as normas da Lei 14.133/21.

Vale ressaltar que, assim como nos demais procedimentos licitatórios, para que

haja validade e legitimidade do procedimento é imprescindível que os preços praticados

sejam condizentes com os valores praticados no mercado, fato este que deve ser

observado pelas autoridades licitantes e ordenadoras das despesas, sob pena de

responsabilidade, nos termos da lei 14.133/21.
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PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079.
4

A análise dos autos limita-se a constatação de trâmite regular sob a ótica

administrativa e legal, portanto, no caso vertente há a devida instrução e justificação do

procedimento, fato que, em tese, autoriza seu regular prosseguimento, sob o ponto de

vista legal.

Observe-se que deverá a Fazenda Pública Municipal, por ocasião do

pagamento, atentar-se para as normas do art. 247, do Código Tributário Municipal, bem

como o que preceitua o art. 82, da sobredita Lei Federal.

Diante do exposto, esta Procuradoria Geral opina pelo prosseguimento do feito,

nos moldes acima declinados, e obediência as demais formalidades administrativas e

legais, com as ressalvas e cautelas de praxe.

Ressalvando, por óbvio, a faculdade de a autoridade competente entender de

forma diversa, dado o caráter meramente opinativo do presente.

Cacoal/RO, 14 de junho de 2024.

NELSON ARAÚJO ESCUDERO FILHO Richer de Souza Della Torre
PROCURADOR DO MUNICÍPIO Assessor Jurídico
OAB/RO 787 OAB/RO 12.690
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O PREFEITO DE CACOAL, A SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE SAÚDE E O 
DIRETOR-GERAL INTERINO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE 
CACOAL - AMEC, no uso das atribuições que dispõe a legislação em vigor, especialmente 
a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo n.º             : 22461/2024 
b) Licitação n.º              :     19/2024 
c) Modalidade                :    Pregão Eletrônico 
d) Data Homologação   : 17/06/2024 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS DE LOCAÇÃO, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDAS. 
 

        f) Fornecedor e itens declarados Vencedores: 
  
Fornecedor: IELESARAIVA COSTA FROTA ME 
CNPJ/CPF: 07.790.409/0001-06 
LOTES: 01 e 02. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 779.999,88 (setecentos e setenta e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos). 
 
 
Cacoal/RO, 17 de junho de 2024.   
 
 

[Assinado Digitalmente] 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

PREFEITO 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
DAISY BRUNA FREITAS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE SAÚDE 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
SIMONIO ALVES VEIGA 

DIRETOR-GERAL INTERINO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE 
CACOAL - AMEC 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88/2024 

– –

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O objeto da presente Ata é constituir o Sistema de Registro de Preços, com 
o respectivo registro de preços da proposta vencedora para eventual aquisição futura REGISTRO DE 
PREÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDAS., visando atender as 
necessidades da 

– –
– –

– para um período de 12 (doze) meses, tudo em conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência, no edital, na Proposta de Preços, que 
constituem partes integrantes desta Ata independente de transcrição. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Ata correrão à conta 
dos recursos consignados na dotação orçamentária do exercício em vigência. 

 
Subcláusula Primeira. As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem a 
Ata correrão por sua conta. 

 
DO VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA. O valor da aquisição dos objetos a serem adquiridos são os constantes da 
presente Ata, ofertado pela empresa acima classificada com o menor preço, quais sejam: 



 

 LOTE 1: LOTE 1 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 139054 LOCAÇÃO MENSAL, COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, DE TENDA 
PIRAMIDAL, TAMANHO 10M 
X 10 M COM 
COBERTURAS      EM 
LONA VINÍLICA    - 
ESPECIAL      PARA 
COBERTURAS. PIGMENTADO
      EM 
AMBAS AS FACES, BLACK 
OUT (FILTRO SOLAR),     
 AUTO 
EXTINGUÍVEL, ANTI MOFO, 
      ANTI 
FUNGOS    E   ANTI 
RAIOS  U.V E   I.V, 
IMPERMEÁVEL, MODELADA
       E 
SOLDADA       POR 
SISTEMA DE ALTA 
FREQUÊNCIA    NAS 
EMENDAS (VULCANIZAÇÃO) 
COM   REFORÇO 
DUPLO        NAS 
EXTREMIDADES, FIXADA  
        NA 
ESTRUTURA    COM 
CORDAS TRANÇADAS     
 DE 
POLIPROPILENO, GANCHO E 
ARGOLA, ESTILO 
PIRAMIDAL, COM  BASE  
    EM 
ESTRUTURA METÁLICA; 
ALTURA APROXIMADA 
DE3,00 METROS EM SEUS 
 PÉS       DE 
SUSTENTAÇÃO 

MS 37 R$ 2.550,00 94.350,00 SERVIÇO 



 

  LATERAL. O 

SERVIÇO      INCLUI 
TRANSPORTE, MONTAGEM  
       E 
DESMONTAGEM, AS 
TENDAS    DEVERÃO SER
    MONTADAS ATÉ
    01(UM)   DIA 
ANTES DO EVENTO E
 DESMONTADAS ATÉ 
 01   (UM)   DIA 
APÓS O EVENTO OU LOGO 
   APÓS      O 
TÉRMINO         DO 
EVENTO, EM CASO DE 
PROBLEMA COM ALGUMA 
TENDA A MESMA    
 DEVERÁ SER  
 SUBSTITUÍDA 
IMEDIATAMENTE, A 
EMPRESA    DEVERÁ 
APRESENTAR   ART 
(ANOTAÇÃO      DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA)      PARA 
TODAS            AS 
MONTAGENS DAS 
TENDAS. 

     

2 139055 LOCAÇÃO MENSAL, COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, DE TENDA 
PIRAMIDAL, TAMANHO 5M 
X 5 M COM COBERTURAS 
EM LONA, ESPECIAL PARA 
COBERTURAS. PIGMENTADO
     EM 
AMBAS AS FACES, BLACK 
OUT (FILTRO SOLAR),   
 AUTO 
EXTINGUÍVEL, ANTI MOFO,
      ANTI 
FUNGOS  E   ANTI 
RAIOS  U.V E  I.V, 
IMPERMEÁVEL, MODELADA
     E 
SOLDADA POR 

MS 34 R$ 1.783,82 60.649,88 SERVIÇO 



 

  SISTEMA DE ALTA 
FREQUÊNCIA  NAS 
EMENDAS (VULCANIZAÇÃO) 
COM    REFORÇO 
DUPLO     NAS 
EXTREMIDADES, FIXADA  
     NA 
ESTRUTURA COM CORDAS 
TRANÇADAS     DE 
POLIPROPILENO, GANCHO E 
ARGOLA ESTILO 
PIRAMIDAL, COM  BASE
   EM 
ESTRUTURA METÁLICA; 
ALTURA APROXIMADA   
 DE 3,00
 METROS    EM 
SEUS   PÉS     DE 
SUSTENTAÇÃO LATERAL,  
    O 
SERVIÇO      INCLUI 
TRANSPORTE, MONTAGEM  
       E 
DESMONTAGEM, AS 
TENDAS    DEVERÃO SER
    MONTADAS ATÉ
    01(UM)   DIA 
ANTES DO EVENTO E
 DESMONTADAS ATÉ 
 01   (UM)   DIA 
APÓS O EVENTO OU LOGO 
   APÓS      O 
TÉRMINO         DO 
EVENTO, EM CASO DE 
PROBLEMA COM ALGUMA 
TENDA A MESMA    
 DEVERÁ SER  
 SUBSTITUÍDA 
IMEDIATAMENTE, A 
EMPRESA    DEVERÁ 
APRESENTAR   ART 
(ANOTAÇÃO      DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA)      PARA 
TODAS            AS 

MONTAGENS DAS 

TENDAS. 

     

     TOTAL: 154.999,88  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

LOTE 2: LOTE 2 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 139056 LOCAÇÃO   DE 
SERVIÇO DE TENDA COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGENS MODELO 
PIRÂMIDE MEDINDO
 5MX5M COM
 CALHAS   DE 
ESCOAMENTO   DE 
ÁGUA 01 EXTINTOR ABC 
  6KG 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 04 
PONTOS DE LUZ 
100W  04  TOMADAS 
01 QUADRO  COM 
DISJUNTORES PARA 
ALIMENTAÇÃO SERVIÇO   
   INCLUI MONTAGEM
       E 
DESMONTAGEM,    O 
SERVIÇO      INCLUI 
TRANSPORTE, MONTAGEM  
     E DESMONTAGEM, 
AS TENDAS    DEVERÃO 
SER     MONTADAS ATÉ
    01(UM)  DIA 
ANTES DO EVENTO E
 DESMONTADAS ATÉ  
 01   (UM)  DIA APÓS 
O EVENTO OU LOGO   
 APÓS    O TÉRMINO  
      DO EVENTO, 
EM CASO DE PROBLEMA 
COM ALGUMA TENDA A 
MESMA     DEVERÁ 
SER SUBSTITUÍDA 
 IMEDIATAMENTE, A 
EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR ART 
(ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) PARA TODAS  
AS 
MONTAGENS DAS TENDAS 

DIA 39 R$ 
677,50 

26.422,50 SERVIÇO 



 

2 139057 LOCAÇÃO DE 

SERVIÇO DE 

TENDAsS COM MONTAGEM
    E 
DESMONTAGENS MODELO 
PIRÂMIDE MEDINDO 
10MX10M COM
 CALHAS   DE 
ESCOAMENTO    DE 
ÁGUA 01 EXTINTOR ABC  
 6KG 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 05 
PONTOS DE LUZ 
100W  04  TOMADAS 
01 QUADRO  COM 
DISJUNTORES PARA 
ALIMENTAÇÃO SERVIÇO   
  INCLUI MONTAGEM  
    E DESMONTAGEM, 
   O SERVIÇO    
 INCLUI TRANSPORTE, 
MONTAGEM      E 
DESMONTAGEM, AS 
TENDAS    DEVERÃO SER
     MONTADAS ATÉ
    01(UM)  DIA 
ANTES DO EVENTO E
 DESMONTADAS ATÉ  
 01   (UM)  DIA 
APÓS O EVENTO OU LOGO 
   APÓS    O 
TÉRMINO       DO 
EVENTO, EM CASO DE 
PROBLEMA COM ALGUMA 
TENDA A 

MESMA DEVERÁ  

 SER 

SUBSTITUÍDA 

IMEDIATAMENTE, A EMPRESA 

DEVERÁ APRESENTAR ART 

(ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA) PARA TODAS  

AS 

MONTAGENS DAS TENDAS. 

DIA 274 R$ 1.300,00 356.200,00 SERVIÇO 

3 139058 LOCAÇÃO         DE 
SERVIÇO DE TENDA COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGENS MODELO 
PIRÂMIDE MEDINDO  
 5MX5M COM
 COBERTURAS EM 
LONA, ESPECIAL PARA 
COBERTURAS. PIGMENTADO
      EM 
AMBAS AS FACES, BLACK 
OUT (FILTRO SOLAR),     
 AUTO 
EXTINGUÍVEL, ANTI MOFO,
        ANTI 
FUNGOS   E    ANTI 
RAIOS  U.V  E   I.V, 
IMPERMEÁVEL, MODELADA
        E 
SOLDADA        POR 
SISTEMA DE ALTA 
FREQUÊNCIA     NAS 
EMENDAS (VULCANIZAÇÃO) 

DIA 65 R$ 
677,50 

44.037,50 SERVIÇO 



 

COM   REFORÇO 
DUPLO         NAS 
EXTREMIDADES, FIXADA  
        NA 
ESTRUTURA     COM 
CORDAS TRANÇADAS      
  DE 
POLIPROPILENO, GANCHO E 
ARGOLA ESTILO 
PIRAMIDAL, COM   BASE  
    EM 
ESTRUTURA 
METÁLICA; ALTURA 
APROXIMADA  DE 
3,00 METROS EM 
SEUS  PÉS  DE 
SUSTENTAÇÃO LATERAL,  
 O 
SERVIÇO      INCLUI 
TRANSPORTE, MONTAGEM  
       E 
DESMONTAGEM, AS 
TENDAS    DEVERÃO SER
    MONTADAS ATÉ
    01(UM)   DIA 
ANTES DO EVENTO E
 DESMONTADAS ATÉ 
 01   (UM)   DIA 
APÓS O EVENTO OU LOGO 
   APÓS      O 
TÉRMINO         DO 
EVENTO, EM CASO DE 
PROBLEMA COM ALGUMA 
TENDA A MESMA    
 DEVERÁ SER  
 SUBSTITUÍDA 
IMEDIATAMENTE, A 
EMPRESA    DEVERÁ 
APRESENTAR   ART 
(ANOTAÇÃO      DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA)      PARA 
TODAS            AS 
MONTAGENS DAS 

TENDAS. 
4 139059 LOCAÇÃO      DE 

TENDA      COM 
MONTAGEM      E 
DESMONTAGENS 3MX3M 
 DIÁRIA   - 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 TENDA 
PIRAMIDAL    9M² 
CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO INDUSTRIAL,    
COM CHAPA DE  FERRO 
TUBULAR    100% 
GALVANIZADAS, 
SENDO AS PEÇAS 

DIA 20 R$ 
419,50 

8.390,00 SERVIÇO 



 

  SOLDADA EM 

SISTEMA MIG, 
UNIDAS  POR 
ENCAIXE E FIXADAS COM 
PARAFUSOS 14MM E 
CONEXÕES EM AÇO, 
CONFECCIONADAS EM 
LONAS DE PVC 
CALANDRADO COM 
TRAMAS DE FIBRAS DE    
 POLIÉSTER 
IMPERMEÁVEL, ADITIVADAS
   COM ANTICHAMA, 
ANTIUV, REVESTIDA COM  
  BLACK-OUT SOLAR, 
MOLDESOBS:        O 
SERVIÇO     INCLUI 
TRANSPORTE, MONTAGEM  
        E 
DESMONTAGEM, AS 
TENDAS    DEVERÃO SER
     MONTADAS ATÉ
    01(UM)    DIA 
ANTES DO EVENTO E
 DESMONTADAS ATÉ 
 01   (UM)    DIA 
APÓS O EVENTO OU LOGO 
    APÓS      O 
TÉRMINO          DO 
EVENTO, EM CASO DE 
PROBLEMA COM ALGUMA 
TENDA A MESMA    
 DEVERÁ SER  
 SUBSTITUÍDA 
IMEDIATAMENTE, A 
EMPRESA   DEVERÁ 
APRESENTAR    ART 
(ANOTAÇÃO       DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA)      PARA 
TODAS             AS 
MONTAGENS DAS 
TENDAS. 

     

5 139060 LOCAÇÃO DE DIA 94 R$ 122.200,00 SERVIÇO 



 

  SERVIÇO DE TENDA COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGENS MODELO 
PIRÂMIDE TAMANHO 10M X 
10 M COM 
COBERTURAS      EM 
LONA VINÍLICA    - 
ESPECIAL      PARA 
COBERTURAS. PIGMENTADO
      EM 
AMBAS AS FACES, BLACK 
OUT (FILTRO SOLAR),     
 AUTO 
EXTINGUÍVEL, ANTI MOFO, 
      ANTI 
FUNGOS    E   ANTI 
RAIOS  U.V E   I.V, 
IMPERMEÁVEL, MODELADA
        E 
SOLDADA       POR 
SISTEMA DE ALTA 
FREQUÊNCIA    NAS 
EMENDAS (VULCANIZAÇÃO) 
COM   REFORÇO 
DUPLO        NAS 
EXTREMIDADES, FIXADA  
        NA 
ESTRUTURA    COM 
CORDAS TRANÇADAS     
 DE 
POLIPROPILENO, GANCHO E 
ARGOLA, ESTILO 
PIRAMIDAL, COM  BASE  
    EM 
ESTRUTURA METÁLICA; 
ALTURA APROXIMADA 
DE3,00 METROS EM SEUS 
 PÉS       DE 
SUSTENTAÇÃO LATERAL.  
       O 
SERVIÇO INCLUI 
TRANSPORTE, MONTAGEM  E 
DESMONTAGEM, AS 
TENDAS
 DEV
ERÃO SER MONTADAS ATÉ 
01(UM) DIA ANTES DO 
EVENTO E DESMONTADAS 
ATÉ 01 (UM) DIA APÓS O 
EVENTO OU LOGO APÓS O 
TÉRMINO DO 
EVENTO, EM CASO DE 
PROBLEMA COM ALGUMA 
TENDA A MESMA DEVERÁ 
SER SUBSTITUÍDA 
IMEDIATAMENTE, A 
EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR ART 
(ANOTAÇÃO  DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) PARA TODAS  AS 
MONTAGENS DAS TENDAS. 

  1.300,00   

6 139061 LOCAÇÃO       DE 
TENDA PIRAMIDAL 3X3 M 
 DIÁRIA   – 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 TENDA PIRAMIDAL 
   9M2 
CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO INDUSTRIAL,    
COM CHAPA DE  FERRO 

DIA 100 R$ 
677,50 

67.750,00 SERVIÇO 



 

TUBULAR    100% 
GALVANIZADAS, SENDO  AS 
  PEÇAS SOLDADA 
     EM 
SISTEMA MIG, 
UNIDAS  POR 
ENCAIXE E FIXADAS COM 
PARAFUSOS 14MM E 
CONEXÕES EM AÇO, 
CONFECCIONADAS EM 
LONAS DE PVC 
CALANDRADO COM TRAMAS 
DE FIBRAS 
DE POLIÉSTER 
IMPERMEÁVEL, ADITIVADAS
 COM 
ANTICHAMA, ANTIUV, 
REVESTIDA COM
 BLACK-OUT 
SOLAR, MOLDESOBS,  COM 
FECHAMENTO  DE 
TENDA  3X   3 
METROS - LONA NA COR 
 BRANCA 
(EXTERNA) E CINZA 
(INTERNA),   PARA 
REDUÇÃO     DE 
TRANSFERÊNCIA TÉRMICA 
 (EFEITO ESTUFA) 
CONFECCIONADA COM
 TRAMAS EM FIOS
       DE 
POLIETILENO    DE 
ALTA RESISTÊNCIA, 
EMENDAS   EM 
SOLDA VULCANIZADA    E 
AMARRAÇÃO  EM 
CONTAS   DE 
POLIPROPILENO 
TRANCADAS, COM 
LACA 
ANTICHAMAS:   O 
SERVIÇO     INCLUI 
TRANSPORTE, MONTAGEM  
   E DESMONTAGEM, 
AS TENDAS    DEVERÃO 
SER    MONTADAS ATÉ
   01(UM) DIA 
ANTES DO EVENTO E
 DESMONTADAS ATÉ 
 01   (UM) DIA APÓS 
O EVENTO OU LOGO   
 APÓS    O TÉRMINO  
    DO EVENTO, 
EM CASO DE PROBLEMA 
COM ALGUMA TENDA A 

MESMA DEVERÁ SER 
SUBSTITUÍDA 
IMEDIATAMENTE, A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR ART 
(ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
PARA TODAS  AS 

MONTAGENS DAS TENDAS. 

     TOTAL: 625.000,00  

Subcláusula Primeira. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelo 
fornecimento dos produtos objeto desta Ata. 



 

DO REAJUSTE DE PREÇO 

CLÁUSULA QUARTA. Não haverá reajuste do preço registrado. 

Subcláusula Primeira. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Subcláusula Segunda. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

Subclausula Terceira. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
Subclausula Quarta. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 



 

VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA QUINTA. A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua publicação, nos termos do art. 4º do Decreto Federal n. 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 e alterações, e Decreto Municipal n. 5.538/2015. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 

CLÁUSULA SEXTA. A administração não estará obrigada a adquirir os produtos da DETENTORA 
desta Ata de registro de Preços. 

Subcláusula Primeira. A unidade requisitante deverá certificar-se da conveniência de utilizar a ata de 
registro de preço, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento dos 
produtos, nas mesmas condições previstas neste instrumento. 

Subcláusula Segunda. A presente Ata apenas estará caracterizada após o recebimento pela 
DENTENTORA das Autorizações de fornecimento emitidas pela unidade requisitante, as quais 
deverão ter sido precedidas da emissão da competente nota de empenho, para cuja retirada a 
DENTENTORA terá o prazo de três dias corridos, contados de sua convocação para fazê-lo. 

Subcláusula Terceira. Quando cabível a lavratura do contrato, a DETENTORA deverá comparecer 
para firmá-lo no mesmo prazo assinalado para a retirada da nota de empenho. 

Subcláusula Quarta. A entrega da nota de empenho e a assinatura do contrato (quando este for 
exigível) ficarão condicionadas à apresentação pela DETENTORA dos seguintes documentos, 
devidamente atualizados: 

a) certidão negativa de débitos para com a Seguridade Social – CND/INSS; 

b) certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Subcláusula Quinta. A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento 
expedidas durante a vigência da presente ata de registro de preço, mesmo que a respectiva entrega 
esteja prevista para data posterior a de seu termo final. 

Subcláusula Sexta. As ordens de fornecimento deverão conter data de expedição, quantidade 
pretendida, preço unitário e total, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável pela 
unidade requisitante. 

Subcláusula Sétima. Ao receber a ordem de fornecimento (salvo se através de fac-símile ou e-mail), a 
DETENTORA deverá dela passar recibo na cópia que necessariamente lhe acompanhará, devolvendo- 
a à unidade requisitante para que seja juntada aos autos dos processos de requisição e de liquidação e 
pagamento. 

Subcláusula Oitava. Os produtos deverão ser apresentados de acordo com as especificações técnicas e 
demais disposições do Termo de referencia, Edital e proposta. 

Subcláusula Nona. Os produtos deverão ser entregues conforme edital, contados da data do 
recebimento pela DETENTORA de cada Autorização de Fornecimento. 



 

Subcláusula Décima. A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura 
ocasione ao municipio ou a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos decorrentes da presente 
Ata. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA SÉTIMA. Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá apresentar à unidade 
requisitante a competente nota fiscal (e demais documentos que por ventura sejam exigidos no 
edital), acompanhada do atestado de recebimento definitivo (quando for o caso) e cópias das CNDs 
INSS/FEDERAL, FGTS e TRABALHISTA. 

Subcláusula Primeira. Nas hipóteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da 
documentação necessária ao pagamento, o prazo será interrompido e reiniciará a partir da data em 
que se der a regularização. 

Subcláusula Segunda. Para atestar o recebimento definitivo do objeto entregue (quando for o caso), 
as unidades requisitantes terão o prazo de cinco dias úteis, contados da data da entrega. 

Subcláusula Terceira. As unidades requisitantes não poderão receber o produto diferente daquele 
objeto do registro de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato. 

 
Subcláusula Quarta. O pagamento ficará condicionado à apresentação pela DETENTORA dos 
seguintes documentos, devidamente atualizados: 

 
a) Certidão negativa de débitos para com a Seguridade Social – INSS/FEDERAL; 
b) Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS. 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
Subcláusula Quinta.Estando regular a documentação apresentada, o pagamento devido será 
depositado na conta corrente que a DETENTORA, em um dos Bancos informados pelas mesmas, a 
critério da Secretaria Municipal de Fazenda. 

 
Subcláusula Sexta. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a DETENTORA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devido encargos moratórios, desde a data limite 
par apagamento (30 dias após apresentação da nota fiscal) até a data do efetivo pagamento pelo 
CONTRATANTE, que serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I X N X VP, onde: 
Em = Encargos Moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I= I/365 I= 6/100/365 I= 0,00016438 
Onde I = taxa percentual anual no valor de 6% 

 
DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

CLÁUSULA OITAVA. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus 
empregados, em especial durante a entrega dos produtos. 

Subcláusula Primeira. A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam 
eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 

Subcláusula Segunda. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede 
da unidade requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra 
finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 



 

Subcláusula Terceira. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se 
a manter as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração 
do presente Contrato. 

DAS PENALIDADES 
 

CLÁUSULA NONA. Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas: 

a) pela recusa em assinar a presente ata de registro de preço, multa de 30% (trinta por cento) sobre o 
valor estimado do consumo médio mensal multiplicado por 12 meses; 

b) pela recusa em retirar nota de empenho ou assinar contrato (quando exigível), multa de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato; 

c) pelo retardamento na entrega dos produtos, multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor da 
partida em atraso. A partir do 10º (décimo) dia de atraso, configurar-se-á inexecução total ou parcial 
do contrato, com as consequências daí advindas; 

d) pela inexecução total, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor correspondente ao contrato ou à 
ordem de fornecimento decorrente da presente ata; 

e) pela inexecução parcial, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor correspondente à parcela dos 
produtos não-entregues ou entregues em desacordo com as especificações técnicas; 

f) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente à execução do 
objeto contratual, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor do contrato; 

g) pelo cancelamento da presente ata de registro de preço por culpa da DETENTORA, multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do fornecimento mensal estimado multiplicado pelo número de meses 
faltantes para o termo final do ajuste. 

Subcláusula Primeira. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

Subcláusula Segunda. O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da CONTRATANTE, o desconto das 
respectivas importâncias do valor eventualmente devido à CONTRATADA. 

Subcláusula Terceira. O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo 
valor como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA ao processo judicial de execução. 

DO CANCELAMENTO DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada pela administração, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA: 

a) descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à 
espécie; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aos praticados no 
mercado. 



 

Subcláusula Primeira. Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também 
poderá ser cancelada por razões de interesse público. 

Subcláusula Segunda. A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nas 
alíneas <a= e <b= desta cláusula será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento. 

Subcláusula Terceira. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão dos 
contratos em geral, com as consequências legalmente previstas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia, 
para dirimir todas as questões oriundas do presente instrumento, sendo esta, competente para a 
propositura de qualquer medida judicial, decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Parágrafo único. E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus 
efeitos legais e jurídicos. 

Cacoal/RO, 20 de junho de 2024 

 



 

IELE SARAIVA COSTA FROTA 
CNPJ: 07.790.409/0001-06 

 

 

Cacoal/RO, 20 de junho de 2024 
 

 

IELE SARAIVA 

COSTA:91453372253
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IELE SARAIVA 

COSTA:91453372253



 















Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
da

ilt
on

 A
nt

un
es

 F
er

re
ir

a 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

72
-#

#)
,V

an
us

a 
C

ar
do

so
 G

ra
ci

an
o 

(C
PF

 #
##

.#
##

.2
92

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
, e

m
 0

1/
07

/2
02

4 
- 

08
:4

6,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

:
 h

ttp
s:

//s
ig

np
m

ca
co

al
.lx

si
st

em
as

.c
om

.b
r/

do
cu

m
en

to
/d

oc
um

en
to

A
ss

in
ad

o/
22

27
19

. F
ol

ha
 1

 d
e 

3 



Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
da

ilt
on

 A
nt

un
es

 F
er

re
ir

a 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

72
-#

#)
,V

an
us

a 
C

ar
do

so
 G

ra
ci

an
o 

(C
PF

 #
##

.#
##

.2
92

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
, e

m
 0

1/
07

/2
02

4 
- 

08
:4

6,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

:
 h

ttp
s:

//s
ig

np
m

ca
co

al
.lx

si
st

em
as

.c
om

.b
r/

do
cu

m
en

to
/d

oc
um

en
to

A
ss

in
ad

o/
22

27
19

. F
ol

ha
 2

 d
e 

3 



Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
da

ilt
on

 A
nt

un
es

 F
er

re
ir

a 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

72
-#

#)
,V

an
us

a 
C

ar
do

so
 G

ra
ci

an
o 

(C
PF

 #
##

.#
##

.2
92

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
, e

m
 0

1/
07

/2
02

4 
- 

08
:4

6,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

:
 h

ttp
s:

//s
ig

np
m

ca
co

al
.lx

si
st

em
as

.c
om

.b
r/

do
cu

m
en

to
/d

oc
um

en
to

A
ss

in
ad

o/
22

27
19

. F
ol

ha
 3

 d
e 

3 



Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
da

ilt
on

 A
nt

un
es

 F
er

re
ir

a 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

72
-#

#)
,V

an
us

a 
C

ar
do

so
 G

ra
ci

an
o 

(C
PF

 #
##

.#
##

.2
92

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
, e

m
 0

1/
07

/2
02

4 
- 

08
:4

6,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

:
 h

ttp
s:

//s
ig

np
m

ca
co

al
.lx

si
st

em
as

.c
om

.b
r/

do
cu

m
en

to
/d

oc
um

en
to

A
ss

in
ad

o/
22

27
20

. F
ol

ha
 1

 d
e 

3 



Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
da

ilt
on

 A
nt

un
es

 F
er

re
ir

a 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

72
-#

#)
,V

an
us

a 
C

ar
do

so
 G

ra
ci

an
o 

(C
PF

 #
##

.#
##

.2
92

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
, e

m
 0

1/
07

/2
02

4 
- 

08
:4

6,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

:
 h

ttp
s:

//s
ig

np
m

ca
co

al
.lx

si
st

em
as

.c
om

.b
r/

do
cu

m
en

to
/d

oc
um

en
to

A
ss

in
ad

o/
22

27
20

. F
ol

ha
 2

 d
e 

3 



Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
da

ilt
on

 A
nt

un
es

 F
er

re
ir

a 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

72
-#

#)
,V

an
us

a 
C

ar
do

so
 G

ra
ci

an
o 

(C
PF

 #
##

.#
##

.2
92

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
, e

m
 0

1/
07

/2
02

4 
- 

08
:4

6,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

:
 h

ttp
s:

//s
ig

np
m

ca
co

al
.lx

si
st

em
as

.c
om

.b
r/

do
cu

m
en

to
/d

oc
um

en
to

A
ss

in
ad

o/
22

27
20

. F
ol

ha
 3

 d
e 

3 



Av. Amazonas, 2236 Bairro: Centro Cep: 76.963-772 Contato: (69) 3441- 8378 e-mail: semict@gmail.com 

PORTARIA Nº 17/SEMDEC/2024 

                                    

Institui a comissão de Fiscalização para 

Recebimento dos serviços de Locação de 

equipamentos para a realização da 3ª Feira 

do Café e do Cacau 3 3ª CAFECAU, Locação 

de tendas, banheiros químicos, grades e 

treliças. 3 com recursos da SEDEC e 

contrapartida do município a ser realizado 

pela Prefeitura de Cacoal nos dias 

05/07/2024 e 07/07/2024 no Espaço 

Alternativo Beira Rio.  

 

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, 

que impõem à Administração o dever de fiscalização;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de Administração adotar as cautelas necessárias a 

fim de resguardar a efetividade quanto a execução dos serviços;  

 

Resolve: 

1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, lotados na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e Secretaria 

Municipal de Planejamento para, sob a presidência do primeiro, proceder a 

Fiscalização e Recebimento Locação de equipamentos para a realização da 3ª 

CAFECAU (Locação de tendas, grades, banheiros químicos e treliças) 3 com recursos 

da SEDEC e contrapartida do município a ser realizado pela Prefeitura de Cacoal, 

referente ao convênio n° 424/SEDEC/PGE/2024, firmado em 04 de julho de 2024 no 

importe de   R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo a contrapartida da 

CONVENENTE será de pelo menos R$ 50.137,42 (cinquenta mil cento e trinta e sete 

reais e quarenta e dois centavos) sendo o valor global do ajuste é de R$ 450.137,42 

(quatrocentos e cinquenta mil cento e trinta e sete reais e quarenta e dois centavos) 

Presidente: 

I. Kamila Da Silva Moreira - Matrícula 82101 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação 3 SEMDEC P
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Av. Amazonas, 2236 Bairro: Centro Cep: 76.963-772 Contato: (69) 3441- 8378 e-mail: semict@gmail.com 

Membros: 

I. Cesar Fylipe Costa Prieto De Oliveira - Matricula 8280 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC 

II. Fabiola Mara Lima Do Nascimento - Matricula 8108   

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC 

III. Jully Gracieli Alves Porto - Matrícula 9589 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC 

IV. Marines Cardoso leite - Matrícula 8867 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC 

V. Rosangela Lobato Mischiatti - Matrícula 7569 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC 

2º. Compete ao presidente e a Comissão de que trata o art. 1º desta Portaria:  

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de locação de equipamentos para 

a realização da 3ª Feira do Café e do Cacau 3 3ª CAFECAU que acontecerá nos dias 

05/07/2024 e 07/07/2024 no Espaço Beira.  

II- Acompanhar o recebimento dos serviços de Locação de equipamentos para a 

realização da 3ª Feira do Café e do Cacau 3 3ª CAFECAU, Locação de tendas, 

grades, banheiros químicos e treliças.  

III- Emitir relatórios referente a execução dos serviços; 

3º - A nomeação e o desempenho das atividades não serão remunerados. 

4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

 Cacoal, 04 de Julho de 2024. 

 

 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
PREFEITO DE CACOAL 

P
re

fe
it

u
ra

 d
e 

C
ac

o
al

 E
st

e 
d
o
cu

m
en

to
 f

o
i 

as
si

n
ad

o
 d

ig
it

al
m

en
te

 p
o
r 

A
d
ai

lt
o
n
 A

n
tu

n
es

 F
er

re
ir

a 
(C

P
F

 #
#
#
.#

#
#
.7

7
2
-#

#
),

 e
m

 0
9
/0

7
/2

0
2
4
 -

 1
1
:1

8
, 
 e

 p
o
d
e 

se
r 

v
al

id
ad

o
 p

el
o
 Q

R
 C

o
d
e 

ao
 l

ad
o
 e

 o
u
 p

el
o
 l

in
k
: 

h
tt

p
s:

//
si

g
n
p
m

ca
co

al
.l

x
si

st
em

as
.c

o
m

.b
r/

d
o
cu

m
en

to
/d

o
cu

m
en

to
A

ss
in

ad
o
/2

2
6
4
9
0
. 
F

o
lh

a 
2
 d

e 
2
 



DIÁRIO 
OFICIAL 

LT 

\e 
Cacoal, Rondoénia, Diario Oficial do Municipio de Cacoal/RO, 16/07/2024 

VIA TERMOS DE CONVENIO EXPLANADOS JUNTO A 

SECRETARIA DE EDUCAGAO DO ESTADO ANA LUCIA 

PACINI POR MEIO TELEFONICO. 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 4218/2024 NO VALOR 

DE R$ 141750 (UM MIL QUATROCENTOS E 

DEZESSETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

CONFORME O REDUZIDO 95. QUANTIDADE DE 

DIARIAS: 3,5 (TRES E MEIA) INTERMUNICIPAIS. 

PERÍODO DE DESLOCAMENTO: 16/07/2024 A 
19/07/2024 MEIO DE TRANSPORTE: CARRO OFICIAL 

PLACA NDO 2193. ROTEIRO: CACOAL X PORTO VELHO 
X CACOAL 

Cacoal - RO, 15 de julho de 2024. 

Adailton Antunes Ferreira 

Prefeito municipal 

Publicado por: KELLY SAMARA DUARTE DA 

ROSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL, através da 

Secretaria Municipal de Fazenda torna publico o 

Julgamento à Revelia do auto de infração 

n.518/Obras/2024. 

Processo n. 25141/2024, ocorrido em 27/06/2024. Sujeito 

Ativo: Prefeitura Municipal de Cacoal. Sujeito Passivo: 

PDRO LUIZ TEIXEIRA NETO. 

Ação Fiscal: Procedente. Dispoe de 30 dias para quitar o 

crédito reclamado, sob pena de inscrição em Divida 

Ativa. 

Cacoal, 15 de julho 2024. 

CAROLINA LENZI ARMONDES 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Decreto n. 9.024/PMC/2022 Publicado por: KELLY 

SAMARA DUARTE DA ROSA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL, através da 

Fiscalizagdo de Meio Ambiente, torna público a emissao 

do auto de infração n 844/SEMMA/2024, em 

04/06/2024. 

Processo: 2941/2024. 

Órgão expedidor: Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente do Municipio de Cacoal-RO. 

Sujeito Passivo: ANA PAULA DA SILVA MOREIRA. 

Sujeito Ativo: Prefeitura Municipal de Cacoal /RO, 

dispoe de 15 dias úteis a contar da publicação para 

contestagio. 

Cacoal, 15 de julho de 2024. 

EDSON VANDER LENZI KAWAI 

SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Dec. 9.137/PMC/2023 Publicado por: 

SAMARA DUARTE DA ROSA 

KELLY 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA 

MERCIO E TURISMO - SEMICT 

PORTARIA N°17/SEMDEC/2024 

Institui a comissdo de Fiscalizagdo para Recebimento 

dos servigos de Locagdo de equipamentos para a 

realização da 3? Feira do Café e do Cacau — 3* CAFECAU, 

Locaçãode tendas, banheiros quimicos, grades e treligas. 

—com recursos da SEDEC e contrapartida do municipio 

a ser realizado pela Prefeitura de Cacoal nos dias 

05/07/2024 e 07/07/2024n0 Espago Alternativo Beira 

Rio. 

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de 

suas atribuições legais, que impõem a Administração o 

dever de fiscalizagao; 

CONSIDERANDO a necessidade de Administração 

adotar as cautelas necessirias a fim de resguardar a 

efetividade quanto a execugio dos servigos; 

Resolve: 

Paldcio do Café - R. Anisio Serrdo, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804



DIÁRIO 
OFICIAL 

Cacoal, Rondônia, Diário Ofícial do Município de Cacoal/RO, 16/07/2024 

1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, 

lotados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Inovação e Secretaria Municipal de 

Planejamentopara, sob a presidência do primeiro, 

proceder a Fiscalização e Recebimento Locação de 

equipamentos para a realização da 3º CAFECAU 

(Locação de tendas, grades, banheiros químicos e 

treliças)- com recursos da SEDEC e contrapartida do 

município a ser realizado pela Prefeitura de Cacoal, 

referente ao convênio nº 424/SEDEC/PGE/2024, 

firmado em 04 de julho de 2024no importe de 

R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo a 

contrapartida da CONVENENTE será de pelo menos R$ 

50.137.42 (cinquenta mil cento e trinta e sete reais e 

quarenta e dois centavos) sendo o valor global doajuste 

é de R$ 450.137.42 (quatrocentos e cinquenta mil cento e 

trinta e sete reais e quarenta e dois centavos) 

Presidente: 

1. Kamila Da Silva Moreira - Matricula 82101 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovagdo - SEMDEC 

Membros: 

1. Cesar Fylipe Costa Prieto De Oliveira - Matricula 8280 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovação - SEMDEC 

II. Fabiola Mara Lima Do Nascimento - Matricula 8108 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovação - SEMDEC 

111 JullyGracieli Alves Porto - Matricula 9589 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovação - SEMDEC 

IV. Marines Cardoso leite - Matricula 8867 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovagdo - SEMDEC 

V. Rosangela Lobato Mischiatti - Matricula 7569 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovação - SEMDEC 

22 Compete ao presidente e a Comissdo de que trata o 

art. 1% desta Portaria: 

1 - Acompanbhar e fiscalizar a execugao dos servigos de 

locação de equipamentos para a realização da3* Feira 

do Café e do Cacau — 3* CAFECAUque acontecerd nos 

dias 05/07/2024 e 07/07/2024 no Espaço Beira. 

1I- Acompanhar o recebimento dos servigos de Locação 

de equipamentos para a realizagio da 3* Feira do Café e 

do Cacau — 3* CAFECAU, Locagdo de tendas, grades, 

banheiros quimicos e treligas. 

1II- Emitir relatorios referente a execução dos servigos; 

3° - A nomeagdo e o desempenho das atividades nao 

serdo remunerados. 

4° - Esta portaria entrard em vigor na data de sua 

publicagio, revogando as disposi¢oes em contrario. 

Cacoal, 04de Julho de 2024. 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

PREFEITO DE CACOAL 

Publicado por: KELLY SAMARA DUARTE DA 

ROSA 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 

AVISO DE PUBLICAGAO DE DISPENSA LICITAGAO 

DISPENSA ELETRONICA Nº 04/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 033/SAAE/2024 

O Servico Auténomo de Agua e Esgoto de Cacoal-RO, 

através da Comissdo Permanente de Licitações — CPL, 

torna publico a realizacdo de licitação na modalidade 

DISPENSA  ELETRONICADE LICITAÇÃO do tipo 

MENOR PRECO, modo de disputa ABERTO,nos moldes 

do art. 75, inciso 11, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de 

abril de 2021, tendo como objeto REGISTRO DE 

PRECOS PARA POSSIVEL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

RECARGA DE GÁS DE COZINHA CARGA 13 KG. Valor 

prévio R$ 3.352,50(três mil, trezentos e cinquenta e dois 

reais e cinquenta centavos). Poderão participar deste 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO&S empresas 

que preencherem os requisitos do Aviso de Dispensa. 

Inclusão das Propostas: A partir do dia 16/07/2024 às 

08:00 horas. 

Palácio do Café - R. Anísio Serrão, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804



GUSTAVO SILVA ROSA 

CPF. 829.458.102-04 CAU - 111990-7 – TITULO PROFISSIONAL: Arquiteto e Urbanista 

LAUDO TÉCNICO 200/2024 

 
EVENTO: 3° CAFECAU 

CLIENTE: IELE SARAIVA COSTA 

CNPJ: 07.790.409/0001-06 

ENDEREÇO: AV. ARAÇATUBA - INDUSTRIAL, CACOAL - RO 

 
LAUDO TÉCNICO 

 
O presente trabalho foi realizado dentro das normas da ABNT, utilizando conhecimento especializado de 

arquitetura e engenharia tendo, o objetivo esclarecer montagem e desmontagem de estrutura temporária 

para eventos para atender a Iele Saraiva Costa no evento 3° Cafecau nos dias 04 a 07 de julho de 2024 na 

cidade de Cacoal. 
 

 47 tenda medindo10x10 em estrutura metalica coberta com lona anti chama estaquiadas em solo com estacas e cordas 

com instalação eletrica 

 22 tendas medindo 3x3 em estrutura metalica coberta com lona anti chama estaquiadas em solo com estacas e cordas 

com fechamentos laterais 

 

Sendo a área total das estruturas metálicas 4.898,00 m² *CONFORME NR 12 E IT 44/2016 
EVENTOS TEMPORÁRIOS, BOMBEIRO MILITAR/RO **CONFORME RRT DE  14450872 
***Toda a nossa estrutura não oferece risco algum aos usuários, considerando que à mesma está em 
boas condições de uso, bem instalada e montada de acordo as normas e exigências da ABNT e 
instruções técnicas do CBMRO. 

                 Ouro Preto do Oeste - RO,  28 de Junho 2024 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: GUSTAVO SILVA ROSA CPF: 829.XXX.XXX-04
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1119907

1.1 Empresa Contratada

Razão Social: LIMA & SILVA LTDA ME CNPJ: 08.XXX.XXX/0001-00
Período de Responsabilidade Técnica: 14/02/2023 - 20/02/2025 Nº Registro: PJ305901

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI14450872R02CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 28/06/2024 Forma de Registro: RETIFICADOR
Data de Registro: 28/06/2024 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: IELE SARAIVA COSTA CPF/CNPJ: 07.XXX.XXX/0001-06
Tipo: Órgão Público Data de Início: 04/07/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$1.000,00 Data de Previsão de Término: 06/07/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 76967710
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: S/N
Logradouro: ARACATUBA Complemento:
Bairro: INDUSTRIAL Cidade/UF: CACOAL/RO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: EXECUÇÃO Quantidade: 4.898,00
Atividade: 2.2.4 - Execução de estrutura metálica Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Não se aplica

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Montagem e desmontagem de estrutura temporaria para eventos para atender a Iele Saraiva Costa no evento 3° Cafecau
nos dias 04 a 07 de julho de 2024 na cidade de Cacoal conforme laudo 200

47 tenda medindo10x10 em estrutura metalica coberta com lona anti chama com instalação eletrica 

22 tendas medindo 3x3 em estrutura metalica coberta com lona anti chama com fechamentos laterais



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 28/06/2024 às 15:45:13 por: siccau, ip 10.244.11.28.

Página 2/2www.caubr.gov.br

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14450872R02CT001 IELE SARAIVA COSTA RETIFICADOR 28/06/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE
Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista GUSTAVO SILVA ROSA, registro CAU
nº 00A1119907, na data  e hora: 28/06/2024 15:45:08, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via QRCode. 



 

PARECER DAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS EXTINFORTE ENGENHARIA 

 

 
 

PARECER TÉCNICO 
MEMORIAL DE EXECUÇÃO 

 
 

CONTRATANTE: IELE SARAIVA COSTA FROTA 
CNPJ: 07.790.409/0001-06 
ENDEREÇO: Brasil; 76967710; RO; AVENIDA; ARACATUBA ; SN; COMPLEXO 
BEIRA RIO; INDUSTRIAL; CACOAL 
 
OBJETIVO: ANALISAR AS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DE ESTRUTURA DE 
EVENTO TEMPORÁRIO 

RRT:  14475040 

OBSERVAÇÕES 

1- Destaca-se que as Vistoria de Arquitetura e Engenharia não substituem ou 

complementam vistorias e demais inspeções obrigatórias, exigidas pelo Poder 

Público, como exemplos: vistorias do Corpo de Bombeiros, vistorias da 

municipalidade, dentre outras. 

2- O Parecer de Vistoria de Arquitetura e Engenharia deverá observar as condições 

técnicas, de uso, de condições elétricas e estruturais do local contendo Data e Hora.

MATHEUS FONSECA RECHE 

DE CARVALHO:02727400209

Assinado de forma digital por MATHEUS 

FONSECA RECHE DE 

CARVALHO:02727400209 

Dados: 2024.07.04 19:39:49 -04'00'



 

PARECER DAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS EXTINFORTE ENGENHARIA 

 

3- A realização das vistorias de Arquitetura e engenharia ou inspeções é de 

responsabilidade e da exclusiva competência dos profissionais, Engenheiros, 

legalmente habilitados pelos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia – 

CREAS e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, de acordo com a Lei Federal 

nº 5.194, de 21 de dezembro de 1966, e resoluções do CONFEA. 

Este Parecer é apenas de caráter de vistoria elétrica e estrutural, e é valido somente 
até 04/07/2024, depois dessa data apenas nova vistoria das condições estruturais do 
local. 

 

5- DESCRIÇÕES DAS ESTRUTURAS DO LOCAL 

 
47 TENDAS 10,00X10,00; 

22 TENDAS 03,00X03,00; 

INSTALAÇÕES ELETRICAS DAS TENDAS 10,00X10,0 

 

6- DAS CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO 

 

A estrutura do local tem pilares em treliças de estrutura metálica, sem fechamentos 

laterais, conforme especificado pelo fabricante as tendas possuem emendas unidas por 

solda eletrônica e rádio frequência, reforçada com material de maior espessura nos 

pontos de tensionamento e rutura. 

As peças são montadas sobre gabaritos fixos para manter sua uniformidade, removidas 

as rebarbas, ponteadas e soldadas por profissionais qualificados, observados os 

desenhos de fabricação, de acordo com as Normas da ABNT (NBR-00650 / NBR 8800 

/ NBR 14762). 

Os materiais empregados são de fornecedores idôneos, com certificação, não podendo 

apresentar sinais de corrosão, empenados ou avariados.  

 

7- DO TRASNPORTE E  MONTAGEM 

 

O transporte das peças deve ser realizado de forma adequada e descarregadas de 

modo a não amassar e danificar os encaixes. Durante a montagem, deve ser analisada 

as condições de prumo e perfeito encaixe das peças. A estrutura deve estar toda 

travada, e ancorada fixa ao solo, para garantir toda a estabilidade do conjunto.  O apoio 
MATHEUS FONSECA RECHE DE 

CARVALHO:02727400209

Assinado de forma digital por MATHEUS FONSECA RECHE 

DE CARVALHO:02727400209 

Dados: 2024.07.04 19:39:36 -04'00'



 

PARECER DAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS EXTINFORTE ENGENHARIA 

 

das estruturas será sobre o piso local. 

5- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

 INSTALAÇÃO DE 04 TOMADAS DE BAIXA TENSÃO E 02 REFLETORES DE 
200W 

POR TENDA 10,00X10,00 

8- COBERTURA DAS TENDAS 
 

Lona de Cobertura em PVC calambrado, com reforço em poliéster impermeável, 
blackout solar, ANTI-CHAMA e anti-mofo, além de ser vulcanizada em alta 
temperatura 

9- CONCLUSÕES DO LAUDO 
 

 Estruturais do local utilizada para uso lazer e eventos com e sem fins lucrativos, 

contendo estruturas, verificou-se que a mesma pode ser utilizada ao fim que se 

destina não oferecendo riscos aos seus usuários, quanto à segurança do local afirmo 

que as mesmas estruturas que serão usadas se encontram em perfeito estado de 

conservação, não apresentam riscos conforme normas regulamentadoras. 

Todas as estruturas foram fabricadas e montadas conforme às normas técnicas e estão em 

perfeitas condições de uso e montagem não oferecendo risco algum às pessoas presentes no 

evento. 

10- TERMOS DE ENCERRAMENTO 
 

Nada mais a relatar, encerra-se o Parecer técnico, que folhas digitadas apenas no 
anverso, incluindo a última datada e assinada, apresenta ainda os seguintes anexos: 

O presente Parecer acompanha: 

1. RRT registrada. 

 

Declaramos sob a pena da lei, que as montagens das estruturas descrito em 

conformidade com o parecer acima, atende as condições abaixo: 

1. Não está localizado em área de risco; 
 

2. Está localizado em local seguro regular e liberado para publico 
 

3. A atividade desenvolvida no local está de acordo com a lei de uso e ocupação 

do solo vigente; MATHEUS FONSECA RECHE 

DE CARVALHO:02727400209

Assinado de forma digital por MATHEUS 

FONSECA RECHE DE 

CARVALHO:02727400209 

Dados: 2024.07.04 19:39:21 -04'00'



 

PARECER DAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS EXTINFORTE ENGENHARIA 

 

 
 

CACOAL-RO, 04 de JULHO de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MATHEUS FONSECA RECHE  
ARQUIETO E URBANISTA 

CAU A286790-7 
 
 

MATHEUS FONSECA 

RECHE DE 

CARVALHO:02727400209

Assinado de forma digital por 

MATHEUS FONSECA RECHE DE 

CARVALHO:02727400209 

Dados: 2024.07.04 19:39:09 -04'00'
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: MATHEUS FONSECA RECHE DE CARVALHO CPF: 027.XXX.XXX-09
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A2867907

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI14475040I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 04/07/2024 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 04/07/2024 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$119,61 Boleto nº 20559958 Pago em: 04/07/2024

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: IELE SARAIVA COSTA FROTA CPF/CNPJ: 07.XXX.XXX/0001-06
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Privado Data de Início: 04/07/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 06/07/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 76967710
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: SN
Logradouro: ARACATUBA Complemento: COMPLEXO BEIRA RIO
Bairro: INDUSTRIAL Cidade/UF: CACOAL/RO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: EXECUÇÃO Quantidade: 4.898,00
Atividade: 2.2.4 - Execução de estrutura metálica Unidade: metro quadrado
Grupo: EXECUÇÃO Quantidade: 47,00
Atividade: 2.5.7 - Execução de instalações elétricas prediais de baixa tensão Unidade: unidade

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Cultural

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

RRT DE EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO 

47 TENDAS 10,00X10,00;
22 TENDAS 03,00X03,00;
INSTALAÇÕES ELETRICAS DAS TENDAS 10,00X10,00

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas

MATHEUS FONSECA RECHE 

DE CARVALHO:02727400209

Assinado de forma digital por MATHEUS 

FONSECA RECHE DE 

CARVALHO:02727400209 

Dados: 2024.07.04 19:40:07 -04'00'



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 04/07/2024 às 20:36:17 por: siccau, ip 10.244.2.130.
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pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da
Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14475040I00CT001 IELE SARAIVA COSTA FROTA INICIAL 04/07/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE
Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista MATHEUS FONSECA RECHE DE
CARVALHO, registro CAU nº 00A2867907, na data  e hora: 04/07/2024 20:18:28, com o uso de login e de senha. O
CPF/CNPJ está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural (LGPD).
 

MATHEUS FONSECA RECHE 

DE CARVALHO:02727400209

Assinado de forma digital por MATHEUS 

FONSECA RECHE DE 

CARVALHO:02727400209 

Dados: 2024.07.04 19:40:27 -04'00'



Razão Social: IELE SARAIVA COSTA

Endereço: Rua GETULIO VARGAS, 3016, SALA B - SAO JOAO BOSCO

Porto Velho - RO - CEP:  76803-752
E-mail: manamamasom@gmail.com - Fone: (69)3224-2327 - Site:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 14224713 -  CPF/CNPJ: 07.790.409/0001-06

Nº da Nota Fiscal

128

Data Fato Gerador

09/07/2024

Número RPS

Exigível

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Simples

Optante

Local de Prestação

1100049 - Cacoal - RO 126

Substitui a Nota Nº

Regime Tributário

Microempresa Municipal

Nome Fantasia: MANAMAMA

PRESTADOR

09/07/2024 09:56:38Emitido em

Exigibilidade de ISS

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
Endereço: Rua ANISIO SERRAO, 0,  ........  - NOVA PORTO VELHO
Porto Velho - RO - CEP:  78900000

E-mail:  ........   - Fone:
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal:  ........ CPF/CNPJ: 04.092.714/0001-28

TOMADOR

Local de Recolhimento

1100049 - Cacoal - RO

CNPJ: 05.903.125/0001-45, E-mail:  ........

Endereço: Porto Velho, Rondônia, RO, 76801-096

Codigo de Verificação para Autenticação: 903745196

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

3.05 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE TENDAS COM MONTAGEM E DESMONTAGENS MODELO PIRÂMIDE MEDINDO 10MX10M – 103 DIARIAS – VALOR UNITARIO R$
1.300,00 – TOTAL R$ 133.900,00;
LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL MEDINDO 3X3, COM MONTAGEM E DESMONTAGENS – 65 DIARIAS – VALOR UNITARIO R$ 677,50 – TOTAL R$ 44.037,50.
CONFORME NOTA DE EMPENHO GLOBAL: 3621/2024 – PROCESSO: 27947/2024 – TERMO DE CONVÊNIO: 424/2024/PGE-SEDEC.

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO ITAÚ – AGÊNCIA 1592 – CONTA CORRENTE 19670-1

OBSERVAÇÃO
DESPESA REFERENTE A LOCAÇÃO DE TENDAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E INOVAÇÃO -
SEMDEC, CONFORME ITENS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 88/2024 PREGÃO ELETRONICO N° 19/2024, CONFORME SOLICITAÇÃO DA REQUISITANTE ID:
464856 SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 4074/2024 NO VALOR DE R$ 117.937,50 (CENTO E DEZESSETE MIL E NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS) NO REDUZIDO 385 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22461/GLOBAL/2023. PROCESSO SECUNDÁRIO N° 27947/GLOBAL/2024.

VALOR SERVIÇO BASE CÁLCULO ISS

177.937,50 6.583,69177.937,500,00

0,00 171.353,81

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

DEDUÇÕES

DESCONTO
CONDICIONAL

ALÍQUOTA

3.70

VALOR LÍQUIDO

(R$) (R$) (R$) (R$)(%)

(R$)(R$)

DESCONTO INCONDICIONAL

0,00

(R$)

0,000,000,000,000,00

(R$)(R$)(R$)(R$) (R$) COFINS PISCSLLIRINSS

0,00

OUTRAS
RETENÇÕES

(R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - Outras Retenções - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

O ISSQN DESTA NOTA FISCAL ELETRÔNICA É DEVIDO NO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(Art. 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO O PRESTADOR
INFORMAR  A ALÍQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM O SEU FATURAMENTO.O RECOLHIMENTO DO ISSQN E
REALIZADO VIA DAS EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.portovelho.ro.gov.br/

Certifico que os serviços foram prestados.
Cacoal/RO 09 e JULHO de 2024
Daniela Patricia Foloni Bianchini
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E INOVAÇÃO -SEMDEC
Decreto nº 9.222/PMC/2023
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                                                            PREF MUNIC DE CACOAL
Comprovante do Pagamento - Pag202                                     22/07/2024
________________________________________________________________________________

 
22/07/2024                                      -  BANCO DO BRASIL   -
 
                                             COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
 
                                             TED - OUTRA TITULARIDADE
 
 
               CLIENTE : PREF MUNIC DE CACOAL
 
               AGENCIA  : 1.179-7 CONTA  : 00.000.074.210-4
 

=========================================================================
 
DATA DA TRANSFERENCIA                                                            19/07/2024
 
Nr.DOCUMENTO                                                                       325-00000000
 
VALOR TOTAL                                                                                  171.354,21
 
* * * * * *    TRANSFERIDO PARA :
 
CLIENTE :          IELE SARAIVA COSTA FROTA
 
BANCO : 341 - ITAU 
AGENCIA  : 1.592-2                  CONTA  : 000000196701
 

=========================================================================
 
NR. AUTENTICACAO                                                 5.D49.827.357.08C.81A
 

     ________________________________________________________________________________
                                                                                    1
         Suporte Técnico: 4004-0001 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-729-0001 (demais localidades)
                                  SAC 0800-729-0722 / Ouvidoria 0800-729-5678



Município de Cacoal
Secretaria Municipal de Fazenda
Departamento de Fiscalização Tributária - Rua Anísio Serrão, n° 2.100 - Centro - CEP 76.963-804 - Cacoal/RO - Brasil - Fone: (69)
3907-4131

PAGUE COM O PIX
Utilize o seu smartphone para pagar, acesse o aplicativo onde está o seu PIX ativo, acione a opção de pagamento e aponte a
câmera para o QRCode ao lado para realizar o pagamento.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Valor a pagar: R$ 6.583,69
Vencimento: 20/08/2024

DAM - Documento de Arrecadação Municipal
Data de Emissão
18/07/2024

Nº Guia
219583

Operador
SILVANA FOLLE

Razão Social
MUNICÍPIO DE CACOAL

Vencimento
20/08/2024

Inscrição Municipal
-

CPF/CNPJ
04.092.714/0001-28

Fone
(69)3907-4131

E-mail
avulsocacoal@gmail.com

Endereço de Correspondência
RUA ANÍSIO SERRÃO, 2100, CENTRO - Cacoal - RO - 76963-804

Competência Tributo Residual
(R$)

Juros
(R$)

Multa
(R$)

Atualização
(R$)

Honorário
(R$)

Total
(R$)

07/2024 Imposto sobre
serviços de qualquer
natureza - Retido na

Fonte

6.583,69 0,00 0,00 0,00 0,00 6.583,69

Obs.: Guia de Pagamento ISSQN Retido/Substituição tributária
ISSQN da nota fiscal 128, emitida pela empresa IELE SARAIVA COSTA, no valor de R$ 177.937,50

Total em R$: 6.583,69

81600000065 2 83690765202 5 40820555500 1 00000219583 2 Comprovante do Contribuinte
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

81600000065 2 83690765202 5 40820555500 1 00000219583 2

Município de Cacoal
Vencimento
20/08/2024

Data de Emissão
18/07/2024

Tributo Tipo
0

Nº Guia
219583

Razão Social
MUNICÍPIO DE CACOAL

Inscrição Municipal
-

Valor Base de Cálculo
0,00

SubTotal
6.583,69

Multa
0,00

Juros
0,00

Atualização Monetária
0,00

Descontos
0,00

Total a pagar
6.583,69

Observações

Atenção: A guia com data de vencimento expirada deve ser gerada novamente, mediante acesso no Sistema ou
diretamente na Prefeitura, para atualização da data de vencimento e dos encargos de atraso.

Pagável nos Bancos: Banco do Brasil, Caixa, Banco Itaú S.A., Banco Cooperativo Sicredi S.A. 3 BANSICREDI e
Banco Cooperativo do Brasil S.A. 3 BANCOOB.



Emissão de comprovantes
G3371816288695861
18/07/2024 16:33:46

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
18/07/2024 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.33.46
1179701179         SEGUNDA VIA              0001
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: SEDEC REALIZACA 3 CAFECAU              
AGENCIA: 1179-7 CONTA:        74.210-4          
================================================
Convenio  PREF MUN DE CACOAL                    
Codigo de Barras   81600000065-2   83690765202-5
                   40820555500-1   00000219583-2
Data do pagamento                     18/07/2024
Valor em Dinheiro                       6.583,69
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                             6.583,69
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  071801                              
AUTENTICACAO SISBB:        B.F71.18A.068.8C9.E68



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SEÇÃO FINANCEIRA 
 

 
 

GUIA DE RECOLHIMENTO Nº 01/SF/2024 
 
 
(R$ 0,40) 
 
 
 
 
 

   Vai à seção de Tesouraria/PMC, informar que houve recolhimento aos 

cofres da Prefeitura Ag. 1179-7 C/C 74.210-4 SEDEC, a importância de R$ 0,40 (Quarenta 

centavos), referente à retenção de ISSQN retida a menor de boleto 219583 valor correto 

6.583,69, da liquidação 1/2024, empenho 3621/2024, de credor Iele Saraiva Costa Frota, 

conforme Processo eletrônico 27947/2024. 

 

 

Cacoal, 18 de Julho de 2024. 

 

 

 

 

 



Extrato de Conta Corrente

G3371816288695861
18/07/2024 16:46:00

Agência 1179-7

Conta corrente 74210-4SEDEC REALIZACA 3 CAFECAU

Data 18/07/2024 Valor R$ 0,40 C

Importe referente a Transferência recebida, 18/07 16:39 ALINE RAVACHE C
BRITO, agência de origem 1179, documento 601.179.000.031.649, lote 01179,
lançado a crédito em sua conta corrente, na data acima.

(quarenta centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.

Documento emitido por:LUCINEIA ROSA MIRANDA MAYERem18/07/202416:46:00

Transação efetuada com sucesso por: J1976021 LUCINEIA ROSA MIRANDA MAYER.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Razão Social: IELE SARAIVA COSTA

Endereço: Rua GETULIO VARGAS, 3016, SALA B - SAO JOAO BOSCO

Porto Velho - RO - CEP:  76803-752
E-mail: manamamasom@gmail.com - Fone: (69)3224-2327 - Site:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 14224713 -  CPF/CNPJ: 07.790.409/0001-06

Nº da Nota Fiscal

129

Data Fato Gerador

09/07/2024

Número RPS

Exigível

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Simples

Optante

Local de Prestação

1100049 - Cacoal - RO 127

Substitui a Nota Nº

Regime Tributário

Microempresa Municipal

Nome Fantasia: MANAMAMA

PRESTADOR

09/07/2024 10:01:19Emitido em

Exigibilidade de ISS

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
Endereço: Rua ANISIO SERRAO, 0,  ........  - NOVA PORTO VELHO
Porto Velho - RO - CEP:  78900000

E-mail:  ........   - Fone:
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal:  ........ CPF/CNPJ: 04.092.714/0001-28

TOMADOR

Local de Recolhimento

1100049 - Cacoal - RO

CNPJ: 05.903.125/0001-45, E-mail:  ........

Endereço: Porto Velho, Rondônia, RO, 76801-096

Codigo de Verificação para Autenticação: c4179a71d

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

3.05 - CESSÃO DE ANDAIMES, PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.

SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE TENDAS COM MONTAGEM E DESMONTAGENS MODELO PIRÂMIDE MEDINDO 10MX10M – 38 DIARIAS – VALOR UNITARIO R$ 1.300,00
– TOTAL R$ 49.400,00;
LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL MEDINDO 3X3, COM MONTAGEM E DESMONTAGENS – 01 DIARIA – VALOR UNITARIO R$ 677,50 – TOTAL R$ 677,50.
CONFORME NOTA DE EMPENHO GLOBAL: 3622/2024 – PROCESSO: 27947/2024 – TERMO DE CONVÊNIO: 424/2024/PGE-SEDEC.

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO ITAÚ – AGÊNCIA 1592 – CONTA CORRENTE 19670-1

OBSERVAÇÃO
DESPESA REFERENTE A LOCAÇÃO DE TENDAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E INOVAÇÃO -
SEMDEC, CONFORME ITENS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 88/2024 PREGÃO ELETRONICO N° 19/2024, CONFORME SOLICITAÇÃO DA REQUISITANTE ID:
464856 - SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 4080/2024 NO VALOR DE R$ 50.077,50 (CINQUENTA MIL E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) NO
REDUZIDO 386 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22461/GLOBAL/2023. PROCESSO SECUNDÁRIO N° 27947/GLOBAL/2024.

VALOR SERVIÇO BASE CÁLCULO ISS

50.077,50 1.852,8750.077,500,00

0,00 48.224,63

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

DEDUÇÕES

DESCONTO
CONDICIONAL

ALÍQUOTA

3.70

VALOR LÍQUIDO

(R$) (R$) (R$) (R$)(%)

(R$)(R$)

DESCONTO INCONDICIONAL

0,00

(R$)

0,000,000,000,000,00

(R$)(R$)(R$)(R$) (R$) COFINS PISCSLLIRINSS

0,00

OUTRAS
RETENÇÕES

(R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - Outras Retenções - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

O ISSQN DESTA NOTA FISCAL ELETRÔNICA É DEVIDO NO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(Art. 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO O PRESTADOR
INFORMAR  A ALÍQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM O SEU FATURAMENTO.O RECOLHIMENTO DO ISSQN E
REALIZADO VIA DAS EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.portovelho.ro.gov.br/

Certifico que os serviços foram prestados.
Cacoal/RO 09 de JULHO de 2024
Daniela Patricia Foloni Bianchini
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E INOVAÇÃO -SEMDEC
Decreto nº 9.222/PMC/2023
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                                                            PREF MUNIC DE CACOAL
Comprovante do Pagamento - Pag202                                     22/07/2024
________________________________________________________________________________

 
22/07/2024                                      -  BANCO DO BRASIL   -
 
                                             COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
 
                                             TED - OUTRA TITULARIDADE
 
 
               CLIENTE : PREF MUNIC DE CACOAL
 
               AGENCIA  : 1.179-7 CONTA  : 00.000.074.210-4
 

=========================================================================
 
DATA DA TRANSFERENCIA                                                            19/07/2024
 
Nr.DOCUMENTO                                                                       326-00000000
 
VALOR TOTAL                                                                                   48.224,63
 
* * * * * *    TRANSFERIDO PARA :
 
CLIENTE :          IELE SARAIVA COSTA FROTA
 
BANCO : 341 - ITAU 
AGENCIA  : 1.592-2                  CONTA  : 000000196701
 

=========================================================================
 
NR. AUTENTICACAO                                                 E.AF5.E31.1C0.480.053
 

     ________________________________________________________________________________
                                                                                    1
         Suporte Técnico: 4004-0001 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-729-0001 (demais localidades)
                                  SAC 0800-729-0722 / Ouvidoria 0800-729-5678



Município de Cacoal
Secretaria Municipal de Fazenda
Departamento de Fiscalização Tributária - Rua Anísio Serrão, n° 2.100 - Centro - CEP 76.963-804 - Cacoal/RO - Brasil - Fone: (69)
3907-4131

PAGUE COM O PIX
Utilize o seu smartphone para pagar, acesse o aplicativo onde está o seu PIX ativo, acione a opção de pagamento e aponte a
câmera para o QRCode ao lado para realizar o pagamento.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Valor a pagar: R$ 1.852,87
Vencimento: 20/08/2024

DAM - Documento de Arrecadação Municipal
Data de Emissão
17/07/2024

Nº Guia
219555

Operador
SILVANA FOLLE

Razão Social
MUNICÍPIO DE CACOAL

Vencimento
20/08/2024

Inscrição Municipal
-

CPF/CNPJ
04.092.714/0001-28

Fone
(69)3907-4131

E-mail
avulsocacoal@gmail.com

Endereço de Correspondência
RUA ANÍSIO SERRÃO, 2100, CENTRO - Cacoal - RO - 76963-804

Competência Tributo Residual
(R$)

Juros
(R$)

Multa
(R$)

Atualização
(R$)

Honorário
(R$)

Total
(R$)

07/2024 Imposto sobre
serviços de qualquer
natureza - Retido na

Fonte

1.852,87 0,00 0,00 0,00 0,00 1.852,87

Obs.: Guia de Pagamento ISSQN Retido/Substituição tributária
ISSQN da nota fiscal 129, emitida pela empresa IELE SARAIVA COSTA, no valor de R$ 50.077,50

Total em R$: 1.852,87

81610000018 0 52870765202 0 40820555500 1 00000219555 0 Comprovante do Contribuinte
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

81610000018 0 52870765202 0 40820555500 1 00000219555 0

Município de Cacoal
Vencimento
20/08/2024

Data de Emissão
17/07/2024

Tributo Tipo
0

Nº Guia
219555

Razão Social
MUNICÍPIO DE CACOAL

Inscrição Municipal
-

Valor Base de Cálculo
0,00

SubTotal
1.852,87

Multa
0,00

Juros
0,00

Atualização Monetária
0,00

Descontos
0,00

Total a pagar
1.852,87

Observações

Atenção: A guia com data de vencimento expirada deve ser gerada novamente, mediante acesso no Sistema ou
diretamente na Prefeitura, para atualização da data de vencimento e dos encargos de atraso.

Pagável nos Bancos: Banco do Brasil, Caixa, Banco Itaú S.A., Banco Cooperativo Sicredi S.A. 3 BANSICREDI e
Banco Cooperativo do Brasil S.A. 3 BANCOOB.



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
18/07/2024 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.33.46
1179701179         SEGUNDA VIA              0001
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: SEDEC REALIZACA 3 CAFECAU              
AGENCIA: 1179-7 CONTA:        74.210-4          
================================================
Convenio  PREF MUN DE CACOAL                    
Codigo de Barras   81610000018-0   52870765202-0
                   40820555500-1   00000219555-0
Data do pagamento                     18/07/2024
Valor em Dinheiro                       1.852,87
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                             1.852,87
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  071802                              
AUTENTICACAO SISBB:        2.48A.EC9.175.C36.D1E

Transação efetuada com sucesso por: J1976021 LUCINEIA ROSA MIRANDA MAYER.



 
 
 
 
 
 
 
 

 

Av. Amazonas, 2236 Bairro: Centro Cep: 76.963-772 Contato: (69) 3441- 8378 e-mail: semict@gmail.com 

 
 

        
 

–

–

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 1

7/
07

/2
02

4 
- 

10
:2

1,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

22
97

30
. F

ol
ha

 1
 d

e 
9 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

Av. Amazonas, 2236 Bairro: Centro Cep: 76.963-772 Contato: (69) 3441- 8378 e-mail: semict@gmail.com 
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Av. Amazonas, 2236 Bairro: Centro Cep: 76.963-772 Contato: (69) 3441- 8378 e-mail: semict@gmail.com 
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Av. Amazonas, 2236 Bairro: Centro Cep: 76.963-772 Contato: (69) 3441- 8378 e-mail: semict@gmail.com 
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Av. Amazonas, 2236 Bairro: Centro Cep: 76.963-772 Contato: (69) 3441- 8378 e-mail: semict@gmail.com 
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m) Certidão Municipal de taxas e tributos (Tributação); pode ser 

obtida no site: www.cabixi.ro.gov.br - no portal do cidadão; 

n) Certidão Negativa de Condenação Criminal e Civil; 
o) Certidão Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. (http:// 

www.tce.ro.gov.br); 

p) Conta Bancária (Banco do Brasil) 

q) Declaração de Bens e Valores via SIGAP; 
r) Declaração que não possui outro emprego público, exceto cargos 

previstos em Leis; 

s) Documento ou exame que conste a Tipagem Sanguínea; 

t) Apresentar Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), fornecido por 
médico, indicando que possui aptidão física e mental para exercício 

das atribuições do cargo; 

  

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
  
CANDIDATO(A) CONVOCADO(A): NOTA CLASSIFICAÇÃO 

EVELIN TATIANE DA COSTA SOUZA 75 1ª 

  

CABIXI/RO, 01 de fevereiro de 2024. 

  

JUCIELI ANDRADE DE CARLI 
Vereadora Presidente 

Publicado por: 
Angelita Aparecida Dos Santos Roriz 

Código Identificador:ED56D9E7 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA 0043/PMC/2024 
 

Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio de Servidor Municipal e 

dá outras providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO , Sr.ª ELIANE DE LACERDA LUCIO 
SANTOS no uso das atribuições legais e, CONSIDERANDO 

Solicitação do servidor (a), por meio de requerimento; 

CONSIDERANDO o Deferimento da Municipal e Chefe Imediato; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 130, IX, c/c 152-A e seguintes, 
da Lei Municipal n. 2.735/PMC/2010; CONSIDERANDO o disposto 

no Decreto n. 7.225/PMC/2019; RESOLVE: I - Fica concedidoa a 

LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 60 dias, a 

contar de 01/02/2024 a 31/03/2024, para o(a) servidor(a) municipal 
LUZIENA NERES DINIZ, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE - com carga horária de 40 horas 

semanais, sob matrícula n. 3628, lotada em UBS - CRISTO REI. II - 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
legais a partir de 01/02/2024. Cacoal - RO, 31 de janeiro de 2024.  

  

ELIANE DE LACERDA LUCIO SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:646F0482 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA 0044/PMC/2024 

 
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio de Servidor Municipal e 

dá outras providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO , Sr.ª ELIANE DE LACERDA LUCIO 

SANTOS no uso das atribuições legais e, CONSIDERANDO 
Solicitação do servidor (a), por meio de requerimento; 

CONSIDERANDO o Deferimento da Municipal e Chefe Imediato; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 130, IX, c/c 152-A e seguintes, 

da Lei Municipal n. 2.735/PMC/2010; CONSIDERANDO o disposto 

no Decreto n. 7.225/PMC/2019; RESOLVE: I - Fica concedidoa a 

LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 60 dias, a 

contar de 15/06/2024 a 13/08/2024, para o(a) servidor(a) municipal 

MARIA MADALENA DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
ZELADOR(A) - com carga horária de 40 horas semanais, sob 

matrícula n. 5562, lotada em SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos legais a partir de 15/06/2024.  

  
Cacoal - RO, 31 de janeiro de 2024.  

  

ELIANE DE LACERDA LUCIO SANTOS 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:9852CCD9 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA Nº 02/GABINETE DO PREFEITO/2024. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA 

COMPOR A COMISSÃO DE PREGOEIROS E EQUIPE DE 
APOIO. 

  

ADAILTON ANTUNES FERREIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE CACOAL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 
2.543/PMC/2009. 

CONSIDERANDO, a solicitação do Superintendente de Licitações, 

conforme suas atribuições legais previstas no Art. 11, da Lei n° 

2.543/PMC/2009, através do Memorando nº 012/SUPEL/2024, 
recebido em 30 de janeiro de 2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor 

Comissão de Pregoeiros e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de 
Cacoal, conforme segue: 

  

  
AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

DIANA KEILA BEKER – MAT. 7682 

TONI RODRIGO DIAS BRITO – MAT. 6791 

WESLEI DE SOUZA PIRES SANTOS – 

MAT. 8483 

  

EQUIPE DE APOIO 

CELSO ANTONIO PRAMIO – MAT. 8414 

JEFERSON RENAN IMAMURA DE LIMA – 

MAT. 7648 

TAYNÁ PAULA SANTOS – MAT. 8257 

  

Art. 2º DAS ATRIBUIÇÕES: 

Conforme Art. 30. da Lei nº 14.133/21, o agente de contratação, 
inclusive o pregoeiro, é o agente público designado pela autoridade a 

que se refere o art. 29, entre servidores dos quadros permanentes da 

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação, e possui as seguintes atribuições: 

  

Art 3° AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 
COMPETE 

I - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna 

que não são suas atribuições; 

II – produzir editais, desde que não atue na fase externa da referida 
licitação; 

III - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

IV - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos; 
V - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

VI - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento 

dos interessados; 
VII - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da 

regularidade quanto às condições de habilitação; 

VIII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital, podendo encaminhar ao setor de Coordenação 
de Análise Técnica e Econômico-Financeira e a Secretaria 

demandante para análise e emissão de parecer; 

IX - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 

X - verificar e julgar as condições de habilitação; 
XI - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

XII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se 

necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; 
XIII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não 

reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade competente; 

XIV - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados 

os lances; 
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XV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua 

aceitabilidade; 

 
XVI - indicar o vencedor do certame; 

XVII - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das 

propostas de preço e dos documentos de habilitação, proceder à 

abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à 
classificação dos proponentes; 

XVIII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor; 

XIX - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da 
licitação; 

XX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os 

procedimentos para contratação direta; 

XXI - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após 
a sua conclusão, às autoridades competentes para a homologação e 

contratação; 

XXII - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da 

licitação; 
XXIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

XXVI– Remeter as publicações para Coordenação de Publicações 

referentes aos dados e ao procedimento licitatório e/ou à contratação 
direta para que sejam publicados no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no sítio oficial da Administração Pública na 

internet, e publicações previstas em lei. 

Art. 4° Da Equipe de Apoio: 
I- Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação nas etapas 

do processo licitatório. 

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada por agentes 

públicos do órgão ou entidade licitante. 
Art.5° A nomeação e o desempenho das atividades não serão 

remunerados. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

efeitos a partir de 31 de janeiro de 2024, revogando as disposições em 
contrário, especialmente as da Portaria nº. 057/Gabinete do 

Prefeito/2022. 

Cacoal-RO, 31 de janeiro de 2024. 

  

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:AEB245F8 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente o artigo 74, inciso 

III, alínea fda Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado, resolve: 

  

01 – HOMOLOGAR nestes termos: 

  
a) Processo Nrº : 21348/2024 

b) Modalidade : Inexigibilidade n. 2/2024 

c) Data Homologação : 01/02/2024 

d) Objeto Homologado : 

PAGAMENTO DE TAXAS DE INSCRIÇÃO NO CURSO DE 
FORMAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

PREGOEIROSE EQUIPE DE APOIO, A SER REALIZADO NA 
DATA DE 05 A 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

e) Fornecedor e Item declarado Vencedor: 

  

Fornecedor:CERTAME CONSULTORIA TREINAMENTOS E 

SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ/CPF:10.176.098/0001-96 

ITEM: 01 

Valor Total Homologado: R$4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 

reais). 
  

CACOAL/RO, 01 de fevereiro de 2024. 

  
[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:122C7390 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA NRº 0007/PMC/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACOAL, EXMO. SR. ADAILTON 

ANTUNES FERREIRA, no uso de suas atribuições legais que 
conferem a Lei Orgânica Municipal. RESOLVE: I - Exonerar, a partir 

de 31/12/2023, o (a) senhor(a) JOSE HENRIQUE NASCIMENTO 

SOUZA JUNIOR, portador(a) da Cédula de Identidade nrº 

34978984/SESDEC/RO, de 26/06/2017, do cargo de GERENTE DE 
SAÚDE BUCAL. II - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial a portaria 0711/PMC/2023. III - Esta portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação com efeitos legais e financeiros 

retroativos a 31/12/2023. CACOAL - RO, quarta-feira, 10 de janeiro 
de 2024.  

  

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito Municipal 
  

ELIANE DE LACERDA LUCIO SANTOS 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:A8D05D8D 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DECISÃO EM RECURSO 

ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICON. 159/2023 – 

PROCESSO ELETRÔNICO 23020/2023 

 
Processo Eletrônico n.23020/2023 

Recorrido: Município de Cacoal. 

Recorrente: FRANCISCO LEANDRO BARBOSA DE 

OLIVEIRA 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARAGERENCIAMENTO ATRAVÉS DE SISTEMA 

ELETRÔNICO DE GESTÃO EM SERVIÇOSDE MÃO DE OBRA 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
ARCONDICIONADO, ENGLOBANDO: RETIRADA, 

DESMONTAGEM, LIMPEZA DECOMPONENTES, INCLUSIVE 

FILTROS, RECARGA DE GÁS, REMONTAGEM EINSTALAÇÃO 

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA. 

O Prefeito do município de Cacoal/RO, no uso de suas atribuições 

legais, RATIFICA a decisão proferida peloPregoeiro que 

julgouTOTALMENTE IMPROCEDENTEo recurso interposto pela 
empresa FRANCISCO LEANDRO BARBOSA DE OLIVEIRA, 

MANTENDOINALTERADAS as decisões proferidas inicialmente. 

Publique-se. 

Cacoal/RO,01 de fevereiro de 2024. 
  

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:59E2340F 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA NRº 1024/PMC/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACOAL, EXMO. SR. ADAILTON 

ANTUNES FERREIRA, no uso de suas atribuições legais que 

conferem a Lei Orgânica Municipal. RESOLVE: I - Nomear, 
interinamente, a partir de 08/01/2024 até 25/01/2024, o(a) senhor(a) 

RODRIGO SIQUEIRA BARBOSA, portador(a) da Cédula de 

Identidade nrº 1140530/SSDC/RO, e do C.P.F. n.º 00104568216, para 

exercer o cargo de CHEFE DE COORDENAÇÃO DE 
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PROCESSO Nº: 23.254/2024 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO 

ORGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMC e 
OUTROS. 

 

PARECER JURÍDICO 

 

A Procuradoria Geral do Município de Cacoal, órgão da Administração 

Pública com atribuição de velar pela correta aplicação das leis e demais normas 

administrativas, por seu por seu Procurador subscrito, com fulcro no artigo 4º, da Lei 

nº 2.413/PMC/2008 c/c com artigo 53 da Lei nº 14.133/2021, em análise ao teor do 

processo em epígrafe, emite o seguinte parecer: 

Trata-se de procedimento licitatório deflagrado pela Secretaria requisitante, 

destinado ao registro de preços de serviços de sonorização, palcos e eventos, 

conforme especificações e quantitativos constantes no item 3.3 do Termo de 

Referência, por um período de 12 (doze) meses, com estimativa de custo total no 

valor de R$ 3.124.086,35 (três milhões, cento e vinte e quatro mil, oitenta e seis 

reais e trinta e cinco centavos), para atender as necessidades das Secretarias 

requisitantes, conforme: 
 

 

 Documento de Formalização de Demanda (DFD) – ID’s 387633, 387634 

e 387635; 

 Cotações - ID’s 405688, 405694 e 405701; 

 Análise de cotações - ID 405705; 

 Análise de Risco - ID 405863; 

 Estudo Técnico Preliminar (ETP) - ID 422036; 

 Termo de Referência e anexos encartados anexos ao ID 422053, e 

demais documentos acostados aos autos, realizado por meio de Pregão 

Eletrônico, do tipo menor preço, julgado pelo valor do lote. 

 

É o relato do necessário. Passo a opinar. 

Inicialmente cumpre destacar que é de competência exclusiva das 

Secretarias Requisitantes verificarem a exata necessidade da aquisição, do 
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quantitativo, ou seja, cabe àquelas investigarem e comprovarem se a aquisição em 

tela é realmente imprescindível ao interesse público, se os quantitativos são 

insuficientes ou excedentes, se a precificação é condizente à realidade 

mercadológica, se há disponibilidade orçamentária para o pagamento da obrigação 

assumida, enfim, incumbe exclusivamente aos Órgãos requisitantes a extensão e 

mensuração efetiva da necessidade da aquisição, até porque tais questões escapam 

do alcance do exame jurídico. 

Tecidas as considerações supra, reforçando que cabe à Procuradoria 

apenas o exame jurídico do caso, abstendo de investigar se a necessidade da 

aquisição é ou não latente, se são verídicas e legítimas as informações e 

documentos acostados aos autos, sob pena de usurpação de competência, 

enfrenta-se a fase inicial licitatória. 

Nesta fase, a análise da legalidade do procedimento deflagrado cinge-se a 

apreciação do preenchimento dos requisitos previstos no Art.18 e seguintes da Lei 

nº14.133/2021, que impõe o seguinte:  

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme 
o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 
sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os 
fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de 
maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 
empresas em consórcio; Pr
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 
boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei. 

 

A necessidade da licitação encontra-se devidamente justificada nas 

Autorizações de Abertura de Processo e no Termo de Referência e anexos. O objeto 

do certame encontra-se definido no Termo de Referência e no edital. Encontram-se, 

ademais, acostada aos autos, a indispensável designação do pregoeiro e sua 

respectiva equipe de apoio, conforme portaria nº 02/GABINETE/2024 anexa no ID 

431090. 

As exigências para habilitação, os critérios de aceitação da proposta, as 

sanções por inadimplemento e as respectivas cláusulas contratuais, bem como os 

prazos para entrega do produto encontram-se expressas no edital e seus anexos no 

ID 431097 do PEC. 

Constata-se que os autos do processo em epígrafe encontram-se, até a 

presente fase, regulares no que tange ao procedimento administrativo e legal. 

Verifica-se, que a cota exclusiva à EPP e ME foram devidamente 

respeitadas conforme determina a Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Municipal n° 

3.696/2016, fato este que revela a legalidade formal do procedimento. Devendo-se 

observar o disposto na Instrução Normativa N° 03 de 20 de Março de 2024 se for o 

caso. 

No entanto, haverá desde que justificado PRIORIDADE NA 

CONTRATAÇÃO DE ME e EPP’s, sediadas local e regionalmente, até o limite de 

dez por cento do melhor preço válido, em consonância com o art. 36, inciso e 

alíneas da Lei supramencionada, ou seja, todas ME e EPP’s podem participar, 

porém, as locais e regionais tem a prioridade quando as ofertas apresentadas 

sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço. 

Oportuno ressaltar que, assim como nos demais procedimentos licitatórios, 

para que haja validade e legitimidade do procedimento é imprescindível que os 

preços praticados sejam condizentes com os valores praticados no mercado, fato 

este que deve ser observado pelas autoridades licitantes e ordenadoras das 

despesas, sob pena de responsabilidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021. Quanto 

a formação dos preços salientamos que deve-se observar o disposto na 

Instrução Normativa n° 006 de 17 de Abril de 2024 do Controle Interno, se for o 
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caso. 

Ad cautelam, cumpre destacar que, caso haja eventual ata de registro de 

preços em vigência, a presente contratação somente deve ser aperfeiçoada após o 

encerramento daquela. 

Pelo exposto, esta Procuradoria Geral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 

14.133/2021, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do feito, atendidas as 

recomendações citadas acima e as cautelas de praxe, e demais formalidades 

administrativas e legais. 

É o parecer, salvo juízo diverso. 

 

Cacoal – RO, 21 de maio de 2024. 

 

 

LOANA CARLA DOS SANTOS MARQUES          Richer de Souza Della Torre 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO                   Assessor Jurídico 

OAB/RO 2.971                                    OAB/RO 12.690
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SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 
PROCESSO Nº 23254/GLOBAL/2024 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO  

O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de 
Licitações - SUPEL torna pública a realização de licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR 
PREÇO, julgado pelo valor do LOTE, modo de disputa 
ABERTO, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE 
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, PALCOS E EVENTOS, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Cultura – SEMC e outros. Valor prévio: R$ 3.124.086,35. 
Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que 
preencherem os requisitos do Edital. A abertura da sessão 
pública será no dia 11/06/2024 às 10h00 (Horário de Brasília-
DF), no endereço http://www.licitanet.com.br. O presente 
certame será regido pela Lei Nº 14.133 de 2021. Obtenção do 
edital nos sites: 
https://www.cacoal.ro.gov.br,https://www.licitanet.com.br,https:
//pncp.gov.br ou diretamente na SUPEL no endereço: Rua 
Anísio Serrão, nº 2100.Telefone:(69) 3441-8069. Horário: 
07h30 às 13h30. Cacoal – RO, 22 de maio de 2024. 

Diana Keila Beker 
Pregoeira 

Portaria 02/GP/24 
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[Assinado Digitalmente] 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 
  
[Assinado Digitalmente] 
DEBORAH MAY DUMPIERRE 
Procuradora-Geral do Município 
OAB/RO N. 4372 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:20FEC171 
 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 19/2024 
 
PROCESSO Nº 22461/GLOBAL/2024 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 
O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de 
Licitações - SUPEL torna público a realização de licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, 
julgado pelo valor do LOTE, modo de disputa ABERTO, tendo como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TENDAS, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC e outros. Valor prévio: R$ 
1.606.515,27. Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas 
que preencherem os requisitos do Edital. A abertura da sessão pública 
será no dia 11/06/2024 às 10h00 (Horário de Brasília-DF), no 
endereço http://www.licitanet.com.br. O presente certame será regido 
pela Lei Nº 14.133 de 2021. Obtenção do edital nos sites: 
https://www.cacoal.ro.gov.br, https://www.licitanet.com.br, 
https://pncp.gov.br ou diretamente na SUPEL no endereço: Rua 
Anísio Serrão, nº 2100. Telefone: (69) 3441-8069. Horário: 07h30 às 
13h30. Cacoal – RO, 22 de maio de 2024. 
  
TONI RODRIGO DIAS BRITO 
Pregoeiro 
Portaria 02/GP/24 

Publicado por: 
Ana Paula 

Código Identificador:0B1339F1 
 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
EXTRATO DO1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 

010/PMC/2024 
 
PROCESSO ELETRÔNICO N. 22300/2023 
CONTRATANTE: Município de Cacoal/SEMED 
CONTRATADA: CLEIDE BEATRIZ IORIS LTDA 
CNPJ: 41.947.390/0001-99 
OBJETO: Aditivar o valor do Contrato n. 010/PMC/2024, para dar 
continuidade a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-
CONDICIONADOS, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, conforme solicitação de ID 
407190 e parecer jurídico de ID 411335. 
DO VALOR: R$ 50.260,00 (cinquenta mil, duzentos e sessenta reais). 
DATA: 17/05/2024. 
  
[Assinado Digitalmente] 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:5EA10D0B 
 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES AVISO DE 

PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
20/2024 

 
PROCESSO Nº 23254/GLOBAL/2024 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 
O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de 
Licitações - SUPEL torna pública a realização de licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, 
julgado pelo valor do LOTE, modo de disputa ABERTO, tendo como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO, PALCOS E EVENTOS, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura – SEMC e outros. 
Valor prévio: R$ 3.124.086,35. Poderão participar deste pregão 
eletrônico as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A 
abertura da sessão pública será no dia 11/06/2024 às 10h00 (Horário 
de Brasília-DF), no endereço http://www.licitanet.com.br. O presente 
certame será regido pela Lei Nº 14.133 de 2021. Obtenção do edital 
nos sites: 
https://www.cacoal.ro.gov.br,https://www.licitanet.com.br,https://pnc
p.gov.br ou diretamente na SUPEL no endereço: Rua Anísio Serrão, 
nº 2100.Telefone:(69) 3441-8069. Horário: 07h30 às 13h30. Cacoal – 
RO, 22 de maio de 2024. 
  
DIANA KEILA BEKER 
Pregoeira 
Portaria 02/GP/24 

Publicado por: 
Ana Paula 

Código Identificador:22A95861 
 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
PORTARIA 0394/PMC/2024 

 
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio de Servidor Municipal e 
dá outras providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO , Sr.ª ELIANE DE LACERDA LUCIO 
SANTOS no uso das atribuições legais e, CONSIDERANDO 
Solicitação do servidor (a), por meio de requerimento; 
CONSIDERANDO o Deferimento da Municipal e Chefe Imediato; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 130, IX, c/c 152-A e seguintes, 
da Lei Municipal n. 2.735/PMC/2010; CONSIDERANDO o disposto 
no Decreto n. 7.225/PMC/2019; RESOLVE: I - Fica concedidoa a 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 90 dias, a 
contar de 02/05/2024 a 30/07/2024, para o(a) servidor(a) municipal 
CRISTIANE NERY DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
PROFESSOR(A) MAGISTÉRIO 40H - com carga horária de 40 horas 
semanais, sob matrícula n. 3589, lotada em CMEI VER. EXPEDITO 
ALVES MACEDO. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos legais retroativos a 02/05/2024. Cacoal - RO, 
22 de maio de 2024.  
  
ELIANE DE LACERDA LUCIO SANTOS  
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Ana Paula 

Código Identificador:EA6BB66C 
 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
DECRETO Nº 9.815/PMC/2024 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
O PREFEITO DE CACOAL, no uso das atribuições legais, em 
especial o que dispõe o art. 167, inciso VI, da Constituição Federal,art. 
41 e 42 da Lei 4.320/1964, art.8º, § 1ºda Lei 5.302/PMC/2024 (Lei 
orçamentária anual)e art. 9º da Lei 5.301/PMC/2024 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias). 
Considerando a necessidade de ajustar o orçamento da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP, buscando manter 
o equilíbrio orçamentário/financeiro e buscar obter a satisfação da 
população Cacoalense. 
Considerando o Convênio Plataforma +Brasil nº 897688/2020, cujo 
objeto é Pavimentação Asfáltica em via urbana, com drenagem e 
calçadas, no Bairro Vitória. 
Considerando o primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 
897688/2020, fica alterado para o montante de R$ 1.194.973,00 (um 
milhão, cento e noventa e quatro mil novecentos e setenta e três reais), 
incluindo a contrapartida do convenente, obedecendo a seguinte 
distribuição: 
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Café 
registra 
elevação 
no preço

A saca de 60 quilos 
do café robusta está 
sendo comercializada a 
R$1.011,97, nesta quarta-
feira (22),  à vista, em 
Cola琀椀na e São Gabriel da 
Palha, no Espírito Santo. 
O produto teve  aumento 
de 3,56% no preço. Já a 
saca do café arábica custa 
R$1.211,97, na cidade 
de São Paulo, com  alta 
de 3,93%. Os valores são 
disponibilizados pela 
Cepea.

CAFÉ EM RONDÔNIA
Em Rondônia, de 

acordo com a pesquisa 
de preços da En琀椀dade 
Autárquica de Assistência 
Técnica e Extensão 
Rural do Estado (Emater 
-RO), na úl琀椀ma semana, 
entre os dias 13 e 17, 
a média de preço pago 
ao consumidor pela 
saca foi R$862,29. Já na 
contação nos municípios, 
em Cacoal, 60 quilos de 
café bene昀椀ciado foram 
vendidos por R$850,00, 
em  São Miguel do 
Guaporé o grão foi 
comercializado por 
R$845,00 e R$1050,00 
em Ji-Paraná. 

MILHO
Já a saca de 60 quilos 

do milho, na região 
de Campinas (SP), é 
negociada a R$59,48, 
com queda no  preço de 
0,34%.. 

Fonte: A Gazeta 
de Rondônia, com 
informações do Brasil 61

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE ESPIGÃO DO OESTE

   CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/CCP/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2488/SEMED/2024

O município de Espigão do Oeste, Por intermédio da 
Coordenadoria de Compras Públicas - CCP, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar na forma 
do disposto na Lei 14.133/2.021, IN nº 73/2.022 e DECRETO 
nº 5.306/22, LICITAÇÃO na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, tipo Menor Preço, empreitada por preço global, 
tendo como objeto Contratação de Empresa Especializada para 
executar OBRA DE ENGENHARIA CIVIL, SENDO SERVIÇOS 
DE: CONTRATAÇÃO POSTO DE TRANSFORMAÇÃO AÉREO 
AO TEMPO DE 112,5KVA, QUE IRÁ ATENDER A ESCOLA 
MARIA ROSA DE OLIVEIRA, conforme apresentado em 
projeto e demais anexos do Edital, o valor estimado para a 
pretensa contratação é de R$ 59.306,22 (cinquenta e nove mil, 
trezentos e seis reais e vinte e dois centavos). O cadastro das 
propostas será a partir do dia 27/05/24 das 08h00 às 09h31 do 
dia 18/06/24. Abertura das propostas e disputa de lances da 
sessão pública será dia 18/06/24 às 10h00, horário de Brasília. 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br, sala da CCP, O 
Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no endereço 
supracitado de Segunda à Sexta Feira no horário de expediente 
das 07:00 às 13:00 Horas e ainda está disponível no portal da 
transparência através do site www.espigaodooeste.ro.gov.br ou 
por Telefone (0xx69) 3481-1400 ramal 130. Espigão do Oeste 22 
de maio 2024.

Elaine Batista Santos
Coord. de Compras Públicas Dec. 5.504/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIMENTA BUENO-RO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 06/2024

A Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno/RO, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 04.092.680/0001-71, localizada na Av. Castelo Branco, 
nº. 1046 – Centro - Pimenta Bueno – RO – CEP 76.970-000, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação, na modalidade Concorrência, no Regime de Empreitada 
por Preço Global, a se processar de forma eletrônica, do tipo 
menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 
e será conduzida pela Comissão de Contratação designado, e 
ainda as exigências estabelecidas neste edital.
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/06/2024 ÀS 
08:29H Horário de Brasília.
ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 11/06/2024 
ÀS 08:30H Horário de Brasília LOCAL: PORTAL DE COMPRAS: 
www.licitanet.com.br
VALOR: R$ 185.049,62 (cento e oitenta e cinco mil e quarenta e 
nove reais e sessenta e dois centavos).
OBJETO: A Contratação de empresa especializada para 
Construção de calçadas e acessibilidade nas Av. João Pessoa, 
Rua K03, Rua W03 e Rua Nova Canaã, conforme serviços 
remanescentes objeto do convênio n° 897695/2020, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
Pimenta Bueno, 20 de maio de 2024

GÉSSICA DE SOUZA ZANATO
ASSESSOR TÉCNICO II

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA LUZIA D’OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TERMO DE RETIFICAÇAO 
Este Termo tem por objetivo RETIFICAR o descrito nos IDs 8C7.
AAA, 8C7.B71 e 8CA.A3A.
ONDE SE LÊ:
PREGÃO ELETRONICO 08/2024
LEIA-SE:
PREGÃO ELETRONICO 17/2024

EDONIAS PIRES PEREIRA
Sec. de Compras e Licitações

ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DE BURITIS-AACB
CNPJ: .10.865.489/0001-18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA PARA DELIBERAÇÃO SOBRE 

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA
A ASSOCIAÇÄO DOS ACADÊMICOS DE BURITIS - AACB, com 
sede na Rua Jorge Amado, n. 8132, setor 07, ne猀琀a cidade e 
comarca de Buritis/RO, conforme Artigo 16, insiso IV do E猀琀atuto 
Social, CONVOCA através do presente edital, toda população 
buritiense, e a sociedade civil organizada de猀琀e Município, para 
Assembleia Geral Extraordinária, de猀琀inada à Alteração E猀琀atutá-
ria, que será realizada na sede da AACB, situada na Rua Jorge 
Amado, n. 8132, setor 07, Buritis/RO, às 18 horas do dia 02 de 
Junho de 2024.
Buritis-RO, 21 de maio de 2024

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024

PROCESSO Nº 23254/GLOBAL/2024
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI E DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de Licitações - 
SUPEL torna pública a realização de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, julgado pelo valor do LOTE, 
modo de disputa ABERTO, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, PALCOS E EVENTOS, visando at-
ender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura – SEMC e 
outros. Valor prévio: R$ 3.124.086,35. Poderão participar deste pregão 
eletrônico as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A ab-
ertura da sessão pública será no dia 11/06/2024 às 10h00 (Horário de 
Brasília-DF), no endereço http://www.licitanet.com.br. O presente certame 
será regido pela Lei Nº 14.133 de 2021. Obtenção do edital nos sites: 
https://www.cacoal.ro.gov.br,https://www.licitanet.com.br,https://pncp.gov.
br ou diretamente na SUPEL no endereço: Rua Anísio Serrão, nº 2100.
Telefone:(69) 3441-8069. Horário: 07h30 às 13h30. Cacoal – RO, 22 de 
maio de 2024.

Diana Keila Beker
Pregoeira

Portaria 02/GP/24ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024

PROCESSO Nº 22461/GLOBAL/2024
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de Licitações - 
SUPEL torna público a realização de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, julgado pelo valor do LOTE, 
modo de disputa ABERTO, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDAS, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura – SEMC e 
outros. Valor prévio: R$ 1.606.515,27. Poderão participar deste pregão 
eletrônico as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A abertu-
ra da sessão pública será no dia 11/06/2024 às 10h00 (Horário de Brasília-
DF), no endereço http://www.licitanet.com.br. O presente certame será 
regido pela Lei Nº 14.133 de 2021. Obtenção do edital nos sites: https://
www.cacoal.ro.gov.br, https://www.licitanet.com.br, https://pncp.gov.br ou 
diretamente na SUPEL no endereço: Rua Anísio Serrão, nº 2100. Tele-
fone: (69) 3441-8069. Horário: 07h30 às 13h30. Cacoal – RO, 22 de maio 
de 2024.

Toni Rodrigo Dias Brito
Pregoeiro

Portaria 02/GP/24

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

CONVITE
A Prefeitura Municipal de Cacoal através do Excelentíssimo Prefeito Mu-
nicipal, Adailton Antunes Ferreira, tem a honra de convidá-los para par-
ticiparem da Audiência Pública Municipal de apresentação do Relatório 
das Atividades Desenvolvidas no 1º Quadrimestre de 2024, a mesma será 
realizada no Plenário do Palácio Catarino Cardoso dos Santos (Câma-
ra Municipal), localizado na Rua Presidente Médici nº 1849, bairro Jar-
dim Clodoaldo, e transmitida ao vivo através do canal o昀椀cial da Câma-
ra Municipal de Cacoal no site do youtube (https://www.youtube.com/
channel/UCYv6hTp-HST8ihLolbp3lgg), no dia 28/05/2024 (terça-feira), as 
08h30min, visando o acompanhamento das metas atingidas no período de 
janeiro a abril de 2024, em cumprimento ao PPA, LDO e LOA, analisar o 
desempenho do Município de acordo com a Lei de Responsabilidade Fis-
cal e demais legislações vigentes.

“Audiência Pública, um instrumento da democracia. PARTICIPE!”
ADAILTON ANTUNES FERREIRA

Prefeito Municipal de Cacoal



AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 
PROCESSO Nº 23254/GLOBAL/2024 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO, PALCOS E EVENTOS, para 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura - SEMC e outros. 
Comunicamos aos interessados no Pregão 
supracitado, publicado nos jornais: A Gazeta de 
Rondônia, Associação Rondoniense dos 
Municípios – AROM. Sites 
www.cacoal.ro.gov.br, 
http://www.licitanet.com.br e 
https://pncp.gov.br, que encontra-se suspenso 
"SINE DIE" considerando pedido de 
impugnação impetrado para o certame, sendo 
necessário a readequação do Edital. Maiores 
informações na SUPEL 3441-8069, das 07h30 
às 13h30 ou nos sites www.cacoal.ro.gov.br, 
http://www.licitanet.com.br e 
https://pncp.gov.br. Cacoal – RO, 06 de junho 
de 2024. 

Diana Keila Beker 
Pregoeira 

Portaria 02/GP/24 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL-RO 
AVISO DE REABERTURA 

 
Comunicamos aos interessados no Pregão 
Eletrônico N° 20/2024, processo N° 
23254/GLOBAL/2024. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO, PALCOS E EVENTOS, para 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura - SEMC e outros. 
Publicado nos jornais: A Gazeta de Rondônia, 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia/AROM, Diário Oficial do Município de 
Cacoal/DIOC e SIGAP, que após alterações no 
Edital, encontra-se REABERTO O PRAZO 
legal para a realização da sessão pública 
para o dia 26/06/2024 às 10h00 (horário de 
Brasília). Valor prévio: R$ 3.124.086,35. 
Maiores informações através dos sites: 

www.cacoal.ro.gov.br, www.licitanet.com.br, 
https://pncp.gov.br ou diretamente na SUPEL. 
TELEFONE: (69) 3907-4278. Horário: 07h30 às 
13h30. Cacoal – RO, 11 de junho de 2024. 

Diana Keila Beker 
Pregoeira 

Portaria 02/GP/24 
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AVISO DE REVOGAÇÃO 
 
A Secretaria Municipal de Cultura - 
SEMC da Prefeitura Municipal de Cacoal, 
através de sua Secretária, torna público 
aos interessados referente à PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 20/2024, PROCESSO 
GLOBAL Nº. 23254/2024, 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE 
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, 
PALCO E EVENTOS, encontram-se 
REVOGADOS os itens 4, 5 e 6, 
considerando solicitação desta Pasta 
Gestora, conforme despacho anexo aos 
autos, com base na Lei Federal 
nº. 14.133/2021. Maiores informações na 
SUPEL 3441-8069, das 07h30 às 13h30 
ou nos sites www.cacoal.ro.gov.br, 
https://pncp.gov.br/ e 
http://www.licitanet.com.br. Cacoal – RO, 
28 de junho de 2024. 
 
PUBLIQUE-SE 
 
 

Joliane Tamires Duran Simões  
Secretária Municipal de Cultura Decreto 

9.125/PMC/2023 
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MUNICÍPIO DE CACOAL/RO
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO

ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 23254

Às 09:04:02 horas do dia 26 de Junho de 2024 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, PALCOS E EVENTOS..

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 10:00:00 horas do dia 26/06/2024, foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de
preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo:

Lote 1

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Lote 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

75276 ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46696873000181 R$ 1.920.100,00 Classificada --

78298 L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12560276000103 R$ 1.920.791,34 Classificada --

52168 FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28023579000127 R$ 1.920.790,94 Classificada --

19877 EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04433214000102 R$ 1.901.582,71 Classificada --

18836 WEST EVENTOS LTDA 00813247000127 R$ 1.650.790,94 Classificada --

92356 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14371005000135 R$ 1.920.790,94 Classificada --

21634 VEST FASHION LTDA 21843410000174 R$ 1.920.375,00 Classificada --

90726 LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03754260000140 R$ 1.920.791,34 Classificada --

Lances

Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.148.000,00 26/06/2024 10:39:17 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.149.000,00 26/06/2024 10:38:59 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.150.000,00 26/06/2024 10:38:00 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.154.000,00 26/06/2024 10:37:47 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.155.000,00 26/06/2024 10:37:25 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.160.000,00 26/06/2024 10:37:08 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.165.000,00 26/06/2024 10:37:00 Manual
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.170.000,00 26/06/2024 10:36:36 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.180.000,00 26/06/2024 10:36:26 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.190.000,00 26/06/2024 10:36:08 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.198.000,00 26/06/2024 10:35:40 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.200.000,00 26/06/2024 10:35:23 Manual

FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28.023.579/0001-27 R$ 1.200.011,00 26/06/2024 10:36:27 Intermediario

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.219.999,98 26/06/2024 10:35:07 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.220.000,00 26/06/2024 10:35:07 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.224.999,98 26/06/2024 10:34:13 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.225.000,00 26/06/2024 10:34:12 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.229.999,98 26/06/2024 10:32:48 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.230.000,00 26/06/2024 10:32:48 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.239.999,98 26/06/2024 10:32:23 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.240.000,00 26/06/2024 10:32:22 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.249.999,98 26/06/2024 10:30:49 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.250.000,00 26/06/2024 10:30:49 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.255.000,00 26/06/2024 10:30:20 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.260.000,00 26/06/2024 10:30:04 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.275.000,00 26/06/2024 10:29:44 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.280.000,00 26/06/2024 10:29:32 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.285.000,00 26/06/2024 10:28:59 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.289.000,00 26/06/2024 10:28:40 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.290.000,00 26/06/2024 10:28:05 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.299.000,00 26/06/2024 10:27:50 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.300.000,00 26/06/2024 10:26:56 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.319.000,00 26/06/2024 10:26:41 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.320.000,00 26/06/2024 10:26:21 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.322.000,00 26/06/2024 10:26:07 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.323.000,00 26/06/2024 10:24:53 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.324.000,00 26/06/2024 10:24:40 Manual
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.325.000,00 26/06/2024 10:23:44 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.329.000,00 26/06/2024 10:23:15 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.330.000,00 26/06/2024 10:22:34 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.332.000,00 26/06/2024 10:22:19 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.333.000,00 26/06/2024 10:20:34 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.334.000,00 26/06/2024 10:20:21 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.335.000,00 26/06/2024 10:19:52 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.336.000,00 26/06/2024 10:19:35 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.338.000,00 26/06/2024 10:18:45 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.339.000,00 26/06/2024 10:18:33 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.340.000,00 26/06/2024 10:18:05 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.344.000,00 26/06/2024 10:17:51 Manual

ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 1.344.444,01 26/06/2024 10:30:57 Intermediario

LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03.754.260/0001-40 R$ 1.344.553,94 26/06/2024 10:18:54 Intermediario

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.345.000,00 26/06/2024 10:16:46 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.349.000,00 26/06/2024 10:16:25 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.350.000,00 26/06/2024 10:15:36 Manual

ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 1.389.000,01 26/06/2024 10:21:57 Lance Excluído

FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28.023.579/0001-27 R$ 1.392.000,00 26/06/2024 10:15:32 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.394.999,99 26/06/2024 10:14:04 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.395.000,00 26/06/2024 10:14:02 Manual

ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 1.398.000,00 26/06/2024 10:18:19 Lance Excluído

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.399.999,99 26/06/2024 10:13:49 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.400.000,00 26/06/2024 10:13:49 Manual

ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 1.400.000,01 26/06/2024 10:17:36 Lance Excluído

ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 1.402.000,00 26/06/2024 10:21:43 Intermediario

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.404.999,99 26/06/2024 10:13:38 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.405.000,00 26/06/2024 10:13:38 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.409.999,99 26/06/2024 10:13:27 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.410.000,00 26/06/2024 10:13:27 Manual
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.414.999,99 26/06/2024 10:13:15 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.415.000,00 26/06/2024 10:13:15 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.419.999,99 26/06/2024 10:12:52 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.420.000,00 26/06/2024 10:12:35 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.429.999,99 26/06/2024 10:12:25 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.430.000,00 26/06/2024 10:12:25 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.439.999,99 26/06/2024 10:11:58 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.440.000,00 26/06/2024 10:11:24 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.449.999,99 26/06/2024 10:11:05 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.450.000,00 26/06/2024 10:11:05 Manual

ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 1.450.001,11 26/06/2024 10:17:19 Intermediario

ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 1.459.000,00 26/06/2024 10:11:17 Intermediario

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.459.999,99 26/06/2024 10:10:55 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.460.000,00 26/06/2024 10:10:54 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.468.999,98 26/06/2024 10:10:46 Automatico

LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03.754.260/0001-40 R$ 1.468.999,99 26/06/2024 10:10:46 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.469.999,99 26/06/2024 10:10:37 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.470.000,00 26/06/2024 10:10:37 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.474.999,99 26/06/2024 10:10:29 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.475.000,00 26/06/2024 10:10:29 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.479.999,99 26/06/2024 10:10:18 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.480.000,00 26/06/2024 10:10:18 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.484.999,99 26/06/2024 10:10:09 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.485.000,00 26/06/2024 10:10:09 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.488.999,98 26/06/2024 10:10:01 Automatico

LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03.754.260/0001-40 R$ 1.488.999,99 26/06/2024 10:10:01 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.489.999,99 26/06/2024 10:09:46 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.490.000,00 26/06/2024 10:09:46 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.497.390,92 26/06/2024 10:09:38 Automatico

LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03.754.260/0001-40 R$ 1.497.390,93 26/06/2024 10:09:38 Manual
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.498.390,93 26/06/2024 10:07:40 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 1.498.440,93 26/06/2024 10:07:40 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.498.490,93 26/06/2024 10:07:40 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 1.498.540,93 26/06/2024 10:07:40 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.498.590,93 26/06/2024 10:07:40 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 1.498.640,93 26/06/2024 10:07:40 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.498.690,93 26/06/2024 10:07:40 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 1.498.740,93 26/06/2024 10:07:40 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.498.790,93 26/06/2024 10:07:40 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 1.498.840,93 26/06/2024 10:07:40 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 1.650.790,94 25/06/2024 16:59:06 Classificado

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 1.824.608,57 26/06/2024 10:12:43 Intermediario

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 1.901.582,71 25/06/2024 12:05:43 Classificado

ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 1.920.100,00 14/06/2024 17:35:14 Classificado

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 1.920.375,00 25/06/2024 20:51:20 Classificado

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.920.790,94 25/06/2024 17:59:12 Classificado

FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28.023.579/0001-27 R$ 1.920.790,94 24/06/2024 17:53:08 Classificado

LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03.754.260/0001-40 R$ 1.920.791,34 26/06/2024 09:33:52 Classificado

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.920.791,34 24/06/2024 13:33:55 Classificado

Classificação Final

Classificação Final do Lote 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 1.148.000,00

2º 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 1.149.000,00

3º FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28.023.579/0001-27 R$ 1.200.011,00

4º ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 1.344.444,01

5º LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03.754.260/0001-40 R$ 1.344.553,94

6º VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 1.498.440,93

7º WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 1.650.790,94

8º EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 1.824.608,57
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Mensagens

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 26/06/2024
10:06:58

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 26/06/2024
10:07:40

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos
lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 26/06/2024
10:17:40

A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 26/06/2024
10:18:48

Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 75276 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 1.398.000,00.
Pelo motivo abaixo: Lance inserido invalidamente.

Sistema 26/06/2024
10:19:07

Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 75276 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 1.398.000,00.
Pelo motivo abaixo: Lance inserido invalidamente.

Sistema 26/06/2024
10:19:10

Fornecedor: 75276, seu lance no valor de R$ 1.398.000,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por
motivo de solicitação do Fornecedor.!

Sistema 26/06/2024
10:19:35

O Fornecedor: 75276 cancelou o lance no valor de R$ 1.400.000,01 pelo motivo abaixo: valor equivocado ! conforme o
artigo Art 21, da IN 73/2022.

Sistema 26/06/2024
10:22:13

Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 75276 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 1.389.000,01.
Pelo motivo abaixo: valor equivocado .

Sistema 26/06/2024
10:22:25

Fornecedor: 75276, seu lance no valor de R$ 1.389.000,01, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por
motivo de solicitação do Fornecedor.!

Sistema 26/06/2024
10:41:17

A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.

Sistema 26/06/2024
11:58:28

O fornecedor L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO venceu o LOTE - 1 pelo valor de R$1.148.000,00.

Sistema 26/06/2024
11:59:11

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 26/06/2024
12:09:13

O tempo de negociação está encerrado.

Pregoeiro 26/06/2024
12:19:07

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO : Sr. fornecedor, para continuidade do tramite é necessária sua manifestação
quanto a negociação, caso possível, oferte novos descontos para a Administração!

Fornecedor
78298

26/06/2024
12:21:27

Bom dia Sr. Pregoeiro

Fornecedor
78298

26/06/2024
12:22:05

O preço já está no nosso limite de desconto

Pregoeiro 26/06/2024
12:22:55

ok, aguarda a abertura do prazo para envio de proposta atualizada e documentos de habilitação.

Pregoeiro 26/06/2024
12:24:06

ok, aguarde a abertura do prazo para envio de proposta atualizada e documentos de habilitação.

Sistema 28/06/2024
13:33:10

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse
em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 28/06/2024
13:43:14

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de
recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 28/06/2024
13:44:49

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor
L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO -12.560.276/0001-03 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios
exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 28/06/2024
13:45:38

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse
em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 28/06/2024
13:55:39

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de
recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.
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Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 28/06/2024
14:10:47

A disputa do LOTE 1 está encerrada. Despacho: A sessão está encerrada, tenham todos uma boa tarde!.

Lote 2

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Lote 2

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

19885 ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46696873000181 R$
123.190,00

Classificada --

90940 L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12560276000103 R$
123.334,50

Classificada --

18155 FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28023579000127 R$
123.334,50

Classificada --

36205 ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA

16667114000120 R$
123.334,50

Classificada --

8737 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14371005000135 R$
123.334,50

Classificada --

76047 LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03754260000140 R$
123.334,50

Classificada --

Lances

Lances do Lote 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 64.985,91 26/06/2024 12:00:56 Negociacao

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 64.985,99 26/06/2024 11:10:14 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 64.986,00 26/06/2024 11:10:14 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 64.986,99 26/06/2024 11:09:35 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 64.987,00 26/06/2024 11:09:35 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 64.987,98 26/06/2024 11:09:12 Automatico

FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28.023.579/0001-27 R$ 64.987,99 26/06/2024 11:09:12 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 64.989,99 26/06/2024 11:08:27 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 64.990,00 26/06/2024 11:08:27 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 64.999,99 26/06/2024 11:07:07 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 65.000,00 26/06/2024 11:06:55 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 65.499,99 26/06/2024 11:06:48 Automatico
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Lances do Lote 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 65.500,00 26/06/2024 11:06:47 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 65.999,99 26/06/2024 11:06:40 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 66.000,00 26/06/2024 11:06:40 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 66.499,99 26/06/2024 11:06:34 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 66.500,00 26/06/2024 11:06:34 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 66.999,99 26/06/2024 11:06:26 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 67.000,00 26/06/2024 11:06:26 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 67.199,99 26/06/2024 11:06:20 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 67.200,00 26/06/2024 11:06:20 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 67.499,99 26/06/2024 11:06:13 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 67.500,00 26/06/2024 11:06:13 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 67.999,99 26/06/2024 11:06:04 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 68.000,00 26/06/2024 11:06:04 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 68.399,99 26/06/2024 11:06:00 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 68.400,00 26/06/2024 11:06:00 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 68.499,99 26/06/2024 11:05:55 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 68.500,00 26/06/2024 11:05:55 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 68.899,99 26/06/2024 11:05:48 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 68.900,00 26/06/2024 11:05:48 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 68.999,99 26/06/2024 11:05:41 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 69.000,00 26/06/2024 11:05:41 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 69.499,99 26/06/2024 11:05:35 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 69.500,00 26/06/2024 11:05:35 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 69.699,99 26/06/2024 11:05:04 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 69.700,00 26/06/2024 11:05:04 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 69.799,99 26/06/2024 11:04:57 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 69.800,00 26/06/2024 11:04:57 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 69.999,99 26/06/2024 11:04:44 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 70.000,00 26/06/2024 11:04:30 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 70.999,99 26/06/2024 11:04:23 Automatico
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Lances do Lote 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 71.000,00 26/06/2024 11:04:22 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 71.799,99 26/06/2024 11:04:13 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 71.800,00 26/06/2024 11:04:12 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 71.899,99 26/06/2024 11:03:46 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 71.900,00 26/06/2024 11:03:46 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 71.999,99 26/06/2024 11:03:36 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 72.000,00 26/06/2024 11:03:36 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 72.099,99 26/06/2024 11:03:24 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 72.100,00 26/06/2024 11:03:20 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 72.199,99 26/06/2024 11:03:02 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 72.200,00 26/06/2024 11:02:56 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 72.299,99 26/06/2024 11:02:27 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 72.300,00 26/06/2024 11:02:20 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 72.399,99 26/06/2024 11:02:12 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 72.400,00 26/06/2024 11:02:06 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 72.449,99 26/06/2024 11:01:58 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 72.450,00 26/06/2024 11:01:48 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 72.499,99 26/06/2024 11:01:29 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 72.500,00 26/06/2024 11:01:18 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 72.999,99 26/06/2024 11:01:07 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 73.000,00 26/06/2024 11:00:59 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 73.399,99 26/06/2024 11:00:50 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 73.400,00 26/06/2024 11:00:37 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 73.499,99 26/06/2024 11:00:24 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 73.500,00 26/06/2024 11:00:16 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 73.999,99 26/06/2024 10:59:52 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 74.000,00 26/06/2024 10:59:44 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 74.500,00 26/06/2024 10:59:43 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 74.999,99 26/06/2024 10:58:03 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 75.000,00 26/06/2024 10:57:52 Manual
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Lances do Lote 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 79.999,99 26/06/2024 10:57:40 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 80.000,00 26/06/2024 10:57:28 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 89.900,00 26/06/2024 10:57:10 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 90.000,00 26/06/2024 10:57:04 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 90.400,00 26/06/2024 10:56:51 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 90.500,00 26/06/2024 10:56:46 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 90.900,00 26/06/2024 10:56:42 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 91.000,00 26/06/2024 10:56:36 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 91.900,00 26/06/2024 10:56:18 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 92.000,00 26/06/2024 10:56:12 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 92.899,99 26/06/2024 10:57:57 Automatico

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 92.900,00 26/06/2024 10:56:03 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 92.999,99 26/06/2024 10:55:56 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 93.000,00 26/06/2024 10:55:56 Manual

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 93.900,00 26/06/2024 10:55:57 Intermediario

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 93.999,99 26/06/2024 10:55:50 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 94.000,00 26/06/2024 10:55:39 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 94.499,99 26/06/2024 10:55:28 Automatico

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 94.500,00 26/06/2024 10:55:28 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 94.999,99 26/06/2024 10:55:51 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 95.000,00 26/06/2024 10:54:58 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 95.999,99 26/06/2024 10:54:54 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 96.000,00 26/06/2024 10:54:54 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 96.999,99 26/06/2024 10:54:48 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 97.000,00 26/06/2024 10:54:48 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 97.499,99 26/06/2024 10:54:41 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 97.500,00 26/06/2024 10:54:41 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 97.999,99 26/06/2024 10:55:52 Automatico

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 98.000,00 26/06/2024 10:54:31 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 98.499,99 26/06/2024 10:55:51 Automatico

28/06/24, 15:08 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/93899/relatorio_ata_parcial_47567878917.html 10/26



Lances do Lote 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 98.500,00 26/06/2024 10:54:25 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 98.999,99 26/06/2024 10:55:50 Automatico

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 99.000,00 26/06/2024 10:54:14 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 99.499,99 26/06/2024 10:55:30 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 99.500,00 26/06/2024 10:53:23 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 99.999,99 26/06/2024 10:53:14 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 100.000,00 26/06/2024 10:53:14 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 101.999,99 26/06/2024 10:52:56 Automatico

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 102.000,00 26/06/2024 10:52:56 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 102.999,99 26/06/2024 10:52:49 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 103.000,00 26/06/2024 10:52:49 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 103.999,99 26/06/2024 10:52:41 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 104.000,00 26/06/2024 10:52:41 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 104.999,99 26/06/2024 10:52:27 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 105.000,00 26/06/2024 10:52:27 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 105.999,99 26/06/2024 10:52:10 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 106.000,00 26/06/2024 10:52:10 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 106.999,99 26/06/2024 10:51:30 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 107.000,00 26/06/2024 10:51:30 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 107.999,99 26/06/2024 10:51:20 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 108.000,00 26/06/2024 10:51:20 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 108.499,99 26/06/2024 10:51:12 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 108.500,00 26/06/2024 10:51:12 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 108.999,99 26/06/2024 10:51:00 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 109.000,00 26/06/2024 10:51:00 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 109.999,99 26/06/2024 10:50:18 Automatico

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 110.000,00 26/06/2024 10:50:18 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 110.000,01 26/06/2024 10:50:18 Automatico

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 110.000,02 26/06/2024 10:50:18 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 110.000,03 26/06/2024 10:50:18 Automatico
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Lances do Lote 2

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 110.000,04 26/06/2024 10:50:18 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 110.000,05 26/06/2024 10:50:18 Automatico

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 110.000,06 26/06/2024 10:50:18 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 110.000,07 26/06/2024 10:50:18 Automatico

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 110.000,08 26/06/2024 10:50:18 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 123.000,00 26/06/2024 10:49:34 Manual

ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 123.190,00 14/06/2024 17:35:14 Classificado

LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03.754.260/0001-40 R$ 123.334,50 26/06/2024 09:33:52 Classificado

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 123.334,50 25/06/2024 17:59:12 Classificado

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 123.334,50 25/06/2024 11:09:01 Classificado

FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28.023.579/0001-27 R$ 123.334,50 24/06/2024 17:56:18 Classificado

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 123.334,50 24/06/2024 13:33:55 Classificado

Classificação Final

Classificação Final do Lote 2

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 16.667.114/0001-20 R$ 64.985,91

2º L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 64.986,00

3º FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28.023.579/0001-27 R$ 64.987,99

4º 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 74.000,00

5º ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 123.190,00

6º LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03.754.260/0001-40 R$ 123.334,50

Mensagens

Mensagens do Lote 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 26/06/2024
10:48:04

O LOTE 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 26/06/2024
10:48:19

O LOTE 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 2 será encerrado automaticamente!

Pregoeiro 26/06/2024
10:49:02

Atenção Senhores licitantes, os itens encontram-se abertos para lances, portanto, encaminhem suas melhores ofertas para a
Administração Municipal!

Sistema 26/06/2024
10:58:22

A etapa de envio de lances do LOTE 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 26/06/2024
11:12:14

A prorrogação automática do LOTE 2 está encerrada.
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Mensagens do Lote 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 26/06/2024
11:58:28

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA venceu o LOTE - 2 pelo valor de
R$64.985,99.

Sistema 26/06/2024
11:59:11

O LOTE 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 26/06/2024
12:00:56

LOTE 2 negociado no valor de R$ 64.985,91 pelo fornecedor ID: 36205 - Data Prop.: 25/06/2024 11:09:01

Sistema 26/06/2024
12:09:13

O tempo de negociação está encerrado.

Pregoeiro 28/06/2024
10:14:46

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA: Em sede de diligência solicito a apresentação do balanço
patrimonial conforme especificado no anexo II do edital, relativo ao exercício de 2022, no prazo de 120 minutos.

Pregoeiro 28/06/2024
10:17:33

Diligência baseada no "Acórdão n. 1211/2021-P do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, em observância às seguintes ementas:
<Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame
não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe
seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do
interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). =

Sistema 28/06/2024
13:33:10

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em
recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 28/06/2024
13:43:14

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de
recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 28/06/2024
13:44:58

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ELEVA
COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA -16.667.114/0001-20 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos
habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 28/06/2024
13:45:38

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em
recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 28/06/2024
13:55:39

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de
recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 28/06/2024
14:10:47

A disputa do LOTE 2 está encerrada. Despacho: A sessão está encerrada, tenham todos uma boa tarde!.

Lote 3

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Lote 3

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

82535 ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46696873000181 R$ 293.500,00 Classificada --

58482 L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12560276000103 R$ 296.900,00 Classificada --

50043 FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28023579000127 R$ 296.900,00 Classificada --

50287 EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04433214000102 R$ 293.930,00 Classificada --

74329 CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49975935000182 R$ 293.500,00 Classificada --

92085 WEST EVENTOS LTDA 00813247000127 R$ 296.900,00 Classificada --

22419 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14371005000135 R$ 296.900,00 Classificada --

62200 VEST FASHION LTDA 21843410000174 R$ 296.500,00 Classificada --

15716 LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03754260000140 R$ 296.900,00 Classificada --
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Lances

Lances do Lote 3

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 173.995,00 26/06/2024 12:08:56 Negociacao

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 173.999,00 26/06/2024 11:05:32 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 173.999,01 26/06/2024 11:08:02 Intermediario

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 174.000,00 26/06/2024 11:05:26 Manual

FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28.023.579/0001-27 R$ 174.001,01 26/06/2024 11:08:16 Intermediario

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 174.999,00 26/06/2024 11:04:57 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 175.000,00 26/06/2024 10:59:57 Manual

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 179.000,00 26/06/2024 11:04:00 Intermediario

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 179.998,00 26/06/2024 10:58:07 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 180.000,00 26/06/2024 10:58:07 Manual

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 189.998,00 26/06/2024 10:57:58 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 190.000,00 26/06/2024 10:57:58 Manual

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 197.998,00 26/06/2024 10:57:51 Automatico

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 198.000,00 26/06/2024 10:57:51 Manual

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 199.998,00 26/06/2024 10:57:38 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 200.000,00 26/06/2024 10:57:38 Manual

ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 222.501,00 26/06/2024 11:05:10 Lance Excluído

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 222.673,44 26/06/2024 10:56:57 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 222.675,44 26/06/2024 10:56:57 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 222.677,44 26/06/2024 10:56:57 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 222.679,44 26/06/2024 10:56:57 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 222.681,44 26/06/2024 10:56:57 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 222.683,44 26/06/2024 10:56:57 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 222.685,44 26/06/2024 10:56:57 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 222.687,44 26/06/2024 10:56:57 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 222.689,44 26/06/2024 10:56:57 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 222.691,44 26/06/2024 10:56:57 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 255.000,00 26/06/2024 11:04:48 Intermediario

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 282.055,45 26/06/2024 10:56:54 Automatico
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Lances do Lote 3

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 282.059,46 26/06/2024 10:56:54 Automatico

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 282.063,47 26/06/2024 10:56:54 Automatico

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 282.067,48 26/06/2024 10:56:54 Automatico

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 282.071,49 26/06/2024 10:56:54 Automatico

ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 293.499,11 26/06/2024 10:57:53 Intermediario

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 293.500,00 25/06/2024 14:38:36 Classificado

ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 293.500,00 14/06/2024 17:35:14 Classificado

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 293.930,00 25/06/2024 12:05:43 Classificado

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 296.500,00 25/06/2024 21:15:52 Classificado

LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03.754.260/0001-40 R$ 296.900,00 26/06/2024 09:33:52 Classificado

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 296.900,00 25/06/2024 17:59:12 Classificado

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 296.900,00 25/06/2024 16:56:13 Classificado

FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28.023.579/0001-27 R$ 296.900,00 24/06/2024 17:56:18 Classificado

L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 296.900,00 24/06/2024 13:33:55 Classificado

Classificação Final

Classificação Final do Lote 3

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 173.995,00

2º L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO 12.560.276/0001-03 R$ 173.999,01

3º 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 174.000,00

4º FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28.023.579/0001-27 R$ 174.001,01

5º VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 179.998,00

6º CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 255.000,00

7º EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 282.055,45

8º ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 293.499,11

9º LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03.754.260/0001-40 R$ 296.900,00

Mensagens

Mensagens do Lote 3

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 26/06/2024
10:56:44

O LOTE 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 26/06/2024
10:56:53

O LOTE 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 3 será encerrado automaticamente!
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Mensagens do Lote 3

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 26/06/2024
11:06:38

O Fornecedor: 82535 cancelou o lance no valor de R$ 222.501,00 pelo motivo abaixo: erro na digitação ! conforme o artigo Art
21, da IN 73/2022.

Sistema 26/06/2024
11:06:54

A etapa de envio de lances do LOTE 3 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 26/06/2024
11:10:18

A prorrogação automática do LOTE 3 está encerrada.

Sistema 26/06/2024
11:58:28

O fornecedor WEST EVENTOS LTDA venceu o LOTE - 3 pelo valor de R$173.999,00.

Sistema 26/06/2024
11:59:11

O LOTE 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 26/06/2024
12:08:56

LOTE 3 negociado no valor de R$ 173.995,00 pelo fornecedor ID: 92085 - Data Prop.: 25/06/2024 16:56:13

Sistema 26/06/2024
12:09:13

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 28/06/2024
13:33:10

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em
recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 28/06/2024
13:43:14

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de
recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 28/06/2024
13:44:05

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor WEST EVENTOS
LTDA -00.813.247/0001-27 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 28/06/2024
13:45:38

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em
recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 28/06/2024
13:55:39

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de
recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 28/06/2024
14:10:47

A disputa do LOTE 3 está encerrada. Despacho: A sessão está encerrada, tenham todos uma boa tarde!.

Lote 7

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Lote 7

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

37096 ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46696873000181 R$ 163.500,00 Classificada --

86705 FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28023579000127 R$ 164.811,00 Classificada --

48792 EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04433214000102 R$ 163.162,50 Classificada --

37932 CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49975935000182 R$ 164.250,00 Classificada --

76685 WEST EVENTOS LTDA 00813247000127 R$ 165.000,00 Classificada --

76904 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14371005000135 R$ 164.811,00 Classificada --

81736 VEST FASHION LTDA 21843410000174 R$ 164.700,00 Classificada --

32795 LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03754260000140 R$ 164.811,00 Classificada --
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Lances

Lances do Lote 7

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 99.000,00 26/06/2024 11:29:57 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 99.899,99 26/06/2024 11:29:52 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 99.900,00 26/06/2024 11:29:52 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 99.999,99 26/06/2024 11:29:42 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 100.000,00 26/06/2024 11:29:42 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 101.999,99 26/06/2024 11:29:37 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 102.000,00 26/06/2024 11:29:37 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 102.999,99 26/06/2024 11:29:33 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 103.000,00 26/06/2024 11:29:32 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 104.999,99 26/06/2024 11:29:29 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 105.000,00 26/06/2024 11:29:29 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 105.999,99 26/06/2024 11:29:24 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 106.000,00 26/06/2024 11:29:24 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 106.999,99 26/06/2024 11:29:18 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 107.000,00 26/06/2024 11:29:18 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 107.999,99 26/06/2024 11:29:12 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 108.000,00 26/06/2024 11:29:11 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 108.999,99 26/06/2024 11:29:07 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 109.000,00 26/06/2024 11:29:07 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 109.999,99 26/06/2024 11:29:02 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 110.000,00 26/06/2024 11:29:02 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 111.099,99 26/06/2024 11:28:56 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 111.100,00 26/06/2024 11:28:56 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 111.999,99 26/06/2024 11:28:50 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 112.000,00 26/06/2024 11:28:50 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 112.499,99 26/06/2024 11:28:45 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 112.500,00 26/06/2024 11:28:45 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 114.999,99 26/06/2024 11:28:45 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 115.000,00 26/06/2024 11:28:44 Manual

28/06/24, 15:08 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/93899/relatorio_ata_parcial_47567878917.html 17/26



Lances do Lote 7

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 115.999,99 26/06/2024 11:28:39 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 116.000,00 26/06/2024 11:28:39 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 116.999,99 26/06/2024 11:28:33 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 117.000,00 26/06/2024 11:28:33 Manual

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 117.750,00 26/06/2024 11:28:35 Intermediario

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 117.999,99 26/06/2024 11:28:25 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 118.000,00 26/06/2024 11:28:25 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 118.499,99 26/06/2024 11:28:23 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 118.500,00 26/06/2024 11:28:23 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 118.999,99 26/06/2024 11:28:17 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 119.000,00 26/06/2024 11:28:16 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 119.999,99 26/06/2024 11:28:11 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 120.000,00 26/06/2024 11:28:11 Manual

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 121.000,00 26/06/2024 11:28:12 Intermediario

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 121.999,99 26/06/2024 11:28:08 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 122.000,00 26/06/2024 11:28:08 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 122.999,99 26/06/2024 11:28:00 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 123.000,00 26/06/2024 11:28:00 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 123.999,99 26/06/2024 11:27:54 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 124.000,00 26/06/2024 11:27:54 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 124.999,99 26/06/2024 11:27:50 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 125.000,00 26/06/2024 11:27:50 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 126.999,99 26/06/2024 11:27:45 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 127.000,00 26/06/2024 11:27:44 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 127.999,99 26/06/2024 11:27:38 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 128.000,00 26/06/2024 11:27:38 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 128.999,99 26/06/2024 11:27:35 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 129.000,00 26/06/2024 11:27:35 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 129.999,99 26/06/2024 11:27:31 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 130.000,00 26/06/2024 11:27:31 Manual
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Lances do Lote 7

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 130.999,99 26/06/2024 11:27:28 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 131.000,00 26/06/2024 11:27:28 Manual

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 131.900,00 26/06/2024 11:27:34 Intermediario

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 131.999,99 26/06/2024 11:27:24 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 132.000,00 26/06/2024 11:27:24 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 132.999,99 26/06/2024 11:27:20 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 133.000,00 26/06/2024 11:27:20 Manual

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 133.800,00 26/06/2024 11:27:26 Intermediario

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 133.897,99 26/06/2024 11:27:06 Automatico

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 133.898,00 26/06/2024 11:27:06 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 133.989,99 26/06/2024 11:25:22 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 133.990,00 26/06/2024 11:25:22 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 133.999,99 26/06/2024 11:25:12 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 134.000,00 26/06/2024 11:25:11 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 134.789,99 26/06/2024 11:24:40 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 134.790,00 26/06/2024 11:24:40 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 134.799,99 26/06/2024 11:24:33 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 134.800,00 26/06/2024 11:24:33 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 134.889,99 26/06/2024 11:23:53 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 134.890,00 26/06/2024 11:23:53 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 134.899,99 26/06/2024 11:23:48 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 134.900,00 26/06/2024 11:23:48 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 134.999,99 26/06/2024 11:23:12 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 135.000,00 26/06/2024 11:23:12 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 138.732,99 26/06/2024 11:23:06 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 138.733,00 26/06/2024 11:23:06 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 138.733,99 26/06/2024 11:22:59 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 138.734,00 26/06/2024 11:22:59 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 138.734,99 26/06/2024 11:22:52 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 138.735,00 26/06/2024 11:22:52 Manual
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Lances do Lote 7

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 138.749,99 26/06/2024 11:22:07 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 138.750,00 26/06/2024 11:22:07 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 138.889,99 26/06/2024 11:21:53 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 138.890,00 26/06/2024 11:21:53 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 138.899,99 26/06/2024 11:21:47 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 138.900,00 26/06/2024 11:21:47 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 138.999,99 26/06/2024 11:21:37 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 139.000,00 26/06/2024 11:21:37 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 139.999,99 26/06/2024 11:21:33 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 140.000,00 26/06/2024 11:21:33 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 140.999,99 26/06/2024 11:21:26 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 141.000,00 26/06/2024 11:21:26 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 141.989,99 26/06/2024 11:21:16 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 141.990,00 26/06/2024 11:21:16 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 141.999,99 26/06/2024 11:20:59 Automatico

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 142.000,00 26/06/2024 11:20:59 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 142.499,29 26/06/2024 11:19:07 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 142.499,30 26/06/2024 11:19:07 Manual

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 142.499,33 26/06/2024 11:17:11 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 142.501,83 26/06/2024 11:17:11 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 142.504,33 26/06/2024 11:17:11 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 142.506,83 26/06/2024 11:17:11 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 142.509,33 26/06/2024 11:17:11 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 142.511,83 26/06/2024 11:17:11 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 142.514,33 26/06/2024 11:17:11 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 142.516,83 26/06/2024 11:17:11 Automatico

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 142.519,33 26/06/2024 11:17:11 Automatico

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 142.521,83 26/06/2024 11:17:11 Automatico

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 156.574,34 26/06/2024 11:17:11 Automatico

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 156.579,35 26/06/2024 11:17:11 Automatico
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Lances do Lote 7

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 156.584,36 26/06/2024 11:17:11 Automatico

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 156.589,37 26/06/2024 11:17:11 Automatico

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 156.594,38 26/06/2024 11:17:11 Automatico

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 163.162,50 25/06/2024 12:05:43 Classificado

ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 163.500,00 14/06/2024 17:35:14 Classificado

CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 164.250,00 25/06/2024 14:38:36 Classificado

VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 164.700,00 25/06/2024 21:15:52 Classificado

LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03.754.260/0001-40 R$ 164.811,00 26/06/2024 09:33:52 Classificado

3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 164.811,00 25/06/2024 17:59:12 Classificado

FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28.023.579/0001-27 R$ 164.811,00 24/06/2024 17:56:18 Classificado

WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 165.000,00 25/06/2024 16:56:13 Classificado

Classificação Final

Classificação Final do Lote 7

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º WEST EVENTOS LTDA 00.813.247/0001-27 R$ 99.000,00

2º 3L SERVICOS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 14.371.005/0001-35 R$ 99.899,99

3º CASTOR PROMOCAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 49.975.935/0001-82 R$ 112.500,00

4º VEST FASHION LTDA 21.843.410/0001-74 R$ 142.499,30

5º EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 04.433.214/0001-02 R$ 156.574,34

6º ECOTUR CONSULTORIA LTDA 46.696.873/0001-81 R$ 163.500,00

Empatado FREEDOM ASSESSORIA LTDA 28.023.579/0001-27 R$ 164.811,00

Empatado LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO LTDA 03.754.260/0001-40 R$ 164.811,00

Mensagens

Mensagens do Lote 7

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 26/06/2024
11:16:55

O LOTE 7 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 26/06/2024
11:17:11

O LOTE 7 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos
lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 7 será encerrado automaticamente!

Sistema 26/06/2024
11:27:14

A etapa de envio de lances do LOTE 7 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 26/06/2024
11:31:59

A prorrogação automática do LOTE 7 está encerrada.

Sistema 26/06/2024
11:58:28

O fornecedor WEST EVENTOS LTDA venceu o LOTE - 7 pelo valor de R$99.000,00.
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Mensagens do Lote 7

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 26/06/2024
11:59:11

O LOTE 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 26/06/2024
12:09:13

O tempo de negociação está encerrado.

Pregoeiro 26/06/2024
12:21:55

WEST EVENTOS LTDA : Sr. fornecedor, para continuidade do tramite é necessária sua manifestação quanto a
negociação, caso possível, oferte novos descontos para a Administração!

Fornecedor
76685

26/06/2024
12:23:05

Bom dia, não será possivel a redução dos valores ofertados no LOTE 07.

Pregoeiro 26/06/2024
12:25:12

ok, aguarde a abertura do prazo para envio de proposta atualizada e documentos de habilitação.

Sistema 28/06/2024
13:33:10

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse
em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 28/06/2024
13:43:14

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito
de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 28/06/2024
13:44:05

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor WEST
EVENTOS LTDA -00.813.247/0001-27 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Sistema 28/06/2024
13:45:38

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse
em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 28/06/2024
13:55:39

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito
de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 28/06/2024
14:10:47

A disputa do LOTE 7 está encerrada. Despacho: A sessão está encerrada, tenham todos uma boa tarde!.

Mensagem Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 26/06/2024
09:04:02

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo designacao_pregoeiro_1719403441.pdf do processo, o mesmo fica
disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'.

Pregoeiro 26/06/2024
10:01:06

Bom dia Senhores licitantes! Encontra-se aberto o PE nº: 020/2024, portanto, permaneçam conectados e atentos as solicitações e
informações no chat mensagem. O presente certame encontra-se sob a condução do Pregoeiro Weslei de Souza Pires Santos.

Pregoeiro 26/06/2024
10:01:37

Antes do início para boa condução do certame e para que não existam dúvidas por parte de Vossas Senhorias, alguns avisos são
importantes:

Pregoeiro 26/06/2024
10:01:48

O certame será regido pelo Decreto Municipal 9.592/PMC/2023, subsidiariamente pela Lei nº 14.133, de 2021, com aplicação subsidiária
do Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de março de 2023 e Lei Municipal Nº 3.696/2016 e Nº 4.350/2019, e
ainda pelo Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078 de 11/09/90), Lei Complementar 123/2006 e 147/2014 e do disposto no
presente edital.

Pregoeiro 26/06/2024
10:02:02

Não se faz necessário o envio dos documentos originais para essa SUPEL, sendo necessário somente o envio caso a Pasta Gestora
solicite posteriormente para fins de assinatura de contratos, emissão de ata de registros e ou para fins de pagamentos.

Pregoeiro 26/06/2024
10:02:15

Somente serão considerados para analise os documentos elencados no Anexo II do Edital, ou seja, quaisquer outros documentos
encaminhados que não estejam ali solicitados, não serão objeto de análise por parte deste Pregoeiro, tão pouco, objeto de inabilitação
e/ou desclassificação da licitante.

Pregoeiro 26/06/2024
10:02:34

Após o findar da fase de lances, será realizada a convocação da Empresa melhor classificada para envio dos DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO e da PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, portanto, permaneçam logados, sob pena de
DESCLASSIFICAÇÃO/INABILITAÇÃO o não envio.

Pregoeiro 26/06/2024
10:04:35

O expediente dessa SUPEL é até as 13:30 (horário de Rondônia) e 14:30 (horário de Brasília), portanto, O CERTAME NÃO TERÁ
PAUSAS, salvo, se este Pregoeiro registrar no chat. A PERCA DE NEGÓCIOS POR AUSÊNCIAS É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE
DOS LICITANTES.
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Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 26/06/2024
10:04:53

Registro ainda que na fase de habilitação este Pregoeiro, caso julgue necessário, atenderá a recomendação do Acórdão n. 1211/2021-P
do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, em observância às seguintes ementas: <Admitir a juntada de documentos que apenas venham a
atester condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes
e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de
habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado
almejado (fim). =

Pregoeiro 26/06/2024
10:05:03

<O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea <h=; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de
novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), NÃO ALCANÇA
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os
demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. =

Pregoeiro 26/06/2024
10:05:15

Nesse sentido, caso existam documentos INCOMPLETOS, este Pregoeiro PODERÁ solicitar complementação dos mesmos, respaldada
no citado Acordão. Registra- se ainda que NÃO SERÁ ADMITIDO JUNTADA DE DOCUMENTOS NÃO ANEXADOS ANTERIORMENTE.

Pregoeiro 26/06/2024
10:05:31

A Administração não irá adquirir produtos/serviços com preços superiores ao estimado.

Pregoeiro 26/06/2024
10:05:51

Visando a celeridade do certame, no que tange sua conclusão, solicito a todos os licitantes que permaneçam logados e atentos à todas as
solicitações e informações registradas no chat mensagem, PRINCIPALMENTE, nas orientações iniciais.

Pregoeiro 26/06/2024
10:06:09

Considerando a quantidade de itens, os mesmos serão abertos de forma gradativa para melhor competitividade.

Sistema 26/06/2024
10:07:40

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1 às 10:07:40

Sistema 26/06/2024
10:48:19

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 2 às 10:48:19

Sistema 26/06/2024
10:51:11

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi LIBERADO para vencedores !

Sistema 26/06/2024
10:56:53

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 3 às 10:56:53

Pregoeiro 26/06/2024
10:57:53

Atenção Senhores licitantes, o lote 3 encontra-se aberto para lances, portanto, encaminhem suas melhores ofertas para a Administração
Municipal!

Sistema 26/06/2024
11:17:11

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 4, 5, 7 às 11:17:11

Sistema 26/06/2024
11:30:52

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 6 às 11:30:52

Pregoeiro 26/06/2024
11:38:29

Srs. licitantes, permaneçam logados para a fase de negociação, que irá se iniciar em breve.

Pregoeiro 26/06/2024
11:59:19

Os itens serão abertos para negociação, caso possível, oferte novos descontos para a Administração!

Pregoeiro 26/06/2024
12:42:28

Srs. licitantes, informo que o procedimento irá adentrar ao período da tarde, a sessão não será suspensa.

Pregoeiro 26/06/2024
12:52:53

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de
menus da Sala de Disputa, do dia 26/06/2024 12:53:00hs até o dia 26/06/2024 14:53:00hs para o(s) fornecedor(es):

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
WEST EVENTOS LTDA
L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO.

Pregoeiro 26/06/2024
12:53:02

Para as empresas classificadas solicito que no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, que
encaminhem PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA conforme anexo IV do edital, bem como os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
elencados no anexo II do edital, sob pena de INABLITAÇÃO o não envio. O envio deverá ser realizado somente via sistema, NÃO SENDO
AUTORIZADO POR ESTE PREGOEIRO OUTRA FORMA DE ENVIO.

Sistema 26/06/2024
12:55:04

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
certidao_de_falencia_19_08_24_1719417304.pdf no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:55:04

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
certidao_negativa_de_debitos_17_09_24_1719417304.pdf no habilitanet.
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Sistema 26/06/2024
12:55:04

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
certidao_municipal_12_07_24_1719417304.pdf no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:55:04

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
certidao_trabalhista_23_07_24_1719417304.pdf no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:55:04

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
certidao_fgts_11_07_24_1719417304.pdf no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:55:05

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
certidao_estadual_16_07_24_1719417304.pdf no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:56:56

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
alvara_06_08_24_1719417416.pdf no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:56:56

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR cnpj_eleva_1719417416.pdf no
habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:56:56

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR rg_leticia_gois_1719417416.pdf
no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:56:57

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
livro_diario_2023_termo_de_autenticacao_1719417416.pdf no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:57:29

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR cnh_1719417449.pdf no
habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:57:38

O fornecedor WEST EVENTOS LTDA acabou de ENVIAR habilitacao_1719417457.zip no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:57:53

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
atestado_de_locacao_de_gerador_1719417472.pdf no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:57:53

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
atestado_locacao_de_gerador_sejucel_1719417473.pdf no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:57:53

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
atestado_locacao_geradores_cafecau_1719417473.pdf no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:58:39

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
atestado_com_acervo_inst_gerador_1719417518.pdf no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:59:42

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
declaracao_conjunta_1719417582.pdf no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
12:59:42

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
proposta_pregao_20_cacoal_1719417582.pdf no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
13:02:21

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
contrato_social_eleva_novo_1719417741.pdf no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
13:22:45

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR sintegra_1719418965.pdf no
habilitanet.

Pregoeiro 26/06/2024
13:41:15

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de
menus da Sala de Disputa, do dia 26/06/2024 13:42:00hs até o dia 26/06/2024 15:42:00hs para o(s) fornecedor(es):

28.023.579 UESLEY EVERTON BARBOSA DE ARAUJO.

Pregoeiro 26/06/2024
13:42:21

Para a empresa classificada UESLEY EVERTON BARBOSA DE ARAUJO. solicito que no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos,
sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, que encaminhem PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA conforme anexo IV do edital, bem como
os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO elencados no anexo II do edital, sob pena de INABLITAÇÃO o não envio. O envio deverá ser
realizado somente via sistema, NÃO SENDO AUTORIZADO POR ESTE PREGOEIRO OUTRA FORMA DE ENVIO.

Sistema 26/06/2024
14:27:06

O fornecedor L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO acabou de ENVIAR habilitacao_agitoro_pe_020_1719422826.zip no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
14:27:36

O fornecedor L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO acabou de ENVIAR proposta_readequada_agitoro_1719422856.pdf no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
14:53:02

O prazo para o fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou
complementares está encerrado.

Sistema 26/06/2024
14:53:02

O prazo para o fornecedor WEST EVENTOS LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está encerrado.
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Sistema 26/06/2024
14:53:02

O prazo para o fornecedor L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está
encerrado.

Pregoeiro 26/06/2024
15:31:35

Prezados a sessão será suspensa para análise dos documentos apresentados, e será reaberta amanhã dia 27/06/2024 as 12:00 horário
de Brasília, 11:00 horário de Rondônia.

Sistema 26/06/2024
15:41:41

O fornecedor 28.023.579 UESLEY EVERTON BARBOSA DE ARAUJO acabou de ENVIAR freedom_1719427301.zip no habilitanet.

Sistema 26/06/2024
15:42:02

O prazo para o fornecedor 28.023.579 UESLEY EVERTON BARBOSA DE ARAUJO enviar os documentos habilitatórios e/ou
complementares está encerrado.

Pregoeiro 27/06/2024
12:00:43

Bom dia, a sessão está reaberta.

Pregoeiro 27/06/2024
12:19:05

Prezados, aguardem a análise das propostas e habilitação.

Pregoeiro 27/06/2024
13:17:53

UESLEY EVERTON BARBOSA DE ARAUJO: Em sede de dligência solicito que seja enviado no sistema, no prazo de até 120 minutos
nota fiscal contendo quantitativos dos serviços prestados em relação ao ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA emitido pelo COREN-
RO.

Pregoeiro 27/06/2024
13:18:57

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de
menus da Sala de Disputa, do dia 27/06/2024 13:20:00hs até o dia 27/06/2024 15:20:00hs para o(s) fornecedor(es):

28.023.579 UESLEY EVERTON BARBOSA DE ARAUJO.

Pregoeiro 27/06/2024
13:21:43

ok, aguardo o envio.

Sistema 27/06/2024
13:55:25

O fornecedor 28.023.579 UESLEY EVERTON BARBOSA DE ARAUJO acabou de ENVIAR coren_atestado_1719507325.zip no
habilitanet.

Sistema 27/06/2024
13:56:36

O fornecedor 28.023.579 UESLEY EVERTON BARBOSA DE ARAUJO acabou de ENVIAR
assinado_20240626093756_balanco_roe2400325181_1719507395.pdf no habilitanet.

Sistema 27/06/2024
15:19:26

O fornecedor 28.023.579 UESLEY EVERTON BARBOSA DE ARAUJO acabou de ENVIAR
proposta_cacoal_assinado_assinado_assinado_1719512366.pdf no habilitanet.

Sistema 27/06/2024
15:20:02

O prazo para o fornecedor 28.023.579 UESLEY EVERTON BARBOSA DE ARAUJO enviar os documentos habilitatórios e/ou
complementares está encerrado.

Pregoeiro 27/06/2024
17:40:31

Prezados a sessão será suspensa e reaberta amanhã dia 28/06 2024 as 10:00 (horário de Brasília) 09:00 (horário de Rondônia).

Pregoeiro 28/06/2024
10:01:13

Bom dia, está reaberta a sessão!

Pregoeiro 28/06/2024
10:15:34

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de
menus da Sala de Disputa, do dia 28/06/2024 10:17:00hs até o dia 28/06/2024 12:17:00hs para o(s) fornecedor(es):

ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.

Sistema 28/06/2024
10:20:57

O fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA acabou de ENVIAR
livro_diario_2022_termo_de_autenticacao_1719580857.pdf no habilitanet.

Sistema 28/06/2024
12:17:01

O prazo para o fornecedor ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou
complementares está encerrado.

Sistema 28/06/2024
12:18:18

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!

Sistema 28/06/2024
12:18:26

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi BLOQUEADO pelo condutor do processo!

Sistema 28/06/2024
13:25:22

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo revogacao_lote_4_5_6_1719591922.pdf do processo, o mesmo fica
disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'.

Pregoeiro 28/06/2024
13:25:36

Prezados, conforme fundamentos do documento enviado no sistema, a Secretaria Municipal de Cultura - SEMC, resolve revogar os lotes
4 5 6 do presente certame, mantendo os lotes 1 2 3 e 7

Pregoeiro 28/06/2024
13:28:37

SENHORES LICITANTES, CONFORME inciso I do Art. 165 da Lei 14133/21, INFORMAMOS QUE HAVERÁ DUAS ETAPAS DE
INTENÇÃO DE MANIFESTEÇÃO DE DE RECURSOS: A PRIMEIRA REFERENTE À PROPOSTA E A SEGUNDA REFERENTE À
HABILITAÇÃO. ATUALMENTE, ENCONTRAMO-NOS NA PRIMEIRA FASE, CONFORME INCISO I, ALÍNEA "b" DO ART. 165 DA LEI
14133/21.
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Pregoeiro 28/06/2024
13:31:59

Julgo aceita as propostas apresentadas pelas licitantes: L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO lote 1, ELEVA COMERCIO E SERVICO
DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA lote 02, WEST EVENTOS LTDA lotes 3 e 7.

Pregoeiro 28/06/2024
13:33:22

Registra-se que encontra-se aberto o prazo recursal referente ao JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.

Pregoeiro 28/06/2024
13:38:56

Em breve será aberto o prazo para o julgamento da fase de habilitação!
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https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/93899/relatorio_ata_parcial_47567878917.html 26/26



MUNICÍPIO DE CACOAL/RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 23254

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) Prefeito Municipal do(a) MUNICÍPIO DE CACOAL/RO comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 020/2024
referente à REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, PALCOS E EVENTOS., que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : L.H.M.S.RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO - 12.560.276/0001-03

Lote Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. R$

1 1 8,00 SV SERVIÇO SERVIÇO R$ 28.935,00 R$ 231.480,00 R$
55.965,28

R$
447.722,24

R$
27.030,28

Descrição: SONORIZAÇAO PARA ATENDER SHOW NACIONAL DE GRANDE PORTE, NAS SEGUINTES DESCRIÇÕES: 01 – SISTEMA DE PA COM 42
LINE WAY COM NO MÍNIMO 1.500 WATTS DE POTÊNCIA POR CAIXA, COM NO MÍNIMO 2 ALTO FALANTES DE 10= E 2 CORNETAS DE 2= POR
CAIXA. 02 - 24 CAIXAS DE SUB GRAVE COM NO MÍNIMO 4.800 WATTS DE POTÊNCIA POR CAIXA, COM NO MÍNIMO 2 ALTO FALANTES DE 18= POR
CAIXA. 03 – SISTEMA DE FRONT FILL COM NO MÍNIMO 8 CAIXAS DE ALTA E 8 CAIXAS GRAVE, COM NO MÍNIMO 1.200 WATTS DE POTÊNCIA POR
CAIXA, COM NO MÍNIMO 2 ALTO FALANTES DE 10= E 2 CORNETAS DE 2= POR CAIXA., PARA ATENDER O PÚBLICO AO REDOR DO PALCO. 04 – 02
CONSOLES DE ÁUDIO DIGITAL COM NO MÍNIMO 56 CANAIS DE INPUT E 40 CANAIS DE OUTPUT. 05- 02 MULTI CABOS <SPRINTADOS= (MULTI
VIAS) COM NO MÍNIMO 56 VIAS. 06– SISTEMA DE PONTECIAS DIGITAIS PARA AMPLICAÇÃO DO SISTEMA DE P.A. 07 - SISTEMA DE SIDE FILL
DUPLO KF SENDO ESTÉREO COM 4 VIAS, SENDO 10=, 15= E 18=. 08 – SISTEMA DE POTECIAS PARA AMPLIFICAÇÃO DE SIDE FILL DUPLO KF. 09-
MESA DE SOM PARA MONITOR DE PALCO COM NO MINIMO 56 CANAIS DE INPUTS E 36 OUTPUTS. 10 - 10 MONITORES ÁUDIO PARA RETORNO
COM NO MINIMO 900 WATTS POR CAIXA, SENDO 2 FALANTES DE 12= E 1 CORNETA DE 2= POR CAIXA, MODELO SM400. 11 - SISTEMA DE
POTECIAS PARA AMPLIFICAÇÃO DE MONITORES DE PALCO, COM 10 CANAIS SAIDA INDIVIDUAIS. 12 - SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE AC MAIN
POWER PARA SONORIZAÇÃO, CONTENDO 3 FASES DE 220, ATERRAM ENTO E NEURO. 13 - SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO DE FONES DE OUVIDO
<POWERPLAY= COM NO MINIMO 08 VIAS DE INPUT E OUTP UT. 14 – MICROFONAÇÃO COMPLETA PARA ATENDER AS ATRAÇÃO, CONTENDO OS
SEGUINTES ITENS; - 12 SM58 – 12 BETA58 - 12 SM57 - 12 BETA57 - 02 AXIENT DIGITAL - 02 QLXD - 02 BETE52 - 01 BETA91 - 06 C1000
CONDENCER - 12 E 604 PARA BATERIA E PERCUSSÃO - 03 E 608, MICROFONE COM FIO DINAMICO PARA INSTRUMENTOS. - 02 98H 15 - 40
DIRECT BOX PASSIVO 16 - 06 SUB SNAKE COM NO MINIMO 12 VIAS CADA. 17 - 03 SUB SNAKE COM NO MINIMO 06 VIAS CADA. 18 - 06
MULTIVIAS COM NO MINIMO 08 VIAS CADA. 19 - 40 REGUAS DE AC COM NO MINIMO 3 PONTOS DE AC POR REGUA. 20 - 24 PEDESTAIS GIRAFA
GRANDE. 21 - 08 PEDESTAIS GIRAFA PEQUENO. 22 – 08 GARRAS LP PARA BATERIA E PERCUSSÃO. 23 - 02 CUBOS E CABEÇOTES DE
CONTRABAIXOCOM NO MINIMO 04 ALTO FALANTES DE 08= E 01 ALTO FALANTE D E 15= 24 – 01 CUBO DE GUITARRA TWIN REVERB VALVULADO
COM 02 ALTO FALANTES DE 12=. 25 – 01 JCM2000 PARA GUITARRA COM 04 ALTO FALANTES 08=. 26 – 200 CABOS DE SINAL XLR CANON MACHO
FEMEA PARA INTERLIGAÇÃO DE APARELHOS DE SOM. 27 - 50 CABOS P10-P10 PARA LIGAÇÃO DE INSTRUMENTOS E APARELHOS.
OBSERVAÇÃO: TODOS OS EQUIPAMENTOS ATENDERÃO AS ESPECIFICAÇÃO DE ACORDO COM OS RIDERS TECNICOS DAS ATRAÇÕES
NACIONAL/REGIONAL. 28 – 01 JCM2000 PARA GUITARRA COM 04 ALTO FALANTES 08=. 25 – 200 CABOS DE SINAL XLR CANON MACHO FEMEA
PARA INTERLIAÇÃO DE APARELHOES DE SOM. 29- 50 CABOS P10-P10 PARA LIGAÇÃO DE INSTRUMENTOS E APARELHOS. OBSERVAÇÃO:
TODOS OS EQUIPAMENTOS ATENDERÃO AS ESPECIFICAÇÃO DE ACORDO COM OS RIDERS TECNICOS DAS ATRAÇÕES NACIONAL/REGIONAL
O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER MONTADOS 01 (UM) DIA ANTES DO EVENTO E
DESMONTADOS 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUM ITEM O MESMO
DEVERÁ SER SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA
TODAS AS MONTAGENS DOS ITENS.

1 2 10,00 SV SERVIÇO SERVIÇO R$ 28.452,00 R$ 284.520,00 R$
39.552,56

R$
395.525,60

R$
11.100,56

Descrição: LOCAÇÃO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL COM PA DE
NO MÍNIMO 24 CAIXAS LINE ARRAY CADA CAIXA CONTENDO: 02 FALANTES DE 10 POLEGADAS E 02 DRIVES DE NEODINIUM; 24 CAIXAS DE
SUBGRAVE COM 2 FALANTES DE 18 POLEGADAS; TODAS AS CAIXAS COM SEUS RESPECTIVOS AMPLIFICADORES; 02 MESAS DIGITAL DE 48
CANAIS; 40 MICROFONES COM FIO; 04 MICROFONES SEM FIO UHF; 30 PEDESTAIS MODELO GIRAFA; 20 DIRECT BOX PASSIVO; 10 DIRECT BOX
ATIVO; 01 PROCESSADOR DIGITAL PROFISSIONAL PARA P.A; 01 CUBO DE BAIXO COM 01 CAIXA 4X10 E 01 CAIXA 1X15; 01 CUBO DE GUITARRA
4X12; 01 SIDE FILL DUPLO COM KF850 E SUB850; 12 MONITORES MODELO SM400 COM AMPLIFICADORES; 01 MULT CABO DE 56 VIAS; 20
PRATICÁVEIS DE 1X2; 01 MANPOWER; SISTEMA DE CABEAMENTO PARA ATENDER BNDAS NÍVEL NACIONAL. O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE,
MONTAGEM E DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER MONTADOS 01 (UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADOS 01 (UM) DIA APÓS O
EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUM ITEM O MESMO DEVERÁ SER SUBSTITUIDO
IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DOS
ITENS. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT OU CROQUI FORNECIDO PELA CONTRATANTE.

28/06/24, 15:00 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/93899/completo_relatorio_termo_adjudicado_completo_75643258612.html 1/5
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Lote Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. R$

1 3 15,00 SV SERVIÇO SERVIÇO R$ 12.000,00 R$ 180.000,00 R$
20.090,00

R$
301.350,00

R$ 8.090,00

Descrição: LOCAÇÃO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE: COM BACK LINE PARA APRESENTAÇÃO AO VIVO
DE BANDA CULTURAL, INCLUINDO A MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERAÇÃO: SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL COM PA DE NO MÍNIMO 8
CAIXAS LINE ARRAY CADA CAIXA CONTENDO: 02 FALANTES DE 10 POLEGADAS E 02 DRIVE DE NEODÍMIO; 8 CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2
FALANTES DE 18 POLEGADAS; TODAS AS CAIXAS COM SEUS RESPECTIVOS AMPLIFICADORES; 02 MESAS DIGITAIS DE 32 CANAIS; 10
MICROFONES COM FIO; 04 MICROFONES SEM FIO UHF; 20 PEDESTAIS MODELO GIRAFA; 10 DIRECT BOX; 01 PROCESSADOR DIGITAL
PROFISSIONAL; 01 CUBO DE BAIXO; 01 CUBO DE GUITARRA; 01 SIDE FILL DUPLO; 12 MONITORES MODELO SM400 COM AMPLIFICADORES; 01
MULT CABO DE 32 CANAIS. O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER MONTADOS 01 (UM)
DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADOS 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA
COM ALGUM ITEM O MESMO DEVERÁ SER SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DOS ITENS. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT OU CROQUI
FORNECIDO PELA CONTRATANTE.

1 4 12,00 SV SERVIÇO SERVIÇO R$ 7.000,00 R$ 84.000,00 R$ 8.162,50 R$ 97.950,00 R$ 1.162,50

Descrição: ILUMINAÇÃO: 12 REFLETORES PAR 64#5/MFL – 1000W COM FILTRO 61. - 08 MINIS BRUT 06 LÂMPADAS CADA. - 02CANHÕES
SEGUIDORES 7R/10R COM MUDANÇA DE CORES. - 02 LUZES DE SERVIÇO SET LIGHT. - 01 CONSOLE GRANDE MA 2 COMAND WING + PC
TOUCH SCREEN. - 40 MOVINGS BEAM 5R E 10R. - 30 PARES LED 9 WATTS RGBWA. - 16 MOVINGS WASH LED BIG EI. - 08 STROBOS DE LED
RGBWA - 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA - 02 VENTILADORES - 06 CORTINAS SANFONADAS PARA PRODUÇÃO (FECHAMENTOS LATERAIS E FUNDO
DE PALCO) - 01 MULTICABO DE 06 VIAS DMX PALCO-HOUSE MIX - 01 RACK DIMMER COM 36 CANAIS DE SAÍDA - 01 MAIN POWER PARA
ILUMINAÇÃO COM NO MÍNIMO 48 CANAIS DE SAÍDA. - 04 CABOS AC COM NO MÍNIMO 50MM DE ESPESSURA. - 03 BUFFERS PARA SPLINTER DE
CANIS DMX. - 150 CABOS DE SINAL XLR CANON MACHO FEMEA PARA INTERLIGAÇÃO DE APARELHOS DE ILUMINAÇÃO. OBSERVAÇÃO; TODOS
OS EQUIPAMENTOS ATENDERÃO AS ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM OS RIDERS TÉCNICOS DAS ATRAÇÕES NACIONAIS/ REGIONAIS. O
SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER MONTADOS 01 (UM) DIA ANTES DO EVENTO E
DESMONTADOS 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUM ITEM O MESMO
DEVERÁ SER SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA
TODAS AS MONTAGENS DOS ITENS. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT OU CROQUI FORNECIDO PELA CONTRATANTE.

1 5 10,00 SV SERVIÇO SERVIÇO R$ 4.000,00 R$ 40.000,00 R$ 5.510,33 R$ 55.103,30 R$ 1.510,33

Descrição: ESTRUTURA DE ILUMINAÇAO EM BOX TRUSS: GRIDE COM 06 PES DIREITOS DE 05 METROS DE ALTURA CADA EM Q30, COM 06
TALHAS DE 1 TONELADA CADA, 06 PAUS DE CARGA, 06 SAPATAS, 06 SLEEV Q50, GRIDE FORMATO QUADRADO COM 12 METROS DE BOCA E 08
DE PROFUNDIDADE TODO EM Q50, COM 04 LINHAS PARA SUSPENÇÃO DE ILUMINAÇÃO. O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER MONTADOS 01 (UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADOS 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU
LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUM ITEM O MESMO DEVERÁ SER SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE, A
EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DOS ITENS. E DEVERÃO
SER MONTADOS CONFORME LAYOUT OU CROQUI FORNECIDO PELA CONTRATANTE.

1 6 10,00 SV SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.200,00 R$ 12.000,00 R$ 4.085,00 R$ 40.850,00 R$ 2.885,00

Descrição: 01 BATERIA COMPLETA: CAIXA 14=, SURDO14= E 16=, BUMBO 22=, TON 10=, TON 12=, 02 MÁQUINAS DECHIMBAL, 10 ESTANTES PARA
PRATO DE ATAQUE E PRATO DE CONDUÇÃO, 02 CLAMPS PARA ESTANTES, 01 BANCO. O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM
DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER MONTADOS 01 (UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADOS 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU
LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUM ITEM O MESMO DEVERÁ SER SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE,
DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT OU CROQUI FORNECIDO PELA CONTRATANTE.

1 7 13,00 SV SERVIÇO SERVIÇO R$ 5.000,00 R$ 65.000,00 R$ 8.098,00 R$
105.274,00

R$ 3.098,00

Descrição: LOCAÇÃO-SISTEMA DE ILUMINAÇÃO CONTENDO: 01 CONSOLES DE ILUMINAÇÃO DE 2048 CANAIS SENDO 1 DE STANDBY
(AVOLITES PEARL 2010, AVOLITES TIGER TOUCH, GRAND MA PC WING OU SIMILAR); RACK DE DIMMER COM 32 CANAIS DE 4000 WATTS; 36
CANAIS DE PRO POWER; 32 REFLETORES DE LED DE 12 WATTS; 8 ELIPSOIDAIS DE 36 GRAUS; 16 LÂMPADAS PAR 64 FOCO 2 OU 5; 06
STROBOS ATÔMIC 3000; 2 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3000 WATTS; 2 VENTILADORES; 36 MOVINGS BEAMS; 3 REFLETORES MINIBRUTT DE 6
LÂMPADAS; 1 TÉCNICO. O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER MONTADOS 01 (UM) DIA
ANTES DO EVENTO E DESMONTADOS 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM
ALGUM ITEM O MESMO DEVERÁ SER SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DOS ITENS. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT OU CROQUI
FORNECIDO PELA CONTRATANTE.

1 8 15,00 SV SERVIÇO SERVIÇO R$ 2.000,00 R$ 30.000,00 R$ 5.554,44 R$ 83.316,60 R$ 3.554,44

28/06/24, 15:00 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/93899/completo_relatorio_termo_adjudicado_completo_75643258612.html 2/5
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Lote Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. R$

Descrição: LOCAÇÃO- PAINEL DE LED OUTDOOR MEDINDO 4X2, COM PROCESSADORA DE VÍDEO E DE MAIS ENTRADAS, COM GRID PARA
FICÇÃO DO MESMO, COM SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM POR CONTA DA EMPRESA VENCEDORA. O SERVIÇO INCLUI
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER MONTADOS 01 (UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADOS 01 (UM)
DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUM ITEM O MESMO DEVERÁ SER
SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS
MONTAGENS DOS ITENS. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT OU CROQUI FORNECIDO PELA CONTRATANTE.

1 9 10,00 SV SERVIÇO SERVIÇO R$ 4.900,00 R$ 49.000,00 R$ 7.620,00 R$ 76.200,00 R$ 2.720,00

Descrição: LOCAÇÃO- PAINEL DE LED OUTDOOR MEDINDO 8X3, COM PROCESSADORA DE VÍDEO E DE MAIS ENTRADAS, COM GRID PARA
FICÇÃO DO MESMO, COM SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM POR CONTA DA EMPRESA VENCEDORA. O SERVIÇO INCLUI
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER MONTADOS 01 (UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADOS 01 (UM)
DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUM ITEM O MESMO DEVERÁ SER
SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS
MONTAGENS DOS ITENS. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT OU CROQUI FORNECIDO PELA CONTRATANTE.

1 10 20,00 SV SERVIÇO SERVIÇO R$ 8.600,00 R$ 172.000,00 R$
15.874,98

R$
317.499,60

R$ 7.274,98

Descrição: PAR DE TORRES DE DELAY, CADA UMA COM 8 CAIXAS LINE-WAY, 8 CAIXAS DE SUBGRAVE, AMPLIFICADORES, PROCESSADORES
DE ÁUDIO CABEAMENTO DE ENERGIA E DEMAIS ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE ÁUDIO, COM ESTRUTURA DE FIXAÇÃO Q30,
COM NO MÍNIMO 6 METROS DE ALTURA, INCLUSO ESTAQUEAMENTO E CABEAMENTO DE FIXAÇÃO, COM INSTALAÇÃO DE 30 A 60 METROS DO
PALCO PRINCIPAL. O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER MONTADOS 01 (UM) DIA ANTES
DO EVENTO E DESMONTADOS 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUM
ITEM O MESMO DEVERÁ SER SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DOS ITENS. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT OU CROQUI FORNECIDO PELA
CONTRATANTE.

Subtotal
Adjudicado:

R$
1.148.000,00

Subtotal
Orçado: R$

1.920.791,34

40,2329
%

R$
772.791,34

Fornecedor : ELEVA COMERCIO E SERVICO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA -
16.667.114/0001-20

Lote Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. R$

2 1 10,00 SV SERVIÇO SERVIÇO R$ 3.484,80 R$ 34.848,00 R$
6.613,67

R$ 66.136,70 R$
3.128,87

Descrição: GERADOR DE USO EXCLUSIVO PARA ILUMINAÇÃO: Potência DE 200 A 260KVA Tensão 220v 380v ou 440v Combustível diesel Carenagem
silenciador 85 dBA a 1,50. O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER MONTADOS 01 (UM) DIA
ANTES DO EVENTO E DESMONTADOS 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM
ALGUM ITEM O MESMO DEVERÁ SER SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DOS ITENS. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT OU CROQUI
FORNECIDO PELA CONTRATANTE.

2 2 11,00 SV SERVIÇO SERVIÇO R$ 2.739,81 R$ 30.137,91 R$
5.199,80

R$ 57.197,80 R$
2.459,99

Descrição: GERADOR DE USO EXCLUSIVO PARA SONORIZAÇAO: Potência DE 150 A 200KVA. Tensão 220v 380v ou 440 v Combustível diesel.
Carenagem silenciador 85 dBA a 1,50. O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER MONTADOS 01
(UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADOS 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE
PROBLEMA COM ALGUM ITEM O MESMO DEVERÁ SER SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DOS ITENS. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT OU CROQUI
FORNECIDO PELA CONTRATANTE.
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Subtotal
Adjudicado:

R$
64.985,91

Subtotal
Orçado:

R$
123.334,50

47,3092
%

R$
58.348,59

Fornecedor : WEST EVENTOS LTDA - 00.813.247/0001-27

Lote Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. R$

3 1 500,00 SV SERVIÇO SERVIÇO R$ 63,17 R$ 31.585,00 R$ 107,80 R$ 53.900,00 R$ 44,63

Descrição: LOCAÇÃO DE TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30, PARA PORTAIS, BACKDROOP E SUSTENTAÇÃO DE BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA
COM SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS, TEMPO DE SERVIÇO DE 24H. A ESTRUTURA DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E AMARRAÇÕES
DE AÇO ESTAQUEADO COM CABO DE AÇO. O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER
MONTADOS 01 (UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADOS 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM
CASO DE PROBLEMA COM ALGUM ITEM O MESMO DEVERÁ SER SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DOS ITENS. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT
OU CROQUI FORNECIDO PELA CONTRATANTE.

3 2 3.000,00 SV SERVIÇO SERVIÇO R$ 47,47 R$ 142.410,00 R$ 81,00 R$
243.000,00

R$ 33,53

Descrição: LOCAÇÃO DE GRADES DE CONTENÇÃO COM NO MINIMO 01 METROS DE ALTURA NA COR PRATA EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO. O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER MONTADOS 01 (UM) DIA ANTES
DO EVENTO E DESMONTADOS 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUM
ITEM O MESMO DEVERÁ SER SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DOS ITENS. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT OU CROQUI FORNECIDO PELA
CONTRATANTE.

7 1 150,00 SV SERVIÇO SERVIÇO R$ 660,00 R$ 99.000,00 R$
1.098,74

R$
164.811,00

R$ 438,74

Descrição: LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR: DIMENSÃO APROXIMADA DE 840X680X100MM, DEVIDAMENTE INSTALADOS ± INSTALAÇÃO ELÉTRICA
E PARA ÁGUA. O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER MONTADOS 01 (UM) DIA ANTES DO
EVENTO E DESMONTADOS 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUM ITEM
O MESMO DEVERÁ SER SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DOS ITENS. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT OU CROQUI FORNECIDO PELA
CONTRATANTE.

Subtotal
Adjudicado:

R$
272.995,00

Subtotal
Orçado:

R$
461.711,00

40,8731
%

R$
188.716,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 1.485.980,91 R$ 2.505.836,84 40,6992 % 1.019.855,93

Cacoal - Rondônia, 28 de Junho de 2024

ADAILTON ANTUNES FERREIRA
Prefeito Municipal

28/06/24, 15:00 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079.
1

PROCESSO Nº: 23.254/2024
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
ORGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMC e
OUTROS.

PARECER JURÍDICO

A Procuradoria Geral do Município de Cacoal, órgão da Administração Pública

com atribuição de velar pela correta aplicação das leis e demais normas administrativas,

por seu por seu Procurador subscrito, com fulcro no artigo 4º, da Lei n. 2.413/PMC/2008

c/c artigo 53 da Lei n. 14.133/2021, em análise ao teor do processo em epígrafe, emite

o seguinte parecer:

Trata-se de procedimento licitatório deflagrado pela Secretaria requisitante,

destinado ao registro de preços de serviços de sonorização, palcos e eventos,

conforme especificações e quantitativos constantes no item 3.3 do Termo de Referência,

por um período de 12 (doze) meses, com estimativa de custo total no valor de

R$ 3.124.086,35 (três milhões, cento e vinte e quatro mil, oitenta e seis reais e trinta e

cinco centavos), para atender as necessidades das Secretarias requisitantes, conforme:

 Documento de Formalização de Demanda (DFD) – ID’s 387633, 387634 e 387635;

 Cotações - ID’s 405688, 405694 e 405701;

 Análise de cotações - ID 405705;

 Análise de Risco - ID 405863;

 Estudo Técnico Preliminar (ETP) - ID 422036;

 Termo de Referência e anexos encartados anexos ao ID 422053, e demais

documentos acostados aos autos, realizado por meio de Pregão Eletrônico, do tipo

menor preço, julgado pelo valor do lote.

A análise da fase interna do pregão, prevista no art. 53 da Lei n.º 14.133/21, foi

objeto do parecer anexo ao ID 432431do PEC, no qual foi constatada a regularidade do

procedimento, bem como da modalidade eleita pela administração.

Inicialmente cumpre destacar que é de competência exclusiva das Secretarias

Requisitantes verificar a exata necessidade da aquisição, do quantitativo, ou seja, cabe
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PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079.
2

àquela investigar e comprovar se a aquisição em tela é realmente imprescindível ao

interesse público, se os quantitativos são insuficientes ou excedentes, se a precificação

é condizente à realidade mercadológica, se há disponibilidade orçamentária para o

pagamento da obrigação assumida, enfim, incumbem exclusivamente aos Órgãos

requisitantes a extensão e mensuração efetiva da necessidade da aquisição, até

porque tais questões escapam do alcance do exame jurídico.

Destaca-se que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, encartados nos autos do processo

administrativo em epígrafe, incumbindo, a este órgão, prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos

atos administrativos praticados no âmbito da Administração Público, tampouco

examinar questões técnicas, cujas escapam da seara jurídica.

Cediço que os Órgãos de Consultoria Jurídica não devem emitir manifestações

conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

conveniência ou oportunidade.

Importa frisar, pois, que não compete a esta Procuradoria apreciar as questões

de interesse e oportunidade do ato que se pretende praticar, visto que são da esfera

discricionária do Administrador, tampouco dos atos técnicos e das especificações e

fundamentações de ordem técnica explicitada para justificar a celebração do ajuste.

Cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos. Incumbe, isso sim, a cada um desses observar se os seus atos

estão dentro do seu espectro de competências.

Portanto, a atribuição legal do órgão de assessoramento jurídico esgota-se em

orientar a autoridade sob o exclusivo prisma da legalidade, exarando peça opinativa

que lhe dá plena ciência das recomendações e observações lançadas pela

Procuradoria.

Constata-se que o edital de convocação foi publicado no mural da Prefeitura,

Associação Rondoniense dos Municípios – AROM, Diário Oficial da União, no SIGAP e

Portal da Transparência. O aviso publicado possui a definição do objeto da licitação, a

indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital,
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PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079.
3

nos moldes do art. 54 e §§ da Lei 14.133/21.

Participaram do certame com apresentação de proposta as empresas

constantes na Ata de Realização do referido Pregão Eletrônico.

Depois de transcorrido a fase de negociações, o quadro das empresas que se

sagraram vencedoras do certame encontra-se no Espelho e Mapa Comparativo da

Proposta Comercial.

Conforme análise do pregoeiro e sua equipe de apoio as licitantes vencedoras

apresentaram toda a documentação necessária as suas habilitações no certame,

conforme:

 Ata de realização do Pregão Eletrônico – ID 466633;

 Documentos de habilitação - ID’s466622, 466624 e 466628;

 Propostas Finais – ID’s466621, 466623 e 466627;

 Espelho – ID 466723;

Assim, após uma breve abordagem sob os tópicos do procedimento licitatório,

na modalidade de pregão, verifica-se que o edital preenche os requisitos formais, bem

como houve a regularidade dos demais atos administrativos, ou seja, a fase de

habilitação e análise das propostas com oferecimento de lances pelos participantes

obedeceu ao rito legal pertinente à espécie.

Há, portanto, ao nosso sentir, até o presente momento e conforme

documentação avaliada, regularidade formal do procedimento licitatório, especialmente

no tocante as normas da Lei 14.133/21.

Vale ressaltar que, assim como nos demais procedimentos licitatórios, para que

haja validade e legitimidade do procedimento é imprescindível que os preços praticados

sejam condizentes com os valores praticados no mercado, fato este que deve ser

observado pelas autoridades licitantes e ordenadoras das despesas, sob pena de

responsabilidade, nos termos da lei 14.133/21.

A análise dos autos limita-se a constatação de trâmite regular sob a ótica

administrativa e legal, portanto, no caso vertente há a devida instrução e justificação do
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Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079.
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procedimento, fato que, em tese, autoriza seu regular prosseguimento, sob o ponto de

vista legal.

Observe-se que deverá a Fazenda Pública Municipal, por ocasião do

pagamento, atentar-se para as normas do art. 247, do Código Tributário Municipal, bem

como o que preceitua o art. 82, da sobredita Lei Federal.

Diante do exposto, esta Procuradoria Geral opina pelo prosseguimento do feito,

nos moldes acima declinados, e obediência as demais formalidades administrativas e

legais, com as ressalvas e cautelas de praxe.

Ressalvando, por óbvio, a faculdade de a autoridade competente entender de

forma diversa, dado o caráter meramente opinativo do presente.

Cacoal/RO, 01 de julho de 2024.

NELSON ARAÚJO ESCUDERO FILHO Richer de Souza Della Torre
PROCURADOR DO MUNICÍPIO Assessor Jurídico
OAB/RO 787 OAB/RO 12.690
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O PREFEITO DE CACOAL E O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CACOAL - AMEC, no uso das atribuições que dispõe a 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo, resolvem: 
 
01 – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo n.º             : 23254/2024 
b) Licitação n.º              :     20/2024 
c) Modalidade                :    Pregão Eletrônico 
d) Data Homologação   : 01/07/2024 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE 

SONORIZAÇÃO, PALCOS E EVENTOS. 
 

        f) Fornecedores e itens declarados Vencedores: 
  
Fornecedor: L. H. M. S. RIBEIRO SOM E ILUMINAÇÃO. 
CNPJ/CPF: 12.560.276/0001-03. 
LOTE: 01. 
VALOR HOMOLOGADO: R$ 1.148.000,00 (um milhão e cento e quarenta e oito mil 
reais). 
 
Fornecedor: ELEVA COMÉRCIO E SERVIÇO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 16.667.114/0001-20. 
LOTE: 02. 
VALOR HOMOLOGADO: R$ 64.985,91 (sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta 
e cinco reais e noventa e um reais). 
 
Fornecedor: WEST EVENTOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 00.813.247/0001-27. 
LOTES: 03 e 07. 
VALOR HOMOLOGADO: R$ 272.995,00 (duzentos e setenta e dois mil, novecentos 
e noventa e cinco reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 1.485.980,91 (um milhão, quatrocentos e oitenta 
e cinco mil, novecentos e oitenta reais e noventa e um centavos). 
 
 
Cacoal/RO, 1° de julho de 2024.   
 
 

[Assinado Digitalmente] 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

PREFEITO 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
SIMONIO ALVES VEIGA 

DIRETOR-GERAL INTERINO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE 
CACOAL - AMEC Pr
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2.1 LOTE 1: LOTE 1 

 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

13 139091 LOCAÇÃO DE 

TRELIÇAS DE 

ALUMÍNIO   P30, 
PARA PORTAIS, 
BACKDROOP    E 
SUSTENTAÇÃO   DE 
BANNER, DECORAÇÃO, 
LOCADA  COM 

SAPATAS DE 

SUSTENTAÇÃO E CUBOS, 
TEMPO DE SERVIÇO DE 24H. 
A ESTRUTURA DEVE SER 
MONTADA COM TRAVAS E 
AMARRAÇÕES DE AÇO 
ESTAQUEADO COM CABO 
DE AÇO. 

O SERVIÇO INCLUI 
TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, OS ITENS
 DEVERÃO 
SER MONTADOS 01 (UM) 
DIA ANTES DO EVENTO  E 
DESMONTADOS 01 (UM) DIA 
APÓS O EVENTO OU LOGO 
APÓS O TÉRMINO DO 
EVENTO, EM CASO DE 
PROBLEMA COM ALGUM 
ITEM O MESMO DEVERÁ 
SER SUBSTITUIDO 
IMEDIATAMENTE, A 
EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR  ART 
(ANOTAÇÃO DE 

MTS 500 R$ 
63,17 

31.585,00 SERVIÇO 
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  RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) PARA TODAS AS 
MONTAGENS DOS 
ITENS. E DEVERÃO SER
  MONTADOS 
CONFORME LAYOUT OU 
CROQUI 
FORNECIDO PELA 
CONTRATANTE. 

     

14 139092 LOCAÇÃO DE 

GRADES  DE 
CONTENÇÃO COM NO 
MINIMO 01 METROS   DE 
ALTURA NA COR PRATA EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. 

O SERVIÇO INCLUI 
TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, OS ITENS
 DEVERÃO 
SER MONTADOS 01 (UM) 
DIA ANTES DO EVENTO  E 
DESMONTADOS 01 (UM) DIA 
APÓS O EVENTO OU LOGO 
APÓS O TÉRMINO DO 
EVENTO, EM CASO DE 
PROBLEMA COM ALGUM 
ITEM O MESMO DEVERÁ 
SER SUBSTITUIDO 
IMEDIATAMENTE, A 
EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR ART 
(ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) PARA TODAS  AS 
MONTAGENS   DOS ITENS.
 E DEVERÃO SER 
 MONTADOS 
CONFORME LAYOUT OU 
CROQUI 
FORNECIDO PELA 
CONTRATANTE. 

MTS 3000 R$ 
47,47 

142.410,00 SERVIÇO 
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20 139098 LOCAÇÃO DE 
CLIMATIZADOR: DIMENSÃO 
APROXIMADA DE 
840X680X100MM, 
DEVIDAMENTE INSTALADOS
  ± 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA E 
PARA ÁGUA. 

O SERVIÇO INCLUI 
TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, OS ITENS
 DEVERÃO 
SER MONTADOS 01 (UM) 
DIA ANTES DO EVENTO  E 
DESMONTADOS 01 (UM) DIA 
APÓS O EVENTO OU LOGO 
APÓS O TÉRMINO DO 
EVENTO, EM CASO DE 
PROBLEMA COM ALGUM 
ITEM O MESMO DEVERÁ 
SER SUBSTITUIDO 
IMEDIATAMENTE, A 
EMPRESA DEVERÁ 
APRESENTAR ART 
(ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) PARA TODAS  AS 
MONTAGENS DOS ITENS. E 
DEVERÃO SER 
MONTADOS 
CONFORME LAYOUT OU 
CROQUI FORNECIDO PELA 
CONTRATANTE. 

DI 150 R$ 
660,00 

99.000,00 SERVIÇO 

     TOTAL: 272.995,00  
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Cacoal/RO, 03 de julho de 2024. 
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WEST EVENTOS LTDA - ME 

CNPJ: 00.813.247/0001-27 

 
 

Cacoal/RO, 03 de julho de 2024. 
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Av. Amazonas, 2236 Bairro: Centro Cep: 76.963-772 Contato: (69) 3441- 8378 e-mail: semict@gmail.com 

PORTARIA Nº 17/SEMDEC/2024 

                                    

Institui a comissão de Fiscalização para 

Recebimento dos serviços de Locação de 

equipamentos para a realização da 3ª Feira 

do Café e do Cacau 3 3ª CAFECAU, Locação 

de tendas, banheiros químicos, grades e 

treliças. 3 com recursos da SEDEC e 

contrapartida do município a ser realizado 

pela Prefeitura de Cacoal nos dias 

05/07/2024 e 07/07/2024 no Espaço 

Alternativo Beira Rio.  

 

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, 

que impõem à Administração o dever de fiscalização;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de Administração adotar as cautelas necessárias a 

fim de resguardar a efetividade quanto a execução dos serviços;  

 

Resolve: 

1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, lotados na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e Secretaria 

Municipal de Planejamento para, sob a presidência do primeiro, proceder a 

Fiscalização e Recebimento Locação de equipamentos para a realização da 3ª 

CAFECAU (Locação de tendas, grades, banheiros químicos e treliças) 3 com recursos 

da SEDEC e contrapartida do município a ser realizado pela Prefeitura de Cacoal, 

referente ao convênio n° 424/SEDEC/PGE/2024, firmado em 04 de julho de 2024 no 

importe de   R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo a contrapartida da 

CONVENENTE será de pelo menos R$ 50.137,42 (cinquenta mil cento e trinta e sete 

reais e quarenta e dois centavos) sendo o valor global do ajuste é de R$ 450.137,42 

(quatrocentos e cinquenta mil cento e trinta e sete reais e quarenta e dois centavos) 

Presidente: 

I. Kamila Da Silva Moreira - Matrícula 82101 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação 3 SEMDEC P
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Av. Amazonas, 2236 Bairro: Centro Cep: 76.963-772 Contato: (69) 3441- 8378 e-mail: semict@gmail.com 

Membros: 

I. Cesar Fylipe Costa Prieto De Oliveira - Matricula 8280 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC 

II. Fabiola Mara Lima Do Nascimento - Matricula 8108   

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC 

III. Jully Gracieli Alves Porto - Matrícula 9589 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC 

IV. Marines Cardoso leite - Matrícula 8867 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC 

V. Rosangela Lobato Mischiatti - Matrícula 7569 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC 

2º. Compete ao presidente e a Comissão de que trata o art. 1º desta Portaria:  

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de locação de equipamentos para 

a realização da 3ª Feira do Café e do Cacau 3 3ª CAFECAU que acontecerá nos dias 

05/07/2024 e 07/07/2024 no Espaço Beira.  

II- Acompanhar o recebimento dos serviços de Locação de equipamentos para a 

realização da 3ª Feira do Café e do Cacau 3 3ª CAFECAU, Locação de tendas, 

grades, banheiros químicos e treliças.  

III- Emitir relatórios referente a execução dos serviços; 

3º - A nomeação e o desempenho das atividades não serão remunerados. 

4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

 Cacoal, 04 de Julho de 2024. 

 

 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
PREFEITO DE CACOAL 
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\e 
Cacoal, Rondoénia, Diario Oficial do Municipio de Cacoal/RO, 16/07/2024 

VIA TERMOS DE CONVENIO EXPLANADOS JUNTO A 

SECRETARIA DE EDUCAGAO DO ESTADO ANA LUCIA 

PACINI POR MEIO TELEFONICO. 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 4218/2024 NO VALOR 

DE R$ 141750 (UM MIL QUATROCENTOS E 

DEZESSETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

CONFORME O REDUZIDO 95. QUANTIDADE DE 

DIARIAS: 3,5 (TRES E MEIA) INTERMUNICIPAIS. 

PERÍODO DE DESLOCAMENTO: 16/07/2024 A 
19/07/2024 MEIO DE TRANSPORTE: CARRO OFICIAL 

PLACA NDO 2193. ROTEIRO: CACOAL X PORTO VELHO 
X CACOAL 

Cacoal - RO, 15 de julho de 2024. 

Adailton Antunes Ferreira 

Prefeito municipal 

Publicado por: KELLY SAMARA DUARTE DA 

ROSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL, através da 

Secretaria Municipal de Fazenda torna publico o 

Julgamento à Revelia do auto de infração 

n.518/Obras/2024. 

Processo n. 25141/2024, ocorrido em 27/06/2024. Sujeito 

Ativo: Prefeitura Municipal de Cacoal. Sujeito Passivo: 

PDRO LUIZ TEIXEIRA NETO. 

Ação Fiscal: Procedente. Dispoe de 30 dias para quitar o 

crédito reclamado, sob pena de inscrição em Divida 

Ativa. 

Cacoal, 15 de julho 2024. 

CAROLINA LENZI ARMONDES 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Decreto n. 9.024/PMC/2022 Publicado por: KELLY 

SAMARA DUARTE DA ROSA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL, através da 

Fiscalizagdo de Meio Ambiente, torna público a emissao 

do auto de infração n 844/SEMMA/2024, em 

04/06/2024. 

Processo: 2941/2024. 

Órgão expedidor: Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente do Municipio de Cacoal-RO. 

Sujeito Passivo: ANA PAULA DA SILVA MOREIRA. 

Sujeito Ativo: Prefeitura Municipal de Cacoal /RO, 

dispoe de 15 dias úteis a contar da publicação para 

contestagio. 

Cacoal, 15 de julho de 2024. 

EDSON VANDER LENZI KAWAI 

SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Dec. 9.137/PMC/2023 Publicado por: 

SAMARA DUARTE DA ROSA 

KELLY 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA 

MERCIO E TURISMO - SEMICT 

PORTARIA N°17/SEMDEC/2024 

Institui a comissdo de Fiscalizagdo para Recebimento 

dos servigos de Locagdo de equipamentos para a 

realização da 3? Feira do Café e do Cacau — 3* CAFECAU, 

Locaçãode tendas, banheiros quimicos, grades e treligas. 

—com recursos da SEDEC e contrapartida do municipio 

a ser realizado pela Prefeitura de Cacoal nos dias 

05/07/2024 e 07/07/2024n0 Espago Alternativo Beira 

Rio. 

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de 

suas atribuições legais, que impõem a Administração o 

dever de fiscalizagao; 

CONSIDERANDO a necessidade de Administração 

adotar as cautelas necessirias a fim de resguardar a 

efetividade quanto a execugio dos servigos; 

Resolve: 

Paldcio do Café - R. Anisio Serrdo, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804



DIÁRIO 
OFICIAL 

Cacoal, Rondônia, Diário Ofícial do Município de Cacoal/RO, 16/07/2024 

1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, 

lotados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Inovação e Secretaria Municipal de 

Planejamentopara, sob a presidência do primeiro, 

proceder a Fiscalização e Recebimento Locação de 

equipamentos para a realização da 3º CAFECAU 

(Locação de tendas, grades, banheiros químicos e 

treliças)- com recursos da SEDEC e contrapartida do 

município a ser realizado pela Prefeitura de Cacoal, 

referente ao convênio nº 424/SEDEC/PGE/2024, 

firmado em 04 de julho de 2024no importe de 

R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo a 

contrapartida da CONVENENTE será de pelo menos R$ 

50.137.42 (cinquenta mil cento e trinta e sete reais e 

quarenta e dois centavos) sendo o valor global doajuste 

é de R$ 450.137.42 (quatrocentos e cinquenta mil cento e 

trinta e sete reais e quarenta e dois centavos) 

Presidente: 

1. Kamila Da Silva Moreira - Matricula 82101 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovagdo - SEMDEC 

Membros: 

1. Cesar Fylipe Costa Prieto De Oliveira - Matricula 8280 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovação - SEMDEC 

II. Fabiola Mara Lima Do Nascimento - Matricula 8108 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovação - SEMDEC 

111 JullyGracieli Alves Porto - Matricula 9589 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovação - SEMDEC 

IV. Marines Cardoso leite - Matricula 8867 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovagdo - SEMDEC 

V. Rosangela Lobato Mischiatti - Matricula 7569 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovação - SEMDEC 

22 Compete ao presidente e a Comissdo de que trata o 

art. 1% desta Portaria: 

1 - Acompanbhar e fiscalizar a execugao dos servigos de 

locação de equipamentos para a realização da3* Feira 

do Café e do Cacau — 3* CAFECAUque acontecerd nos 

dias 05/07/2024 e 07/07/2024 no Espaço Beira. 

1I- Acompanhar o recebimento dos servigos de Locação 

de equipamentos para a realizagio da 3* Feira do Café e 

do Cacau — 3* CAFECAU, Locagdo de tendas, grades, 

banheiros quimicos e treligas. 

1II- Emitir relatorios referente a execução dos servigos; 

3° - A nomeagdo e o desempenho das atividades nao 

serdo remunerados. 

4° - Esta portaria entrard em vigor na data de sua 

publicagio, revogando as disposi¢oes em contrario. 

Cacoal, 04de Julho de 2024. 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

PREFEITO DE CACOAL 

Publicado por: KELLY SAMARA DUARTE DA 

ROSA 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 

AVISO DE PUBLICAGAO DE DISPENSA LICITAGAO 

DISPENSA ELETRONICA Nº 04/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 033/SAAE/2024 

O Servico Auténomo de Agua e Esgoto de Cacoal-RO, 

através da Comissdo Permanente de Licitações — CPL, 

torna publico a realizacdo de licitação na modalidade 

DISPENSA  ELETRONICADE LICITAÇÃO do tipo 

MENOR PRECO, modo de disputa ABERTO,nos moldes 

do art. 75, inciso 11, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de 

abril de 2021, tendo como objeto REGISTRO DE 

PRECOS PARA POSSIVEL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

RECARGA DE GÁS DE COZINHA CARGA 13 KG. Valor 

prévio R$ 3.352,50(três mil, trezentos e cinquenta e dois 

reais e cinquenta centavos). Poderão participar deste 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO&S empresas 

que preencherem os requisitos do Aviso de Dispensa. 

Inclusão das Propostas: A partir do dia 16/07/2024 às 

08:00 horas. 

Palácio do Café - R. Anísio Serrão, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: WESLEI DA SILVA RAMOS CPF: 277.XXX.XXX-00
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1224085

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI14517707I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 16/07/2024 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 16/07/2024 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$119,61 Boleto nº 20616617 Pago em: 16/07/2024

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: west eventos ltda me CPF/CNPJ: 00.XXX.XXX/0001-27
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Privado Data de Início: 16/07/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$200,00 Data de Previsão de Término: 21/07/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 76967710
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: SN
Logradouro: ARAÇATUBA - DE 1822 A 2196 - LADO PAR Complemento: COMPLEXO BEIRA RIO
Bairro: INDUSTRIAL Cidade/UF: CACOAL/RO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: EXECUÇÃO Quantidade: 20,00
Atividade: 2.2.4 - Execução de estrutura metálica Unidade: metro
Grupo: EXECUÇÃO Quantidade: 105,00
Atividade: 2.3.5 - Execução de instalações de ventilação, exaustão e
climatização

Unidade: unidade

Grupo: EXECUÇÃO Quantidade: 42,00
Atividade: 2.5.7 - Execução de instalações elétricas prediais de baixa tensão Unidade: watt

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Cultural

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

montagem de , grid de alumínio e instalação de climatizador e instalação eletrica de baixa tenção. 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 17/07/2024 às 09:48:34 por: siccau, ip 10.244.2.130.
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pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da
Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14517707I00CT001 west eventos ltda me INICIAL 16/07/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE
Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista WESLEI DA SILVA RAMOS, registro
CAU nº 00A1224085, na data  e hora: 16/07/2024 16:32:01, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD).
 



Nome/Razão Social

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CACOAL

RG/Inscrição Estadual Inscrição MunicipalCPF/CNPJ/Documento

04.092.714/0001-28

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUA ANISIO SERRÃO, 2100

Complemento

CEP/Cod.Postal

CACOAL - RO semfaz@cacoal.ro.gov.br

E-mail

78950-000 69 39074142

TelefoneCidade/País Cod. IBGE

1100049

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

PM JI-PARANÁ

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS Local da Prestação

Exigível
Município de Incidência do ISS

JI PARANA-RO
Número do Processo

JI PARANA - RO

CompetênciaSérie do RPS Data do RPS

08/07/2024

Tipo do RPSNúmero do RPS

Optante Simples Nacional Tipo ISS

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial TributaçãoIncentivo Fiscal

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 03 - Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
https://nfse.ji-parana.ro.gov.br/issweb/,

menu consultas e informe os dados desta
NFS-e.

Código de Verificação de Autenticidade

1438345305YG7EI4PC5MIVFVWEVRJQ8M

08/07/2024 às 15:44:10
Chave de Acesso

618

Data e Hora de Emissão da NFS-e

Número da NFS-e

TLDWV7M9A

WEST EVENTOS LTDA ME

Nome/Razão Social

389200.813.247/0001-27 000084883

RG/Inscrição EstadualCPF/CNPJ

00000000566772

CadastroInscrição Municipal

BairroLogradouro

SETOR INDUSTRIAL

Complemento

681000030000100RUA MARMORE, 701

E-mail

JI-PARANÁ-RO

Telefone

0984038106

Cidade

westsom@hotmail.com

CEP

76900-000

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Página 1 de 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

Discriminação dos Serviços
TotalQtde. Vlr. UnitárioUn. Medida Descrição

63,1750,00 LOCAÇÃO DE TRELIÇAS DE ALUMÍNIO P30, PARA PORTAIS, BACKDROOP E SUSTENTAÇÃO DE
BANNER, DECORAÇÃO, LOCADA COM SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E CUBOS, TEMPO DE SERVIÇO
DE 24H. A ESTRUTURA DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E AMARRAÇÕES DE AÇO ESTAQUEADO
COM CABO DE AÇO. O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER
MONTADOS 01 (UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADOS 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO
DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUM ITEM O MESMODEVERÁ SER SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE, A
EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS DOS ITENS. E
DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT OU CROQUI FORNECIDO PELA CONTRATANTE.

MTS R$ 3.158,50

47,47400,00 LOCAÇÃO DE GRADES DE CONTENÇÃO COM NO MINIMO 01 METROS DE ALTURA NA COR PRATA  EM PERFEITO ESTADO
DE CONSERVAÇÃO. O SERVIÇO INCLUI TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, OS ITENS DEVERÃO SER
MONTADOS 01 (UM) DIA ANTES DO EVENTO E DESMONTADOS 01 (UM) DIA APÓS O EVENTO OU LOGO APÓS O TÉRMINO
DO EVENTO, EM CASO DE PROBLEMA COM ALGUM ITEM O MESMO DEVERÁ SER SUBSTITUIDO IMEDIATAMENTE, A
EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) PARA TODAS AS MONTAGENS
DOS ITENS. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT
OU CROQUI FORNECIDO PELA CONTRATANTE.

MTS R$ 18.988,00

Retenções de Impostos

Valor Líquido da NFS-e: R$ 22.146,50

PIS

Val. Aprox. Tributos: Federal (7,85%) R$1.738,50 Estadual (0,00%) R$0,00 Municipal (3,78%) R$837,14

R$ 0,00 R$ 0,00

Outras RetençõesINSS IRRF

R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

COFINS

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil

R$ 22.146,50

Total do ISS

LC 116/2003:

R$ 0,00

Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 5,00%

Código da Obra

Deduções Base Cálculo

0000030000005

Valor Total dos Serviços

Código CNAE

R$ 0,00

Desconto Incondicionado

7739003

Atividade MunicípioAlíquota

ISS Retido Desconto Condicionado

2 - NãoR$ 22.146,50

03.05

R$ 1.107,33

Código ART

R$ 0,00

Base de Cálculo

Empresa Optante pelo Simples Nacional - LC 123/2006. Não Gera Direito de Crédito de ICMS e ISSQN. Dispensada a Retenção do Imposto de Renda - IRRF - Conf Art 1º IN/RFB 765/2007.DADOS
BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL COD 001 AG: 0951-2  C/C: 30.512-X NUM LICITACAO 20/2024 NUM. PROCESSO28923/2024  NUM.EMPENHO 3770  SECRETARIA: SEMDEC TERMO DE
CONVENIO:424/2024/PGE-SEDEC.

Informações Complementares

Data

______/______/____________

AssinaturaCPF/RG

RECEBI(EMOS) DE WEST EVENTOS LTDA ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 618 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO TLDWV7M9A.

Certifico que os serviços foram prestados.
Cacoal/RO 09 e JULHO de 2024
Daniela Patricia Foloni Bianchini
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
INOVAÇÃO -SEMDEC
Decreto nº 9.222/PMC/2023

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
, e

m
 1

0/
07

/2
02

4 
- 

11
:3

2,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e

 a
o 

la
do

 e
 o

u 
pe

lo
 li

nk
: h

ttp
s:

//s
ig

np
m

ca
co

al
.lx

si
st

em
as

.c
om

.b
r/

do
cu

m
en

to
/d

oc
um

en
to

A
ss

in
ad

o/
22

69
26

. F
ol

ha
 1

 d
e 

1 



                                                            PREF MUNIC DE CACOAL
Comprovante do Pagamento - Pag202                                     29/07/2024
________________________________________________________________________________

 
29/07/2024                                      -  BANCO DO BRASIL   -
 
                                             COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
 
                                             CRÉDITO EM CONTA CORRENTE
 
 
               CLIENTE : PREF MUNIC DE CACOAL
 
               AGENCIA  : 1.179-7 CONTA  : 00.000.074.210-4
 

=========================================================================
 
DATA DA TRANSFERENCIA                                                            26/07/2024
 
Nr.DOCUMENTO                                                                       343-00000000
 
VALOR TOTAL                                                                                   21.039,17
 
* * * * * *    TRANSFERIDO PARA :
 
CLIENTE :          WEST EVENTOS LTDA - ME
 
BANCO : 001 - Banco do Brasil S.A. 
AGENCIA  : 0.951-2                  CONTA  : 00.000.030.512-X
 

=========================================================================
 
NR. AUTENTICACAO                                                 F.A88.DB4.08D.E68.D57
 

     ________________________________________________________________________________
                                                                                    1
         Suporte Técnico: 4004-0001 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-729-0001 (demais localidades)
                                  SAC 0800-729-0722 / Ouvidoria 0800-729-5678



Município de Cacoal
Secretaria Municipal de Fazenda
Departamento de Fiscalização Tributária - Rua Anísio Serrão, n° 2.100 - Centro - CEP 76.963-804 - Cacoal/RO - Brasil - Fone: (69)
3907-4131

PAGUE COM O PIX
Utilize o seu smartphone para pagar, acesse o aplicativo onde está o seu PIX ativo, acione a opção de pagamento e aponte a
câmera para o QRCode ao lado para realizar o pagamento.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Valor a pagar: R$ 1.107,33
Vencimento: 20/08/2024

DAM - Documento de Arrecadação Municipal
Data de Emissão
25/07/2024

Nº Guia
219939

Operador
SILVANA FOLLE

Razão Social
MUNICÍPIO DE CACOAL

Vencimento
20/08/2024

Inscrição Municipal
-

CPF/CNPJ
04.092.714/0001-28

Fone
(69)3907-4131

E-mail
avulsocacoal@gmail.com

Endereço de Correspondência
RUA ANÍSIO SERRÃO, 2100, CENTRO - Cacoal - RO - 76963-804

Competência Tributo Residual
(R$)

Juros
(R$)

Multa
(R$)

Atualização
(R$)

Honorário
(R$)

Total
(R$)

07/2024 Imposto sobre
serviços de qualquer
natureza - Retido na

Fonte

1.107,33 0,00 0,00 0,00 0,00 1.107,33

Obs.: Guia de Pagamento ISSQN Retido/Substituição tributária
ISSQN da nota fiscal 618, emitida pela empresa WEST EVENTOS LTDA- ME, no valor de R$ 22.146,50

Total em R$: 1.107,33

81650000011 1 07330765202 1 40820555500 1 00000219939 6 Comprovante do Contribuinte
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

81650000011 1 07330765202 1 40820555500 1 00000219939 6

Município de Cacoal
Vencimento
20/08/2024

Data de Emissão
25/07/2024

Tributo Tipo
0

Nº Guia
219939

Razão Social
MUNICÍPIO DE CACOAL

Inscrição Municipal
-

Valor Base de Cálculo
0,00

SubTotal
1.107,33

Multa
0,00

Juros
0,00

Atualização Monetária
0,00

Descontos
0,00

Total a pagar
1.107,33

Observações

Atenção: A guia com data de vencimento expirada deve ser gerada novamente, mediante acesso no Sistema ou
diretamente na Prefeitura, para atualização da data de vencimento e dos encargos de atraso.

Pagável nos Bancos: Banco do Brasil, Caixa, Banco Itaú S.A., Banco Cooperativo Sicredi S.A. 3 BANSICREDI e
Banco Cooperativo do Brasil S.A. 3 BANCOOB.



 
G337251434396905050

25/07/2024 14:53:37

Pagamento de outros convênios

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
25/07/2024  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.53.38
1179701179

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: SEDEC REALIZACA 3 CAFECAU
AGENCIA: 1179-7    CONTA:         74.210-4
EFETUADO POR: CAROLINA L ARMONDES
================================================
Convenio  PREF MUN DE CACOAL
Codigo de Barras   81650000011-1   07330765202-1
                   40820555500-1   00000219939-6
Data do pagamento                     25/07/2024
Valor em Dinheiro                       1.107,33
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                             1.107,33
================================================
DOCUMENTO:  072501
AUTENTICACAO SISBB:
3.236.FC2.53A.0C6.B2D
 

Assinada por J1976021 LUCINEIA ROSA MIRANDA MAYER 25/07/2024 14:52:40

J0469915 CAROLINA LENZI ARMONDES 25/07/2024 14:53:37

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J0469915 CAROLINA LENZI ARMONDES.



 
 
 
 
 
 
 
 

 

Av. Amazonas, 2236 Bairro: Centro Cep: 76.963-772 Contato: (69) 3441- 8378 e-mail: semict@gmail.com 
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Av. Amazonas, 2236 Bairro: Centro Cep: 76.963-772 Contato: (69) 3441- 8378 e-mail: semict@gmail.com 
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Av. Amazonas, 2236 Bairro: Centro Cep: 76.963-772 Contato: (69) 3441- 8378 e-mail: semict@gmail.com 
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m) Certidão Municipal de taxas e tributos (Tributação); pode ser 

obtida no site: www.cabixi.ro.gov.br - no portal do cidadão; 

n) Certidão Negativa de Condenação Criminal e Civil; 
o) Certidão Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. (http:// 

www.tce.ro.gov.br); 

p) Conta Bancária (Banco do Brasil) 

q) Declaração de Bens e Valores via SIGAP; 
r) Declaração que não possui outro emprego público, exceto cargos 

previstos em Leis; 

s) Documento ou exame que conste a Tipagem Sanguínea; 

t) Apresentar Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), fornecido por 
médico, indicando que possui aptidão física e mental para exercício 

das atribuições do cargo; 

  

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
  
CANDIDATO(A) CONVOCADO(A): NOTA CLASSIFICAÇÃO 

EVELIN TATIANE DA COSTA SOUZA 75 1ª 

  

CABIXI/RO, 01 de fevereiro de 2024. 

  

JUCIELI ANDRADE DE CARLI 
Vereadora Presidente 

Publicado por: 
Angelita Aparecida Dos Santos Roriz 

Código Identificador:ED56D9E7 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA 0043/PMC/2024 
 

Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio de Servidor Municipal e 

dá outras providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO , Sr.ª ELIANE DE LACERDA LUCIO 
SANTOS no uso das atribuições legais e, CONSIDERANDO 

Solicitação do servidor (a), por meio de requerimento; 

CONSIDERANDO o Deferimento da Municipal e Chefe Imediato; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 130, IX, c/c 152-A e seguintes, 
da Lei Municipal n. 2.735/PMC/2010; CONSIDERANDO o disposto 

no Decreto n. 7.225/PMC/2019; RESOLVE: I - Fica concedidoa a 

LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 60 dias, a 

contar de 01/02/2024 a 31/03/2024, para o(a) servidor(a) municipal 
LUZIENA NERES DINIZ, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE - com carga horária de 40 horas 

semanais, sob matrícula n. 3628, lotada em UBS - CRISTO REI. II - 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
legais a partir de 01/02/2024. Cacoal - RO, 31 de janeiro de 2024.  

  

ELIANE DE LACERDA LUCIO SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:646F0482 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA 0044/PMC/2024 

 
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio de Servidor Municipal e 

dá outras providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO , Sr.ª ELIANE DE LACERDA LUCIO 

SANTOS no uso das atribuições legais e, CONSIDERANDO 
Solicitação do servidor (a), por meio de requerimento; 

CONSIDERANDO o Deferimento da Municipal e Chefe Imediato; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 130, IX, c/c 152-A e seguintes, 

da Lei Municipal n. 2.735/PMC/2010; CONSIDERANDO o disposto 

no Decreto n. 7.225/PMC/2019; RESOLVE: I - Fica concedidoa a 

LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, no período de 60 dias, a 

contar de 15/06/2024 a 13/08/2024, para o(a) servidor(a) municipal 

MARIA MADALENA DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
ZELADOR(A) - com carga horária de 40 horas semanais, sob 

matrícula n. 5562, lotada em SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos legais a partir de 15/06/2024.  

  
Cacoal - RO, 31 de janeiro de 2024.  

  

ELIANE DE LACERDA LUCIO SANTOS 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:9852CCD9 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA Nº 02/GABINETE DO PREFEITO/2024. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA 

COMPOR A COMISSÃO DE PREGOEIROS E EQUIPE DE 
APOIO. 

  

ADAILTON ANTUNES FERREIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE CACOAL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 
2.543/PMC/2009. 

CONSIDERANDO, a solicitação do Superintendente de Licitações, 

conforme suas atribuições legais previstas no Art. 11, da Lei n° 

2.543/PMC/2009, através do Memorando nº 012/SUPEL/2024, 
recebido em 30 de janeiro de 2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor 

Comissão de Pregoeiros e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de 
Cacoal, conforme segue: 

  

  
AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

DIANA KEILA BEKER – MAT. 7682 

TONI RODRIGO DIAS BRITO – MAT. 6791 

WESLEI DE SOUZA PIRES SANTOS – 

MAT. 8483 

  

EQUIPE DE APOIO 

CELSO ANTONIO PRAMIO – MAT. 8414 

JEFERSON RENAN IMAMURA DE LIMA – 

MAT. 7648 

TAYNÁ PAULA SANTOS – MAT. 8257 

  

Art. 2º DAS ATRIBUIÇÕES: 

Conforme Art. 30. da Lei nº 14.133/21, o agente de contratação, 
inclusive o pregoeiro, é o agente público designado pela autoridade a 

que se refere o art. 29, entre servidores dos quadros permanentes da 

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação, e possui as seguintes atribuições: 

  

Art 3° AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 
COMPETE 

I - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna 

que não são suas atribuições; 

II – produzir editais, desde que não atue na fase externa da referida 
licitação; 

III - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

IV - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos; 
V - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

VI - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento 

dos interessados; 
VII - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da 

regularidade quanto às condições de habilitação; 

VIII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital, podendo encaminhar ao setor de Coordenação 
de Análise Técnica e Econômico-Financeira e a Secretaria 

demandante para análise e emissão de parecer; 

IX - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 

X - verificar e julgar as condições de habilitação; 
XI - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

XII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se 

necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; 
XIII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não 

reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade competente; 

XIV - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados 

os lances; 
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XV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua 

aceitabilidade; 

 
XVI - indicar o vencedor do certame; 

XVII - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das 

propostas de preço e dos documentos de habilitação, proceder à 

abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à 
classificação dos proponentes; 

XVIII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor; 

XIX - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da 
licitação; 

XX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os 

procedimentos para contratação direta; 

XXI - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após 
a sua conclusão, às autoridades competentes para a homologação e 

contratação; 

XXII - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da 

licitação; 
XXIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

XXVI– Remeter as publicações para Coordenação de Publicações 

referentes aos dados e ao procedimento licitatório e/ou à contratação 
direta para que sejam publicados no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no sítio oficial da Administração Pública na 

internet, e publicações previstas em lei. 

Art. 4° Da Equipe de Apoio: 
I- Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação nas etapas 

do processo licitatório. 

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada por agentes 

públicos do órgão ou entidade licitante. 
Art.5° A nomeação e o desempenho das atividades não serão 

remunerados. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

efeitos a partir de 31 de janeiro de 2024, revogando as disposições em 
contrário, especialmente as da Portaria nº. 057/Gabinete do 

Prefeito/2022. 

Cacoal-RO, 31 de janeiro de 2024. 

  

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:AEB245F8 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente o artigo 74, inciso 

III, alínea fda Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado, resolve: 

  

01 – HOMOLOGAR nestes termos: 

  
a) Processo Nrº : 21348/2024 

b) Modalidade : Inexigibilidade n. 2/2024 

c) Data Homologação : 01/02/2024 

d) Objeto Homologado : 

PAGAMENTO DE TAXAS DE INSCRIÇÃO NO CURSO DE 
FORMAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

PREGOEIROSE EQUIPE DE APOIO, A SER REALIZADO NA 
DATA DE 05 A 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

e) Fornecedor e Item declarado Vencedor: 

  

Fornecedor:CERTAME CONSULTORIA TREINAMENTOS E 

SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ/CPF:10.176.098/0001-96 

ITEM: 01 

Valor Total Homologado: R$4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 

reais). 
  

CACOAL/RO, 01 de fevereiro de 2024. 

  
[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:122C7390 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA NRº 0007/PMC/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACOAL, EXMO. SR. ADAILTON 

ANTUNES FERREIRA, no uso de suas atribuições legais que 
conferem a Lei Orgânica Municipal. RESOLVE: I - Exonerar, a partir 

de 31/12/2023, o (a) senhor(a) JOSE HENRIQUE NASCIMENTO 

SOUZA JUNIOR, portador(a) da Cédula de Identidade nrº 

34978984/SESDEC/RO, de 26/06/2017, do cargo de GERENTE DE 
SAÚDE BUCAL. II - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial a portaria 0711/PMC/2023. III - Esta portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação com efeitos legais e financeiros 

retroativos a 31/12/2023. CACOAL - RO, quarta-feira, 10 de janeiro 
de 2024.  

  

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito Municipal 
  

ELIANE DE LACERDA LUCIO SANTOS 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:A8D05D8D 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DECISÃO EM RECURSO 

ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICON. 159/2023 – 

PROCESSO ELETRÔNICO 23020/2023 

 
Processo Eletrônico n.23020/2023 

Recorrido: Município de Cacoal. 

Recorrente: FRANCISCO LEANDRO BARBOSA DE 

OLIVEIRA 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARAGERENCIAMENTO ATRAVÉS DE SISTEMA 

ELETRÔNICO DE GESTÃO EM SERVIÇOSDE MÃO DE OBRA 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
ARCONDICIONADO, ENGLOBANDO: RETIRADA, 

DESMONTAGEM, LIMPEZA DECOMPONENTES, INCLUSIVE 

FILTROS, RECARGA DE GÁS, REMONTAGEM EINSTALAÇÃO 

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA. 

O Prefeito do município de Cacoal/RO, no uso de suas atribuições 

legais, RATIFICA a decisão proferida peloPregoeiro que 

julgouTOTALMENTE IMPROCEDENTEo recurso interposto pela 
empresa FRANCISCO LEANDRO BARBOSA DE OLIVEIRA, 

MANTENDOINALTERADAS as decisões proferidas inicialmente. 

Publique-se. 

Cacoal/RO,01 de fevereiro de 2024. 
  

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Kelly Samara Duarte da Rosa 

Código Identificador:59E2340F 

 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA NRº 1024/PMC/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACOAL, EXMO. SR. ADAILTON 

ANTUNES FERREIRA, no uso de suas atribuições legais que 

conferem a Lei Orgânica Municipal. RESOLVE: I - Nomear, 
interinamente, a partir de 08/01/2024 até 25/01/2024, o(a) senhor(a) 

RODRIGO SIQUEIRA BARBOSA, portador(a) da Cédula de 

Identidade nrº 1140530/SSDC/RO, e do C.P.F. n.º 00104568216, para 

exercer o cargo de CHEFE DE COORDENAÇÃO DE 
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PROCESSO Nº: 24.459/2024
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS
ORGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA -
SEMAGRI e OUTRAS

RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão
consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de
Edital de Pregão Eletrônico, processado sob o Sistema de Registro de Preços, que
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BANHEIROS QUÍMICOS, no valor estimado
de R$ 701.441,78 (setecentos e um mil quatrocentos e quarenta e um reais e
setenta e oito centavos).

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes
documentos, pertinentes à presente análise:

 documento de formalização de demanda - DFD (ID’s 391456, 391463 e
393751)
 estudo técnico preliminar (ID 440723)
 mapa de riscos (ID 414361)
 pesquisa de preços (ID’s 393745, 393746, 393747, 393749 e 404816)
 mapa comparativo de preços (ID 440584)
 termo de referência (ID 440724)
 justificativa ausência da intenção de registro de preços (ID 443500)
 ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio (ID 442958)
 minuta de edital com anexos (ID 442963)

É o relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.º, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a
impor a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela
unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador não atender as
orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que
embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos
jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente
técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características,
requisitos e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de
que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos
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imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, conforme
orientação constante da Boa Prática Consultiva – BPC n° 7, que assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da
necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir
opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter
discricionário de seu acatamento.
(Manual de Boas Práticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta nº
01, de 2 de dezembro de 2016)

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente
processo.

DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos termos do art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 167, I do
Decreto nº 9.592/PMC/2023, a adoção do Sistema de Registro de Preços pressupõe,
como regra geral, a divulgação da intenção de registro de preços perante possíveis
órgãos participantes.

Será dispensável essa divulgação quando o órgão ou a entidade
gerenciadora for o único contratante (art. 86, §1º, da Lei nº 14.133/2021).

No ID 443500, percebe-se que foi justificada a ausência de divulgação
da intenção de registro de preços.

Documentos necessários ao planejamento da contratação

De acordo com a Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 9.592/PMC/2023, a
Administração Pública deverá produzir os documentos abaixo durante a fase de
planejamento da contratação:

a) documento para formalização da demanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica,
faremos algumas observações a título de orientação jurídica.

estudo técnico preliminar: principais elementos

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei nº 14.133, de 2021
(Art. 18, I, e §1º) estabelece que a Administração deverá elaborar estudo técnico
preliminar da contratação.

Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejamento de
uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser
resolvido e a melhor solução. Caso haja conclusão pela viabilidade técnica,Pr
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socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar deverá
fundamentar o termo de referência (art. 6º, XX, da Lei nº 14.133, de 2021).

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar
traz os conteúdos previstos no Art. 18, §1º e incisos a Lei nº 14.133, de
2021. Destaque-se, em especial, que o Art. 18, §1º e incisos a Lei nº 14.133, de
2021estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

 descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
 demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;
 requisitos da contratação;
 estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
 levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução
a contratar;
 estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
 descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
 justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
 demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis;
 providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual;
 contratações correlatas e/ou interdependentes;
 descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável;
 posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo
técnico preliminar no ID 440723.

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos
exigidos pelo Art. 18, §1º e incisos a Lei nº 14.133.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula
de matriz de risco, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é
considerada como a caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, em que se aloca, de forma prévia e acertada, a responsabilidade das
partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à
contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre aPr
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necessidade da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de
riscos a ser estabelecida no instrumento contratual.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de
Riscos” e deverá ser confeccionado no bojo do processo eletrônico.

Quanto ao mapa de riscos (art. 18, X, da Lei nº 14.133, de 2021),
percebe-se que foi confeccionado, com indicação do risco, da probabilidade, do
impacto, do responsável e das ações preventiva e de contingência (ID414361).

Termo de Referência

O art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2021, define o termo de referência
como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações
sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o
seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto
será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para
os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, o art. 40, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021,
dispõe que o termo de referência deverá conter, além dos elementos previstos
acima, as seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo
eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade,
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso.

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o
termo de referência contemplou, em geral, as exigências contidas nos normativos
acima citados.
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Apenas para registro formal, destacamos que foram fixados preços
unitários máximos para cada item do termo de referência (art. 6º, XXIII, "i", art. 23, §
1º, I, da Lei nº 14.133, de 2021, Súmula TCU nº 259, por analogia, e item 9.2.3. do
Acórdão nº 7.021, de 2012- 2 Câmara).

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

A necessidade da contratação foi devidamente justificada, tendo sido
estimados os quantitativos de serviço a partir de método devidamente amparado por
documentos juntados aos autos (ID’s 391456, 391463 e 393751).

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui
questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta
Procuradoria se pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e
conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas pelo
administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos
parece ser o caso.

Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do objeto que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou
sua realização (art. 9º, da Lei nº 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as
devidas cautelas para assegurar que as especificações correspondam àquelas
essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades
da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações
somente possam ser atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada
restrita, deverá ser avaliada a pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de
modo que se possa manter apenas aqueles considerados indispensáveis (art. 9º, I,
§2º, da IN SEGES Nº 58/2022).

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por
itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser
contratado em licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e
econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na
Súmula TCU nº 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a
essa divisibilidade.

No caso de compras, na aplicação do princípio do
parcelamento, deverão ser considerados (art. 40, V, “b”, § 2º, Lei nº 14.133/2021):
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I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros
de qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a
concentração de mercado.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”,
§ 3º, Lei nº 14.133/2021):

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a
maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo
fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver
a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor
exclusivo.

Dito isso, percebe-se que o presente certame previu a adjudicação do
objeto por itens, razão pela qual não há observação adicional a fazer.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5º, art. 11,
IV, art. 18, §1º, XII, e §2º, da Lei nº 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados
gerais a seguir, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos
reciclados e/ou recicláveis (art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010):

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório
como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito
previsto em lei especial;
b) justificar a exigência nos autos;
c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do
certame;
d) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de
Logística Sustentável.

Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade
ambiental, devendo a Administração formular as exigências de forma a não frustrar
a competitividade.

Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios
de sustentabilidade ou que as especificações restringem indevidamente a
competição em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração incluiu, no
item 19 do termo de referência, critérios e práticas de sustentabilidade.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha
detalhada com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da
contratação (art. 6º, XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § 1º, VI, da Lei nº 14.133/2021).
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ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL
PREFEITURA DE CACOAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

“Palácio do Café” Rua Anísio Serrão, 2.100 – Telefax 69 3907-4079 - CEP.76.963-804

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a
adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto
contratual deixará de ser examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição
não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita legalidade.

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da
contratação no ID 440584, a partir dos dados coletados por meio de pesquisa de
preços.

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, no
ID 442958, de documento que comprova a designação do pregoeiro e da equipe de
apoio (art. 8º, §§ 1º e 5º, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 9.592/PMC/2023).

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS​

O Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 prevê tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6º do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de
licitação cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação
no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e
empresas de pequeno porte.

Por outro lado, prevê o art. 8º do Decreto nº 8.538/2015 que, na
aquisição de bem de natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação
possuírem valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser
reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades contratantes
poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de
prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos
convocatórios:

 de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de
pequeno porte nos termos do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015;
 de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do
melhor preço válido nos termos do art. 9º, II, do Decreto nº 8.538, de 2015.

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente
tópico também se aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente à das
empresas de pequeno porte, por força do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando
incidente alguma das situações previstas no art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015, o
que requer a devida justificativa. Dispõe referido artigo:
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ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL
PREFEITURA DE CACOAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

“Palácio do Café” Rua Anísio Serrão, 2.100 – Telefax 69 3907-4079 - CEP.76.963-804

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública
ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser
contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da
Lei nº 8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II
do caput do referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita
preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte,
observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º.
Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não
vantajosa a contratação quando:
I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou
II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação
dos benefícios.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, trata-se de licitação destinada ao registro de
preços pela Administração, incidindo, pois, o art. 17 do Decreto nº 11.462, de 2023,
de forma que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente
será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da
celebração do contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de
empenho suficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao
disposto no art. 60 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as
despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualificáveis
como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não constituírem despesas
rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU nº 52/2014 ("As despesas
ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à
manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências
previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000").

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, caput e §1º, c/c art. 94 da Lei nº 14.133/2021, é
obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos
seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e
a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, bem como em jornal de
grande circulação.
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ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL
PREFEITURA DE CACOAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

“Palácio do Café” Rua Anísio Serrão, 2.100 – Telefax 69 3907-4079 - CEP.76.963-804

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias
úteis, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, para a
apresentação das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento
de menor preço ou de maior desconto (art. 55, I, “a”, Lei nº 14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório,
é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham
integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, § 3º, da Lei nº
14.133/2021.

Ademais, de acordo com o art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, c/c art. 7º, §3º, V, do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de
2012, deverão ser disponibilizados os seguintes documentos e informações no sítio
oficial do órgão licitante na internet:

 cópia integral do edital com seus anexos;
 resultado da licitação;
 contratos firmados e notas de empenho emitidas.

CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela
REGULARIDADE JURÍDICA, do procedimento submetido ao exame desta unidade
consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

É o parecer.

À consideração superior.
 

Submeta-se à apreciação da autoridade competente para,
querendo, ratifique o presente parecer.

Cacoal/RO, 05 de junho de 2024.

NELSON ARAÚJO ESCUDERO FILHO Richer de Souza Della Torre
PROCURADOR DO MUNICÍPIO Assessor Jurídico
OAB/RO 787 OAB/RO 12.690
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SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024 
PROCESSO Nº 22459/GLOBAL/2024 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI E DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO  

O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de 
Licitações - SUPEL torna pública a realização de licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR 
PREÇO, julgado pelo valor do ITEM, modo de disputa 
ABERTO, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE BANHEIROS QUÍMICOS, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura – SEMC e 
outros. Valor prévio: R$ 701.441,78. Poderão participar deste 
pregão eletrônico as empresas que preencherem os requisitos 
do Edital. A abertura da sessão pública será no dia 
21/06/2024 às 10h00 (Horário de Brasília-DF), no endereço 
http://www.licitanet.com.br. O presente certame será regido 
pela Lei Nº 14.133 de 2021. Obtenção do edital nos sites: 
https://www.cacoal.ro.gov.br, https://www.licitanet.com.br, 
https://pncp.gov.br ou diretamente na SUPEL no endereço: 
Rua Anísio Serrão, nº 2100.Telefone:(69) 3441-8069. Horário: 
07h30 às 13h30. Cacoal – RO, 05 de junho de 2024. 

Diana Keila Beker 
Pregoeira 

Portaria 02/GP/24 
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SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024 

PROCESSO N° 22459/GLOBAL/2024 

AVISO DE REAGENDAMENTO  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE BANHEIROS 
QUÍMICOS, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Cultura – SEMC e 
outros. Comunicamos aos interessados no 
Pregão supracitado, publicado no Mural da 
Prefeitura, A Gazeta de Rondônia, Diário Oficial 
Municipal de Cacoal - DIOC, considerando a 
não publicação em tempo hábil na plataforma 
Licitanet, fica reagendado o certame para o dia 
27/06/2024 às 10:00 (Horário de Brasília). 
Obtenção do edital nos sites 
http://www.cacoal.ro.gov.br/, 
http://www.licitanet.com.br, https://pncp.gov.br/ 
ou diretamente na SUPEL no endereço: Rua 
Anísio Serrão, nº 2100. Telefone:(69) 3441-
8069. Horário: 07h30 às 13h30. Cacoal – RO, 
11 de junho de 2024. 

Diana Keila Beker 
Pregoeira 

Portaria 02/GP/24 
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MUNICÍPIO DE CACOAL/RO
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO

ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 22459

Às 10:01:22 horas do dia 27 de Junho de 2024 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BANHEIROS QUÍMICOS.

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 10:00:00 horas do dia 27/06/2024, foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de
preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo:

Item 6

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 6

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo
Proposta

R$ Situação Motivo

29540 TATUZAO SERVIÇOS DE ESGOTO LTDA 27680876000182 R$
16.100,00

Classificada --

25483 CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE
ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA

21909440000136 R$
16.066,67

Classificada --

60499 LOCA-MÁQUINAS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA 08488130000127 R$
16.066,67

Classificada --

Lances

Lances do Item 6

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
R$ Data/Hora Tipo

CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS
PARA VEICULOS LTDA

21.909.440/0001-
36

R$ 15.900,00 28/06/2024
17:38:27

Negociacao

CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS
PARA VEICULOS LTDA

21.909.440/0001-
36

R$ 16.066,00 27/06/2024
10:54:00

Manual

LOCA-MÁQUINAS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA 08.488.130/0001-
27

R$ 16.066,67 26/06/2024
18:50:03

Classificado

CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS
PARA VEICULOS LTDA

21.909.440/0001-
36

R$ 16.066,67 26/06/2024
17:55:35

Classificado

TATUZAO SERVIÇOS DE ESGOTO LTDA 27.680.876/0001-
82

R$ 16.100,00 24/06/2024
15:46:43

Classificado
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Classificação Final

Classificação Final do Item 6

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 21.909.440/0001-36 R$ 15.900,00

2º LOCA-MÁQUINAS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA 08.488.130/0001-27 R$ 16.066,67

3º TATUZAO SERVIÇOS DE ESGOTO LTDA 27.680.876/0001-82 R$ 16.100,00

Mensagens

Mensagens do Item 6

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 27/06/2024
10:45:57

O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 27/06/2024
10:46:08

O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente!

Sistema 27/06/2024
10:56:11

A etapa de envio de lances do ITEM 6 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 27/06/2024
10:58:15

A prorrogação automática do ITEM 6 está encerrada.

Sistema 27/06/2024
10:58:48

O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 27/06/2024
11:08:51

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 27/06/2024
11:13:08

O fornecedor CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA venceu o
ITEM - 6 pelo valor de R$16.066,00.

Sistema 28/06/2024
17:35:39

O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 60 minutos.

Sistema 28/06/2024
17:38:27

ITEM 6 negociado no valor de R$ 15.900,00 pelo fornecedor ID: 25483 - Data Prop.: 26/06/2024 17:55:35

Pregoeiro 28/06/2024
17:44:03

Concederei o prazo de 120 minutos para apresentação da proposta atualizada.

Sistema 28/06/2024
18:35:43

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 01/07/2024
16:38:47

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em
recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 01/07/2024
16:48:47

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de
recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 01/07/2024
16:50:55

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor CAPOTAS VIP
IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA -21.909.440/0001-36 , tendo em vista,
que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 01/07/2024
16:51:18

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em
recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 01/07/2024
17:01:18

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de
recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 01/07/2024
17:21:37

A disputa do ITEM 6 está encerrada. Despacho: Diante da não manifestação de recurso sobre o lote 6, será dado
prosseguimento no referido lote, quanto aos lotes 1,2,3,4,5 o prosseguimento está suspenso até julgamento do recurso!.
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Mensagem Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 27/06/2024
10:01:22

Bom dia Senhores licitantes! Encontra-se aberto o PE nº: 023/2024, portanto, permaneçam conectados e atentos as solicitações e
informações no chat mensagem. O presente certame encontra-se sob a condução do Pregoeiro Weslei de Souza Pires Santos.

Pregoeiro 27/06/2024
10:02:44

Antes do início para boa condução do certame e para que não existam dúvidas por parte de Vossas Senhorias, alguns avisos são
importantes:

Pregoeiro 27/06/2024
10:02:53

O certame será regido pelo Decreto Municipal 9.592/PMC/2023, subsidiariamente pela Lei nº 14.133, de 2021, com aplicação subsidiária
do Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de março de 2023 e Lei Municipal Nº 3.696/2016 e Nº 4.350/2019, e
ainda pelo Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078 de 11/09/90), Lei Complementar 123/2006 e 147/2014 e do disposto no
presente edital.

Pregoeiro 27/06/2024
10:03:07

Não se faz necessário o envio dos documentos originais para essa SUPEL, sendo necessário somente o envio caso a Pasta Gestora
solicite posteriormente para fins de assinatura de contratos, emissão de ata de registros e ou para fins de pagamentos.

Pregoeiro 27/06/2024
10:04:19

Somente serão considerados para analise os documentos elencados no Anexo II do Edital, ou seja, quaisquer outros documentos
encaminhados que não estejam ali solicitados, não serão objeto de análise por parte deste Pregoeiro, tão pouco, objeto de inabilitação
e/ou desclassificação da licitante.

Pregoeiro 27/06/2024
10:04:35

Após o findar da fase de lances, será realizada a convocação da Empresa melhor classificada para envio dos DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO e da PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, portanto, permaneçam logados, sob pena de
DESCLASSIFICAÇÃO/INABILITAÇÃO o não envio.

Pregoeiro 27/06/2024
10:04:43

O expediente dessa SUPEL é até as 13:30 (horário de Rondônia) e 14:30 (horário de Brasília), portanto, O CERTAME NÃO TERÁ
PAUSAS, salvo, se este Pregoeiro registrar no chat. A PERCA DE NEGÓCIOS POR AUSÊNCIAS É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE
DOS LICITANTES.

Pregoeiro 27/06/2024
10:04:52

Registro ainda que na fase de habilitação este Pregoeiro, caso julgue necessário, atenderá a recomendação do Acórdão n. 1211/2021-P
do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, em observância às seguintes ementas: <Admitir a juntada de documentos que apenas venham a
atester condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes
e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de
habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado
almejado (fim). =

Pregoeiro 27/06/2024
10:05:05

<O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos
licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea <h=; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de
novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), NÃO ALCANÇA
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os
demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. =

Pregoeiro 27/06/2024
10:05:16

Nesse sentido, caso existam documentos INCOMPLETOS, este Pregoeiro PODERÁ solicitar complementação dos mesmos, respaldada
no citado Acordão. Registra- se ainda que NÃO SERÁ ADMITIDO JUNTADA DE DOCUMENTOS NÃO ANEXADOS ANTERIORMENTE.

Pregoeiro 27/06/2024
10:05:27

A Administração não irá adquirir produtos/serviços com preços superiores ao estimado.

Pregoeiro 27/06/2024
10:05:42

Visando a celeridade do certame, no que tange sua conclusão, solicito a todos os licitantes que permaneçam logados e atentos à todas as
solicitações e informações registradas no chat mensagem, PRINCIPALMENTE, nas orientações iniciais.

Sistema 27/06/2024
10:06:45

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1, 2, 3, 4, 5 às 10:06:45

Pregoeiro 27/06/2024
10:27:56

Os itens serão abertos para negociação, caso possível, oferte novos descontos para a Administração! • Os itens 1,2,3,4,5 encontram-se
acima do estimado! Encaminhem suas melhores ofertas dentro do estimado pela Administração!

Pregoeiro 27/06/2024
10:28:59

PREZADOS DESCONSIDERAR A MENSAGEM ANTERIOR.

Pregoeiro 27/06/2024
10:29:10

Os itens serão abertos para negociação, caso possível, oferte novos descontos para a Administração!

Sistema 27/06/2024
10:46:08

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 6 às 10:46:08

Pregoeiro 27/06/2024
11:14:36

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de
menus da Sala de Disputa, do dia 27/06/2024 11:16:00hs até o dia 27/06/2024 13:16:00hs para o(s) fornecedor(es):

LOCA-MÁQUINAS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA
TATUZAO SERVIÇOS DE ESGOTO LTDA
CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA.
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Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 27/06/2024
11:14:53

Para as empresas classificadas solicito que no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, que
encaminhem PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA conforme anexo IV do edital, bem como os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
elencados no anexo II do edital, sob pena de INABLITAÇÃO o não envio. O envio deverá ser realizado somente via sistema, NÃO SENDO
AUTORIZADO POR ESTE PREGOEIRO OUTRA FORMA DE ENVIO.

Sistema 27/06/2024
11:58:48

Suspensão da sessão

Sr(s). Fornecedor(es),
Prezados a sessão será suspensa e reaberta amanhã dia 28/06/2024 as 10:00 horário de Brasília, 09:00 horário de Rondônia. Cabe
destacar que o sistema ficará aberto para receber os documentos solicitados, conforme o prazo estabelecido.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 27/06/2024
12:33:13

O fornecedor TATUZAO SERVIÇOS DE ESGOTO LTDA acabou de ENVIAR
documentacao_pe_23_2024_prefeitura_de_cacoal_1719502392.rar no habilitanet.

Sistema 27/06/2024
12:56:51

O fornecedor CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA acabou de ENVIAR
documentos_1719503811.zip no habilitanet.

Sistema 27/06/2024
12:57:57

O fornecedor LOCA-MÁQUINAS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA acabou de ENVIAR proposta_ajustada_1719503877.pdf no
habilitanet.

Sistema 27/06/2024
13:05:04

O fornecedor LOCA-MÁQUINAS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA acabou de ENVIAR habilitacao_1719504303.zip no habilitanet.

Sistema 27/06/2024
13:16:02

O prazo para o fornecedor LOCA-MÁQUINAS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou
complementares está encerrado.

Sistema 27/06/2024
13:16:02

O prazo para o fornecedor TATUZAO SERVIÇOS DE ESGOTO LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está
encerrado.

Sistema 27/06/2024
13:16:02

O prazo para o fornecedor CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA enviar
os documentos habilitatórios e/ou complementares está encerrado.

Pregoeiro 28/06/2024
10:01:23

Bom dia, está reaberta a sessão!

Pregoeiro 28/06/2024
11:37:10

Prezados solicito que aguardem a análise dos documentos apresentados.

Pregoeiro 28/06/2024
14:25:59

Prezados, permaneçam online a sessão irá se estender pelo período da tarde!

Pregoeiro 28/06/2024
17:33:46

CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA: Em relação ao Lote 6, Verifico que
consta nos autos do processo cotação realizada por vocês no valor de R$ 15.900,00, em sede de negociação, solicito que sejam
concedido desconto para a Administração Municipal, em caso de recusa recomendaria a secretaria demandante a revogação do item,
conseguem melhorar o preço?

Sistema 28/06/2024
17:39:32

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi LIBERADO para vencedores !

Pregoeiro 28/06/2024
17:47:32

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 28/06/2024 17:45:00hs até o dia 01/07/2024 09:00:00hs para o(s) fornecedor(es):

TATUZAO SERVIÇOS DE ESGOTO LTDA
CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA.

Pregoeiro 28/06/2024
17:50:35

TATUZAO SERVIÇOS DE ESGOTO LTDA: Verifico inconsistência na proposta em relação ao LOTE 5 que não consta preço unitário,
desta forma em sede de diligência visando o saneamento da proposta, concedo o prazo de 120 minutos para readequação.

Sistema 28/06/2024
17:50:50

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo proposta_tatuzao_deve_ser_saneada_1719607850.png do processo, o
mesmo fica disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'.

Sistema 28/06/2024
17:51:19

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo prazo_licitanet_1719607879.png do processo, o mesmo fica disponível para
ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'.

Pregoeiro 28/06/2024
17:52:32

Prezados, conforme imagem enviada, o prazo de 120 minutos não pode ficar aberto após as 18:00 horário de Brasília, desta forma ele se
estende ao próximo dia útil, no caso segunda-feira.
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Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 28/06/2024
17:57:51

SUSPENSÃO DA SESSÃO

Sr(s). Fornecedor(es),
A sessão será suspensa e reaberta na segunda-feira as 10:00 (horário de Brasília), 09:00 (Horário de Rondônia). 

Cabe destacar que o sistema ficará aberto para envio das documentações solicitadas.

 

Tenham todos um ótimo fim de semana!

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 28/06/2024
18:01:50

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi BLOQUEADO para vencedores !

Sistema 28/06/2024
18:05:33

O fornecedor CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA acabou de ENVIAR
documentos_e_proposta_1719608732.zip no menu Docs. Legal.

Sistema 28/06/2024
18:13:23

O fornecedor TATUZAO SERVIÇOS DE ESGOTO LTDA acabou de ENVIAR
z_proposta_comercial_pe_23_prefeitura_de_cacoal_final_assinado_1719609203.pdf no menu Docs. Legal.

Sistema 01/07/2024
09:00:01

O prazo para o fornecedor CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA enviar a
documentação legal está encerrado.

Sistema 01/07/2024
09:00:01

O prazo para o fornecedor TATUZAO SERVIÇOS DE ESGOTO LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Pregoeiro 01/07/2024
10:01:36

Bom dia, a sessão está reaberta!

Sistema 01/07/2024
14:36:45

SUSPENSÃO DA SESSÃO

Sr(s). Fornecedor(es),
Prezados, a sessão será suspensa e reaberta hoje as 16:00 (horário de Brasilia). 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 01/07/2024
16:00:09

A sessão está reaberta!

Pregoeiro 01/07/2024
16:36:24

Em análise as propostas resolvo declarar aceitas as propostas das empresas:

Pregoeiro 01/07/2024
16:36:34

TATUZAO SERVIÇOS DE ESGOTO LTDA - 27.680.876/0001-82: Referente aos lotes 01 03 05

Pregoeiro 01/07/2024
16:36:41

LOCA-MÁQUINAS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA - 08.488.130/0001-27: Referente aos lotes 2 4

Pregoeiro 01/07/2024
16:36:48

CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - 21.909.440/0001-36: Referente ao
lote 6

Pregoeiro 01/07/2024
16:38:24

SENHORES LICITANTES, CONFORME inciso I do Art. 165 da Lei 14133/21, INFORMAMOS QUE HAVERÁ DUAS ETAPAS DE
INTENÇÃO DE MANIFESTEÇÃO DE DE RECURSOS: A PRIMEIRA REFERENTE À PROPOSTA E A SEGUNDA REFERENTE À
HABILITAÇÃO. ATUALMENTE, ENCONTRAMO-NOS NA PRIMEIRA FASE, CONFORME INCISO I, ALÍNEA "b" DO ART. 165 DA LEI
14133/21.

Pregoeiro 01/07/2024
16:38:56

Registra-se que encontra-se aberto o prazo recursal referente ao julgamento das propostas.

Pregoeiro 01/07/2024
16:51:36

Registra-se que encontra-se aberto o prazo recursal referente ao julgamento da HABILITAÇÃO.

Pregoeiro 01/07/2024
17:26:04

Prezados a sessão será suspensa, após o julgamento do recurso será reaberta a sessão, onde todos serão comunicados via notificação
do sistema que será realizada 24 horas antes da reabertura da sessão, tenham todos uma boa tarde!
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MUNICÍPIO DE CACOAL/RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 22459

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) Prefeito Municipal do(a) MUNICÍPIO DE CACOAL/RO comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 23/2024 referente à
REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BANHEIROS QUÍMICOS, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS PARA
VEICULOS LTDA - 21.909.440/0001-36

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

6 7,00 DI SERVIÇO SERVIÇO R$ 15.900,00 R$ 111.300,00 R$ 16.066,67 R$ 112.466,69 1,0373
%

R$ 166,67

Descrição: BANHEIROS QUÍMICOS: LOCAÇÃO DE 2 (DOIS) SANITÁRIOS QUÍMICOS TIPO CONTAINER, COM NO MÍNIMO 6 (SEIS) CABINES SANITÁRIAS,
SENDO UMA CABINE ADEQUADA AO USO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD), COM PLACAS INDICATIVAS DE FEMININO E PCD, CONTENDO EM CADA
CABINE 01 (UM) VASO SANITÁRIO, COM PORTA PAPEL HIGIÊNICO, PAPELEIRA, DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO, LIXEIRA, ILUMINAÇÃO INTERNA,
PORTA COM FECHADURA, TOTALIZANDO NO MÍNIMO 5 (CINCO) VASO SANITÁRIOS, NO MÍNIMO 4 (QUATRO) LAVATÓRIOS, EM CADA CONTAINER, INCLUINDO
A HIGIENIZAÇÃO COM MONITORAMENTO E SISTEMA DE ÁGUA PARA PIA E VASO SANITÁRIO, COM INSTALAÇÃO. (APENAS FEMININO)• DIMENSÃO DO
EQUIPAMENTO (CADA), MÍNIMO: 7,10 M DE COMPRIMENTO X 2,60 M DE LARGURA X 2,060 M DE ALTURA • ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO NA COR
PRATEADA/BRANCO; • ESCOTILHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PARA AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 18 MIL BTUS INSTALADO E
LIGADO NA REDE DE ENERGIA, 02 JANELAS MAXIM-AR COM APROXIMADAMENTE (1,00 X 0,60); • AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 18 MIL
BTUS INSTALADO E LIGADO NA REDE DE ENERGIA; •CORTINA DE AR INSTALADA E LIGADA NA REDE DE ENERGIA; ESPELHO INSTALADO NA PAREDE,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 2.00 X 1.00M; • FORRO EM PVC;• SISTEMA DE ABASTECIMENTO, RESERVA TÉCNICA ATRAVÉS DE CAIXA D’ÁGUA EXTERNA
COM ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 4 (QUATRO) MIL LITROS COM BASE (LXCXA) DE APROXIMADAMENTE 3,5X3,5X3,5M, EM CASO DE FALTA DE ÁGUA DO
SISTEMA LOCAL, A CONTRATADA DEVERÁ PROVIDENCIAR O REABASTECIMENTO ATRAVÉS DO USO DE CAMINHÃO PIPA. • A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOS BANHEIROS, FICA A CARGO DA CONTRATADA DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO, 17:30 AS 00:30, OS FUNCIONÁRIOS
DEVERÃO USAR VESTIMENTA ADEQUADA, BEM COMO EPIS E ESTÁ DEVIDAMENTE IDENTIFICADO DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO.CASO NÃO
HAJA NIVELAMENTO COM O NÍVEL ZERO DO ESTANDE DEVIDO À ALTURA DA CAIXA DE DEJETOS (SE A MESMA FICAR APARENTE DEVERÁ SER REVESTIDA
EM ACABAMENTOS COM OBJETIVOS ESTÉTICOS, TIPO LONA), OS SERVIÇOS E MATERIAIS PARA RESERVATÓRIOS E LIGAÇÕES NAS REDES DE
ABASTECIMENTO HIDRÁULICO E DA REDE SANITÁRIA, SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO, CONFORME LOCAL DE INSTALAÇÃO INDICADO
PELA CONTRATANTE.Caberá a CONTRATADA: 1. CABERÁ AINDA A CONTRATADA O FORNECIMENTO E ABASTECIMENTO DE PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL
TOALHA E SABONETE LÍQUIDO, DE, DURANTE O HORÁRIO DO EVENTO,2. A LIMPEZA DOS BANHEIROS DEVERÁ SER EFETIVADA CONFORME O HORÁRIO
DO EVENTO, 17:30 AS 00:30, COM MÃO DE OBRA AS CUSTAS DA CONTRATADA. OS FUNCIONÁRIOS DEVERÃO USAR VESTIMENTA ADEQUADA, BEM COMO
EPIS E ESTÁ DEVIDAMENTE IDENTIFICADO DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO.3. CABERÁ A CONTRATADA O FORNECIMENTO E ABASTECIMENTO DE
MATERIAL, UTENSÍLIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA, DURANTE O HORÁRIO do evento, 17:30 as 00:30.4. TODO O MATERIAL NECESSÁRIO À INSTALAÇÃO DAS
ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS, INCLUINDO FIXAÇÃO COMPLETA, ASSIM COMO A APLICAÇÃO DE QUALQUER MATERIAL COMPLEMENTAR NECESSÁRIO
AOS TRABALHOS, TAIS COMO: FERRAMENTAS, INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO, PARAFUSOS, PREGOS, CORDAS, AMARRAS, PESOS, CONTRAPESOS,
PRODUTOS DE LIMPEZA, DEVERÁ SER FORNECIDO PELA CONTRATADA.5. A EMPRESA CONTRATADA FICARÁ RESPONSÁVEL PELO DESLOCAMENTO,
INSTALAÇÃO E LIMPEZA DOS BANHEIROS QUÍMICOS, DEVENDO TAIS CUSTOS, ESTAREM EMBUTIDOS NO PREÇO DA LOCAÇÃO.6. OS BANHEIROS
DEVERÃO SER INSTALADOS LIMPOS E EM CONDIÇÕES DE USO IMEDIATO.7. A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR DIARIAMENTE A OPERAÇÃO DE
SUCÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DOS RESPECTIVOS PRODUTOS QUÍMICOS, BEM COMO LIMPEZAS EXTERNA E INTERNA DE TODOS OS BANHEIROS LOCADOS.8.
QUANDO DA REALIZAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE LIMPEZA DOS BANHEIROS, DEVERÃO SER APLICADOS PRODUTOS ADEQUADOS PARA A ELIMINAÇÃO DE
ODORES NAS CABINES E SEUS ENTORNOS.9. TODOS OS PRODUTOS QUÍMICOS NECESSÁRIOS À LIMPEZA DAS CABINES FICARÃO A CARGO DA EMPRESA
CONTRATADA.CONFORME DESCRIÇÃO COMPLETA NO TERMO DE REFERÊNCIA(Ampla Participação)

Subtotal
Adjudicado:

R$
111.300,00

Subtotal
Orçado: R$
112.466,69

1,0373
%

R$
1.166,69

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 111.300,00 R$ 112.466,69 1,0373 % 1.166,69
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Cacoal - Rondônia, 01 de Julho de 2024

ADAILTON ANTUNES FERREIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079.
1

PROCESSO Nº: 22.459/2024
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS - ITEM 06
ORGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA -
SEMAGRI e OUTRAS.

PARECER JURÍDICO

A Procuradoria Geral do Município de Cacoal, órgão da Administração Pública

com atribuição de velar pela correta aplicação das leis e demais normas administrativas,

por seu por seu Procurador subscrito, com fulcro no artigo 4º, da Lei n. 2.413/PMC/2008

c/c artigo 53 da Lei n. 14.133/2021, em análise ao teor do processo em epígrafe, emite

o seguinte parecer:

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para

análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão

Eletrônico, processado sob o Sistema de Registro de Preços, que tem por objeto o

REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE BANHEIROS QUÍMICOS, no valor estimado de R$ 701.441,78

(setecentos e um mil quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e oito centavos)

A análise da fase interna do pregão, prevista no art. 53 da Lei n.º 14.133/21, foi

objeto do parecer anexo ao ID 443701 do PEC, no qual foi constatada a regularidade

do procedimento, bem como da modalidade eleita pela administração.

Inicialmente cumpre destacar que é de competência exclusiva das Secretarias

Requisitantes verificar a exata necessidade da aquisição, do quantitativo, ou seja, cabe

àquela investigar e comprovar se a aquisição em tela é realmente imprescindível ao

interesse público, se os quantitativos são insuficientes ou excedentes, se a precificação

é condizente à realidade mercadológica, se há disponibilidade orçamentária para o

pagamento da obrigação assumida, enfim, incumbem exclusivamente aos Órgãos

requisitantes a extensão e mensuração efetiva da necessidade da aquisição, até

porque tais questões escapam do alcance do exame jurídico.

Destaca-se que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, encartados nos autos do processo
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PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079.
2

administrativo em epígrafe, incumbindo, a este órgão, prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos

atos administrativos praticados no âmbito da Administração Público, tampouco

examinar questões técnicas, cujas escapam da seara jurídica.

Cediço que os Órgãos de Consultoria Jurídica não devem emitir manifestações

conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

conveniência ou oportunidade.

Importa frisar, pois, que não compete a esta Procuradoria apreciar as questões

de interesse e oportunidade do ato que se pretende praticar, visto que são da esfera

discricionária do Administrador, tampouco dos atos técnicos e das especificações e

fundamentações de ordem técnica explicitada para justificar a celebração do ajuste.

Cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos. Incumbe, isso sim, a cada um desses observar se os seus atos

estão dentro do seu espectro de competências.

Portanto, a atribuição legal do órgão de assessoramento jurídico esgota-se em

orientar a autoridade sob o exclusivo prisma da legalidade, exarando peça opinativa

que lhe dá plena ciência das recomendações e observações lançadas pela

Procuradoria.

Constata-se que o edital de convocação foi publicado no mural da Prefeitura,

Associação Rondoniense dos Municípios – AROM, Diário Oficial da União, no SIGAP e

Portal da Transparência. O aviso publicado possui a definição do objeto da licitação, a

indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital,

nos moldes do art. 54 e §§ da Lei 14.133/21.

Participaram do certame com apresentação de proposta as empresas

constantes na Ata de Realização do referido Pregão Eletrônico.

Depois de transcorrido a fase de negociações, o quadro das empresas que se

sagraram vencedoras do certame encontra-se no Espelho e Mapa Comparativo da

Proposta Comercial.

Conforme análise do pregoeiro e sua equipe de apoio as licitantes vencedoras

apresentaram toda a documentação necessária as suas habilitações no certame,
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PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079.
3

conforme:

 Ata de realização do Pregão Eletrônico – ID 467814;

 Documentos de habilitação - ID 467780;

 Propostas Finais – ID 467685;

 Espelho – ID 467837;

Assim, após uma breve abordagem sob os tópicos do procedimento licitatório,

na modalidade de pregão, verifica-se que o edital preenche os requisitos formais, bem

como houve a regularidade dos demais atos administrativos, ou seja, a fase de

habilitação e análise das propostas com oferecimento de lances pelos participantes

obedeceu ao rito legal pertinente à espécie.

Há, portanto, ao nosso sentir, até o presente momento e conforme

documentação avaliada, regularidade formal do procedimento licitatório, especialmente

no tocante as normas da Lei 14.133/21.

Vale ressaltar que, assim como nos demais procedimentos licitatórios, para que

haja validade e legitimidade do procedimento é imprescindível que os preços praticados

sejam condizentes com os valores praticados no mercado, fato este que deve ser

observado pelas autoridades licitantes e ordenadoras das despesas, sob pena de

responsabilidade, nos termos da lei 14.133/21.

A análise dos autos limita-se a constatação de trâmite regular sob a ótica

administrativa e legal, portanto, no caso vertente há a devida instrução e justificação do

procedimento, fato que, em tese, autoriza seu regular prosseguimento, sob o ponto de

vista legal.

Observe-se que deverá a Fazenda Pública Municipal, por ocasião do

pagamento, atentar-se para as normas do art. 247, do Código Tributário Municipal, bem

como o que preceitua o art. 82, da sobredita Lei Federal.

Diante do exposto, esta Procuradoria Geral opina pelo prosseguimento do feito,

nos moldes acima declinados, e obediência as demais formalidades administrativas e

legais, com as ressalvas e cautelas de praxe.Pr
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PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079.
4

Ressalvando, por óbvio, a faculdade de a autoridade competente entender de

forma diversa, dado o caráter meramente opinativo do presente.

Cacoal/RO, 02 de julho de 2024.

NELSON ARAÚJO ESCUDERO FILHO Richer de Souza Della Torre
PROCURADOR DO MUNICÍPIO Assessor Jurídico
OAB/RO 787 OAB/RO 12.690
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 
 
O PREFEITO DE CACOAL E O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CACOAL - AMEC, no uso das atribuições que dispõe a 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo, resolvem: 
 
01 – ADJUDICAR e HOMOLOGAR PARCIALMENTE a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo n.º             : 22459/2024 
b) Licitação n.º              :     23/2024 
c) Modalidade                :    Pregão Eletrônico 
d) Data Homologação   : 02/07/2024 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
BANHEIROS QUIMICOS. 
 

        f) Fornecedor e item declarado Vencedor: 
  
Fornecedor: CAPOTAS VIP IND. COM. SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO DE 
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 21.909.440/0001-36. 
ITEM: 06. 
VALOR HOMOLOGADO: R$ 111.300,00 (cento e onze mil e trezentos reais). 
 
 
Cacoal/RO, 02 de julho de 2024.   
 
 

[Assinado Digitalmente] 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

PREFEITO 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
SIMONIO ALVES VEIGA 

DIRETOR-GERAL INTERINO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE 
CACOAL - AMEC 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2024 

Aos 04 de julho de 2024, o MUNICÍPIO DE CACOAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no C.N.P.J. sob n. 04.082.714/0001-28, com sede na Rua Anísio Serrão, n. 2100, nesta cidade e 
comarca de Cacoal, Estado de Rondônia, neste ato representado pelo Prefeito Sr. ADAILTON 
ANTUNES FERREIRA, brasileiro, maior, e devidamente inscrito no CPF/MF sob o n. 898.452.772-68, 
residente e domiciliado no município de Cacoal/RO, e do outro lado a empresa CAPOTAS VIP IND. 
COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n. 21.909.440/0001-36, com sede no endereço AVENIDA 
TRANSCONTINENTAL, 1598, JI-PARANA, CONTATO: 69 98401-3535, E-MAIL: 
financeiro@capotasvip.com.br neste ato representada por SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA, 
Sócio(a) , portador(a) de cédula de identidade RG 625850 SESDEC/RO, inscrita no CPF/MF 
701.004.622-00, doravante denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade pregão 
eletrônico, tipo menor preço para futura e eventual aquisição, nos termos do processo 
Administrativo n. 22459/2023, Pregão Eletrônico nº 23/2024, atendendo as condições previstas no 
edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, no 
Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS  DE  SERVIÇOS  DE  
LOCAÇÃO,  MONTAGEM  E  DESMONTAGEM  DE BANHEIROS QUIMICOS, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Trabalho - SEMAST, Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, Autarquia 
Municipal de Esportes de Cacoal 3 AMEC, Secretaria Municipal de Meio Ambiente 3 SEMMA, 
Secretaria Municipal de Industria Comercio e Turismo 3 SEMICT, Secretaria Municipal de Cultura 3 
SEMC para um período de 12 (doze) meses, tudo em conformidade com as especificações constantes 
no Termo de Referência, no edital, na Proposta de Preços, que constituem partes integrantes desta Ata 
independente de transcrição. 
 

    2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
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2.1 LOTE 1: LOTE 1 

 
Ite 
m 

Códig o Descrição Unidad e Quant 
. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec 
. 

6 13906 BANHEIROS DI 7 R$ R$ SERVIÇO 
7 QUÍMICOS: 15.900,0 111.300,0 

LOCAÇÃO DE 2 0 0 

(DOIS) SANITÁRIOS 

QUÍMICOS TIPO 

CONTAINER, COM 

NO MÍNIMO 6 (SEIS) 

CABINES 

SANITÁRIAS, SENDO 

UMA CABINE 

ADEQUADA AO USO 

DE PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA  (PCD), 

COM PLACAS 

INDICATIVAS DE 

FEMININO E PCD, 

CONTENDO EM 

CADA CABINE 01 

(UM) VASO 

SANITÁRIO, COM 

PORTA PAPEL 

HIGIÊNICO, 

PAPELEIRA, 

DISPENSER PARA 

SABONETE LÍQUIDO, 

LIXEIRA, 

ILUMINAÇÃO 

INTERNA, PORTA 

COM FECHADURA, 

TOTALIZANDO NO 

MÍNIMO 5 (CINCO) 

VASO SANITÁRIOS, 

NO MÍNIMO 4 

(QUATRO) 

LAVATÓRIOS, EM 

CADA CONTAINER, 

INCLUINDO A 

HIGIENIZAÇÃO COM 

MONITORAMENTO E 

SISTEMA DE  ÁGUA 

PARA  PIA  E  VASO 

SANITÁRIO, COM 
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INSTALAÇÃO. (APENAS 
FEMININO) 

" DIMENSÃO DO 
EQUIPAMENTO (CADA), 
 MÍNIMO: 7,10  M  
 DE COMPRIMENTO   X 
2,60 M DE LARGURA 
X 2,060 M DE 
ALTURA 

" ESTRUTURA EM AÇO 
GALVANIZADO NA 
 COR 
PRATEADA/BRANCO 
; 

" ESCOTILHA  EM 
CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO PARA    
AR 
CONDICIONADO COM
 CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 18 MIL BTUS 
INSTALADO E LIGADO NA 
REDE DE ENERGIA, 02 
JANELAS MAXIM-AR COM 
APROXIMADAMENT E (1,00 X 
0,60); 

" AR 
CONDICIONADO COM
 CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 18 MIL BTUS 
INSTALADO E LIGADO NA 
REDE DE ENERGIA; 

P
re

fe
it

u
ra

 d
e 

C
ac

o
al

 E
st

e 
d
o
cu

m
en

to
 f

o
i 

as
si

n
ad

o
 d

ig
it

al
m

en
te

 p
o
r 

Jo
li

an
e 

T
am

ir
es

 D
u
ra

n
 S

im
õ
es

 (
C

P
F

 #
#
#
.#

#
#
.1

1
2
-#

#
),

A
d
ai

lt
o
n
 A

n
tu

n
es

 F
er

re
ir

a 
(C

P
F

 #
#
#
.#

#
#
.7

7
2
-#

#
),

S
h
ar

m
il

la
 I

n
d
h
ir

a
 G

ia
co

m
in

i 
d
e 

S
o
u
za

 (
C

P
F

 #
#
#
.#

#
#
.2

2
2
-#

#
),

 e
m

 0
4
/0

7
/2

0
2
4
 -

 1
2
:3

5
, 
 e

 p
o
d
e 

se
r 

v
al

id
ad

o
 p

el
o
 Q

R
 C

o
d
e 

ao
 l

ad
o
 e

 o
u
 p

el
o
 l

in
k
:

 h
tt

p
s:

//
si

g
n
p
m

ca
co

al
.l

x
si

st
em

as
.c

o
m

.b
r/

d
o
cu

m
en

to
/d

o
cu

m
en

to
A

ss
in

ad
o
/2

2
4
8
4
6
. 
F

o
lh

a 
3
 d

e 
1
5
 



 

" CORTINA   DE  AR 
INSTALADA   E LIGADA 
NA REDE DE ENERGIA; 
 ESPELHO INSTALADO 
 NA PAREDE, MEDINDO 
APROXIMADAMENT E 2.00 X 
1.00M; 

" FORRO EM PVC; 

" SISTEMA DE  
ABASTECIMENTO, RESERVA 
 TÉCNICA  ATRAVÉS 
DE CAIXA  D9ÁGUA
 EXTERNA  COM 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO 
  DE  4 
(QUATRO) MIL 
LITROS COM BASE 
(LXCXA)  DE 
APROXIMADAMENT E 
3,5X3,5X3,5M, EM CASO DE 
FALTA DE ÁGUA DO 
SISTEMA LOCAL,   A 
CONTRATADA DEVERÁ 
PROVIDENCIAR  O 
REABASTECIMENTO 
ATRAVÉS DO USO 
DE CAMINHÃO PIPA. 

" A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE 

LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOS 
BANHEIROS, FICA A CARGO
 DA 
CONTRATADA 
DURANTE  TODO  O 
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PERÍODO  DO 
EVENTO, 17:30  AS 

00:30, OS 
FUNCIONÁRIOS DEVERÃO
 USAR 
VESTIMENTA ADEQUADA, 
 BEM 
COMO EPIS E ESTÁ 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADO DURANTE 
TODO O PERÍODO   DO 
EVENTO. 

CASO NÃO  HAJA 
NIVELAMENTO COM O 
NÍVEL ZERO DO ESTANDE 
DEVIDO À ALTURA DA 
CAIXA DE DEJETOS (SE A 
MESMA   FICAR 
APARENTE DEVERÁ SER 
REVESTIDA EM 
ACABAMENTOS COM 
 OBJETIVOS 
ESTÉTICOS,   TIPO 
LONA), OS SERVIÇOS E 
MATERIAIS PARA 
RESERVATÓRIOS E 
LIGAÇÕES    NAS 
REDES DE 
ABASTECIMENTO 
HIDRÁULICO E DA REDE
 SANITÁRIA, 
SERÃO  DE 
RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO, CONFORME 
LOCAL DE INSTALAÇÃO 
INDICADO PELA 
CONTRATANTE. 

Caberá a 
CONTRATADA: 
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1. CABERÁ AINDA A 
CONTRATADA  O 
FORNECIMENTO  E 
ABASTECIMENTO DE 
 PAPEL 
HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA
 E 
SABONETE LÍQUIDO, DE, 
DURANTE O HORÁRIO DO 
EVENTO, 

2. A LIMPEZA DOS 
BANHEIROS DEVERÁ SER 
EFETIVADA CONFORME O 
HORÁRIO     DO 
EVENTO, 17:30   AS 
00:30, COM MÃO DE OBRA
  AS  CUSTAS DA 
 CONTRATADA. OS
 FUNCIONÁRIOS 
DEVERÃO   USAR 
VESTIMENTA ADEQUADA, 
  BEM COMO EPIS E 
ESTÁ DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADO DURANTE 
TODO O PERÍODO      
DO EVENTO. 

3. CABERÁ A 
CONTRATADA O 
FORNECIMENTO  E 
ABASTECIMENTO DE
 MATERIAL, 
UTENSÍLIOS  E 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA, DURANTE 
O HORÁRIO do evento, 17:30 as 
00:30. 
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4. TODO      O 
MATERIAL NECESSÁRIO   
   À INSTALAÇÃO
    DAS 
ESTRUTURAS       E 
EQUIPAMENTOS, INCLUINDO 
FIXAÇÃO COMPLETA,   
 ASSIM COMO A 
APLICAÇÃO DE  
 QUALQUER 
MATERIAL COMPLEMENTAR 
NECESSÁRIO     AOS 
TRABALHOS,   TAIS COMO: 
FERRAMENTAS, 
INSTRUMENTOS   DE 
MEDIÇÃO, PARAFUSOS, 
PREGOS,   CORDAS, 
AMARRAS,   PESOS, 
CONTRAPESOS, PRODUTOS  
     DE 
LIMPEZA,  DEVERÁ SER 
 FORNECIDO PELA 
CONTRATADA. 

5. A  EMPRESA 
CONTRATADA FICARÁ 
RESPONSÁVEL PELO 
DESLOCAMENTO, 
INSTALAÇÃO    E 
LIMPEZA   DOS 
BANHEIROS QUÍMICOS, 
DEVENDO  TAIS 
CUSTOS, ESTAREM 
EMBUTIDOS   NO 

PREÇO DA 
LOCAÇÃO. 

6. OS BANHEIROS 
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DEVERÃO  SER 
INSTALADOS LIMPOS E 
 EM 
CONDIÇÕES DE USO 
IMEDIATO. 

7. A  EMPRESA 
CONTRATADA DEVERÁ
 REALIZAR 
DIARIAMENTE A 
OPERAÇÃO DE 
SUCÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO DOS 
RESPECTIVOS PRODUTOS 
QUÍMICOS,  BEM COMO 
 LIMPEZAS 
EXTERNA   E 
INTERNA DE TODOS OS
 BANHEIROS 
LOCADOS. 

8. QUANDO DA 
REALIZAÇÃO DAS 
OPERAÇÕES DE 
LIMPEZA    DOS 
BANHEIROS, DEVERÃO   
  SER 
APLICADOS PRODUTOS 
ADEQUADOS PARA A 
ELIMINAÇÃO DE ODORES 
    NAS 
CABINES E  SEUS 
ENTORNOS. 

9. TODOS   OS 
PRODUTOS QUÍMICOS 
NECESSÁRIOS    À 
LIMPEZA DAS 
CABINES FICARÃO A CARGO
  DA 

EMPRESA 
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CONTRATADA. 

CONFORME DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO 
TERMO DE 
REFERÊNCIA 

TOTAL: R$ 111.300,0 
0 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR. 

3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cacoal, sem participação de outros órgãos. 

 
4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023. 
4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme inciso I do art. 32 do Decreto 
Federal N° 11.462/23 art. 86° § 4º da Lei 14.133/21. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo o dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, 
conforme inciso II do art. 32 do Decreto Federal N° 11.462 de 31 de março de 2023, art. 86° § 5º da Lei 
14.133/21. 

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela administração municipal 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o Art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2.1 O instrumento contratual deverá ser emitido no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3 após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 

5.3.1 será incluído na ata, na forma de anexo, caso haja, o registro dos licitantes que: 
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5.3.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.3.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.3.2. Será respeitada, nas aquisições, a ordem de classificação dos licitantes participantes do certame. 

5.3.2.1. Esgotada a ordem de classificação e não havendo interessados, a administração municipal poderá 
consultar outros fornecedores, respeitando o preço registrado. 

5.4. O registro a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.5 para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2 quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na página oficial do 
município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8 após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo de cinco dias úteis e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração Municipal. 

5.9 A ata de registro de preços poderá ser assinada digitalmente utilizando certificados digitais válidos e 
emitidos por autoridade certificadora integrante da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras ICP - 
Brasil, sendo facultado a Administração a verificação de autenticidade. 

5.10 quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, fica facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.11 na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração Municipal, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1 convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração Municipal a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

6.1 - O objeto desta licitação deverá ter sua entrega iniciada no prazo de até cinco dias, contados da data 
da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

6.2 A requisição poderá ser efetuada via e-mail encaminhado pelo Setor de Merenda Escolar da Prefeitura 
Municipal de Cacoal - RO, sendo respeitado o prazo de entrega. 

6.2.1- A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita pelo Detentor da Ata, no local e hora 
determinado pelo Gestor da Ata. 

6.3 As entregas deverão ser realizadas no: ALMOXARIFADO na AVENIDA ARAÇATUBA N° 2296 de segunda 
a sexta feira, (exceto feriados) no horário das 07h30m às 13h30m. 

6.4 - Correrá por conta do Detentor da Ata as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, inclusive casos de devolução. 

6.5 Caso seja entregue algum produto danificado deverá o Detentor da Ata substituir no mesmo prazo, 
correndo por sua responsabilidade todas as despesas da logística reversa. 

7 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos devidos a Detentora da Ata serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, no prazo 
de até dez dias de vencimento, mediante apresentação de notas fiscais/faturas devidamente 
empenhadas. 

7.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora da Ata e seu 
vencimento ocorrerá em igual período acima. 

7.3 - O pagamento será feito em cheque nominal a Detentora da Ata ou mediante crédito em conta da 
Detentora da Ata. 

7.4 - À Detentora da Ata fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida 
através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou 
seja, diretamente para o Órgão Gestor. 

 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

8.1 os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas seguintes situações: 

8.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3 na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.1.1 no caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

8.1.1.2 no caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS. 

9.1 na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração Municipal convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
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9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.1.2 na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3 se não obtiver êxito nas negociações, a Administração Municipal procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

9.1.4 na hipótese de redução do preço registrado, a Administração Municipal revisará os contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para avaliar a conveniência e a oportunidade de diligenciar 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

9.2 na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1 neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2 não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pela Administração Municipal e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3 na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a 
Administração Municipal convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

9.2.4 se não obtiver êxito nas negociações, a Administração Municipal procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.2.5 na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
a Administração Municipal atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

9.2.6 A Administração Municipal revisará os contratos firmados decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração Municipal sem justificativa razoável; 

10.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Art. 27, § 2º, do Decreto Federal 
nº 11.462/2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá a Administração Municipal, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
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10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho da 
Administração Municipal, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração Municipal poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração Municipal, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do Art. 26, § 3º e Art. 27, § 4º, ambos do Decreto Federal nº 
11.462/2023. 

 

11. DAS PENALIDADES. 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

11.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2 É da competência da Administração Municipal a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

11.3. Os setores deverão comunicar a Administração Municipal qualquer das ocorrências previstas, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração Municipal e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

12.2. As partes envolvidas consentem com a utilização dos seus dados pessoais fornecidos para a 
operacionalização da presente licitação e para a respectiva execução do contrato, bem como 
comprometem-se a observar as regras e princípios referente ao tratamento de dados pessoais 
estabelecidos no Art. 5º, inciso em conformidade com a Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção 
de Dados LGPD.  

Fica eleito o foro do Município de Cacoal para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente 
ajuste. E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai 
assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta de 08 páginas, excetuando os termos de 
anuência dos fornecedores, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

 

Cacoal/RO, 04 de julho de 2024. 
 

 
SHARMILLA INDHIRA GIACOMINI DE SOUZA 

CHEFE DE COORDENAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PORTARIA N° 0101/PMC/2024 
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GILDEON ALVES DA CRUZ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DECRETO N. 8.073/PMC/2021 
 
ANA PAULA DE LIMA FERNANDES 

 SECRETÁRIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO. 
FMAS/FMIA 

DECRETO N. 9.788/PMC/2024 
 

RONALDO SANTANA DE MOURA 
Secretário Municipal de Agricultura 

Decreto. nº 9.598/PMC/2023 
 

SIMONIO ALVES VEIGA 
DIRETOR GERAL DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE CACOAL 

DECRETO 9.146/PMC/2023 
 

EDSON VANDER LENZI KAWAI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Dec. 9.137/PMC/2023 
 

DANIELA PATRICIA FOLONI BIANCHINI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

DECRETO Nº 9222/PMC/2023 
 

JOLIANE TAMIRES DURAN SIMÕES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Decreto 9.125/PMC/2023 
 
 
 
 

 
CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS PARA 

VEICULOS LTDA 
CNPJ: 21.909.440/0001-36 

 

 
No uso das atribuições legalmente a mim conferidas, ratifico a presente Ata de Registro de 
Preços com fundamento no art. 14, § 1°, do Decreto Municipal n. 5.538/2015. 

 
Cacoal/RO, 04 de julho de 2024. 

 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

PREFEITO DE CACOAL 
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DIÁRIO 
OFICIAL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2024 

PREGÃO FORMA ELETRÔNICA 23/2024 
PROCESSO Nº 22459/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BANHEIROS 
QUIMICOS. 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de publicação 
EMPRESA DETENTORA: CAPOTAS VIP IND. COM. SERVICOS E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS 
LTDA 21.909.440/0001-36 

ITENS E VALORES REGISTRADOS NA ATA: 

LOTE 1: LOTE 1 
Item | Código | Descrição Unidade| Quant.| Valor Valor Total  Marca/Espec. 

Unit. R$ | R$ 
6 139067 | BANHEIROS QUÍMICOS: LOCAÇÃO | DI 7 R$ R$ SERVIÇO 

DE 2 (DOIS) SANITÁRIOS 15.900,00 | 111.300,00 

QUÍMICOS TIPO CONTAINER, 
COM NO MÍNIMO 6 (SEIS) 
CABINES SANITÁRIAS, SENDO 
UMA CABINE ADEQUADA AO USO 
DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
(PCD), COM PLACAS INDICATIVAS 
DE FEMININO E PCD, CONTENDO 
EM CADA CABINE 01 (UM) VASO 
SANITÁRIO, COM PORTA PAPEL 
HIGIENICO, PAPELEIRA, 
DISPENSER  PARA  SABONETE 
LiQUIDO, LIXEIRA, ILUMINAGAO! 
INTERNA, PORTA com 
FECHADURA, TOTALIZANDO NO 
MÍNIMO 5 (CINCO) VASO 
SANITARIOS, NO MÍNIMO 4 
(QUATRO) LAVATÓRIOS, EM 
CADA CONTAINER, INCLUINDO A 
HIGIENIZAÇÃO com 
MONITORAMENTO E SISTEMA DE 
AGUA PARA PIA E VASO 
SANITARIO, COM INSTALAGAO. 
(APENAS FEMININO) 

* DIMENSAO DO EQUIPAMENTO 

(CADA), MINIMO: 7,10 M DE 
COMPRIMENTO X 2,60 M DE 

LARGURA X 2,060 M DE ALTURA 

* ESTRUTURA EM  AGO 
GALVANIZADO NA coR 
PRATEADA/BRANCO; 

* ESCOTILHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO PARA AR 

Palácio do Café - R. Anísio Serrão, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804



DIÁRIO 
OFICIAL 

CONDICIONADO com 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 18 MIL 
BTUS INSTALADO E LIGADO NA 
REDE DE ENERGIA, 02 JANELAS 
MAXIM-AR com 
APROXIMADAMENTE (1,00 X 
0,60); 

* AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 18 MIL 
BTUS INSTALADO E LIGADO NA 
REDE DE ENERGIA; 

*CORTINA DE AR INSTALADA E 
LIGADA NA REDE DE ENERGIA; 
ESPELHO INSTALADO NA PAREDE, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
2.00 X 1.00M; 

* FORRO EM PVC; 

* SISTEMA DE ABASTECIMENTO, 
RESERVA TECNICA ATRAVES DE 
CAIXA D’AGUA EXTERNA COM 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 4 
(QUATRO) MIL LITROS COM BASE 
(LXCXA) DE APROXIMADAMENTE 
3,5X3,5X3,5M, EM CASO DE 
FALTA DE AGUA DO SISTEMA 
LOCAL, A CONTRATADA DEVERA 
PROVIDENCIAR o 
REABASTECIMENTO ATRAVÉS DO 
USO DE CAMINHÃO PIPA. 

* A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOS 
BANHEIROS, FICA A CARGO DA 
CONTRATADA DURANTE TODO O 
PERIODO DO EVENTO, 17:30 AS 
00:30, os FUNCIONARIOS 
DEVERAO USAR  VESTIMENTA 
ADEQUADA, BEM COMO EPIS E 
ESTA DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADO DURANTE TODO O 
PERIODO DO EVENTO. 

CASO NAO HAJA NIVELAMENTO 
COM O NIVEL ZERO DO ESTANDE' 

DEVIDO A ALTURA DA CAIXA DE 

DEJETOS (SE A MESMA FICAR 
APARENTE DEVERA SER 

REVESTIDA EM ACABAMENTOS 

COM OBJETIVOS ESTETICOS, TIPO 

LONA), OS SERVIGOS E MATERIAIS 

Paldcio do Café - R. Anisio Serrão, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804 



DIÁRIO 
OFICIAL 

CcCdcoal= 

PARA RESERVATORIOS E 
LIGAÇÕES NAS REDES DE 
ABASTECIMENTO HIDRÁULICO E 
DA REDE SANITÁRIA, SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO, CONFORME LOCAL 
DE INSTALAÇÃO INDICADO PELA 
CONTRATANTE. 

Caberá a CONTRATADA: 

1. CABERÁ AINDA A 
CONTRATADA O FORNECIMENTO 
E ABASTECIMENTO DE PAPEL 
HIGIENICO, PAPEL TOALHA E 
SABONETE LÍQUIDO, DE, 
DURANTE O HORÁRIO DO 
EVENTO, 

2. A LIMPEZA DOS BANHEIROS 
DEVERA SER EFETIVADA 
CONFORME O HORARIO DO 
EVENTO, 17:30 AS 00:30, COM 
MAO DE OBRA AS CUSTAS DA 
CONTRATADA. OS FUNCIONARIOS 
DEVERAO USAR  VESTIMENTA 
ADEQUADA, BEM COMO EPIS E 
ESTA DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADO DURANTE TODO O 
PERIODO DO EVENTO. 

3. CABERA A CONTRATADA O 
FORNECIMENTO E 
ABASTECIMENTO DE MATERIAL, 
UTENSILIOS E PRODUTOS DE 
LIMPEZA, DURANTE O HORARIO! 
do evento, 17:30 as 00:30. 

4. TODO O  MATERIAL 
NECESSARIO A INSTALAGAO DAS 
ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS, 
INCLUINDO FIXAÇÃO COMPLETA, 
ASSIM COMO A APLICACAO DE 
QUALQUER MATERIAL| 
COMPLEMENTAR NECESSARIO| 
AOS TRABALHOS, TAIS COMO: 
FERRAMENTAS, INSTRUMENTOS 
DE  MEDICAO, PARAFUSOS, 
PREGOS, CORDAS, AMARRAS, 
PESOS, CONTRAPESOS, 
PRODUTOS DE LIMPEZA, DEVERA 
SER FORNECIDO PELA 
CONTRATADA. 

5. A EMPRESA CONTRATADA 

Paldcio do Café - R. Anisio Serrão, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804
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(T 
em 

Cacoal, Rondônia, Diário Ofícial do Município de Cacoal/RO, 05/07/2024 

FICARÁ  RESPONSAVEL  PELO| 
DESLOCAMENTO, INSTALAGAO E 
UMPEZA  DOS  BANHEIROS 
auimicos, DEVENDO — TAIS 
CUSTOS, ESTAREM EMBUTIDOS 
NO PREÇO DA LOCAÇÃO. 

6. OS BANHEIROS DEVERÃO SER 
INSTALADOS LIMPOS E EM 
CONDIÇÕES DE USO IMEDIATO. 

7. A EMPRESA CONTRATADA 
DEVERÁ REALIZAR DIARIAMENTE 
A OPERAÇÃO DE SUCÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO DOS RESPECTIVOS 
PRODUTOS — QUÍMICOS, BEM 
COMO LIMPEZAS EXTERNA E 
INTERNA DE TODOS OS 
BANHEIROS LOCADOS. 

8. QUANDO DA REALIZAÇÃO DAS 
OPERAÇÕES DE LIMPEZA DOS 
BANHEIROS, —=DEVERÃO  SER 
APLICADOS PRODUTOS 
ADEQUADOS PARA A 
ELIMINAÇÃO DE ODORES NAS 
CABINES E SEUS ENTORNOS. 

9. TODOS OS  PRODUTOS 
QUÍMICOS — NECESSÁRIOS —ÀA 
LIMPEZA DAS CABINES FICARÃO A | 
CARGO DA EMPRESA 
CONTRATADA. 

CONFORME DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

ToTAL: |R$ 
111.300,00 

Obs.: A integra da Ata de Registro de Preços n. 111/2024 poderá ser obtida no site da Prefeitura Municipal 
www.cacoal.ro.gov.br 

CACOAL, 04 de julho de 2024 

SHARMILLA INDHIRA GIACOMINI DE SOUZA 
CHEFE DE COORDENAÇÃO DE REGISTRO DE PRECOS 
PORTARIA Nº 0101/PMC/2024 

Paldcio do Café - R. Anisio Serrão, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804
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Av. Amazonas, 2236 Bairro: Centro Cep: 76.963-772 Contato: (69) 3441- 8378 e-mail: semict@gmail.com 

PORTARIA Nº 17/SEMDEC/2024 

                                    

Institui a comissão de Fiscalização para 

Recebimento dos serviços de Locação de 

equipamentos para a realização da 3ª Feira 

do Café e do Cacau 3 3ª CAFECAU, Locação 

de tendas, banheiros químicos, grades e 

treliças. 3 com recursos da SEDEC e 

contrapartida do município a ser realizado 

pela Prefeitura de Cacoal nos dias 

05/07/2024 e 07/07/2024 no Espaço 

Alternativo Beira Rio.  

 

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, 

que impõem à Administração o dever de fiscalização;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de Administração adotar as cautelas necessárias a 

fim de resguardar a efetividade quanto a execução dos serviços;  

 

Resolve: 

1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, lotados na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e Secretaria 

Municipal de Planejamento para, sob a presidência do primeiro, proceder a 

Fiscalização e Recebimento Locação de equipamentos para a realização da 3ª 

CAFECAU (Locação de tendas, grades, banheiros químicos e treliças) 3 com recursos 

da SEDEC e contrapartida do município a ser realizado pela Prefeitura de Cacoal, 

referente ao convênio n° 424/SEDEC/PGE/2024, firmado em 04 de julho de 2024 no 

importe de   R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo a contrapartida da 

CONVENENTE será de pelo menos R$ 50.137,42 (cinquenta mil cento e trinta e sete 

reais e quarenta e dois centavos) sendo o valor global do ajuste é de R$ 450.137,42 

(quatrocentos e cinquenta mil cento e trinta e sete reais e quarenta e dois centavos) 

Presidente: 

I. Kamila Da Silva Moreira - Matrícula 82101 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação 3 SEMDEC P
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Av. Amazonas, 2236 Bairro: Centro Cep: 76.963-772 Contato: (69) 3441- 8378 e-mail: semict@gmail.com 

Membros: 

I. Cesar Fylipe Costa Prieto De Oliveira - Matricula 8280 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC 

II. Fabiola Mara Lima Do Nascimento - Matricula 8108   

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC 

III. Jully Gracieli Alves Porto - Matrícula 9589 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC 

IV. Marines Cardoso leite - Matrícula 8867 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC 

V. Rosangela Lobato Mischiatti - Matrícula 7569 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SEMDEC 

2º. Compete ao presidente e a Comissão de que trata o art. 1º desta Portaria:  

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de locação de equipamentos para 

a realização da 3ª Feira do Café e do Cacau 3 3ª CAFECAU que acontecerá nos dias 

05/07/2024 e 07/07/2024 no Espaço Beira.  

II- Acompanhar o recebimento dos serviços de Locação de equipamentos para a 

realização da 3ª Feira do Café e do Cacau 3 3ª CAFECAU, Locação de tendas, 

grades, banheiros químicos e treliças.  

III- Emitir relatórios referente a execução dos serviços; 

3º - A nomeação e o desempenho das atividades não serão remunerados. 

4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

 Cacoal, 04 de Julho de 2024. 

 

 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
PREFEITO DE CACOAL 
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DIÁRIO 
OFICIAL 

LT 

\e 
Cacoal, Rondoénia, Diario Oficial do Municipio de Cacoal/RO, 16/07/2024 

VIA TERMOS DE CONVENIO EXPLANADOS JUNTO A 

SECRETARIA DE EDUCAGAO DO ESTADO ANA LUCIA 

PACINI POR MEIO TELEFONICO. 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 4218/2024 NO VALOR 

DE R$ 141750 (UM MIL QUATROCENTOS E 

DEZESSETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

CONFORME O REDUZIDO 95. QUANTIDADE DE 

DIARIAS: 3,5 (TRES E MEIA) INTERMUNICIPAIS. 

PERÍODO DE DESLOCAMENTO: 16/07/2024 A 
19/07/2024 MEIO DE TRANSPORTE: CARRO OFICIAL 

PLACA NDO 2193. ROTEIRO: CACOAL X PORTO VELHO 
X CACOAL 

Cacoal - RO, 15 de julho de 2024. 

Adailton Antunes Ferreira 

Prefeito municipal 

Publicado por: KELLY SAMARA DUARTE DA 

ROSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL, através da 

Secretaria Municipal de Fazenda torna publico o 

Julgamento à Revelia do auto de infração 

n.518/Obras/2024. 

Processo n. 25141/2024, ocorrido em 27/06/2024. Sujeito 

Ativo: Prefeitura Municipal de Cacoal. Sujeito Passivo: 

PDRO LUIZ TEIXEIRA NETO. 

Ação Fiscal: Procedente. Dispoe de 30 dias para quitar o 

crédito reclamado, sob pena de inscrição em Divida 

Ativa. 

Cacoal, 15 de julho 2024. 

CAROLINA LENZI ARMONDES 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Decreto n. 9.024/PMC/2022 Publicado por: KELLY 

SAMARA DUARTE DA ROSA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL, através da 

Fiscalizagdo de Meio Ambiente, torna público a emissao 

do auto de infração n 844/SEMMA/2024, em 

04/06/2024. 

Processo: 2941/2024. 

Órgão expedidor: Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente do Municipio de Cacoal-RO. 

Sujeito Passivo: ANA PAULA DA SILVA MOREIRA. 

Sujeito Ativo: Prefeitura Municipal de Cacoal /RO, 

dispoe de 15 dias úteis a contar da publicação para 

contestagio. 

Cacoal, 15 de julho de 2024. 

EDSON VANDER LENZI KAWAI 

SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Dec. 9.137/PMC/2023 Publicado por: 

SAMARA DUARTE DA ROSA 

KELLY 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA 

MERCIO E TURISMO - SEMICT 

PORTARIA N°17/SEMDEC/2024 

Institui a comissdo de Fiscalizagdo para Recebimento 

dos servigos de Locagdo de equipamentos para a 

realização da 3? Feira do Café e do Cacau — 3* CAFECAU, 

Locaçãode tendas, banheiros quimicos, grades e treligas. 

—com recursos da SEDEC e contrapartida do municipio 

a ser realizado pela Prefeitura de Cacoal nos dias 

05/07/2024 e 07/07/2024n0 Espago Alternativo Beira 

Rio. 

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de 

suas atribuições legais, que impõem a Administração o 

dever de fiscalizagao; 

CONSIDERANDO a necessidade de Administração 

adotar as cautelas necessirias a fim de resguardar a 

efetividade quanto a execugio dos servigos; 

Resolve: 

Paldcio do Café - R. Anisio Serrdo, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804



DIÁRIO 
OFICIAL 

Cacoal, Rondônia, Diário Ofícial do Município de Cacoal/RO, 16/07/2024 

1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, 

lotados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Inovação e Secretaria Municipal de 

Planejamentopara, sob a presidência do primeiro, 

proceder a Fiscalização e Recebimento Locação de 

equipamentos para a realização da 3º CAFECAU 

(Locação de tendas, grades, banheiros químicos e 

treliças)- com recursos da SEDEC e contrapartida do 

município a ser realizado pela Prefeitura de Cacoal, 

referente ao convênio nº 424/SEDEC/PGE/2024, 

firmado em 04 de julho de 2024no importe de 

R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo a 

contrapartida da CONVENENTE será de pelo menos R$ 

50.137.42 (cinquenta mil cento e trinta e sete reais e 

quarenta e dois centavos) sendo o valor global doajuste 

é de R$ 450.137.42 (quatrocentos e cinquenta mil cento e 

trinta e sete reais e quarenta e dois centavos) 

Presidente: 

1. Kamila Da Silva Moreira - Matricula 82101 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovagdo - SEMDEC 

Membros: 

1. Cesar Fylipe Costa Prieto De Oliveira - Matricula 8280 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovação - SEMDEC 

II. Fabiola Mara Lima Do Nascimento - Matricula 8108 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovação - SEMDEC 

111 JullyGracieli Alves Porto - Matricula 9589 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovação - SEMDEC 

IV. Marines Cardoso leite - Matricula 8867 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovagdo - SEMDEC 

V. Rosangela Lobato Mischiatti - Matricula 7569 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e 

Inovação - SEMDEC 

22 Compete ao presidente e a Comissdo de que trata o 

art. 1% desta Portaria: 

1 - Acompanbhar e fiscalizar a execugao dos servigos de 

locação de equipamentos para a realização da3* Feira 

do Café e do Cacau — 3* CAFECAUque acontecerd nos 

dias 05/07/2024 e 07/07/2024 no Espaço Beira. 

1I- Acompanhar o recebimento dos servigos de Locação 

de equipamentos para a realizagio da 3* Feira do Café e 

do Cacau — 3* CAFECAU, Locagdo de tendas, grades, 

banheiros quimicos e treligas. 

1II- Emitir relatorios referente a execução dos servigos; 

3° - A nomeagdo e o desempenho das atividades nao 

serdo remunerados. 

4° - Esta portaria entrard em vigor na data de sua 

publicagio, revogando as disposi¢oes em contrario. 

Cacoal, 04de Julho de 2024. 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

PREFEITO DE CACOAL 

Publicado por: KELLY SAMARA DUARTE DA 

ROSA 

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 

AVISO DE PUBLICAGAO DE DISPENSA LICITAGAO 

DISPENSA ELETRONICA Nº 04/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 033/SAAE/2024 

O Servico Auténomo de Agua e Esgoto de Cacoal-RO, 

através da Comissdo Permanente de Licitações — CPL, 

torna publico a realizacdo de licitação na modalidade 

DISPENSA  ELETRONICADE LICITAÇÃO do tipo 

MENOR PRECO, modo de disputa ABERTO,nos moldes 

do art. 75, inciso 11, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de 

abril de 2021, tendo como objeto REGISTRO DE 

PRECOS PARA POSSIVEL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

RECARGA DE GÁS DE COZINHA CARGA 13 KG. Valor 

prévio R$ 3.352,50(três mil, trezentos e cinquenta e dois 

reais e cinquenta centavos). Poderão participar deste 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO&S empresas 

que preencherem os requisitos do Aviso de Dispensa. 

Inclusão das Propostas: A partir do dia 16/07/2024 às 

08:00 horas. 

Palácio do Café - R. Anísio Serrão, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804





                                                            PREF MUNIC DE CACOAL
Comprovante do Pagamento - Pag202                                     22/07/2024
________________________________________________________________________________

 
22/07/2024                                      -  BANCO DO BRASIL   -
 
                                             COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
 
                                             TED - OUTRA TITULARIDADE
 
 
               CLIENTE : PREF MUNIC DE CACOAL
 
               AGENCIA  : 1.179-7 CONTA  : 00.000.074.210-4
 

=========================================================================
 
DATA DA TRANSFERENCIA                                                            19/07/2024
 
Nr.DOCUMENTO                                                                       325-00000000
 
VALOR TOTAL                                                                                   45.561,90
 
* * * * * *    TRANSFERIDO PARA :
 
CLIENTE :          CAPOTAS VIP IND  COM  SERVICOS
 
BANCO : 097 - Banco 097 
AGENCIA  : 0.002-2                  CONTA  : 000000654159
 

=========================================================================
 
NR. AUTENTICACAO                                                 5.438.60E.08E.1C0.B9A
 

     ________________________________________________________________________________
                                                                                    1
         Suporte Técnico: 4004-0001 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-729-0001 (demais localidades)
                                  SAC 0800-729-0722 / Ouvidoria 0800-729-5678



Município de Cacoal
Secretaria Municipal de Fazenda
Departamento de Fiscalização Tributária - Rua Anísio Serrão, n° 2.100 - Centro - CEP 76.963-804 - Cacoal/RO - Brasil - Fone: (69)
3907-4131

PAGUE COM O PIX
Utilize o seu smartphone para pagar, acesse o aplicativo onde está o seu PIX ativo, acione a opção de pagamento e aponte a
câmera para o QRCode ao lado para realizar o pagamento.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Valor a pagar: R$ 2.138,10
Vencimento: 20/08/2024

DAM - Documento de Arrecadação Municipal
Data de Emissão
18/07/2024

Nº Guia
219627

Operador
SILVANA FOLLE

Razão Social
MUNICÍPIO DE CACOAL

Vencimento
20/08/2024

Inscrição Municipal
-

CPF/CNPJ
04.092.714/0001-28

Fone
(69)3907-4131

E-mail
avulsocacoal@gmail.com

Endereço de Correspondência
RUA ANÍSIO SERRÃO, 2100, CENTRO - Cacoal - RO - 76963-804

Competência Tributo Residual
(R$)

Juros
(R$)

Multa
(R$)

Atualização
(R$)

Honorário
(R$)

Total
(R$)

07/2024 Imposto sobre
serviços de qualquer
natureza - Retido na

Fonte

2.138,10 0,00 0,00 0,00 0,00 2.138,10

Obs.: Guia de Pagamento ISSQN Retido/Substituição tributária
ISSQN da nota fiscal 118, emitida pela empresa CAPOTAS VIP IND. COM. SERV. E DIST. DE ACESS. PARA
VEICULOS, no valor de R$ 47.700,00

Total em R$: 2.138,10

81640000021 1 38100765202 1 40820555500 1 00000219627 7 Comprovante do Contribuinte
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

81640000021 1 38100765202 1 40820555500 1 00000219627 7

Município de Cacoal
Vencimento
20/08/2024

Data de Emissão
18/07/2024

Tributo Tipo
0

Nº Guia
219627

Razão Social
MUNICÍPIO DE CACOAL

Inscrição Municipal
-

Valor Base de Cálculo
0,00

SubTotal
2.138,10

Multa
0,00

Juros
0,00

Atualização Monetária
0,00

Descontos
0,00

Total a pagar
2.138,10

Observações

Atenção: A guia com data de vencimento expirada deve ser gerada novamente, mediante acesso no Sistema ou
diretamente na Prefeitura, para atualização da data de vencimento e dos encargos de atraso.

Pagável nos Bancos: Banco do Brasil, Caixa, Banco Itaú S.A., Banco Cooperativo Sicredi S.A. 3 BANSICREDI e
Banco Cooperativo do Brasil S.A. 3 BANCOOB.



Emissão de comprovantes
G3351911320054801
19/07/2024 11:42:03

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
19/07/2024 -     AUTOATENDIMENTO      - 11.42.03
1179701179         SEGUNDA VIA              0001
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: SEDEC REALIZACA 3 CAFECAU              
AGENCIA: 1179-7 CONTA:        74.210-4          
================================================
Convenio  PREF MUN DE CACOAL                    
Codigo de Barras   81640000021-1   38100765202-1
                   40820555500-1   00000219627-7
Data do pagamento                     19/07/2024
Valor em Dinheiro                       2.138,10
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                             2.138,10
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  071901                              
AUTENTICACAO SISBB:        9.109.F1A.4BB.837.7B9

Transação efetuada com sucesso por: J1976021 LUCINEIA ROSA MIRANDA MAYER.



 
 
 
 
 
 
 
 

 

Av. Amazonas, 2236 Bairro: Centro Cep: 76.963-772 Contato: (69) 3441- 8378 e-mail: semict@gmail.com 
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RELATÓRIO 3º CAFECAU – 05 A 07/ DE JULHO DE 2024 

No dia 05 de julho de 2024, iniciou a 3º edição da feira do café e cacau- CAFECAU que teve 
continuidade nos dias 06 e 07 de julho. Contamos com a presença de aproximadamente 40 mil 
pessoas que estiveram presentes para prestigiar as atrações culturais e artísticas, sendo essas 
atrações, apresentações de grupos de quadrilhas, shows regionais e show nacional com Maria 
Marçal que arrastou uma grande multidão de pessoas, além disso, ofertamos uma confortável 
estrutura para os artesãos, expositores e agroindústria, uma ampla praça de alimentação, 
brinquedos, banheiros, stands de visitações e demais atrações. 

Além dessa estrutura a CAFECAU mais uma vez contou com a presença das escolas da zona rural 
de Cacoal, que em parceria com o SEBRAE, SICOOB e SEMED, desenvolveram o projeto JEEP 
(Jovens Empreendedores Pequenos Passo), na oportunidade os discentes que integrava o projeto 
tiveram a oportunidade de aprender todos os passos para se tornarem empreendedores, realizando 
vendas de produtos produzidos por eles. 

Participantes da Feira 

Esse ano na sua 3º edição, a CAFECAU não deixou de contar com a participação dos artesãos que 
estiveram presentes no 03 dias. Contando com variados artesanatos de todo estado, 
proporcionando ao público uma diversidade cultural através do trabalho manual. 

Contamos com a presença de ** agroindústrias de todo estado, onde superaram todas as 
expectativas de vendas, tendo expositor que conseguiu vender todo o seu estoque. 

Relatório de Vendas 

 O artesanato gerou vendas de R$ 27.204,00   reais, além encomendas futuras. 
 As escolas do projeto JEEP, sendo elas: Maria Montessori, Santos Dumont, Dr João de Deus, 

Monteiro Lobato, Presidente Médici, José Mauro, Anita Garibaldi, Cláudio Manoel da Costa, 
Escola Pedro Álvares e Cruzeiro do Norte, somando R$ 60.800,00 em vendas. 

 Os brinquedos e as empresas tiveram uma venda de aproximadamente de 631.100,00. 
 A praça de alimentação arrecadou 205.220,00. 
 A agroindústria realizou vendas de aproximadamente 79.600,00  

Pontos positivos:  

 A atração nacional:  A cantora gospel Maria Marçal, trouxe para o espaço beira rio um grande 
número de público, fazendo com que fomentasse toda a cadeia produtiva; 

 Expositores Regionais: Eles trouxeram diversidade tanto no artesanato quanto na agroindústria; 
 O layout da feira: Esse ano a praça de alimentação e expositores ganharam novos espaços, sendo 

mais amplo e melhor estruturado; 
 A diversidade da apresentações culturais: As atrações contou com a participação do grupo de 

quadrilha de Por Velho. Apresentação do Pomerano de Espigão D’Oeste e apresentações de grupos 
locais, dando oportunidade pare que todos pudessem participar e mostrar seus talentos. 
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 Os três dias de festa: Período em que a população se prepara e se organiza para aproveitar ao 
máximo todas as atrações e exposições que a CAFECAU proporciona. 

Relatório Fotográfico:  

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 2
 d

e 
34

 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 3
 d

e 
34

 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 4
 d

e 
34

 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 5
 d

e 
34

 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 6
 d

e 
34

 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 7
 d

e 
34

 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 8
 d

e 
34

 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 9
 d

e 
34

 



 

 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 1
0 

de
 3

4 



 

    

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 1
1 

de
 3

4 



 

 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 1
2 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 1
3 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 1
4 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 1
5 

de
 3

4 



 

 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 1
6 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 1
7 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 1
8 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 1
9 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 2
0 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 2
1 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 2
2 

de
 3

4 



 

 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 2
3 

de
 3

4 



 

 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 2
4 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 2
5 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 2
6 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 2
7 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 2
8 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 2
9 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 3
0 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 3
1 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 3
2 

de
 3

4 



 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

M
IL

A
 D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.1
82

-#
#)

,J
U

L
L

Y
 G

R
A

C
IE

L
I 

A
L

V
E

S 
PO

R
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
52

-#
#)

,D
A

N
IE

L
A

 P
A

T
R

IC
IA

 F
O

L
O

N
I 

B
IA

N
C

H
IN

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.7

91
-#

#)
,C

E
SA

R
 F

Y
L

IP
E

 C
O

ST
A

 P
R

IE
T

O
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.5
82

-#
#)

,F
A

B
IO

L
A

 M
A

R
A

 L
IM

A
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.7
81

-#
#)

,M
A

R
IN

E
S

 C
A

R
D

O
SO

 L
E

IT
E

 (
C

PF
 #

##
.#

##
.1

82
-#

#)
,R

O
SA

N
G

E
L

A
 L

O
B

A
T

O
 M

IS
C

H
IA

T
T

I 
(C

PF
 #

##
.#

##
.4

22
-#

#)
, e

m
 0

1/
08

/2
02

4 
- 

09
:5

3,
  e

 p
od

e 
se

r 
va

lid
ad

o 
pe

lo
 Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
 e

 o
u 

pe
lo

 li
nk

: h
ttp

s:
//s

ig
np

m
ca

co
al

.lx
si

st
em

as
.c

om
.b

r/
do

cu
m

en
to

/d
oc

um
en

to
A

ss
in

ad
o/

23
58

43
. F

ol
ha

 3
3 

de
 3

4 



 

 

Comissão fiscalizadora: 

July Gracieli Alves Porto  
Membro 

Rosangela Lobato Mischiatti 
Membro 

Fabiola Mara Lima Do Nascimento 
Membro 

Kamila da Silva Moreira 
Membro 

Cesar Fylipe Costa Prieto De Oliveira 
Membro 

Marinez Cardos Leite 
Membro 

Daniela Patrícia Foloni Bianchini 

Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico E Inovação 
SEMDEC 

DECRETO MUNICIPAL Nº 9222/PMC/2023 
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